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ANO XX - N° 102 IJAPlTAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 5 DE AGOSTO DE 196ü 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

-(lcnvocação de S:eE'&Ões conjunta-s para apreciação de yetos presidenciais 

<=-_ .o_ Presidente do Senado Federal, nos têrmos do art. 70, § 39, da Cons­
~t!\.uçao Federal e do art. 19, n9 IV, do Regimento comum, convoca as 
QttS essas do congresso Nacional para, em sessões conjuntas, a realiza­
&#1-se no Plenário da Câmara dos. Deputados, nos ctia.•1 10, 11, 12, 17, 18, 
~~~ 24, 25, 26 e 31 do mês em curso, 1, 2, 8, 9, 14, 15 e 22 de setembro pró­
~o, conhecerem dos vetos presidenciais constantes da relação anexa. 

Senado Federal, em 4 de 1:1.gôsto de 19135. 
A URO MOURA A!.'1JRADE 

Presidente 

'lnOS PRESIDE.,CIAIS..A SEREM APUECIADOS A "?ARTIR DE 10 
bE AGOSTO D"G 1965 

~~ 10 áe agôslo, às 21.30: 

~-·· 

ao Projeto de Lei u9 3.815-B-62, na Câmara e n9 170-64 no se .. 
nado, que autoriza o PoQer Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Aeronáutica, o crédito especial de Cr$ 500.00J.OOO, destinado a 
atender as dc.!.p:::!sns com o financiamento previSto na J..,ei n1? ~.321, 
de 11 de setembro de 1954 (veto parcial); 
tto Projeto de Lei n9 2. 701-E-65, na Càntara e n'l 57·65, no Senado, 
que estende aos remanescentes ou reformados da extinta Polícia 
Militar do ant.igo Território Federal do Acre os dispositivos da Lei 
n9 4.328, de 30 de abril de 1964, que institui o nôvo Código de 
Vencimentos dos Militares <veto parcial); · 
ao ProjP.to de L<'l n .. ::H3-B-G5 na <:amara e n9 71-64 no senado, 
que d5. nova. redação à alinea •·c·• do art. 15 da Lei n9 1.1.34, de 
:30 de ugõ:ato de 1950, estabelecendo -p1·a~'.O trim~·;;tral para ib:.a1;.ão 
dos preços para compra d'l borracln (Veto parcz~P; 
s.o Projeto de Lei n':' 2.738-B-6::1 nn Colnn.ra c n) 83-m no Senado, 
que cria o Quadro de Pní.ticos da .Armada e d;i ont.ras pro\'id-ênclas 
<veto parcial) ; 

~: 11 de agCsto às 9.3l e ds :!1.30 

lfis 12 de agôJto üs 21.'30: 
co Pro_i:!o de Lei n~> 2.322·64 na C:)m~rJ. e n9 223-54 no s~n:~,do, 
que di::ciplina as desapropriações p:J.;·a ns obras d.; ccmb:::te às sêca.s 

;;. do Nordesle (veto parcial); 

MQ11 rle nvGs!o ~ 21.ZQ: 

ll(.ill 

o o Projeto ele Lei nQ 2. 63G-B-65 na Cimr:.ra e nÇ' ~H -c~ no Stmado, 
que concer;~ pensões aos benefic;àrios do3 congressl:;t:ts que tive· 
r~m sws m:' üd:.l.tos cnsados. dos servidores p'.i.blicos e autârquicos 
e dOs empn·:.;~t:o~ de socied&dcs ds economin. mio:ta demiados em 
deco,.r:nc~J. do Ato Imtit-ucicnnl e d:l ou!r~.'5 pro~'lrl~nci3S (reto 
parcial) ; 

ele agosto. as D.3:l: 

ao Projeto de Lei n9 3.364-B-01 na Cltmo.rn ~ n:> 116-53 no Sf'JJado, 
que modifica as normas processuats dos crimcd ..Jrevlstos nos arti­
gos 121, § :1;9 e 129, § 6!}. do Qódigo Penal treta puc~al); 
ao Proje~o de Lei n9 2. 703-B-65 na. Câmara e n9 62-65 no Senado, 
que isenta a Comissão Nacional de Alimentação, do Ministério da 
Saúde, do p::tgamento de emolumentos. t~xas, pedágios, quotas e 
outras despesas que recaiam sôbre merc::tdori~s ou equipamentos, 
im::::ortados ou doados, mediante acOrdo ou convênio, com o Go .. 
vê1 no do Brasil (veto parcial) ; 
ao Projeto de L~i n9 4.187~B-62 na Câmgrn. e n9 123-6·1 no Senado, 
que acrescrn• 1 mRí.s um parágrafo ao :u·t. 17 do DecrE>to-lei nú­
mero 4.üB de 13-1-194'.!, que regulamenta a profissão de ajudante 
de despach~n:c adufl.neiro <veto total). 

Dia 18 de agôsto. às 21.30: 

- ao Projeto de Lei n9 1.108-C-63 na Câmara e n<' !J-65 no Senadct-.~· ... ~­
que disciplina o pagamento de quotas dos jmpostos de renda e consumq 
devidas aos Munícipio tt!eto ~otan ; __ _ 

a.o Projeto de Lei 119 3.001-B-61 na Câmara e n9 35-62 no Senad<)..'­
que estabelece condições mínimas de confôrto aqueles que traba;;;; 
lham em estabelecimentos comerciais <veto parcial) ; 
ao Projeto de Lei n9 562-E-55 na Cnmara e n9 220-56 no Senadà, 
que dispõe sôbre a legitimação adotiva (t'eto parcial); 

Dtas 19 e 24 de agôsto. às 21.30: 
Dia 25 de aqôsta, Os 9.30: 

ao Projeto de Lei n9 2. 7·16-B-65 na Câmara e n° 116-65 no senado. 
que institui a Lei Orgânica dos Partidos Politlcos (veto parcial>; -· ... ~ 

Dta 25 de agõsto, às 21.30: - ·-:~:::;;. ~ 
·- ao Projeto de Lei n? 2.956-l~ na Câmara e nt.t Bt-65 no S.mado. --.. *-"'f.', 

que estabelt-ce novos casos de inelegibilidades, com fundamento no 
art. 29 da Emenda Constitucional n9 14. cveto parcial); 

Dia 26 de agôsto, às 21.30: t 
ao Proje~ de Lei n9 2.663-D-65 na Câmara e n9 53-G5 no Scnndo-~ 
que altera dispositivos da Lei n9 3 2·14, de 14 de. a;;õsto de 1957. 
que autoriza a. abertura de crêdito especial e dá outras providências 
(veto parcial); 

Dút. 31 de agósto, às 21.30: 
Dia 19 de setembro, as 9.30 e ãs 21.30: 

- ao Projeto de Lei nl' 22-G4 (C .N.), que institui o Conselho Na .. 
c~onal U.e Tl"ansportes e dã outras provid2.zlcias weto parcial>; 

Dta 2 de setembro, as 21.30: 

ao Projeto ele Lei n? 2.753~0-65 na Câmara e n9 103-65 no S:onado, _ 
q!le transforma a Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro 
em .Fundação e dá ou[r:?,s providênci::.s <veto parcial! ; 
ao ProJeto de L-ei n"' 2.'"í36~B-65 na Càmara. e n9 103-65 no Senado'". 
que exclui do regune de prêvio licenciamento e de visto consubr-. 
importações r.ealizadas pelos Ministérios i\'iilitsres tveto parcial!; 
ac Projeto de Le, n·· ?.. 7D3-B-65 na crunara e nv 177-65 no senado._,_ 
que dispõe sõbre a insp:ção e CiscaJiz~çto de ingrt.>diente3, alimen­
bs e produtos destinados à alimentação animal e dá. outras provi .. 
déncias <veto parcial); 

D!a S de setem.Lro, V;;- :a.3o: 
ao ProjEto ele Lei n9 2.732-G5 no. c;;.m:o..ra e n° 1C1-(;J no Scn::tdo~ 
('Lle dtscjplina o mercado financeiro e de cr..pitats e est:J:l:eleci!'" . 
zlledidas p~ra. O seu dt'S'::ll\'Olr~mcnto (VClO pa.rc<al); 

Dia.9 de sdem.I.no, ts·9.30: 

·.:.-

ao· Projeto de LeJ nQ 1.857-C-60 na c.:.m-::.rn. e n9 153-64 no Sen:-,do, '-,· ~ 
que dispõe sç!Jl·e o custeio, pelo União, no exercício de 1960, elos 
:sc.nir;os públicos transferidos para o Estado da Guana..bara pela Lei 
n° 3. 75~. de 1·1-4-196J (t';:to parcial); 

Dia 9 de setembro, as 21.30: 
ao Projeto de Lei n9 926·56 na cümarn e n9 139-6:! no Senado, 
que regule. a profissão de Corretor de Seguros tveto pr:zrcial); 
ao Projeto de Lei nQ 617-B-63 na Cã.mara e n9 109-63 no s~nacf~. 
que concede isenção do impôsta de renda. à Comp:mhia Siderúr· 
gica Nacional e dá outras pravtdêncios (veto total): 
ao Projeto de Lei nQ 362-B-64 ua ctma;-n e no;- 279-64 no S··:t:'LJ, 
que dispõe sôbre- a nxac:ão de coeficicn~Es de corrc>çúo moPr'.:\ri::t. 
para os efeitos leg~is u:eto parcial) ; 
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Dia 14 de setembro, às 21.SO: 

ao Projeto de Lei n° 2.237-B-6v .::Umara e n° 7-64 no Senado, 
que cna uma Escola de Educuc.- · Agrícola no Município de Jc5.o 
PUlheiro, Estado de Mmas Gerot~ 11:e!.o total 1 ; .. 
ao Projeto de Lei n9 2. 5.94-D-65 na Camara e nt:l 3v-65 no Senr.ào, 
que' coniplementa a Lei n9 3.917. de 14 de julho de 1961, qne re­
organizou o Ministério das Relações ~xteriores t reto _11arciall ; .•• _. 
ao Projeto de Lei n9 2 707-B-65 na CJ.m?ra e 1?9 73-!3<> no Senado, 
que dá nova redação ao § 2<:1 e acresc'!nta m"IS um pará~rt:to ao 
mt. 16 d·t Lei nç 4.33e, de 30 de abril de 1931 (q'ódi~o cte Venci­
mentos dos Militares) - veto parcial; 

lHa 15 de setembro, às 9.30: 
ao Projeto de Lei n9 7-65 <C.N.) que estabelece normas para o 
processo dos dissídios coletivos e dá outras p:·ovidências <veto 
parcta!J; 

lU" 15 de setembro, às 21.30: 
ao Projeto de Lei nO? 2. 740-E-65 na Câmara e n9 82-65 no Senado, 
que dispõe sôbre 11 série de classes de Pesquisador e dá outras pro· 
vidênc!as <veto parcial) : 
ao Projeto de Lei n9 2.6ôl-A-65 na câmara e n9 !16-65 no Senado, 
que dispõe sôbre os serviços do Registro do Comércio e atividades 
afins c dá. outras providências (veto parcial); 

~- ao .Projeto de Lei nO? 2. 660-B-65 na Câmara e n9 46-65 no Senado, 
que isenta de impostos de importação e outras contribuições fiscais 
os Pez1s adquiridos, mediante doação, pelas jnstitujções que se de­
dicam, sem finalidade lucrativa, à prestação de assistência mécUco­
hospltalar <veto parcial) : 

- · ao Projeto de Lei n9 2.640-E-65 na Cámara e n9 35-65 no Senado, 
que dispõe sôbre o seguro de crédito à exportação e dá outras pro­
vidêllc.l.as wet.o parcial) ; 

lJia 22 de setembro, às 21.30: 

- ao Projeto de Lei n9 3.291-C-61 na Câ.mara e n9 261-64 no Senado, 
que dispõa sôbre o exercíc1o da profissão de publicitário e de agen­
ciador de propa[{anda e dá outras providênclas weto parctalJ. 

SENADO FEDERAL 
A TI. DA 109<' SESSÃO, EM 4 DE I 

AGôSTO DE 1965 I 

o Sr. 29 Secretario procede d 
leitura da· ata da sessão anterior 
que é aproz;ada sem debates. 

O Sr. !" Secretario lé o se-­
guinte: a• Sessão Legislativa da 5~ I 

legislatura EXPEDIEXTE 

MENSAGEM 
PJI:ESIDI':NCIA. DOS SRS. MOURA 

•r."DRADE, GUIDO MO:>!DIN li RAUL 
GIU1BllRTl 

As H llct'aS e 30 minutos 
acham-sa r)restn~;~;; oo Senho­
res Sena.do::es: 

G!lldewasser Santos 
Ed;uardo ASS;nJ.r 

Jof)ué de Souza 
.Edmundo Le\li 
Menezes Pimentel 
Wtlscn Goncalvea: 
.lo$é Bezcua 
~.üinoel Vila.ça 
Pe,$3oa da Queiroz ~ 
Erínírlo de Moraea 
$il.vestre Péri.cle:J 
Joaé Ltite 
AlQysio de CarvaU1o 
J~aphat Marinho 
PaUlo Barros 
/Ra.\ll Giub<::rt.t 
At~nso Arinos 
Gilberto Marin!la 
Fatia Tavares 
NQura And•ad> 
Pedro Ludov.!w 
Nelson Maculan 
Ir meu .Bornheuseu 
Celso .Branco 
Gu!do Mondin (::3) 

O S::t. PU3S:.:or;rr.::r:: 

(M"pura: A?tàrade) - A ll>ta de 
'p-e.sepça acusa o comparecimento de 
k Sts. Senadores. Havendo núme­
jo :ega.l, deolaro aberta a ao.Jaão. 

Vaf ser lida a ata. 

N' 288, DE 1965 
(Nr 513 1\:".'1. OIUGE:\1) 

Excelentfssin~o senhor Presidente 
do Senado Federal. 

Tenho a homa de comunicar a 
""Tossa Excelência Que, no uso das 
atribuições Que me- conferem os ar ... 
tigos 70. § 19 e 37. II, da Com.titul­
ção Federal, resolvi vetar, pan~iat~ 

I 
mente, o Projeto de Lei na cumara 
n~· 2.740·E-65 (no Senado nQ 8:!-65>, 
que dispõe sôbre a série de cl,ns-ses 

I rl: ~esqt~isactm· e da outras provi­
dencms. 

I Incide o veto sóbre s. expressão 

I '·desde que detentores de diplomas 
de curso superior·• - do artigo 2Q 

I 
que considero contrária aos interés­
ses nacionais. 
I Razões: 
' ! A expressão em re~e1·ência <:on-
1 tém norma contrâria aos i.nterêsses 
'nacionais, pois sua manutenção, como 
será demonstrado, viria tumultuar 

tas atividades de pesquisas, no ser­
viço público, ensejando que pesqui­

isudores, com menor experiência e 
:tempo de serv!ço no campo profis­
' sional especifico, passassem a rece­
lbcr maiores yencimenl.os do we os 
1 atribuídos a funcionários mais an­
tigos, muitos dos quais à frente das 
respectivas sq_Ui;Jes, em funções de 
ffiquísador Cl1tfc ou de Pesquisa­
dor Adjunto. 

Vârios titulat~.s de cargos r.:!!~cio­
n2.dos com a p.:Jquisa científica não 
possuem o dip!orua de nível supfmor 
C--~cspondente à rcsp.::ctiva atívida­
de, isso porQue não havia. quando do 
seu Ingresso nos cargos-, cursos uni­
v·ersitári.os correspondentes, como su­
cede, entre outros, com os Paleontó­
logos, ·zoólogos~ Natural!!ltas e .Bo­
t.ân1cos. 

EXPEDIENTE 
DI<:PARTt.M:::NTO DE IM?RE~SA NACIONAL 

DIRilTOP ·GERAL 

ALEERTO DE BRITO PEREIRA 

C~G:F'lZ 00 S~P\'1(:0 CG PUBL/CA.Çd/E.S CNttFE DA SEÇÃd OR Ai<:OAÇ.!O 

MUR!LO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARÃE>i 
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~mç 1 tlSBo nas oficinas do De~artuncnto de lmprenea Naclcnaf 

B-RASÍLIA 

ASSINATURAS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES FUIICIOlU.RlOS 

Capital e lnterjor Capital e Interior 

Semestr.a , , • • • • • • • • • C1·$ - 50, 

Ano ••••• ., • • • • • • • • • Cr$ 96 

Semestre , , • • • • • • • • • CI'$ 39 

Ano ••••••••• , ••• , • • Cr$ 7GJ 

Extaríor Exterior 

Ano ••••••••••••• o • Cr$ ••••••••••••w••• CrS 108, 

- .Excetuadas as para o exterior, que serão sempre anuais, a:~ 
assinaturas poder•se-ão tomar, em qualquer época, por seis mese.a 
ou um ano. 

- A fim de possibilitar a remessa de valores acompanhados de 
esclarecimentos quanto 'à sua aplicação, solicitamos dêem prefer,ncia 
à remessa por meio de cheque ou vale postal, emitidos. a favor do 
T.rsoureiro do Departamento de Imprensa lbcsHnal. 

- Os suplementos às edições do' órgão~ oficiala seria fornecidos 
aos assinantes sômente mediant.e solicitação, 

Dessa forma, se prevalecesse R ex- A·rt. 29 Serão enquadrados nas eé~ 
pressão, vários funcionários, com ries de classeue Pesquisador, de.sde, 
grande experiência em atividades óe que detent.ore~e diplomas de curso 
pesquisa cientifica, seriam prejudi- superior, observada a proporcio .. 1ali­
cados, com real tnmstôrno paul o dade de que trata o item n do ~ li? 
serviço público, pois permaneceriam do art. 20 da Lei n9 3. 780, de 12 de 
com os atuais vencimentos COl.:l'CS- julho de 1960, os cargos diretrummte 
pondcntes aos níveis 19 e 20 en~ relacionados com a pesquisa cíenti­
quanto os mais no\'Os, por serem por- fica, pura ou aplicada. 
t.adores de diploma de curso supe- § 1" Os cargos vagos e os ocupa­
rior, teriam os respecti\'Os carg'JS re- dos em caráter interino serão Ct1-
clt>.ssificados nos níveis 20, 21 c 22 quadrado.:; no nível 20 da respecti7a. 
da atual e:.cala de vencimentos dos série da classes. 
carg-os efetivos do· Poder Executivo. i 2~ L:Iaverá tantas séries de elas-

Por outro lado, a orientação do le- ses de Pe.squi'3ador quantas sejam as 
rrislador bra <Jileiro, em casos sem e- e:::,pecializa.ções de pesquisa, sendo 
lhantes, tem sido a de não fazer dis- obrigatória a menção da espcc!nli .. 
tinç.Jes dessa natureza, seja nos ca- dade na codificaçít.o do cargo. 
sos de enquadramento de íuncitma- § 39 O Departamento Admim~tra­
rios, seja na oportunidade de regu- tivo do Serviço Público províde:r.cia­
mentaçã.o das profissões liberais, pre- rá os enquadramentos decorrent~ da 
valecendo a exigência de diploma de execução desta Lei, devendo, para 
nivel superior sOmente para o.s in- êsse f1m, obter do Conselho Nacio .. 
gressos nos cargos a partir da VI- nal de Pesquisas os competentes es-­
gência do diploma legal disciplina- clarechnentos sõbre os cargos de nf­
dor. vel superior, da Administração dl!e-

São estas as razões que me leva- ta e das autarquias federais, cuja 
ram a vetar, parcialmente, o pro- atividade principal seja de pesquis~ 
jeto em causa, as quais ora <Jubme- científica, pu.ra ou aplicada. 
to à elevada apreciação dos Senha.. Art. 31! Esta lei entra e-m vigm• 
res Membros do Congresso Nacio- na data de sua publicação. 
nal. Art. 49 Revogam-se as dispos;.çóes 

Brasília, ern g de julho de 1365. I em contrário. 
li. Castello Branco. A Co1ni.ssã~ ~1Ii.:.~a inct.lmJ!cia 

PROJET{) A OUE SE REFERE O I de relatar o veto. 

Dispõe -sôbre 
Pe.;guisador 
cias. 

VETO . I 
a série de clcsses de MI:::'\!SAOEM 
e dã outras proz·írtên- 1 Mo 

" 289, ·DE i :;s:; 
O Congr:3::o Nccic.nal dJcrcta: • (~·t~ 513, N.;"a. C::;.:::;.c,!.:;J 
Art. 19 Fica incluído, no Anexo I E:.cele~ülssimo Sen:10r Pre~it:!en!i4 

da Lei n9 3. '780, de 12 de julho de do senaao Federal 
1~~0, '!ue instituiu o Plano de Clas- Tenho a honra de con•un~c2,r t 
Sificaça~ d~ . Cargos, no Serviço '!éc- Vosc;;a Excelência que, no uso d~ 
nico C1ent1hco, o Grupo O?upacio- a.tribuiçõ~s que me conferem os arti· 
nal TC-1500 - ~~squ1sa Científica I pos 70, § lY, e 87, II, da Constituiçá; 
- integrado de S::!nes de class~ ~e Federal, resolvi \·etar, par~nJmente, ~ 
;:esqui~ador, es~ruturadas nos mvelS Projeto de Lei n9 7-65 (C .N.) Q.UIJ 
...O-A, ... t-B e 2_-c. 1 estabelece nol'ma.s nara o nrMJ*~u 
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~~s dissidios coletivos, e dá outras regra da in1po:;síbilidade dll conces~ vidência Social, por seus dep~tamen·l cial o crédito e>:pcciai de Ct-~ . -··~~q~: 
')rovidéncias. são de auwenta salarial através de tos com.petentes, especialmenle: 60.000.000 Csesenta. m.':L.:::z..:; de crU•- "·.-.;. 

Incide o veto sóbre as seguintes dissiàios coletivos a empregados de a) Se.rviço de Estatística, e Previ- zetros>. 
IHl:rtes, que considero contrárias v.oa empresa.s rerrov:Iária.s.. maritimas e dência do 'l'rabalho; Art. 10. os aJu::;.tamcnto3 1e salâ.­
lnterêsscs nacionais: portuárlas em :·egime diflcitário AS b) Conselho Nacional de Politica rio fi:líados em decisó~-s da Juo;;tiça do 

l) No nrtigo ~Q, as expressões, exp1·Cs:::,ões vetada<; poderian1 obrlgnr Salarial; Trabalho, aprovados em julg;.lm~nto ··_j~ 
.. acrescido da metade da taxa vre- 1 as E"mprêsas deficitárias a clE"var sua<; c) Departamento :N:i:">!" .. :!l de Em~ de dis.'>ídíos coletivos ou e:n t~córdos 
-Y.Ji;ta para A inflaçia nos do~e n·e.scs' tarifas de forma contrárla à econo- prégo e Sai.:;.iros. homologadoa, serão aplicados. auto· 
lllb. sequentes", \mia nacional e ao inte1·êsse público, Art. 49 Sendo partes, UO>:i dlst>fdios màticamente, nRs rnesm·Js .:ott•lições' "· "". 

Razões: para. atender a aumentos s:J.lartals t cqleti.vcs, emprvr_<; que dep~ndam, estabelecidas para os integrr.nlr:> das 
estimulariam a permanênciE. dos de~ para atendimento dos novos enca::gos categorias profls~lOnais lit.i.gunte., ou 

, A inclusão peio Congresso Nncio!~:::tl ficits de custeio dessas eropresas co- salariais rewltantes da s~ntença, da lntere.s~ada,<.; aos empreg.aJos das pró?-· ., 
dêsse noYo elemento no cálculo do~ brrtos ahrwés C:e subvençõe:1 e auxi~ decisão de órgãos do Poder Executt'"·o pr!as entidades suscitantes e :;udta .. 
p"ajustamentvs salariais baseou-\::e lias qtle constituem a r:au&a prtnd- comp~tcn•.es para t\ fb:ação das tari .. das, ob..,~rvadas ns peculinridades que 

,-~-flll·tamente na fórmula mandada -ado- pai do desequilibrio do orr;amento f e- f as e taxas, -' Julz solic:~av. àquelt:s lhes sejam inerentes, iir;;:ndo desde ..,._ 
rtat pelo Poder Executivo no :mo pas- dera!. Deseja ainda o GoyérnC' tor- órgãos os cá.lculos de inctdêr.:cia de lo;;o, nutori?.::tdo o renjusta'"ltcntu ·das ·~~-
11.~0 nos reajustamentos ro:.\lariais dos nnr claro que uma vez lacançada a majoração salarial nos valôr:!s de ta.- respectivas verbas orçnmPntárl..ls . 

. :-.pregados das empresas sob o con- estabilidade financeira dessas empre- xa'l, como elemento elucidativo da Art. n. A as~lstênrla aos traba· 
··ll"õle do Govêrno. Acontece porém 

1 

sns, a politica salarial da& m-:smas s:mtença a ser proferida lhadores prevista n'o art. 50ü dn ccn· 
ktue. no ano passado, quando a ten- com 1·elação a srus empre·;;ad<1c; ob-ede- Parágrafo único. O ôrJfro compe~ solidru;-ão das Leis do Trabuiho, npro• .-'~ 

-dencía da elevação do custo de vida. cera às condições usm:.is do mercado te11te, para efetuar o cálculo de qu~:: ve.da p::olo Decreto-lei n? 5. "153, de 1~ 
, .ata ainda acentuada justificava-se a de trabalho, como nUtw ')COTt'e no to- trata êste arU'5o, t-erá \) -prazo 6e 1â de mnio de 1913, e na Lei 119 4.005," .. 
'.·.'·jli!e· _: vis~o de wn residuo 1nflacionário cante às emprrsa.s sob contrU!e do (QUinze) dias para atender a solici~ de 28 de mnlo de 1952, será matui~!t, · 
;;;,~ra. o cP.lculo dos reajustes sala.. Govêrno Federal e em &ttua.ç:.1o de tação do ,Juiz. vedada nos órr.::ãos e nutoridr.d<'s a 

-t:láis. Agora todavia essa tendência equlllbrlo financeiro. Art. 5° Na apreci:3.çâo de lif-s!dios qU!'lll fôr solicitada n rDbi :11v·a de 
:·' Ji é bem mais reduzida, pronunciando 5) N~? parágrafo i? do artto G'f, 3.$ co!etLvos SU'3~ltados pelos rmpre:;,ados QU;)lqner impor; t..nci3 para o r.trndi· 
.. "·~.ara breve a consecução da almeja~ expressoes "por ma:oria abs~J!uta dos da 1\!armba Mercante, .i1a portos p menta de custa<;, tnxas, cmol:Jmen-
:-.-tl* estabilidade monetária. Toma~'3e seus membros". da B.êde Ferrovüiria F~deral S.A., to.<:, remuneração ou a q•m1t1ur-r u .. 
;;:pOrt-anto desn~ce.g>á.rio co:rplicar o I Razões· os Tribunais do Tra~)alho c~.-·cr\'~:-ão tuJo. 

c;álcu.Jo dos reajustes salariais c:om a · as seguintes normas: I .i\rt. 13. Ncnhnm rr:~just:lmf'nto de 
~. blelusão da pre\isão de nm resíduo !iào hâ razões que jU3t\llquem a. • . , sal :'trio ser:\ homolor;n.do ou dctermf .. · 

·-~, ... ,1 "d d d · 1 d a_) ser~o E"XclUldos UflU','le-; que JliiOI lltlCO pela Justiça do Trll''rtlho nntH-.'· "':"~ 
~-.-~acionário, a ser efetuad.l por órgãc ne~essr a e a maJona aQso uta 0 estao SUJeitos aos precci~(l.'> da Con~ de clerorrido UUl .. 11 •. do útt1·n1o r>I"'A.r• 
~- .'AOO especific~da. mesmo oor11ue tPJ Tnbuna1 Superior do Trf!.Ualho em 1' - '"'" "' .u 
~'-jrevis5o é dificílima e· êonstitulrli. remüão plena para wspender a e}.e- so() 1~aça~ das LE:~is do rra::nlho_ r L~: <lo _ou tlWsidlo ro1etl\·(~· nf·.o ::endO.·· 
~~ Plemento de divergllncias e clis- cw;.l.o de decisão de Tribunnl Rrglo- n. 3· 11 '-'• de 19u?. art. lCJ, Lei nu~ 1. possiVel a inclusão da clau~;ula de an ... ,.;; 
;r. ~ 1 - ~ · d mero 3.~30, de. lDS:J; Lei n'.' 4.564. tecipação do :tumento s::Imial du-
;é:p~oes de difícil solução come 1 nn, uma vez que cs~a ext1PDU3 po e· de 196.u te 
0«Jn1.·. ~'.- l)c-n~ação, S:f.'1Ciona 0 Poder Exc- .' r!n. . cria. r dificuldades e r~;ta.·dar o . . e n11a:r a sua rcmuncr~"l.-: rnnte o praz~ de Vi(;éncia da U'nten~ 
~~ I t 1 1 d f i çao tlxada por 1e1; ! ça normntint. 
~"~~~ivo a incltt<;fto feita pelo con~rcs"o. e r:.,~vo p.gamen,o -o e to. ln as majorações salarlat~. no qu~\ Art. 13 :E:st:l Lei é:-Jfra:·6 c:n Yi1or' 
f.:;;::t_:Nar!onnl do fnd~e de aumento ~a l cao estas as ratces que rne ll:'va~ ultrapussatem a r-emunera~ão do pes-, na datn de ~ua publlcn:•:in. n:•oc· :t.in.a 
s;:'lt,Ç~dutlvidade n:lcional no cflculo ÔO-'. rnm a vetar, rmrcinlmentc, o Projeto soai do serviço púl.Jlico ferieral, ae. as di::pwlcõ:·3 rm cor.frário. 
~!;~f1JS!c-s ~:~a1arials concretizanrln·se; em cau-.':1., as quais ora submrto à fKUal categoria, serão absorvidas nu . 
~~iJ,, o Juo:;lo princípio de que~~ deYc i cle\'tHÜl. aprcciç2.o dos S~n~o::es )/(ent~ base de 2 ,1 ,~. alntalmente. !~a !!por- A C"1r:L-,':'n lff~;ta [1;.,-:: .• ,t,:da 
f:<,iP,:..VJtflr no trabalht~dl')r ad"'!'"1U<!~T:t :bras do Con~re.sso 1\~f.!c:wnal. tunidade das revisões posterton•.s. df.' rr:':."rr o ;:c:o. 
~:,_.~t·,...l>;-:"'rjry no uum~nto c!,1 rir,w:-:-:.[ !'ntdla, em 13 de ju~t 1 o de lS5:i. Cl não será concedido 3-Umento· ."~-
:,-:;l:la('l~·:l:J.!. - ll. ca~ullo Bra:JCO. larl"l oe a en1p1·e·"" se encOiltrai· e ""; ... '.., ...... 11.1. 

~, o r--;>.·:;.\';r:.i'o ~r:> ~h n:i~:-,-" 2" rr.o.u::ro A QtT RE Rf.iTRE o rer.;Ime dificitário, salvo nos casos de 
i;v:·J:·:~: YETO prévio aumento de tarifas 011 de cub-

?>~ .. L : r:;.otabclece nonrt.as 11ara 0 proas.~o venções ou auxílio especial rara pa-
'"}:\;,_ ']"; Incmn-e11lent~ n a.do~~o c:'1 ra- dos di.<;sJ.dios coletims, a dd. outra~ gamento da majoração. 

r,1f.NSACEM 
n" 290, DE 19~5 

(~" 51'1. HA ORlGE:\1) 
;:;;~.$ct· ab!illUto. da re-<,;1a de que as prot'ide·ncias. Art. 69 Os recursos das dec:~oes 
'>i!T. · • f Jd · ct•·- ti I:xcaknlis~lmo ~(>nhor Presidl'!l;e dO ~ x~·tJ)ótr.1ns e coudi;õcs e.sta.l:H}edctu:; por pro er as nos ~ídios cole vos te~ - • 
:c::.~!C'n('a ted'.o sempre vi.<:J;ê.nda a O Congresso Nacional decreta. rão efeito meramente devolutivo. SPnado Federal: .,~;~-·:::~ 
~::-,~Jtp.tt'r da data do término dll acórdo Art. 19 A Jus11ça do 'haOalho. no § 19 O Tribunal superior dO Trabaw Tenho a honra de comuni.tar a VD3" 
"'..:'~ dts.dül.o c~1e\\vc ante-r\cn·. "Em no- processo dos dis.siclios coletivos, entre lho poderá su.<:pender a ·execllç-ilo dfl. S.'\ E:xceH.·ncia que, no uso das atribtl1.._, -.!'". 
~-- r::;oa regra. possa ser adotada como l rategoria.s pl"'fisdonais e econômicas, decisão do Tribunal Regional, na t=~n... çôes que me conferem os artlr;o.:; 'JQ,_ ~t:f 
t'.prbwfpio geral, não parece acome·i o,bservará _tlS norma~ prf'vi,3tas na dência de julgamento de recurso, a § 1? e 87, n, da constituição l''ed~;t~ 
~,.1):).,..,.<>1 <1\.\e núo se permth outra ~~- t;onsolidaçao da3 Le1s do rrabalho requerimento da venc!do, flllldam~n· ral, resolvi vetar, parcjalmente, o PrrtfY}~ 
~1intaU-, à~ vê7t>S convenientes ou 1 <arts. 856 :t 874), com as alterações talrnente, por maioria ab.sc.·luta do."' jeto de Lei da Câmara n? 2.!}61-A-Q.;;.l~; 
~eGmo nrcc:>s~Jia. Nos dissídios co- I subsequentes e as const2ntes desta I seus membrcs. <no senado n? 96/65) que dispõe so .. ··<·,,,~.~ 
: ... -ttitvos a J\l'",tl<;a do Trabalho só de~ Lei. . , § ztt O Tribunal ad qui!m devera. bre os serviços do Registro do Co• <: .. 
,- e1de em geral algum temoo após a Art. 2° A fltltença torne.ra por. julgar o recurso no prazo de 60 (ses· mércio e atividades afins e ua outrãS"'~::> 
;~ cwtru.<.'à.o êa "'t\'?,ênda Q\) ·acôrdo <JU base o índice re.mltnnte da reconsti~ \ senta> dias, improrrogà.velmente. providências. • '·: :,'\'<"~ 
'lt, 4t8Bidio anterior. Frequentement~ e tuiçâo do salário real médio da cate- § 39 O provimento ~o recurso _não Incide 0 veto sObre as seguinté!i-:.iêi 
:~; ___ ::JlYa evitar os lnconvenlent.e.'\ reslll- gor1a nos ulttmos vinte e qttlltru nJe- importará na restituiçao dos salartos partes que considero contrárias a~~':· 
-;.,:-;;·-tes do po.Qamento de atrasados. os s~s an~eriores ao término d:\ vlgên- ..ou vantag-ens pagos, em execuç!i.o do intel·eSses nacionais~ :::~"{~ 
;.:::~.J!i!dbunuis do Trabalho levam t'm con- c1a do ultimo acôrdo ou sente:!'lça nor~ ju)gaào. -1:!",;:: 
"::.-.-~-ta .a elevacão do custo de vida até mativa, acresctáo da metad~ da t:lxa Art. 79 Os critérios fixados no :;r.. 1) No artigo 21, parágrafo lQ ;a,s)t 

,. C( ;(lia do julgamento, concedendo ma- prevista para. a inflação nos cfoze tigo 2Q, para a reconstltntção do 8a# expressão final "dentre aquêlcs de qu. 
::;;.. ,Jotnção salarial um pouco mais E"lf'va- meses subsequentes, adaptados às si- lát-io real medJo, vlgorarno por trêa trata o item 111 do artioeo 1fi". 
"'~ .. 11.~ e cs(a.belecendo vigêneta das no- tuações configurudns pela ocorrência (J) anos, a partir da. publica.çãc df's~ 
'_: .. •as condicões a partir da data da pu~ ccnjunta ou '"epa:·adamente <los :-::e- ta Lei. 
.t-~nção da sentença, comCl estabele- i gulntes fatõres: Art. SQ O Conselllo ~~acionai de 

fc-~do no projet~ do EXecut\vo. Essa a) repercussão dos rea ius!anumtcs PoHttcn ;Snlarlal, que funtconar..í sob 
,-:;--~prâtlca f> espec1almente recomendada salariais na comrnida.dc e. na econo· a preside-p.~ia~ do Ministro do Tt·ab~· 
.:_._.;:::._t~P_c!tso dos· trabalhadores de empr~- mina nacional; lha e Prev1denda socJn1, CoJnlO órgao 
s:;;;~' ron_cc~s:o~árlas de servicvs_ l")úbli- b) adequação do reajmte as ne.,. de aeess~ria do Pod~er Ex":_cutivo 08 
· ·"COS r-u1o rea:,Tmtamento s~lannl d~'!- ce:isidades tninmas de sobn"~tiv,~ncía formula~aa e execuçao de ,ua polft1 .. 
-~ ... <~e cte m_a)oracão tarifána q11e n;"!o l do n.o;salartado e sua fanúlín. ea s~lar1al, e cl!ja compostç~C' e atrl~ 
;·f~110de !;Ct Itlta retroativamente. ! s 19 A pa-rtir de um ano d·~ vigf'n- butçoes con!;tarao_ de decreto _do Pre~ 

8) A tt!h1ra '"b'. do ar!ig'J oo. 
1 
da desta Lei se F.crescentant ao Indi- :ldent~ da Rep~~licn. pocl~lá para 
ce 1·erertdo neste artigo .J percentual x~cuç~9 do~ sPI v1ços ~e sua ~ecre­

\ que traduza o numento de ~rodutlvi· tarl9.. ExecutJv~. requls1tar serv~dores 
d .. dl .. . ! dade nacional no perfodo de doze me~ pubhcos, nos termos da leg!slaçs.o em 

A nceit~t:ão es ... a norma a a, l.t n ' . . vigor, bem como admUir pessoal tem .. 
eoticrel1za<;llo de um dos objeti\·o~ ses antenores i'l data de pr:-;pos,çâo porârío, .su'etto -às normas dn canso~ 

.. atualmente seguidos pe1') GO\··emu do dissídio, segun::lo os dado-i •:lo Con- lidarão d:{s Leis do Trabalho 
·.j_'-::~~ sun pollllca salarial, qual seja selho Nactona~ oe Economia. obser~ ~rám-afo único A remunera ão 
\- _-"tlOI)Seguir equipal'ação ·salarial c. os vado 0 seu aJUstamento ao .. numE'nto do pcss~ni admltidÕ nos tt'h'mos dêçste 

=~flllPref[ados de autarquias e en:1presas d~ produtividade da en:presa. artl{)"o bem como as gratificações a 
,~X~u~triai<; deficitárias. da União ~ ~ 2Q As normas e _condH·.õe-; e<-,~ab~- sereffi' pa as ao essoal re uisitado 
'/.JtU'tldotes da ndminlstrnc:J.o d!r<'La Iec~dasl por sentJ>nçn. ter<>.o ~·Jgencm constarão gdn ~abel~ anualme~t!~ apro; 

~J: exerce;n identicas f'Jnçôe5. n part r dA. dat!l.do termine c.o a.~ór· vada pelo Ministro do Trabalho e 
- -4) Na allnPa. "c" do artigo 59 95 do ou do disstdiO coletivo :1nte1wr. P "d" 1 S 11 d t ""' lt 1,. ""~>. l:e;~óes "sa-lvo nos casos ·de prévlÔ Art. 39 A Justi~a do Tral:>ai!Io e o /evl enc a. oct~b· ·ct€.n ro uco ~h~ 
ai:unfn\o de, tarifas ou de <;U0\'et1('a.o :\1inistério Público do Tral:>nlho po- Nos. recul rsdos Pa lrli.UI oss la oi l onse o 

·· · ' de- - 0 ., 0 ,· ·ra 1 bora ~ 0 do e aewna e a rca a.ar a . uu auxilio e::peclal para paf'amento, r:1 · .1e1_ r a co a ça 8 s - A t , ., p t d .à d 
da majoração''. "' i' ~nlfntes orgaos: comr ~ func~r:a_~e~~o erda ss~c~-it~~f: 

Jlazt~· ~1 - Cc.nse1ho Saclona.l de Econo~ Executiva do Conselho Nncfonal de 
• -mha.; I PoHtlca. salarial, fies o poder Ex e~ 

O veto à.! referidas expres&Ges pos- 2 - Fl}r..daçã.o Getúlio Vargas· cutt,·o autorizado a a.Orir ao Minis~ 
-.IMitt_.,., • md)nt.P.nrlin tnt.Kral da 1 - Mjntst~rlo do Trabalho e Pre~ térto do Trabalho e Previdência So-

Razões: ,~,Bi~ 
o a.rti;o 16 acima mencionado e.s,.ç:.;:t 

tabelece que a metade do número ~~ 
vogais e suplentes das juntas come~$:§: 
ciait:i será escolhida da segUinte forma:"· 

I - Um vogal e respectivo suplen ... · 
te representando o União Federal, PQr 
indicação do Ministério da Indústria 
e do Comércio; : ;_;: 

IJ - Três vogais e respecliYOs sÜ:.óo:i~~ 
plentes, representando, respectivamen_.;;c,:;"­
te, a classe dos Advogados, a dos Eco• ~ 
nomistas e a dos Técnicos em Cont~-- ")_­
bihdade, indicados pelo Conselho Sea-- .~:i 
ctona.L ou Regional do õrgào corpo-- ··. 3 
rativo destas categorias Profissionais;;:<: 

III - Os restantes vogais e suplen~~~-~ 
tes serão de livre escolha àa nutorí~ -~-:; 
dade competente para. n')men.J:;àO dOI~~~ 
mesmos. ::~ 

Em conscqüencia, nas clrctu1scrições ,~~ 
do PalS em ClUe o Plenã.rto da Junta . 
fõr composto de apenas oito vogais 
como é o caso no maior numero ·de 
Jl:s.tallos - :1ão se configll1·a a biPóte!:e 
do artigo 16, n9 :n e o cumprimE"nto 
do parágl'Rfo l~l, do artigo 21, tornar .. 
-se-ia impos1vd, se !ôsse mantida t. 
expresão vetada. 

2) O pará.grato 2!' do artiao :u. 



• 

RazõM; ! nr - O:·ganizar e mant.er atuali~ 
, ... a.:::t-..~ o caJ..:::~stro geral dos comercuin~ 

O art;3o .se retere, no "caput • ê. t-es e soc.e-dades me.·cantiS existentes 
~istribuiç.:..n de V'03"ais por turmas da ou em funcio!u~mento no território 
~·ês membros. Torna-&e obscuro, as- nacional, com a cooperação, em e.spe ... 
elm, o !5entido do parágrafo ~~ e das cJaJ c:a~ D.:!:e .... aCHls E"sraduais do Ml­
êxpressões "Títu:ares ef"eti\'osn e "le-: mstE~no da r:il::tUstria e da Comércio, 
ilislação pertinente", dêle constantes.! das Juntas con~e::c·ms, e, em geral, 
~e a intenção foi a de aludir ao Pre~ das repartições públicas e entidades 
alü.ente e ao Vice--Presidente, aos privadas. · 
quais se refere o parágrafo 19 do IV _ Inst.rutr e e~caminhar os 
artigo, a disposição colide com o ca- processos e recm·sc:s a ~erem decidl­
r.ãter de trasitoriedr.l.:e que o projeto dos pelas aut.oridaõe.:> superiores. in· 
d.á ao exercicio dêsses .;argos que, no clusive os pedidos de autorlzação do 
artigo 16, item lll, são expressamente Govérno Federal para o [UUciona~ 
declarados "em comissão". menta de sociedades mercantis es-

São estas as razões que me levru·azn trangelras e naclonms, sempre que a 
a vetar. parcialmente. o projeto em lei não COllfira essa atribuição a ou~ 
~usa, as quais ora submeto à elevada tro órgão da União. 
apreciação dos Senbores Membros do v _ Propor ou sugerir aos podêres 
Congresso Nacional. publicas compete11tes a conversão em 
i Brasilia, em 31 de julho de 19ú5 _ lei dos usos e práticas mercantLs de 

11. castell& Branco. caráter nacwnal e a adoção. pelos 
meios adequadas. de medidas ou pro­

FROJETo A QUE SE REFERE o vldências atinentes ao registro do 
VEI'O comércio e serviços cones:o.s. 

bispõe sôbrc os Serttiços do Registro 
do comérció e Atividades Afins e dá 
outras providências. 

VI - Promover e eletuar estudos, 
reuniões e publieaçôes sôbre assunt-os 
ligados de qualquer modo ao regiStro 
do comércio e atividades correla-tas. 

pital e jw·tsdiç.âo na área da circunsw V - A Procuradoria Regional, comq 
cnçaa respectiva. órgão fiScalizador e de -::onslllta ju .. 

Art. 911 As Juntas Comerciais st.o r1d1Ca das Juntas; 
subordinadas admUlistrativamente ao VI - As Delegacias, como órgãos Te .. 
Govtrno do Ests.ú.O ou rerritório res- presentativos tocais das Juntas nas zo .. 
pectivo, ~nforme o ca:;;o, e t-écnica- nas de cada circuru;ctição do Pa1s. 
mente aos orgP.O& e aJitoridades do Mi-
mstério da Indllstrla e do Comércio, Parágrafo umco. As Juntas to­
nos termos àa presente Lei. merciais pocterao ter uma Assess()ri"-

Téemca, com flUlçao de Orgào prepa ... 
Parágrafo único. A Junta Comer- 1·ador e 1·e1ator dos documentos a serem 

cial cto Dlsttito Fed:::ral é subordina- sUbmetidos à sua deliberação, cujos 
da administrativa e têcnicament~ aos membros deverão ser bacharéis em Di­
órgãos e autoridades do Minle.éri~ da reito, Econom!stas, Contadores, Técnl­
lndústrla e do Comércio. 

Art. lO, Incumbem às Juntas co- cos em Contabllldade ou os que ea:er-
merciaJs: ciam as funções de Vogal. 

Art. 13. O .Plenã.rio, composto do 
registro do co~ colégio de vogais, com as mesmas prer­1 - A execução do 

m~rcio. 
li - o assentamento do_;;- usos e prá-

rogativas a&;egurada-a aos mewurus. do 
Tribunal do Júri, será consUmido: 

ticas mercantis. . 
Ill - os encargos de fixar o nU- 1 - Nos Estados da Guanabara, Si.o 

mero. processar a b.abilitaçao e a no· Paulo, Minas GeraiS e Río Grande~ dO. -
meação, fiscalizar, punir e exonerar os.Sul. de vinU> vogais e respectivos ill'" 
tradutores públicos e mtérpretes co pientes; 
mercinis, leiloeiros, avauauores comer- n - Nos Estados de Pernambuco, 
ciais, ~orretores de me:rcacto;ias e os Bahta Rio de Janetro Parann e no 
preppstcs ou fiéis desses proJissionms. Dlstrtio Federal. de qtÚi.torze "·og~ls e 

IV - A orgamzaçao e a rev1sao de respecttvos suplentes; 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO l 

tabelAS de emplwnentos, conussões ou m - Nas demaiS ctrcunscrtçõea CIO 
honorarios rios pr~firsionai.s enumera- Pais, de oito vogais e respecttvoa .su.-

CAPl:TULO UI dos no item antenar. plentes. 

Da DiviJdo Juc~otdmic0arclo!l Registro do v - A fiscan~aso.o doo tr~plches, Art. 14 . Os vogais e Suplente!> se-
Dos órgtlos do Registro do Com~rcto armazéns de ~epmntos e emp1êsas de rao nomeados. no Distrito .Fec;lera.I. 

Art. 19 Subordinam-se ao r~ime Art. 59 Juuto ao Oepartam~n~ 

1

.armazéns geraiS. pelo Presidente da República e nos~-
Prescrito nesta Lei as atividades e Nacional do ReglS~O do. Comercio Vl - A soluçao de consultas ror- tados e TerritOrios, pelos governos àes­
serviços do registro do comercio tn- (~NRC) • f~ciouara a D!V:ISáo Jurl.. mula-das petas poderes pUblicas regia~ ss.s clrcunscríçóes, dentre brastleirOII. 
e:Iuido entre os registros p\i.blicos de dlca do R~LStro do CdOllleiSecio \D7JRCdJ nals a respeito do registro do comér- que satisfaçam as seguintes condiç3a.: 

XV !In • taml)ém mtegrantc a cretana o ~ - .d af 
que trata_ o. art. 59, n9 ' a ea e, Comércio •. d<? &iin.istério da. Indústr~ c.o e atiVl ades ms. 1 - Tenham a idade mintma de 28 
:cta Constltwçã.o Federal. e do comerClo, com as segmntes atn- vn - TOdas as demais tarefas que anos; 
, Art. 29 Os serviços do registro do bulçõe.s: lhes forem atribuidas por normas le- c!vllsl -e poEs

11
tt!CeJam

0
, .• no. gOro dos diteito. 

:comércio e atividades afins serão 1 _ Estudar tõda a matéria de na- fi'Ris ou executivas emanadas dos po-
.exercidos em todo_ o território nac1o· t"'e"" jur,·d,·ca do Departamento e deres públicos federais. m E tej Ult co ••r ·~ 
;nal, de manelra uruforme, harmónica e ...... ..._.. - 5 am q es m o ~ Vl-y-
:tnterdependente, nos têrmos desta Lei, emitir pareceres a respeito. Art. 11. ~ompetem, atnda, M Jun- mllitar e o serviço eleitoral; 
;por órgãoS centrais, regionrus e lo- U - Sugerir a apreser,taçfi.o de tas Comerctal.S: rv - Nê~estejam sendo proce.ssadOI 
, caiS. dispostrões legais e execut~vas con- 1 _ A elabOração e e."<ped.ição doo ou ten.ha.m~sido definitivamente conde--

Art. 39 São órgãos centrais do re- cementes aos serviços e ~tiVldades do respectivos Regimentos Internos e de nados pe~a prática de crime cuja. pena 
gistro do comércio; registro do comércm em geral e do suas alterações. bem como das reso· vede, ainda. que temporàriamente, o 

Departamento em particular e ~Pl· luções necessárias para o tlel cumpri· acesso .a funções ou cargos públi<:Gs 011 
1 - o Departamento Nacional do ~ar sôbre propostas com aquela fma-~mento da.S normas legais. regulamen- por crimEJ de prevarica-Ção, talencla 

1· Registro do Comércio - (DNRC), lldade. . tares e regimentais. culposa. ou fraudulenta, peita ou su-
Cliado pelos utigos 17• n 9 li, e :lO, III - Colaborar no estudo e solu- bôrno, concussão. peculato~ contra a 
da Lel n9 4.084-. de 29 de dezembro ção de 1Jrocessos ou propostas de 11 - A orgarumção e encanHnha~ proprieãade, a economia popular ou a 

, de 1961, eom funções .supervisara. contratos, ajustes ou convênios relacio- menta a. aprovação da autoridade ou fé pública; 
, ori-entadora e coordenadma, no plano 

1
nados com assuntos ou encargos da órglio superlor do EstadQ ou_ rerrttO- • . 

, técnico. competência do Departamento. rio ou do Presidente da. RepunUea, no _V- Sejam, ou tenham. sidO, por 
n _ A DiVisào Juridica do Regls- . caso C:o Distrito Federal, dos atos per- ma1s .a~ cmeo ar;tos, comerc1anws. tn-

tro do Comércio {DJRC) lnstttuida IV - Elaoorar e fornecer subsidiOS tinentes: dustr:talS, oanque1ros ou transportado-
. t- d C ·t 1 ni d ta Lel de caráter jurídico e elementos de in· res vatenào como prova. para esse flm. 
' nos ~rmog • 0 apilt~ 0 h esr d • formação ctestinados à -defesa do De~ a} à estrutura dos serviços da Ju~- certidão de a.rquivame.fito ou registro 
com unç es co~~ va e sca lZB o- partamento em processos judiciais, ta e ao. quadro do pesso&-1 respccti- de aeclnraçao de firma mercantil in­
ta, no plano lU co. colaborando a~p.lamente _f'~ tal sen~ vo, ~iXando seu . n~ero, ~t~·ibuições, divtdual ao mteressado ou do arquiva .. 

1 IV Sào órgãos regionais do regls- tido com o MlniSté.rJo .Pubhco. vencuneutos e. :~gt~e JwidlCO, .bem mente tte ato constltut1vo ele oociedade 
, tro do comércio as Juntas Comer- como as modifu.:.açoes e a. ctéscunos come-lal •e que p•rt!c!pem ou "n'--- d v - Exercer nmpla nscalização Ju- f trut ...... u. "" ...,. li.CW.t.l. 

cmts de tõdas as ctrcunscriçoes o ridica sõbre a atuação dos órgãos m... que devam ser e~oos em tars es u- participado dura.nte aquêle prJ.:zo,. C' 0 
PaiS~ com funções administradora e d é i ras e quadl'os; sócios, diretores ou geren~. 
executora do registro do comércio. cumbldos do registro 0 com r~:s re- b) é. tabela cta..s taxes e em~lumen~ Art. 15. A metade do numero de 

§ 20 Sao órga.os locais Cio registro ~:Ce::~~~~ a'd,~~~~~ra~?~o: judtei~ tos devidos p~los atos do re~tro do vogais e suplentes será designada me­
do comércio as Delegacias das Juntas rias contra abusos e infrações das comércio e_ atms e àS altera.çoes res- àiante lndica.ç:ão de nomes em. Ustu 
Comerciais na.s zonas das circunscri- respectivas normas !egats e executivas, pectivas#·nâo podendo as tmporta.ocias tríplices e por ma1orta ct.e votos, pelu 
ções a que pert-encerem, também com que constatar, e requerendo tudo 0 que excederem àquelas que forem adotadas entidades patronais de grau superior 
funções administradora e executora se aUgurar necessário à salvaguarda n~ Regimento d.a Junta Com&cial do e pelas Associações Comerciais, com 
do registro do comércio. ou restabelecimento dessas normas. DIStrito Federal~ sede na jurtsdição da Junta, ettl par-

CAPtrm.o II VI _ Praticar os atos a que se re:r... a) à prol?osta do orçamento para t-es igUais. 
Do Depa1'tamento Nacional do Re- rem os arts. 50, 51, 54 e 55 e respec- todos os serviços da Junta; . i 19. No caso cte nrw haver elr'lttd.ade 

gfstro do comércio tivos parágrafos desta Lei, .e outros d-) t.s contas da gestão financeira smdicai, nas condições -previstas no_ 
, que sejam da competência da.s pro- da Junta. presente artigo, c.aberA a lndlcaqlo a01 

Art. 4Y O Departat?ento Nacion.at curadorias das Juntas comerciais. sindicatos representativos da.s respeo-o 
do Registro do COmérCio UlNRC}, ór- _ - · Pa.ràgl'a.!O liDlco. Os direitos, de- tivas categorii\S econOmlcas. 
gão integrante da Secret-aria do Co- Art. 6° A Divisao Jur1d1ca do Re- veres e regras disciplinares, concemen- f 20 As listas referidas neste artigo 
mércio, do Ministério da Indústria e gl$tro do Comércio terá em sua lota- tes &dr servidores das Juntas, obede- devem ser remetídas até jQ ~SSEntaJ 
do comércio. tem por finalidade: ção cinco ~~tentes Jurldtcos do cem ao dl.sposto na legislação respec~ dias antes do término do ma.'frdato dos 

Quadro do Ministério da Indústria • tJva do Esta-do ou Território ou, na le- membroS da Junta em exerctcio. Se 
d(J Comércio. gfslação federal, e~ relação à JuntA não o forem, em tal praz(\ ficarão 1 - No plano técnico: supervisio­

nar, ortentai e coordenar, em todp 
1 território nacional, as autoridades e. os 

orgãos pú!>licos íneumbidos da exe­
cução do registro do comércio e atJ:• 
Vidades correlatas, expedindo es nor­
mas necessárias para tal fim e solu­
cionando as dúvidas ocorrentes na 
l: terpretação e aplicação das respec­
tivas leis e atos executivos. 

n - No plano · administrativo: 
atuar supletivamente, providenciando 
ou promovendo' as medidat tendentes 
a- suprir ou eorrtg1r ausência-s, falhas 
ou defictencfas dos serviços do regis­
tro do comércio e afins em qualquer 
parte do Pais. · 

Art. 79 compete ao Diretor da Di- Comercial do Distr1to Federal. automAticamente reVigon.das RJ llsta.a 
visão Juridlca dirigir e coordenar os seÇãO n apresentadas. 
respectivos trabalhos, d:istribui~los Art. 16. A outra metaàé do ml-
entre os Assistentes Jurid1cos e· exercer Da org4nizaç4o e tunctonamento mero de vog:n-1s e suplentes serti. esco-
~:~~a.is atribuições previstas no a:r- Art. 12. Compõem 88 Juntas Co- lhida da se~inte forma.: 

Das 

CAP\TüLo IV 

Juntas CQmercíail 
Seção I 

merelais: 1 - um Vagai e respectivo suplente 
1 - A Presidência, como órgão di­

retivo e representativo; 
representando a União Federal, por in­
dicação do Ministério da Indú,stria • 
do Comércio; li - O Plenário, como órgão deli­

berativo superior: 
Do numero e competência m - As rurmas, como Orgãos de-

n - Tres vogats. e rtspectl\'os lU .. 
plentes, represrntando, respectiva­
mente, a classe dos advogados! a doa 

ór- economistas e a dos técnfcos etn aon .. 
Art. 89 Haverâ uma Junta Co- lib~rativos inferiores; 

mercial no Distrito Federal e em e&4a 1· IV - A Secretaria Geral, como 
Eatacio ou Território, com sede na C.. são c.dmintstra.tlvo; ta.billdade, todos mediante Indicação 



5 OIAR.IO DO CONGRESSO NACIONAL de 1965 

'._:do Conselho Seccional ou Reg:lonal do doJ_ relat1VOII A execução dot atos do na.ntes na. zona a& dois cara:01 de TO~ !a'J) dos titulas de 
-()rgã:-- .eorporattvo destaa catesorlM -registro do comércio. gaJ. e .de suplente. ' m.ercial dos menore1 e 

.- JJrOflSS10DR11' &Ht ... ~r. T . .._ elea relat~vos· ----:·_. m _ Os i-estantes vogalJ 8 suplen.. SI-!' • .w. .AJJ Uril,las reumr~ae-au .f 39 A escolha. da outra ~etade do • 
--:tes serão da livre esçolha da autor!- ordmárla e E!Xtraordinàriamente nos n~ero de vogais e suplentes será 39) dos atos de nomeação 
-dade competente para nomeação dos prazos e COD4~1çõe.c determinados no feita nos _Estados" e Territórios pele.~ quldantes de soc1edades cÓJnerc!&bt}'~ 
'mesmos observado 0 ••·posto no artigo Regimento Interno da Junta. Governadores des.,as circunscrições. 

, · · ' ... u.w · d 1 l (9) dos instrumentos de 
~--=, 14, flCando a cargo da referida auton- Art. 26. Compete ao respectivo I ~9 As e egac as das junta.s aerit\ e sua re\'ogaçlo· 

· -dade a designação em com.iBsAo do I Presidente a direção e representação dirigidas por D~l~g~dos, nomeados nos • 
"-·_-J?resldente e Vice-Presidente da Junta geral da Junta e ao Vice-Presidente Estados e TerntoriOs pelos Governa 59) das cartas patentea e! 0:;:J:~:;~~··'~ :)_:Comercial. I auxiliar e substituir o Presidente em dClres dessas circunscrições e, na falta de autorizat::ãa conceêlidus a s 

:;.:-_:: . Parágrafo \mico. Os vogais e &u ... suas faltas ou impedimentos e, em ·do Delegado por um Vice-Delegado. des nacionais e estrangeiras; 
~-"-'c:"-:P1€ntes de que tratam os números I I caso de vaga, até o término do me.n~ escolhidos ambos dentre os vogais~ 69) das declarações de firmas 

:.._.:~ n, deste artigo, ficam dispensados, dato dêste. A..~t. 35. Na. zona cta sua jurisdição dividuail' 

-~ 

_-:---_-~da prova: de requisito previSto no n91 Art. 27 • Compete alnd.t ao Presi~ tem a Delega~m, em tudc o que cou~ • . . _ 
>~V do artrg~ 14, m_as exlgir·se·á a p~o- dente da Junta dar posse aos vogais, ber, a competencia atrlbuida • Junta . 79) d.e nomes. comerciais das 110 .. 
,,-._ :_-_. va .cte _maiS d~ C!-flCO anos de t:fet1vo convocar e dirigir as sessôes do Pie~ C()mercial, cujo Plenâ-rto pode re~;:a- c1edades mercantiS, excet-o das sttme· 
,· ... _,;exeiclcio da p1oftssão em relaçao aos_náfio, superintender todos 05 serviços mmar ou ref?rma.r os atoa ou dec1 ... oes dadea anônimae. 
;>-~";:,oegraoisrTe suplentes de que trata o nu~ I Ua ~unta, propor a _uomea~tão do res- ~~~nt'~oeleag~cJ:~ota~o e~rocreeslas~~oenàt~ IV -. A anotação, no registro de - ~J~ 
;-~~->-~ ..... I pect1vo pessoal admrnistrativo e velar • ,u. · firmas individuais e nomes comer-
~ -- . Art. 17. Incumbe aos suplentes a peJo Uel cumprimento das normas la-- Turmas, se-rmndo o disposto nos ar· 1 • d lt p ti - , -, 
·~ ..aubsti~uição do vogal em suas térias e;gaiS e executil·ns, bem como das de- tlgo!. 24 e 25. c.!.us, a.s a eraçoes. respec. vas. -=-~--' 

.. _ bnpeduneut-os e, em caso de vaga, &té.Jiberações do Plenário. CAPÍTULO , V - A autentlcJdade dos Uvra.~ 
::<~-ll término do mandato. -

,. Parágrafo único. Para a autentica.- Art. 2~. Ao. Vice-Pr'2sidente in· Do Registro do Comen~to l'l) tlt eomercbmtes ou sociedadef: _.,. 
cumbe amda t t comerciais, nacionais ou estrangetral;· .-~ · ção dos livros come;ciais, o Presiden- . • d • : e_ uar a COl'feçâo per- Art. 36. E' público o registro da '": 

_:o- -te da Junta podera convocar os SU· lll::~.l~ent te os serviços e qo _pes.:~u<~.l ad- comércio a car•TO das Juntas Comer~ 2?) de agentes auxiltares do W• ~ ·-.-~-.~~ 
1 t . d d t t d f t m.ms rativo . ' . . "' é 1 .. j-·, ., _ _p en .es, m epen en emeu e o a as a- Art . 9 • 0 S . . eia1s, no 01stnto Federal, nos Eetados m rc o~ :'; 

;::.oi-_-·mento dos vogais, aos quais caberão, · ~ · ecretano-Ge~al da e nos Territórios. 39 d A • d · d 
>;::~-então, os emolumentos previstos na le~ dJuntla selrápnon?-deado, no D:stnto Fe- I I• Qualquer pessoa tem o direito d'pó)!itoe empresas e armazens e -" 
~-- -gi"'la - d t' Est d era, pe o rem <>nte da Republica e . "' , trapiches e armazéns co-·,. 
"· · , çao o r~spec IVO a o. nos Estados e Territ 1 • de consultar os hvros do registro do rais. _" _, 

_. Ar~. 18. Bao 1ncompa.t1ve1s para a . . ... .anos~. P~ os Go .. comércio, sem necessidade de provar 
.,-_:'partiCipação na mesma Junta os pa~ ~etnactores de&las cucun.scnçoes, den~ lnterêssê em horas e na forma deter- VI - O cancelamento do 

--rentes consangüíneos e afins at~ o ter· Z~r~ra~i~~~~s li de d notóna 1~oneldade minada Peio re.,.imento da reparth;ã\) tro: 
:/(:~eira grau e os cidadãos que Corem rrerci~l ~u c a ~~ / 5 em till"eito .co- e de obter as c~rtidões que pedir pa: 19) das 
:_:_-~;-aõcios da mesma sociedad.e. • i·~' e sa 18 açam os requisitos saodo ~~ e.'llolum~'lto~ rlevt1os ' 
~..:"" .. ,"' Parágrafo único. A incompatibili- pre~ stos nos ns. I a ry do art. u-. 1 2~ Aplicam-se à Dl.j.blirtdade ~ &s 29) dos nomes comerciais 
::S-_jelade resolve~se a favor do primeiro A t. 30. A Sec~etana-~·;ral _com- -!erhàões do ff~gístro do comérctc, ,. ciedades mercantis, exceto ancón.imc!Í&, 
;:.:_~~Utembro nomeado OU empossado, OU reàe S de m~do p~e~Ipu~ a ~ ... ecuçao de que a respeito dOS r~'(tStrOS pUbl'COF em \o'irtude de liquidação. 
ç_i~~r sorteio, se a nome~ eM ou posse t 0 ~ 0J 8 s e e ermmaçoe~ da Jun- prescrevem os arts. 19 a 22 e 23 a 25 VIl _ o arquivamento ,ou 0 ~__;~:;:f(lr da mesma data. a, n ° a seu cargo a adnun.istração do Oecreto n9 4.657 de il de novem ... 
. ::.L· Art. 19. Qualquer pessoa poderá ~~ ~ee;~~~ dee.t~~~!dr;~~:abi,':~ci:1 e hro de 1939 ~om as mn líf1cações po!- ~~':n:;to~u~~~~~~iu~~~~spo~tos 
~'::~:J:epresentar fundadamente à autori- arquivo autent· ;- d 'it' . . . o, t,('L(·res. expressa de lei, ou que 
~"_:-.,;~ade competente contra a nomeação ' -· t lcaçao e Vtos, biblio- Art 37 O Registro· .do comércio ret.sat ao comerciante 
~i-: <de vogal ou suplente, dentro de 15 te~a e por arta, além de outroa que com:oÍ-eende: 
~.:_,-><c~uinze) dias contados da data da seJam necessários. . gistrada ou às sociedades 
:;t;'Sj)osse. ' ~t. 31. As Proc~uradonas Regia- I - A m:-~tt1cula.: Art. 3B. Não podem 
~--~ Parágrafo único. Julgada proceden- nalS 

0
das J~tas ser:.w compostas de l'lJ dos leiloeiros, cim·tl-wres ae do!: 

~~<:te a representação, será feita nova umo d mais procuradores, nomeados me1 cadorias e de navios; 1 - OI contratos dd~~edl~~~~~~de~ 
~-<otJomeação, a qual, se fôr o caso, re- 1 pel overnador do E~ ta do ou Ter_ri- . . de firmas mercantis 1 
'~.".-;·.:tmirã dentre os nomes constantes das I tório respectivo e ch:e!Iados pelo Pro- 2ç) dos traptcheir'ls e .adml~L<;t.ra .. objetivos comerciais, ":o~~:~ât~~~~1~ 
~ ·':)Jstas referidas no art. 15. curador que fOI deslgnad~ :Pelo mel- d.Oieh de. armaz~ns <le .le:J6sito de em que a lei dispuser em c 
-~- '. Art 20 0 mandato de vogal 00 :Ino qovernador, por ocas1ão da no· me1cadonas nacwnaL! ou estran{lel 

~,--. -- · • 1 meaçao dos vogais e sup;entes da ras; II - Os documentos 
::,,..~~uplcnte será de 4 ~<quatro) anos, ad- Junta. 39) das p!:"sso!ls naturais ou jnrh1i- se obedecerem, às 
;:_;;, ... 1ll1~1da a recond~çao, de!de que veri: Art. 32. As Procuradorias Reglo- ca.a que pretenderem estabelecer em· I'esulamentares ou que 
~-:-;,-~a~~ a 1~ndicaçao prevista nos. artl nais têm por atribuição ti.>oalizar e prêsas de armazens gerais. matéria contrária aos 
r-"'~~f's e · . c.: - • 1 d Pl•.mover o fiel cumprim~;nto ds.a: cu à ordem pública, bem 
'~:_--,: .. Art. 21. Na se..,sao maugura o normas legais e executiva~ us II - O arquivamento: colidirem com o respectivo 
c;"'' __ :P~en~rlo das Juntas. Comerciais seráojprátic84 mercantis assent;do! 

0~fi~ 19) do contrato ante~nupcial do ou contrato não modllicados 
(;;'.-4~tnbuldos os vogais por turmas d~j')1Jlndo, internamente. por sua ~nicia- comerciante e do titulo dos bens inca- men:e. 
· ,t&>s membro~. cada uma, co_m exclu-

1 
t.iya ou mediante liOllcit.ação d~ Pre· municáveis de seu cônjuge e ainda !''~:~~~.,:~d;:~~~;~;~ <; -~al.o do Presldente e do Vlce-Presl· <'rdéncia. do Plenário das :"~uma~t e dos títulos de aquisição, pelo comer- - -

.;_., ~nte. . Delegacias e, ex1.ernameute. em carâ .. ciante, de bens que não possam ser ;1a~s ou aJteraçao de 
>·-'::-·_§- 19 O Presidente e Vice~Presiden~ 1 er o~rfgatórlo, de fonn'l Idêntica à obrigados por divlda.c;- a 
i'~-- -\e serão nomeados no Distrito Fe- yrescnta no Ministério PúbJico. em 29) dos atos constitutivos das so­
~"'~·al, pelo Presidente da República, e. ~~os -;>U efeito c!e. ~atureza jurtdlca, ctedades comzrciais nacionais, suas 
:_:-:;:_~-JlOS Estados e Territórios, pelos gover 'lCl?.s1ye os Jud1mars, que t:mvofvaru prorrogações e deJ?aís documentos das 
:~uadores dessas circunscriçôe3, dentre' 1a,ena ou assunto incidente na órbl ... sociedades comerCJais estrangeiras, que 
A. ~tqrêles de que trata o itero m do ta da competência da Junta e exer- funcionam no Brasil por mefo de fl-
__ .:-:att. 18. er. n~ que CO':Jbei.: as atrtbutçõe.! lial, sucw-sal ou agência; 
~o~:-,:.:· . ncurnbuia~ à D1vtsao Juridtca pelá 
:&-~-::c§ 29 Nos Estados onde haja titu~ art. 59 desta Lei.. .. 31J) dos atos constitutivos das so-
~::-da;es efetivos, o disposto neste artigiJ ciedades anônimas e em comandita 
~:._~-._.: 2:plicará quando se derem as res- ,Art. 33 · Haverá r.anths Deiegaciaa por açOes, nacionais ou estrangeiras; crime contra a pro~:me,dade, a 

.
" .. ·.·.Je ... 'çtlvas vagas nos têrmos da legis- 1-S Juntas ~uantas f ore~ as zonas ~q) das atas de assembléiaa gerais mia popular ou a te publica, 
~-"-'JtWiio pertinente. e~; que, med.Ianle Ri'f"'uçao. do Ple~ ord!nârlas e extraordinárias e outros d 6 d 
.. __ ._;._. . l~rio respectivo, ficar dividida cada documentos relativos às soctedadel! IV - As eclara!sç es t< e 

'Art. 22. Ao Ptenário compete o jul- ·arcunscriçM. -A 1 à dlt .,. mercantis lndivtdua rela ~vas 
_ pmento e a decisão dos processos. a 1 wn m~s e . 8 em coman a po. soa que esteja sendo pt~;;~:'.J~~,i 
x ,/IIO:nsultas e matérias de maior rele- § ~9 Formam a ~ona um ou maie açõee:, mclusive 0:8 referentes à sua tenha sido definitivamente 
-~'·'YAtlc1a e o re€'.xame ou reforma dos ~tstrltos ou municípios próxialos uns liquidação; nos têrmos do número anterior. 

. .-.. ' d• . • d Turm d (.os outros e que tenham entooe 81 re~ RQ) d d t 1 t! • 
-. -:<:.wS ou wCISoes as as e as ativa faciUdade de comunica õel u os ocurnen os re a vos ,. V - Os contratos sociais a que 
_ -:.-J:telesacl!!S da Junta, nos têrmos tJ- § 29 A Delegacia que abra;ge/ vá- constituição das sociedades cooperatt- tar a RSsinatura de algum 
>~;~Js pelo Regimento Interno. rios munioipios será sediada no de v:aa, às alt~rações. dos .seus estatutos no caso em q_ue fór con.t:ratãíã.híí,enl1;: 
~: , :Art. 23. As sessões ordinárias do maior atividade comercial ou 1ndus· e à. sua dis ... olução, permitida dellberaçáo de 
':--;· Plenirio efetuar-se·ão com a periodi~ trial da zona, demonstrada pela esta.. 69) dos documentos concernentes à representem a maioria do 

J~ida.de e do modo que determinar o Ustica dos últimos cinco anos. coustttuição das sociedades rnútur.s, cial. 
_.:Begimento Interno da Junta e. as ex· Art. 34. As Deleg'lc:aq seda cons- às aJtera~ões dos seus estatutos e à VI _ Os contratos de sociedade 
-:-:_iraordlnárlas, mediante convocação ~it.uid~s de quatro voga!s e qua~ro su- sua dissoluçã-o; comanditss que não contiverem a 
,~,Presidente, ou Vice-Presidente em plcntes com mandato re~ovayel de 79) dos ato.s concei·nentes à trans- -sinatura dos eomanditõ.rios, pode:ndÓ, •• :;:;~ 

-;: __ -:.axer. __ - ... :fclo."ou a pedid?.de um têrço dos qu
1
at.ro Rll;OS e terão a ~rg:mrzaQRo ad~ formação, à incorpor.ação e à fusão/entretanto, ser omitidos 

-~"'.s, s ... mpre jushflcadamente. m.mstrat1va estabeleCida pel:~ Regi- das socied àes comerciais· dêstes na publicncáo e -~~~'"~~~~~iiJt":~ 
~----Par.igra!o único. O Presidente, o m~nto Interno da Ju!lta.. 8Q) dos a atos extrajudiCiais ou de- respectivas, se assim o r1 
·Vice-Presidente e os Vogais das Jun- ~ 19 Aplica-se à nomeação dos vo~ clBões judiciais de Uqui.!açã.o das !J- vn _ os contratos de 

- ·tu Comerciais que faltarem a três !;ais e suplentes C.as -Delegacias o dts~ cledRdes comerciais. mercantis 8 as declarações 
- llei:Sõ~s conSecutivas, sem motivo jus- pmto no art. 14. m _ 0 registro: mercantis individuais que nfio 

·'tméado, perderão o cargo, além da ~ 29 A escolha de metade do nú~ N • narem 0 respectivo capl.ta1. 
perda da remuneraçâo correspondente mero de vogais e suplentes será pro~ 1~ da nomeaçao de admmtstrado-
aos rUas em que houverem faltado. cessPda com observância do disposto rea de armazPns gerais, quando ni.o VIII - A _prorrogação do contra~ 

Art. 24. Compete às Turmas apre- no art. 15, distribuindo~se entre as !ol'etn os próprios empresi\riOB, de Hus 800ial, depol8 de -findo o prazo do. 
--tlar e julgar originàriamente os pedi-, duas categorias econômicas predomi- fft!B- e outros propost1>81 mes:mo contrato. 



'-

I::í(: ~- -o.-1 cx~to.i <1.; d"' sc~icd:.tdr.!.> 
m-~t'c ~>1tv; .·Jb f1r~tt • O'! r>n~m.n 'çl 1 
tdl-nUcd. ;:~u S'-"tn.!!lla.t:.:~ à outra j~t 
exdte!1W. 

Agôsto de 1965 

ç&~::. reb~iv::n a.;~ ct~ .cn;"r.tos a clas1 I_ 6() Sôi112ate três mesP:~ apC5 a )da Junta para os fíns do parágrafo 
t~L"·ente3. puohcaç:1u tO<llí:!i-se-~L o~;:;1torn .anterior .. 

Art. 4L f.s Ju:~·J 3 Cur.1erciuis € quanàu _fvr o ctLO, o uso ou pr.ÜH!d• § 3Q Recebida a petição do recuroo 
suas lJt:'!et-, 2 ':.'~-~ ;:.,__, 0 l ..... ) 0 .; livros e lllE'l'Céllllll, _ .. I f?Clt~ Junta, _incumbe à autoridade ou 

. _ , , _ fJcbArios qt~.: u L',p~c. 1 ·.v Re~·~mento Art. 51. Omr:quen~lmente ~s Jun- or::o,ao recorridO manifestar-se em c!n-
.ll- ~'" .C·J1.1tra.'1'l QP estJ.tu~os d•·, interno det~;-mirnr. tas pr'?c~:o:.~ :1u a rev1são e_f?UJJJ;nç!:lo,~o din.s sõbre o recurso. no sentido 

.socted.:>.d~s .!lfld~- n~l:l.o .'!provado~ pelo/ ArL 45 _ t\ !llH~n:i-::rw:H) dns livros 1 da ~o;'".':~o r. r;; usus e prJ.tJc:~s m.•r-loc manter ou reformar o ato ou .Jul .. 
Go1'h~o. ~~cu c:::~:~ ~m que(l. ror r:e-1 come~·cia<-, 1,_:,·-t ft•it..t na founa dã lei, c<:t~fl~ .u·;-, ·r:.,.:; na fot·m:l do Lti"ligo, R~~nto itnpugnado, rem~te_ndo em 
cess!irll.l. C-':·,a ap.o.açao. r b~m assim propriu ! aí't-C'ilOO, ·jsc~mda o proce.sso à Prestdencia da 
u .alter~~OC'S ~: cor:~ra ~s ",?'~ cst~-~ Pat'ilirnfo (;nico. Os ih•ro . .:; apre-: c.\"ÍIULO vn ;Junta qu~ ~o submeterá a~ P_letmrto. 
kJt(J..i de.-,.:.u.s ,so ... I~daf.tl::., Ul te.:; c sua isentados pau 2ll.e;~t:c:tcão de>:erã.ol Do Prcc~ ;,_) de Re.>pvn:;abilida.lc i P?-1"11 dectsao desta na pnmeira. scs .. 
aprovação pe.o Oov tno. ser retuad').5, pcl:l::. p:nt,·., mt<>re:3sa- . ·::.no a se renll7ar. 

paráJTafo w;;ico. A Junta não dará d:!!'l, no prB:o imprr)nc.~~~nt'l de ses· !-_l't .. ,_52 .. ,~t.t~v:te ,a:; J_uuL~-· c.o- : § 4? Mantido o ato ~ccolTido, no 
andamenj.o a qualquer documento d" .senta dia:;, a conlar <ia 1 ;)J't!,._,r,tn .. ',\o. m...rcJa1"'• e . .,_ u . .t.ClO · POl denu:ld.L , tcdo ou em part.e, devera o proce-sso. 
tirltlas individuais cu sociedDde::~ co-1 Findo L ;se pr.:vo. o:: Uv ·os se;·ão iuu- da~ ~L!u::; P.u..:nn.tú.o~·1as uu qucz:-.:u u · 1 com o recurso, ser f'ncamlnhndo den ... 
n1erciats em geral, sem que do3 res- / tíli?.ados. p.u te mtcr. · .<lrla, msL::turar proc~·~~·J 1 trn de VInte e qu3.~ro ha1 as no oc .. 
pectlvos requerimentos conste o nü- Art. ~6 .. No c.;.,..o d;• inobservância adm 1.~11 : ::l~·_'·u _,.,. tl~ resp:n~Ro:lH.l.:.nH· ~ pnrt;t:n~nto Nac:oPnl do .Registro do 
mero do registro ou do arquivamento· dJ.:;; fo:·mal:dr d :>:-. t. cr:1:.:; !;.•lo'' ,ntercs- conll a o:; ~< .• lu~ 1. us, tradu.ot es publl- , Comerc:o, ao qu~J- ew~~~l~ pronover 
du 'ato constitutivo. l:oados, a JUt!ta Comcrruü sustará o c.o~ e tnt.· , .. :.,~ c~.-rni:!.'C1_a;~. uvbl1-t :nudlêncla d.a Divisao Jundtca df) Re-

~ arquivamento. rc;;IS: .. ·v utl ou~n ato aores com '•' .. .t.·, cutretc:·c::o de mcrc<J.· .s~r.tro do Comércio no prazo de dez 
Art.. 39. Os documento:;, a que ,w~ tc!aUYo ao.~ documen~os que lhe fó- donas e u-Jmtnr,tradores de arm.izens · d.:J.s. devendo, em Sf>g-U1da, dentrt.- dí> 

ref~rern ?s ns. IJ.! I!I, IV. VI e \.D)rem submehcios •OftH\l.Jlld·t as exl- geral:., put tUrltJ\"O de trans::;re:-~.ões, I mesmo prazo, ser o processo subm:l­
da art. 37, d.:overao ser apresent!!dos\gCncws cab.nels cem 0 prazo de tl"ül- que t11:.'a.nJ p.a.;:e.ati'J, a leglsla"'ãu n- tido à dccir;fto do Ministro ..la tr.aü)J­
à. Junta. dentro do prazo de trmta la dias parn seu cump.·.imcnto, para i;.l:!nte. ap.t<.UH • .~<J ao::; nw:::;mos a~ pc- :tnn e do Comércw. Bssa decJsão pfJ-
dJaà contados da sua J~v~uturn, a cuJ.a, 05 ef{'Jtos de nrt. ~9 "C~lput'', nttlld~~uc., lh.:n<~. pr<;:vlsta. _ .dera ser delegada. no todo uu e~n 
t!'!.tJa retrunrrfrão os etelws do arqU1· § t·' r~· ......... Jt..o~ peia Pre:3idel'l.ci·J. ar ... I parte. no Secretar1o do Cc;mercto dQ 
•ament.o, re~<>Lro, nnotnçio ou cance Parúgrafo ún.co. 0.-; dor:umcntos a Jtnlt.l <1 pt, ,, Ul .;:nJ da n.cusuçao. co,n Ministério da Indt:strh e de Cc;m~ ... 
lamento. que se ret...~ren' (;,, n •. !1, Hl, lV. Vl os d~Jr:um lltO;· que a mstruirem, :.cta/cio. 

earágrafo úniCo. Requerido for:1 e VIl do a1t. 37, CJlh', r:o pt.dzo má- feita n r~'')tl:U-:::t autuação P'-'lO 1un- ~ 5° Pt·oferida a dccizão sôbre o 
d". . . , ~ .. ,_6 t á xlmo de Lr1nla <L.t~ da d'lta de sua cionàr'o ti'','i·~m:.do p:u~ servir cumu\rccu~·so, serão os auto." det·oh·Jdm; 1\ 
~sse p.tazo, ~;"arq~n:!l.~-~n~o '"' ,. er_ aprese~t.açãn_. d.c~x:-ucm cte _ser obJeto eseriváo r:o n~·ocf'~,::.o. Presidê~ntia da Jur;ta Comercial, para 

~[1u:flc~~ : c~~~~det-l d, l!\ do dt:oJp3. de deh?.era('<W C:l<; ,Jq,ntas Comerc~<llS 1 ~ ~·· Cu::: ::"O'- ns nu~os à f•rci:- ev:t>cuçao da d.ec~sno final, de·ntro do-
o q · ter-se-ao cumo re:~1str2dos e ·arQUlva-\ dtncia, !i: ao p.x r3ta de.::::;naú.o . ..; 0 . ~r:vo de de;.~ d'hs. n contM d1. dtH& 
A •. rt. 40. Instmi.râo, .· obdgat-ória· dos. an'Jt_ad<M ou_ c:'ntelafo!'l, mcdl:J.nte 

1

. relator e r, ·,·,~ur du feito e. t m se.· \do rec~bimento do p:-cccsw pc:a Jnn--
mgnte, o t>~dido de arqmvamento dos1 prcrmcaçau do:; m1Pl"l'3.?..ldos. . ~ulda. clr·:~!m fl:;rl:J. u mlimaçsn ctn t:\. 
ato.s ou d.ocume.ntos refr1idos na pre I At·t. 47 _ Â .Junta po~erã., den_trc ac~s<l,r~~) 

1 
p:1;:1. ~; -~f':~os -?rocc·J~~.t:-1-i-"': o.rf"Trlo IX 

seijte Let. do pruzo t'dt>;icln n., ;Htlt:::O antenor ate f,na •. ~-Jl!mb "e lne Vl.,ta pa.a a I D:spo.~içõcs Gera.is e Tra~tsHóda.~ 
I - A prova de identidade do co- atend~r nos pedido.) de reconsider::-ção dete-;:~ p:~-~.J:t: .. ~t·_l~ ~raza. ~~ de:t a:~s. l ·c,, . , . _ 

m~rc1ante individual, Cos in~egrante<; elos de-spac/1os protl·dj('"· . ~ 3·, o u .~-~:J .. ,n~ e,H«~I em Hl~Ar I .ArL _54 .. Os dm~>,_ntcs de t_c;~arti 
da.ts <t f<>dád""S n"' cantiS e;c.ceto aciO· lgUOr:l.~<J, tl. m_tlflU1.ÇUO Será feita por! !,Oi;.:i pUbllcas, ~Ut:-l.JqU:aS, ~Octeuad.ea 
t$t~c do- '"'ctlr~~res 6' conselheiro~. Art. 4R. O a;:quh·a.mc~;Jo e reJist.ro meio a.e e:!ii;<us, durante o pra;ro u~. de cconom.ia. ousta, tund~çoes, entl-

n • .. :. ... - ,. r a ~ s e dos de quaisquer papóis ot! a juntada de se.c;sen; .t d. ~"-> I ctudes sindiCaiS, as comercmntcs e 0.1 
fis;c.a1s d::~ .. , so~ledad ... s .... f!O ~oe _ ctocamcntos sú twder~o proce;>.sar-se § 4.9 cumpr í d n s as formalidades tTIJre.:.tmtnntes das sociedade::; roer-
representantes dM so ... redad.:.;s estran metHantc petiçào. Pl'escrila.~ nos parágrafos lmteriore.s. , cantis são obrigados a fornecer cópl!\1 
gelra.s. terão o a cu.,~ do c a Procuradoria trê~ I de documentos e \!llorm::lrôes que. eut Art 49 Contendo o nome comer- 'i 
li- A prova. de nacionalidade bra· Clal d~ so~ledadL' por acõcs ou de ou· d_tas. cürlu .:•m. p:<t"<l requ~rer dil·~··~.u .caráter sigiloso. _lhe8 tore_m requisit_a.• 

silleira do come1·ciante individual. dos tro tipo, expressüo de fantasm e tendo ~J~s. m.n ?"':da-se . ..., cntao, pm?~ 1 ~~,- :, d?s por qua.lq~cr do: ó_rga~s d_e ~~s .. 
;ó(:ios e membros d-e órgãos de d1re- a J 1. Comercial duvid'\ de qm. re-'zo.wel v~un hs me..,mas, o que p:Jd< .t .tttl do cornercw m~nl:!Onados nestq, 
çã;ó, d.:>libt>racão e fiscnlizaç.f\o de so- pro~~!~~ ou -imHe nur,w <!..'omercui.J ~u ser .J]n;r:o•:t~do qll.l.ndo a.present.3tlo.~; LC~. para o cun1pr1mento de suas atl:1-

exigir tal nac!ona.11dade. deposltada ou registrada, poderá, sus- § s_. -~-o c:~s-~ ~e nr\o te,re~, .. s<d. . ~. ~ rodo ~~u~.le .• qu:_.omLtir o~ r~-
~iédadrs merca.nt.is, sempre que a lei marca de Indústria ou comércio jã mou~-~:~ r:-trvnnrf"' . \ bUJço;s,- .. 

·m _ A -prova de qui<açáo de tm· ci"".'i-la ficando 0 arquivamento 011 requrud.s rl.ll.~r>.1cws ou um<t 'it:~ en- bJ..(! ... r iJlJUStltiC .... d. •• tlllln~ a exll>içao 
pi)Stos. roxas e contrlhui~6es, nos cu~\ re~istrO suspcn:>o a. te q u P. se juntf' c.~rradn a fn<>c~ das r.1eSt~as!. d:tr-se-a \ou ;·emei3sa de documentos f:lU a ... pres: 
;Qs e na forma que as lets próprias) certidão nf:'gatlva do Dep:.trtamento : .stu_ ~?s- aut{•:s para a.le.,açoe~ finais. taçao de tn!ormaçA~cs soh~ltad.~s ~ rt 
a. exigirem. Nacional d:t Propriedade Industrlal óu su~e:ssJ:~r.\Cnt1e. ao acusado e B. P~o:. ~ul~r?lente, nos ~c.-mos deste ~r,_.1gl\ 

IV - O extrato dos -principais da­
elos constantes dos documentos a se­
L'$m arquivados. segundo modelo orga~ 
nb:ndo pela Junta. 

1 10 Poderão, para o.5 fins dos ni.'t­
n\eros 1 e n, servir de prova a car­
teira de identidade, o titulo de elei· 
tor. as carteiraa profissionais, a1; ca­
Qernetas de reservista. e 03 passa.por~ 
tfs autentlcfl.d08 pela a.utJridade com­
netente. 
. 1 2? Oa docu..-nentos a qu& aludem 

os n.~. I a UI, dês te artigo, serão- de­
volvidos aos intereaso.dos logo depois 
de examinados e anotados, nos pro· 
c::essos em rclaçfi.o aos quais deverão 
tazer prova, pela Seção competente da 
Sec.retarin.-Geral da. Junta ou Dele­
jacta. 

1 39 No caso de jâ constar anotada 
t prova de identidade ou nacionalida­
de- em outro processo, fica dispensada 
nova apresentação, desde que indtca­
~o o núDlero do procc&13. 

Att. 41. Se ·para o regtslro ·ou ar· 
quh·amento tôr exigida prova de pa­
gamento de algum irupôsto, o mesmo 
comprovante servirá para outro ar­
quivamento ou registro posterior, des· 
de que requerido dentro do n1esmo 
(!xerciclo fiscal. 

Art. 42. A Jw1ta não promoverá 
a matricula,e expedição de título aos 
Jt.gentes auxiliarca do com-ércio, antes 
de provarem os requerentes n.s condi­
ções de idoneidade exigidas pela lei 
e se forem corretores ou leiloeiros. 
,a'ntes de prestarem a fiança. â. que 
·São obrigo.dos. 

Art. 43. Para cada uma das pes­
soas físicas ou jm·idices, su1e1ta.s às 
disposições d':l. presente Lei. organiza~ 
rti a Junta um prontuário com anota~ 

até que se resolva judicialmente 8 cmadoua, pe.o perlodo de dez clJas mcJdirá nas penalJ_dadt's c.ominaoa..s no 

d 
.. d para co.cta um art.· 330, do Código Penal, além de 
uvJ a. § 69 Con~ecutlvnmente, i~·ó. o pro- outras, em que possa incorrer. na 

Co\f'fTL'"LO vr cesso no t·f'lator e ao .1:evfsor e seni instância admtnlstrnUnt. ' 

Do Assentamento dos Usos 
a Prátíca.s Mercantis 

Art. 50. incumbe, cxcluliivamente. 
âs Juntas Comercials, o assentnm~nto 
dos usos e práticas nwrcantis. 

§ 19 Só podem ser objeto de as­
sentamento nn Junta os usos e prá.~ 
ticns mercantis que ni'lo incidam nas 
proibições estatuídas no art. 38 desta 
Lei. 

1 29 O assentamento Ce que trata 
éste artigo será feito pela Junta, "ex 
officto". por provocaçilo da Procura­
doria ou de qualquer entidade de 
classe comercial interessada na mat4~ 
ria. 

§ 3"' É indispens::lvel, para que se 
assente o uso ou prática mercantil 
que a respeito se pronunciem, prêvia· 
mente, no prazo de noventa dias, e.s 
associações de classe e as Bôlsas com· 
petentes da. respectiva praça e que ae 
publique na imprensa ct'nvlte a todos 
os interessados para se manifestarem 
sôbre o assunto no mesmo prazo. 

f 4e Executadas as diligências pre­
vistas no parágrafo anterior, a Junta 
decidirá se é verdadeiro e registrável 
o uso ou prática mercantil, em sessão 
a que compareçam, no :nlnimo, dols 
têrços dos respectivos vogais, depen· 
dendo a respectiva aprovação de voto 
de, pelo menos, metade mais um dos 
vogaJs presentes. 

§ M Proferida a decisão, assentar­
-se-á o uso ou prãtica mercantil em 
livro e-special, com .a d.Jy.;ida justifica.~ 
ç~o. efetuE~.ncto-sz a r3.o:p<>cll\·a pub!i­
cn.ç~ no órgão oficial da a e d t da. 
Juntfl. 

incluido em pauta para julgamento . 
pelo Plen:1no na primeira sessão qur> ~ 29 Incumbe â nutondade qu~ so~ 
se ref!llznr ' licJtnr Clocumentos uu tnforma.çoes o 

' · que lhe !orem sonega-aos, diligenciar 
§ 711 Prolatada n dectsâo, deln será no sentido de ser deyidamentc apu-

o a.cu~ado lnt!mRdo por otfdo 011 me-~ rada a falta e punidos os seus tespou-
diarte pdital. no cas~ do 1 3? di:ste s9.veis. . 
art go. Art. 55. As Juntn..s Comcrcia!s ti-

i 89 Poderá o acusado ou ~ Pro-~ râo franquia postal e telegráfica. 
curadona recorrer dn ~cclsão fmal _do Art. 56 _ Tôdas as Juntas deverão 
p~oces.so pnr~a o Mints.êrl~ da Imlus- em•1ar, trimestralmente. ao Departi.­
~H\ e~ do co.nércio, nos têtmos do ar- mento Nacional do Registro de Co-
tlgo ;:;t>Bnlnte. mércio, para fins cadastrais, os dados 

CAPÍI1JLO vur relativos ao exercício d:t.s funt.ões do 
Do ReC!trso para 0 Ministro registro do comércio e atividades co-
da Indústria e do Comércio nexas relativas ao trimestre tmcdh\ .. 

tnmente anterior. 
Art .. 53. 1!: facultado âs parte:: in- t 57 • t". d · ê ·, ...~_ 

teressndas e às Procuradorias das _Ar · · -n. par H _a vtg nc1.'t ua 
Juntas Comerciais recorrerem, sem \ptesente Let, a. Div1~ao do Reglstro 
efeito suspensivo. para 0 Ministro da do Cadastr'! do Depa,rtarnento Nnc1o­
Indústria. c do comércio nos dez dins nat do Reg1stro. do ~Comércl~ , passar' 
seguintes à publicação oficial de ato. a te~. a _denommaçao de Dnts~o d~ 
decisão ou despacho definitivo que Autouzaç~es e Cadastr9 <DATC), ti 
com inobservância de norma legal 011 ca?do extmtas as Seçoes .e Turmas 
regulament~r. haja qualquer nutorl- cru~.da~ ~pelo _art. 31, ns. I e .n eu 
dade ou 0 órgão da Junta. proferido no 

1 

ntnbmçoes fixadas nos ar~ .. ~2 e 3ft. 
. ~ do Regimento da Sccrrtana do Co· 

exercJr.Jo de suas atnbulçoes. mérdo do Minist.tor1o da lndústl'ia e 
§ 19 A petição de recurso, com os do comércio, aprovado pelo Decreto 

documentos que a instruírem, será lu? 534, de 23 de janeiro de 1962. 
aprcstntadu ao Presidente da Junt<:~/ Parágrafo únJco. A denomh~-a9ão 
Comercial que determinará a rer-:pec- 1 do ntual cargo de Diretor da Divisão 
Uva o.nrxação. dentro de vintf' e q•n· \do Registro do Cada'ltro, 4-C. criado 
tro horas, ao processo a que se relu-, pf'lo art, 41, da Lei n9 4.048. de 28 
cionar e a imediata aberturo de Vi!'lt"'! ri f' dezembro de 1961. p?..s><ará. na data 
dêste à parte contrária para se p;-o- da vigência desta Lel. a ser de .)lre­
nuncillr no ura7o de 10 <de:r) dh.''L I tor da Divisão de Autor!zacões e ca .. 

§ 2~ A entrega da. -pétição do re- dastro 4-C. devendo o órgão do pea .. 
cur.c:.o pode-rá ser feita à Delegaf'irtj soal do Ministrrto da rnctústJ ia f' do 
:Estndu!l~ da Indústria ~ do Com:'>rcio Comércio apostilar a nova denom1n;\• 
do lugar, e q11Pl ness~ c.:1.so a enf'a· :çáo no título de nom('o.ção do ocl.lpan .. 
tnjnhal á, sob protocolo, ao Pres!dente I te do referido car!ro. 



~-· 

Art. 68. Os Hvros e ctocumenlos mais compa.nllias. Nenhur:1.a razão há 
- relativos ao Registro do Comércio e para distinguir no tocante as sacie~ 
.,,tlvidades afins, no Estado da Oua- dades de capital autoriza1o, das de.­
nabara, passarão a pertencer ao ar- mais, pois se é certo que elas po-..::, ·ún 

. quivo da Junta comercial dêsse Es- comprar, com. lucros acumulados ou 
tado, cuio patrimônio integ~·arão e capi~al eXC€d€,!lte, suas pr,Jpl'ias ações 

, cujas autoridades governamentais re· (artigo 47), nao meno;s certo é que as 
ceberão tal acervo mediante assina- ações adquiridas, enquanto permane.­

-· tura ·do con·espoÍldente têrmo de: cen:m ern ts.s_ourari.a, não têm direito 
transferência, sem pagamento de a voto {§ .29 .tto_artigo 47J .. 
qualquer indenização. I} pecullan<~ad~ da a~Jlllsicão das 

. . . · açoes pela proprta empre2a não ccn-
-~~--- Paragrafo umco. ~Per a r-se· á, fere, assim, ao grupo controlador do 
_ ;1~ualmente, a transterencta, para cada capital o direito de usa-las para mo­

' uma das. no_vas Ju?tas Comerciais, 

1 

d1fiCa1 o "quorum'' de \'otacão ~ hi­
'ffas demazs cucuns~rzções d? País, de pótese única em que se poct€ria vis­

._.-·;,? das as. re~pectlvas atnbuiçõ_es e hh 1~rar na operação de recompra uma 
__ 'fi~.;ervo de 1tvr?s _e documentos do re- I posstvel manobra para acrescer o seu 
~~.stro do comerCJo e servtsos conexos: 1 direito de \'oto, o que_ ~Joder:a acon-

,_-- que .. na data .da publicaçao desta L~I. 1 sclhar c=:utelas- e~pec:ats quanto â 
_esteJam a ca1go ou em po~er dos ÓI·.compos1çao do capital \Oif_n~e. Deve­
. gãos executores daquele reglStro e ser-, ra subsistir a regra geral que admite 
.~JJços. :a possibilidade de cm1:.:sào de acõ~s 

'1· _ Art. 59. Os servrdore. lotados na, sem dil'eito a voto, ate o limite de 
,Departamento Nac10nal do Registro 50', do capital. 

--, do comélCIO do J\ftmsténo da Indus-1 bJ No artigo 50 
~:, · · tna e do Come1ciO e que esteJam ser- "ou ao portador·• f 

. ''mdo no Estado da Guanabara, na 
1 
m~:omo artigo. 

data da publicação desta Lei, terão O- Razões· 
· ..-pra.zo de 90 'noventa) dias, contadosj " ' · 

-d~ql_te_la data. p~ra optarem pelo. Mi· De acOrdo com a Ier.·lslaçào do 1m· 
· .;msterto da Ind1!str_ia e do Comercto,pus!o de _renda, lJ.c> _.-'unco.,; .i'-)Ut<.os 

ou pela tran.sferencla para o Govêrno de Imestlmentus ( ·;Uw ise,,. 08 de pa· 
·;:-.- .do Estado. ! g;1mcnto. A i.sençào se impOe porque 
'- -- ,:;-:- Parágrafo (mico. Os servidores qu"! i u::> contribuintes !>âo '-'s pv.rti<:ipante3 
t~:;i: -~ptarem pC'lo Ministério da Indústria. do F·undo e r:âo o GonduminJ~, que 
~:·:0 _ -~i! do Comércio serão aproveitados no lt;~w cheg:. a ler pe1·sonal;dade jurí. 
~,.. Departamento NaC'ional do Registro! mca perante o Fisco. o E'undo co· fi ._do comércio. em Bra.sma, ou em. ou-~ muniC'a à Repartição Fi.scal o quanto 
.;; ~·: ·- ,tros órgãos do Ministério. ! d.e renda cabe a cnd<1 participante, 
1:'-;(- _.... ~ ; ~f'r!do éste o respunsá\·Cl perant-e 0 
~-t:.-... Art. 60; A Junto. de Corretore:; ~r~Dcp3rtamento do Imposto de Renda. 
;(; ._-:_1,"-ercadortas do Estado da. Guanaba~ Ba.sta o enuneiado do sis:ema para 
,-,: _:_- ._J&, a que sé refere o art. 62, da L>!l demonstrar a dificuldade da adoçi'l.o 
r?:'9 4.048, de. 29 de dezembro de 1~61,,, de participações anônimas ou sejam 
;:--~_:__' ê-Jerá subor~mada à Junta Come1c.a,' de cotas ao portador, não obstante 
f:;:· . daquela umdade tederattva. ! 11reveja o § 79 uma rrtend.o de 30'"' 
~-:,~ _ Art 61. O Poder Ex.ecutivo e,::pe- r n~Q ..-fonte". ' c 

~?\ ·:~il.lrá o Regulamento desta Lei dentro! .... e 0 .pagamento é ·~nn. r:l~~e", nao 
e:-· -(!e cento e \-inte dias, contados dalq~er _dlzer. que .. a pessoa _fls1oo não 
- - lua publicação. I P• eci.sar~ mclux essa rene a na sua 
~-(-~ .. ~-·.•:' : A t 62 A t L 1 t á enl, dQec!arafça~ do Impósto de Renda 
-:~ ._ r . ' prescn e e en ·rar i . uem ara o recolhimenio "~la fonte"? 

i?.:~_·- l'lgor na data da publtcaçfi.o do res·; A lei 1;ilencia a êsse rt:<>!JE·ito. Além 
;,~_ ·::,~pectivo Re~u1amrnto. I disso, ~ de notar-se q1te a pt·óprta lei 
k, __ ->·~- Art. 63. Flcam revogados o De- dc~ermma gue .; 0 ti!~i~T, de _ações ao 
<-f····.·- <+eto n9 595. de 19 de julho de 1890,1 ~o_Itado.r na~ .. õ.en. tlf.C~\t:l. _11que su­
~-- - ',f: o Decreto nl? 93, de 20 de março de JC'lto ~~ impos!o d: 40 ,, ' nao haven­
·;- "1935, bem como tõdrrs as disposições dü, ass~:?· razao a,~:. uma pma se 1ar 
;..-:,. __ :- .,.. 1 • L . aos cotJ...,tas d03 fundo;,; rm rondomi· 

conl. ár,as :\ presente el. 1nio um tratamento prioritú.·io qunl 0 
~~, A Comisulo . .Uisfa incton.bida 1 recol_himento d·~ apenas 3(1' ;;, 0 que 

de tela !ar o veto. 1 con~1gurará . uma evasão tributária 
demro do sistema legal. 

MENSAGEM 
N" 29f, DE 1965 

E~xclu_>.~as aquela;; parcelas, da {;Or­

reçao do custo, na dett>rm~nacâo li~ 
lucro tributárel da pesma. Jllndit·a. a 
c~mpensação do impósto pa:w à ra­
zao de 50··;; import2ria f'm retiu<;J•) 
injustificada do impós•.o siJbre o Jti· 
cro :teal. 
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deverá processar os pedidDt de auto~ 
rlza.'Ção, registw ou aprovação previs~ 
tos nesta Lei. 

1 69 O Banco central fará apl!ca:r 
aos, tnfrntores do disposto na presen~ 
te lei as penalidade:; previstas no C01.­
pitulo V da Lei nl? 4.595, de 31 de dc­
~bro de 196L · 

I 
s~:;Ão u 

6istema de diBtribuiçdo 1w mercado 
de capitais · 

,J\rt. 59 o sistema de distrí1)mt;ao 
d.e títulos uu. valores mobiliários no 
anetcado de capitais será constitutdo: 

1r- da::; Bôlsas de Valores ~ das 
cociedade~ corretoras que sejam seus 
&neJnbros; 

n - das Íhstituições flnanc~;iras 
autiorlzadas a operar no mercado de 
çap'itais; 

$ - dM sociedades OU emprê::;as 
4IUé tenham por objeto a subscriçao 
de ~titulas pw: a revenda, ou ::;ua dis­
tribuição no mercado, e que sejam 
autorizcidaij a funcionar nos têrmos 
üo 'art. 11; 

IV - da:, sociedades ou emprêsas 
quê tenham por objeto 'atividade cte 
intermediação na distribuição de tí· 
tulOs ou valores mobiliários, e que es~ 
tejam registradas nos têrmos do ar· 
tigCl 12. 

Art. 69-~.As Bôlsa:s de Valores teráo 
a.ut.anomia administrativa, financeira 
e patrinlonia.l. e opeJ.arão sob a .:su· 
p&ljVisão do .Banco Central, de acôrdo 
corp a regulamentação expedida pelo 
Cohselbo Monetário Nacional. 

Art. '79 Compete ao Conselho 1-10· 
neÍário Naclonal fixar as normas gc­
l'&it a serem observa..tas na constitui~ 
çã~, organização e funciollamento das 
Sô .. sas de Valores, e relativa-s a: 

1 - condições de constituição e t;X· 
ti~ção; forma. jurídica; órgãos de 
ad}.nini.stração e seu preenchimento; 
extlrcicio de poder disciplinar sõbre liS 
mtimbros da BOhia, 1mposição de pe­
naf) e condições de exclu:>áo; 

n - número de sociedades wrre­
tOJias membros da 'Bôlr;;a, requisitos ou 
condições de admJs.:ião quanto à ido­
neldade, capacidHde financeira, habi­
litação técnica dos seus administra­
do~es e forma de representação nas 
lldlsas; 

ln - e.spé~.:tes de operações admi­
tidas nas Bôl.sas; nur!nas, métodos e 
prjiticas a. sereru observados n ... s~as 
op)erações; resporu.at:1lidade das SJCie­
dades corretoras nas opErações; 

~
+v - adminístraçt..o financeira das 

B lrins; emolumentos, comissões e 
q aiSquer outros custos cobrados peias 
:S~lsas ou seus membros; 

V - normas destinadas a evitar ou 
reprimir maniPulaÇões de pre~s e 
operações frauctuientas; condiçoes a 
se;:em observadas naJ:. operações. au­

-to;rlzadas de su~tcntaçãJ rle preços; 
VI - registro das opl'.rações: a se.r 

mantido pelt.s Bólsas e seus membros; 
d4dos estatísticos a seren1 apurados 
~las Bõlsas e fornecidos ao Banco 
central; 

VII - fiscnUn:ção do cumpriJ.rento 
dê_ obrigações lt:r;;t~13 pelas SO~;iedades 
mijas titulas sej::un ncgociu.dos na 
llplsa; 

\"III - perc.:nta~cll\ m!nima do 
pte~o dos títulos nezocladoa a tórmo, 
qtte de:rverá t;er obrisatOrlamente li­
qUidada à vista; 

,IX -- crkiito pare. aquisição de t1-
t1,tlos e valores mQblliárioa no msrcá­
dtJ de c'lpitais. 

J §. 1? E:tceto na m.at~ria previsW no 
~ciso vrn, as nornws a que se rt>.fcre 
ê$te artigo Ehmente poderão ser arro­
vt:tdas pelo· Con;;olho M-onet'\.rio Na­
clonal depois de pu~JHcndas para rs­
~ber suJ;estões durc.nte 3() (trinta) 
Cijas. 

§ 211' As AU$C!ltG-..~ refoddc.s no pa.­
dgrafo anterior ~erão feitas y..w es­
ctito, por interm.ér:Uo do Banco cm­
ttal. 

·Art. sv A int~rmediaçfi.o dos negó· 
ctoa lll':.S Bôlsas de Valorea será exer­
c!da. po1· zociedndes co-rretorns mem­
bros da BôlGa. cujo capital miniino 

serà fixado 
NaciOnal. 

pelo Conselho Monetál'iO para revenda e a distribuição ele ti-' cttmnte, a designação da instituição 
tulos no me1·cado; I hder do consórcio e a outorga, a. esta., 

§ 19 A participr.Qfio societâ.ria con .. 
junta dos administradores das socie­
dades corretoras r.á'J podera ser in­
ferior à metade do capital votante. 

§ 29 As sociecte.aes, 1·efendas neste 
al'tigo sOmente pode~·ao funcionar de· 
pois de autorizadas pe:o Banco Cen­
~ral, e a investidura dos seus dirigen .. 
tes estarâ sujeita as condiçõe::; legais 
vigentes para os r.dmínt::tradores de 
1nstitu1çOes fintmceir:_:~s; 

§ 39 Nas condições fmndas pelo con­
selho Monetario Nacional, a sociedade 
cOrretora poderá ser memb:o de mais 
de uma Bóisa de ValoJes. 

§ 49 Os admmistrado-es rlas socie­
dades corretoras nao poderf;o exercer 
qualquer cargo •• drnimstrat1vo, con­
sultivo, fiscal ou deli':Jer&tivo em ou­
tras eroprêsas cujos títulos ou valores 
mo!liliários sejam m:bOCiA.dos em 
Bôlsa. 

§ 59 As socied?..de-s referidas neste 
artigQ, ainda que não revistam a for .. 
ma anônima, são ob:rjgadas a obser· 
var as normas de que trata o art. 20, 
§ 19, alíneas a e b. 

§ 69 O Conselho ~!onetário Nacio­
nal assegurará ao<; acuais Conetores 
de Fundos Públicos a f&culdade de 
se registrarem no Banco central, para 
intermediar a negociaçá.o nas BOlsas 
de Valores, sob a forma da firma in· 
dividual, ai>~ervados os mesmos requt· 
sitos estabelecidos pn-ra as sociedaCles 
corretoras previstas ne::..te artigo, e sob 
a condição de extinçao da firma, por 
morte do respectivo titulaf, ou pela 
participação dêste Cht sociedade cor­
retora. 

Art. 99 o Conselho Monetário Na~ 
cional fixará as norrnas gerais a se­
rem observadas em mntéria de orga­
nização, disciplina e fiscalização das 
atribuições e atividndea dRs socieda­
des corretoras mcntbro$ C:tB :B41sas e 
d-as corretores de Câmbio. 

§ }I} A partir de um a .. 1o, a contar" 
da- vigência desta Let, prm ro;;:ável, no 
máximo, por mais 3 lfrtin mese.3, a 
critério do Con<:f'lho ~'"o-nettJrjo Na­
cional, será. fncultativa a intervcncâo 
cte corretores nas op~r<!.r5c-s de cám­
bio e negociações dPs rf':.;pecth;as le­
tras, quando reait?ndss fora. das 
B01~2S. 

§ 29 Para E'fcito dn. ftr~u~a.o ao turso 
de câmbio, tõdns as o,.crar:õe.s serão 
obrigatõriamente comuníc.1das ao 
Banco Central. 

§ 39 Aos atueis corte tv .·ts Jnscrnos 
nas Bôlsas de V."l.lon:s rerá permitido 
o exerctcio sirnun~neo ctn proflsstl.o de 
corretor de câmbio com a de membro 
tia sociedade corretora ou de titular 
de firma. indivUi.u.ol org.:mlzf"'da de 
acõrdo corn o § fi!! do art. 8" desta 

II - conr.ucoes de registro d~s so- ele podêres de representação das de· 
c1<!dades o·J n~·mas individuais que te- i mats participantes. 
nham pm· o;;,j:: :o atividades de iut.el·j § 3º A responsabilidade de cad~ 
mectü:r:ào na distribuição de tituJos' uma das instituiç-ões participantes do 
D() mercaclc, consórcio formado nos têrmos dêste 

nl - condiç5€'s de idoneidade, ca- artigo sera limitaaa ao montante do 
pa.cid.ode LuJ. :ncêu·a e habilitaçao tPC- risco que assumir nc. instrumento de 
nica a qt•e r:everao satisfazer os ad- contrato cte que tr2ta o parág-·afo 
mimt·-·rndvi'Cs ou responsáveis pelas anterior. 
soeiec?ades úU danas individuais re!e- § 49 O<; contratos prf'visto.s no pre-
ri<l.as nos incisos anteriores; sente arti~o são isf'n1'l~ do ilnpôsto do 

SCTÃO lii 

IV - prcc::dimento administrativo sêlo. 
de autor1zadw para tuncionar das 
soc!edt>de; l'cfctidas no inciso 1 e do 
registro a .. s sociedades e t.trmas indl- Acesro aos me;ca.dos financeiro e de 
vicuais rcferid:1S no inciso II; capitaiJ 

V - c Fcics de operações das so- Art. l.b. A~ emissões de títulos ou 
cleuadcs rctendas DL- 1uc1sos ante1·1o- valores mobiliários sômente poderã'O 
res; no:m .. ~. métodos e práticas a se- se1· re1tas nos mercauos financ-eiro e 
rem o'Jsrn'na2s nessas operações; de capitais através do sistema de diS .. 

VI - com;~:::ôes, ágios, descontos ou tribuição previs!.O no art. 5°. 
quattt-;uer outros custos cobrados pe- § .:,9 Para os efettos dêste artigo 
las soctect~· de~; de em!'resas referida::; considera-se emiSsão a oferta ou ne-­
ncs incisos i'nterwres; gociação de títulos ou valores mobi­

VII - nm mo.'3 destmadas a evltar liã.rjos; 
rnani!)Ulac;õc3 de preço e operações a) pela sociedade emissora ou co .. 
:::·audlHentas; obrigada; 

VIII - rer;tstro das operaçoes a !ie- b) por sociedades ou emprêsas que 
rem m~ut:.das pzlas sociedades e em- exerçam habitualmente as atividades 
Pl'êsr.s ref31'id{tS nos incisos anteriores, de subscrição, distribuição ou inter .. 
e da~ os f'-; ta t1sticos a serem apurados mediação na colocaçao no mercado de 
e fmnecicos ao Banco Central; títulos ou valores mobiliários. 

IX - c::mdiçôes de pagamento a c) pela pessoa natural ou jur:dica. 
praoo dos tHulos negociados. que mantém 0 contrOle da sociedade 

Ar-r. 11. D;;:pcnde de prévia auto- -emissora dos titulas ou ·valores ruobi­
rtmçno dv Bnn~o Central, ~ furu:.Jo.. Uános oferecidos ou negociados. 
n~c.mo de sociedades ou firmas m~ § 29 Entende-se por colocaçã.Q ou 
ti.IYldu~:u~ cttte tenham por o~je~o .a distribuição de titulo.:; ou valores mo­
S!lbscnçao para revenda e a d1stnbm-~ biliári.o s nos mercados financeir.o e 
çao ~o mercado de títulos ou va!ores de capitais a negociação, oferta ou 
mobii~ál'iús. . . . aceitação de oferta para negociação: 

Paragraio umco. Depende tgual-~ a> mediante qualqUCl' modalidade ôe 
mente cte t.ptevaçAo -pelo Banco cen- oferta püblica; 
tral: b) mediante a utilizacão de st .. :\':1. .. 

ai a Dlo~:ll!l?~c;ão de ~ontratos ou 1 ços públicos de comunicãçào; 
estatutos !.1-CWl_s das socJedades 1 efe- f c) em lojas, esclitôrtos ou qJais­
riclas ne:!:~-e artigo; . quer outros estabelecimentos aces:;i­

b) a in\'~.;t1~ura de admmi~tructo- veis ao público; 
res, ,:c:.~on~\i,.elS -~u preposto:; c.ns so- d) através de condores ou inter.._ 
Cled ... de.o c empd::sas referidas neste m0ctiâ.l•ios que p~·ocurem tomadores 
artjzo. . . p.na os titulo~ 

Ar I... 12. D:-pcnde de prév1o re;pztro 
n() Banco c-ntral o funcionamento de § 39 As sociedn.dcs que infringiram 
socicd:J.dC$ que tenham por onjeto o dispost-o neste artigo ficarão suj~t­
Ql..\alquer attridade de mtermcctiuçáo tas a cessação imediata de suas ati­
na cli5Lrlbnir·,t,o, ou colocação no m~'r- vidndes d.9 cOlocaç-ão de titulas ou \·a .. 
cado, de títulos ou v:::.Iorc-'3 mobíHá- iores mob1Hários no mercado. rne"i­
rios. ante int1maçao do Banco Central, que 

A1·t. 13. A autoril!iar:ão para fun- requisitará, ae nece:•iS~cdo, a irlt:::~ ven­
o1on:.tr c b rc')hstro referidos nos ar· ção da aut-otid:::.ae. pol;cial. 
tigos 11 c l? ob~crvarão o disposto no Art. 17. Os titulas c.ambiais deve­
§ 1? do art. 10 d:\ Let n'i' 4.595, ct;.; rão ter a coobrigaç.S.o de jnstituiQ:lO 
31 de dcznubro de 1964, e sómenle financeira para sun colocnção no m~r .. 
POderão ser cass~dos nos casos pre- caã.o, salvo os cnsoo re~"JlamentJ.dos 
vtstos em norrnus gerais aprovadas pelo Conselho Monett!.rio Neclonal tm 
Pi:!lo Col'l:sc!ho Monetãrio Nacional. caráter geral e de 1~odo a assegurar 

Art. !{. Compete ao Conselho 1\!.a- garantia adequada 2cs que o.s adgui .. 
nt:!tãrio HacfGn::tl fixar as normas ge- rirem. 

Le!. , rais n sc.rem observadas na.s opera- § 19 As. emprts: 1 ~1!f', a partir da 
O 49 O Consell:.o 1Ionctário N:t-clo- çõcs das instituições financeiras anto- •pUblicação desta LPi, cíJlocnrcm pa .. 

nal fix_?.rá o prazo ~e,;; até um an?, rtzad-ns c onerar e:::n aceite ou coobri-J péis no mercado de c~plt:lis em C e .. 
Pr:orrogavel, a seu cnt .... rlo, por m218 g:u;ãf> em titulas cambiais n serrm sob-ediéncl.-'1. ao disputo ne;:;:~ C:.,li .. 
um an. o! para que as Bôlsas deva .. distribuit:o-; no merc~do, c rclaUvas a: ltuio, nâo terão ace .... so aos ba.llCOS ofi .. 
lõres exmtent~s -~ os atun.is C'otretore:3 1 '- c~nit.al mínimo· ciais e os titulo.s tic sna emi~:W ou 
Cie fundos publlcos se adaptem aos ~ ' · -. - t., ~ c t · . · 
dispositivos desta Lei. · n - 11m1tcs de rtsc03, prnzo mtni- nceHe n~o .. r~o ~urs~ na .ar eua oe 

§59 A fu.cultatlvidadc a qne sere- m.o e mt.1.;D1o dos titulas, espfcie d&s 1 Red,e::J~ontos, lCSt: ... l\a-O.o o disposto no 
tere o § 19 dêste artiao t'ntrará em garnntia3 rc~cbídes; reiaçtio entc0 o f.:lr~~e.ío seguinJe. ~ 
Vigor na data da v~enc.:ia desta Let, valor di:5 carcn1 n.s e o valor do::; ti-~ § ? 19 emprn~_.,_ qt;_e, _n~ da~a ~-~ 
para. aB transações de compra ou t\Uos ob}[to c1o e.ceite ou coob~i_c-:!cô.o; P~~ll~nç_o de.,tD L.!! ~.~., c~Nn ~r.'\ Qu:. 
venda de c.Bmbio por parte da Unltw, III - dl.-cJ.plJnc, -ou -proi:tnçll.o de,ctl~·.O. _Utulos CR'11 -~1 ~ ~om s~~L!cs 
dos Est:dos, dos 1Vlunicipio:l, tlas &O· rtdt.sconto a:~ fY.!.p~ • .::: j~::msa·:llldnd;! em ,..2~dd.r, .... e;_ P1 ~.1o1~~s 
cicd::~de."' da econotnfa mt::;ta, dlls a.u- IV - fí!U'::J.iza.çtto da.:~ opcr::1çõ~ PDf Cl'ta Lei, P~: ~·o ser ·~lito,.z~~:.s 
tarquia-s e d:l.s eutidacif'<;. pr.ri'.el':tatats, pelo B3nc.o Ccnir,1.t; . f ll'LO D<mco Ct:ULlnl .. ~ /-ont.~n~~r .. ~ c~­
I:!XCeturdas r"' opcrf'çé('S de câmbio V - or:;mt:za.f'L'O P func~on ".r.'l"';1to lcca ... âo C'lm ?- r,,d . ·.O e.s.c,, fl.a co 
dos banco:~ oflci.Pts c.:~:n1 pe~F:oas f!sl· de consórcios <art. 1;:,. t ~otal do.s Prti;:;q Ci~-· c...:~ulaçao, dc~cte 
ca.c; ou jUl'fdicns náo esiJl.r..i.."'. Art. 15. As 1n:~'llu'r;:õrs fin"'"'C:1l{:;s 1qce_cl;:nLrO de L:l <~· ·::'"n ':) Cl.a:; oJ·e· 

§ 69 o nl:"nco Ce-n.~rPl ~ .autori2v.do, autorl2'9.1 .. s- a cpt1_2r no mel_'Cr..t;o tt- 1ttm:Irai'D, ~om ~a mc._.c2ç:..:.~,. do V>~lo: 
i'l;•Jrante o _prazo de 2 (dCIS) anos, a nancelro ~ Ot: c.J.pJtuis podelilo orga-

1 
total dos titulo., em Clrcul ...... o ~ ::o.p-e 

Ceintar ela vig-ência desta Lei, a pres- ntz~r CO!''l>rt!o p:tra o fim r~pcc1al de 13cntart.o- dJ. propo;+a <:1e sua llif\.nôa­
b'r a~-tsté.'lcia fln~nce:!'B. t.., BOl!. ~~s de caloo:ll". titnlcs ou vclo-~·cs nwbili~rios J ~~o .. ~o p~s~o de ~ • ry ~ 1.2 <do:~> rne$fs, 
Valorts, queudo, a uu cri~r10, se no mercrn;. · .. 1o,~o; 1.'\el, pelo 1?· n<:'o C-..ptr:l, no 
fizer neces,..;úrio p~.m qu'"' se JUlopt.cm § 19 QLanclo o ccn~órcio t!ver por C!l.SO. ue compro~·aún ncc:l'.üdac.-e .... no 
aos d.is}Xlsitivos desta Lei. objet-Jvo Heí.le ou cooUrigução em u-r•rüó.'illno, pol" ma1:; a <seis) mrv~. 

Art. 10. Comoete ao coxJelbo Mo- tulos catr;•h'<> n respcr'lsr.bilidade po- § 39 As emprfs~s que U1i:iZI:.-·en) à 
netãrio Nacional fixar as nonnas gc-:- derá ser 6;stribWUa entre os membros fc.culdade indicc.dn no parág·rcfo an· 
roJs -n serem observc.das no exercicio do cons"'•rc"'~· terior poderão rca'tiz.:lr c.·>:;erob~tin. ~·c­
d.es atiVJdadcs de subscrição nara re· § 2" o ("f,r;~ó. cio será regul2cto por ral ou alterar seus coutre.tos socip.is. 
~nda, distribuição, ou 1ntcrmedtação contrato quo :<::ó entrará em . viG'Qr' no prazo dê- 6.3. (.;esr.enta J dia~ da -vi­
na colocação, no mercado, de titulas depois c:e rc~lstrado no Danco Ct>n .. w1ncia. desta Lei, de modo a a3&e~ti .. 
ou valores mobiliârios e relativos a: trai e dn Qt.!al constarão, obligatõria .. rc.r opção aos tomadores nara c~m-

I - eavlt9.l ro1n1mà das soeledndes mente, as <:'ondi~es e O'J limites de verter seus créditos em acõe-s ou catas 
!!Ue tenbl:'lm por objeto a subscrtçlio COobrtgnçfro dr cnda in.stitutçAo pnrtt- de capJtal da emp~·..:E.a devedora, op~f;o 
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111~ até a data do vencimento dos i f 39 O Banco Central poderá sus• merciais, titulos cambiais ou debên· I cedida. pela instituição financeira q~l!' 
'li_--· ctivos títulos. pender ou proibir a distribuição de ti-- tures. náo computados oo seguintei sub&.~rever ou colocar a eiilissao 
:t_: .• 4.9 ;,.. infração ao disposto neste tulos ou valôres: valôres: cl coeficientes ou índices miiÍ1mo:i. 
_-- o sujeitará os emitentes, coobri- a) cuja oferta, lançamento, promo- a) empréstimos realizados nos têr- de rentabilidade, solvabilidade ou ij .. 
D1dos e tomadores de títulos de cré- ção ou anúncio e~teja sendo feito em mos da Lei nC? 2.SOO, de 29 de agôsto quidez- a que deverá satisfazer a em .. 
litO à multa. de até 50 % <cinqüenta. .condições diversas das consta::tt.es do de 1954; prêsa emissora; 
JQr,-cento) do valor do titulo. 'registro da emissã.o, ou com a. divul- b) empréstimos sob a forma de de.. d) sm.Wntaçâo das d~béntures no 
,~Axt. 18. São isentas do impôsto do gaçáo de informações falsas ou ma- bêntures C{)nversiveis em ações; mercado pelas instituições financuras 
~e- quaisquer conversões. livremente ni!estamcnte tendenciosas ou impre- c) depósitos em moeda em tnsti- que participem da co!oca;ão. 
~ua.das, em ações ou cotas do ca- cisas; tuç.ões financeiras; r § 39 As d1fer2nças nominais resul­
ntll das emprf:sas obrigadas em ti-~ b) cuja emissão ter..h:;~. sido julgada d) créditos contra que.:~uel' pes- ta:1tes da coiTeçáo do principal d~s 
:JiJQt de divida em circulaçi:.o na data tleJ.~ul ou fra.udulenta, ainda que em i soas de direito público interno, autar- dc~;.-,·r.:_u:·._-.,. cmilida~ "ll:lS t-êrmos dêste 
~a. )ll'est:onte lei, sem a coobrigaçâo de oo'ta. posterior ao respectivo registro. quins federais e socied::tdes de econ\l- 'ar_tigo não constituem rendim'!u!o 
~tuir:ões financeiras, concretizadas I s 49 o disposto neste artigo não se mia mista con!roractas oelos Governos tni.mtâvel para eleitos do impõsto de 
..,-tra::o de 180 !cent-o e oitenta) dias aplica aos títulos cambiais colocados Federal, E.s-:ad1·9.l ou Mllnicipal; r~nda, ~em oilrizarão a comp~em?nta­
li._ ·-\•igência desta Lei. 1 no mC'rcado com a coobrigação de ins- e) adiantJ.mentos .S'~iire venda de 

1 

çao do lmpôsto do sêlo pa;-;) r.a emis-
:.J,:Aft. 19. somente poderão se1· nego- tituições fincnceiras. câmbio re.sultantes de e:xporta:õ::>s. s.:.o das <lcbfntures. 
~os nas Bôlsas de Valôres os ti~ - §. 69- O dispost'?. n?ste artigo e no . § 4 ?erá a1segu:rado às iJ.1s~ituiçó~s 
LiJ10B ou valOres mobiliários de emis- Seçao IV artigo se::r'-1 nte nao .se aplira às ins- fmancerras intermediárias no lança-
!i(}!-_ l!:'r:S~f) de ernprê.;as de cn.ailal es- t~tuiç~es fm::mceir~s. cujos limites se- ~ento ~as debêntures a que se ~re 
x:t~ de pessoas juridicas de direito tranc;:::iro ao sU·tema financeiro rao ftxado":: de acrJrdo com a Lei nú- r.ste_ a~ttg·o, enquanto obrigadas à sus-
~co; nacional mero 4.5a5, de 31 de dezembro de ten .. aç:Io prevista na alinea "d" do "_n - de pessoas Jurldlca.s de direito . . . 19C4. § ~':>, o direito de indimr um reve-
2fiVado registradas no I!anco Cen- Art. 2~- Em periodos de ~e.<;eqttill- Art. 24. :C~n ro r,'e quatro meses do ,sentante ccmo memb1·o do ccrwt'illo 
~~ lbLio .... dc b3..l~nço de_ pa;;amen os~ .reco-1ence~at..1ento dJ ~n:l~ _e:~crc.ici? sr..cial Fiscal da eillprésa em.:.S>·Jra: ate 0 ~i-
····:§'--! o O disposto neste artigo n~o se I nhe .... Idos p ... ~o Conselh? MoneL.Iio, 0 I seg-umte a. fl cia aec:..~.ao prcusta no nal_ .. res~a~e .de tô. das as o~rizuçõas 
~Uea aos titulas cambiais colocados Banco ccnttal, a? _ado~ar m~di~as. de!art. 22, as cmpr.:sas 1eferidas n,_, ar- emitldl!s. 
l~ tnercado de acórC:.O com o artigo 17. contenção do et:ecttto, ~dera llmltar I tigo'J 23 .ap-re:cntarüo ao Banoo Cen- § j)Q A in.:ítituiçfo fin~nc:i::a inter~ 
·:i 29 Para as .sociedades que já te- o recurso ao ~Istcma ~:nance..ro do trai quadro de.!Uonstrath·o da ooser- m;:d.uiria na colocaçüo rep:es:n _3 05 ~ rH_;_uerido a cotac;.io de suas Pais, no ;~asa nas empdesas_ que ~e- ~ân_~ia, no e:::e.tcicio, encerrado, dos porta~m;es de debfntures ausen~e.• tlas 
~ nas Bôlsas de Valóres, o dis- nham ac~.,so ao merca 0 Imnnceuo hmues de à:';ü.:as no s;.;,~ema finan- assemvlc:c.s ele debznturistas 
~ ne:::te arti""o entrará. em vigor lntcmac!onal. . . ccb.< nacional. · § 69 As condições de cor;~ão mo · 
V:Partlr de 1º de. janeiro d" 1966 § 1"' Para os efeti-Os dêste artigo Parágrafo único. A emm~a que netá.ria e:.tabelecidas no im·;sô' n clt'~­
tbando ficará revoo-ado o De;reto-lei con3id::ra-Ge 9ue .u:.m ac~sso ac :ner- dcir.ar de oLser•;ar, tr.l aAÚm ~;xerci- te artigo poderão ser apiiradas à; 
~9.783, de 6 de se'tembro de 1946. j·cnê.o i~~~nc""Iro mt':rnaclDnal: rr _,. _ 1 c~o s9cial,.~ limite previ:.t_o no art. 23, o~eraçõ,?s previs~as nos arts. 59, lS e, 
_._·_Art. 20. com:çete ao Conselho 1\io- «.I f 1~,_ai~-- de empresas estra.n;,eb.~.: f1cara SUJ<:rta à mu!ta 1mpo:~t.a pelo 5~,_ § 29• da Le1 nº 4.St:O, de 21 de 
~io Nacional expedir normas ge-~ b~ em:.:n_~-:.:u' co~ se~e no P::us CUJ~/1 anca Central, de até 30'.:,_ (trinta agosto de 19e4. 
li.fiS!<SLbre o registro refe~ido no in- c~plt~J p~ .. Lnç~ .~~tegralmente,.f!- :e por centol d:J c:-:,:e->sa da O.i"~iida no _Ar~. 27. As socie-dades dB fins eco­
i$--n do artigo ante1ior, e relati- s1d:.-nL~ ~J t\oDllCUl.l.res no exte~lor, 1 I sistema financ~iro nacional, multa que 

1
non;ucos poderão sacar, emitir ou 

~-:·a· I l'l ~cc!edactes com sede no Pa.Stserá dUplicada no ca~o de r~'nl'.lden- ,aceJtP.r lesa·~ de c··.r.-,: :o u, , '"S 
"'"P. • ·n pe3sa residerteou 1 • • ·T 1 · ó" ~--'-""• ... "'~a 
~~ .. - informaç.Ses e C.:Jcnr..1enlos a ~t!-lconuo_.~·~ r-or ~ 5 1 ,era. 'IP~~miss rias cujo pr;nc:pal fic;.ut· !lU-
eJn. __ apresentados para obtenção do· ':iomtr-:L:~ca~,_no e..-..::terror · A ~ 1 Art. 25. O Eanco Centr::J, no apiicar [Jeho à c::>:reçã.o monetária, des.:h-> que 
~o inicial; ! § ::C9 c-oa.:..~era_-se empresa c?ntrvi_-a norm::t _PlCVJ3.a_ no art. 22, fixará obsermdas 21 seg-uint~1 ~;;.:'-~e::.. 
~l:. __ iniormações e dcc'.llllentos a t~~a ~ar~ \)??.,<la~. 1'E<s1der:tes 0~ _dom.,_! as condrço,~s s.::g~mtc:.:;: , I_. r_..,_-:- pr~-Jo de vencimenta igua~ ou 
:.rem apresentados periOdicamente lc!lJfl.::t ... s ~·'? exteuor, q;ta-~~ e~tas d... I -Se a meC:.la mcu.:;fll aas Uv1das :-·u~~.·-!IOr a t:.In ano, e dentro do lrmite .R;T a manutenção do re~istro; t~~a;n dtr~ta. ou, md~I.etament:e : d.a emprtm no ::..istcm::~. l~nanU!iro na- I C:~nm? ~b:atlo pc!o consel:IO Mone­
f$- casos em que o Banco c-entral :m~tcr.a do cap_tta.l wm dueito a ' 0t · cwnal, dura!lte c'> clm:e m.e::es amcrio-~Lno 1\aClGüai; 
Ütférá recusar, suspender ou canc~-~ Art. :;3._ O .limite_ d~ acesso ao sis~ res, não t.i;er exccd:do os limites pre· rr _cor,..,:--~ ·"' ~ . 
i}(o registro. te~lL-:1 thc~;•cet:·o _rec:endo no att: ~ ... vistos no art. 23,. êS3es limites ~~er<lo , tes aprovad~~ao ~----zundo ~os c~?, Jr ;.en­
.-;f·'.Jt Cabe~ ainda a.~ Conselho Mo- :na~. r.ou.c.·.:~. ser fixado em uivei inf,..- obt?-gat6rios inclllstr~ p.ura o exetncio :d~ Lccnom~a"' ~~1° Com:;11.!.~ l\':~·_-.ynal 
ttirio Nacional e>..-pedtr normas a_se- iriCl. ,- , . -·~ socml em cur~;.. Ida às obrignr~s aoa cor e.:'"".0 at.JUUl-
un:-hLservadas pelas pessoas jundi- l cn 15'1 ,, fc...-nto e crnqu-.-ntR por II- Se a m.:ct:a mer.s&l àQ3 dtvidas ITI .,-... d. Te_sou .. _o, 
•. -· .referidas neste artigo, e relati-

1 

.. cento 1 . dos. r~c-..trs.os própnos .P.r~·tedn- J.a emprê.s:;. no sJ.rtt:i.l13. fin::tncciro na~ I no ~~c:d~.~ ... ~~ desh?ac..as a C:.JlG~.t-;_:lo 
~·•: centes ~ rC'$ld::-ntes ou domicitra C$ C:.onal, durante os doze meses ;lfic-.!- ou coobric ,~;,~ ~~p~ta:~ c~ o d.C~lte 
Ãf)mtureza, detalhe e periodicidade no €'~~~~10;.; (d _ .. ~ e e·nq'' ntb. rtores, tiver cx(:Cdido os limites pre·/

1
ce.iras aut~~,~~da~----P~~~~n.'~. 0~ ftnatr a publicação de informações sôbre a b) .:~!l " ~-~11 ·-~.::. .• I_ ,..l-ie ._ ..stos no art. ;ZJ, a crnprfsa deverá ~ 1" o d'1_,... -~ 0 .. ,.ent·~0• ltU&çf,o econômica e financeira da I por cc:n~ol dos ~ r .... m sos pwprw~ p~r aumentar os reci.ll'SGS p:rc·prios oa 1 e- a~ 'ic _ · · P~st~ no a, t. . .:u, ~ '"-, 

"""""' J·u·idica suas op"'ra"Õ"S aanu- te:n~ZJJl::>s o. re:=.Idcntcs ou donucilla~,dmir prog-,ss,,·~m--'n'e o toLa! Cl.as t'"','" a se a. corleçao mone:r.n~ d•l!:> ti-
~ • ' ...... .. '"' ' d p.., 1s I · ·... '"'.... '"". ~ u .. os re!enctos nc<:.t" arti"'·o 
~ão e acionistas que controlamj os n~ ~·~'--.:_ , .. ·.. "' ~ ::;uas dívidas no su;~cma Iinanceuo § 201 As le .. ra d,· ,-, ,.:.. · 
~-ifijdoria do seu capital votante· § 1- (, _I~utlt. .... pre~lSto n~ prLen~elnacicnal de medo a alcançar os u- mi~ ·~·" - .5 ~ ~'"'"moio_e _as pro­
--i:,, -orn:anizacão do balan~o e' das artig-o ::o:-~".t apurndo pela ~edm mf'n~rmites da· art. 23 no pi·a:o mixi.mo de de-~~~:ra" a ~~-e se lefere este a1tigo 
,V,I c - • · 1 '"da ex"-clc 1o socml da em-' ' · \<.:IB.o cont". no seu c-,n·c.··''J a &ltlO!lstraçô?s de resultado, padrões!'~~ E-:1l c.. ~"- ~ dois anos, a con~ar da data da reso- !cláus,1Ja de . '. ~ ~ .·' -... · 
" -,w... • .. táb'l . Iat·..~, • prl'~:a. lu"â d B Cen ... 1 I - c.oaepo monetarm. 
~ ·y'-e..amzaç!lo C?U. 1 : 1 e ,vr.o\.,el § :P PJ.ra efe-itos dfste artl!p, os v 0 0 anca ~ ~1 n · ~rt. ?~: As instituições finam:eiraa 
~t!~~~sd~o a~~;~~e~e~~~.enden.~~ lreCUi"SL•; r?J"_óyrio:; cora.pnendem: . . s~.\0 v ~~ud sati~.~-tzerrm a.s con~ições g-r:;_a~s H-
.- !l - ., " '<> .·' a' 0 cJmtJ.l C.;:!cl:nado para a ·fihal, .. · ~ . ·-· ., 1 . _ ~-a as pelo Ca:J.co Cenlral, para. tsse 
~J,)t~"'nutrnçao d .. m_,~adarios p3:ra 1 -~J- 1 1 ~ com "'"'·e no· Ob1 zgaçoes cc·m cL ... s"'.a de coneçao •!l_.o de opc~atêe-.,; ~~J·i.P -{t-, ,;_,·~.:"., 
·-......--1-lca dus at-as r-e.lan .. os ao rC•"ls-· 0 11 o CJ.~;-,.·-<1 c.a cmpr sa ,,.c I -z::n.~···---a 'a · ~ ·· - • .. n.nr 
~ - e obri~·a"·Õ~ nominRtl-'Pal·i; OI , "''"'', I CO•Te9ao f!IOn~tária_ a depJsitot a 
~-. OU :~na'"~vas ~nd"'<:"".<; •• eis ' j b) o .-.::;s1.1l:.ado das correções n:..one- Art. 26. As Eocicdf;.!C~ por a:;ões po- p~azo fncp lno_ l.r:leiiJl" a L.L'1l auo e 
,-,'i_ '-' t• ~--'""• • [titrias Ó" a-:.ivo fixo ou de manuten- derão emitir deiJ{:llture.s, ou obrig:açocs nao movunenb\'els durante W1.J seu 
:5:-·~ As normas referidas neste ar- ção de capital de giro próptio; iao po.rt~~dor ou nomin:nivas endoss,\- pr~zo~ 
!_o.Jlã.o poderão ser aprovadas antes I c) os saldos crcdo:~es de a/::jon'stas, veis, com cláu:oula de cun:ec:"\o mone- ~ 1· Observadas as norma3 ap::-uva ... 
~orridos 30 (h·inta> difls de sua 1matri7 ou e-mprêEas S-ó:>ociadas, sem- túría, desde qJ.e o",:;~;;!n·a-Jns 'as seguiU- das _Pel~ Cp12-selhll: Mor::e-::úrio r:~cwnal, 
~r:fi.o para recl?1n:r su;;::estões. \pre cne n!:lo vence-reta juros e tiv~rem tes condiçõ-es: ~f Inst:tmçoes . fmanceir~s a qt<e se 
;.---. '- ') , . :; · _ a !'.2;.'.\T:Pa de cn.plt~l adic~onal, nvn- 1 - prazo de yencmento igual ou ,_e ere_ t;ste artigo poderao co.u~rat_ar 
Art. -L •. ~e~hm~a. t~155'""0 o.~7 t! li:üin::-, ":>1 moeda es·:rangeira, a ta:'m n•pelior a um ano; --~presttmcs c:-m as mesmus ~Ortdi-
~,cu \a';-1.~".}110iJJ!"1 ~09 p~d ... ta s~r de c.::·~- )~o. f'm vigor para. a amorti- ll - correçto efetuada em perto- ço ... s de co;~eç,l.o, desde q~e: 
~~:,,~ o.e ... e-lda. P~,01;~~~nte, .,0u za<·f;~ c~ rmpréstimos externos; dos não inícnu:..·r.s a i.f<::s me.:ies, se- aJ. tenh,"11 prm;J münmo Uc um 
~ ~1.-~a a sua ~~:u 1~~.,_.ao no nt...-r- d) c<:: ·c::-rvas e ·OS lucros suspe:n- gundo os coeficientes ap.ro...-ados pelo \ana. . 
~_-t;nn estar r~_,~str(4da no Bancolsos cu r:-ndentes. - Conselho Nacional de EconomJ.a P&Ia b) o_ total dos empré:;,tlmcs con-Igi ... 
m\i:al. , ~ ,, "~~ ,., . _. ~ S? Â::;; n~crv-as referida.s na a:ínea ·a correção dos c;éd1tus fisca.i3; d~~- nao e:~~cda o mo~ta.:J.te dos de .. 
f,_:lf- ,CaJc_i ~.o Cons .... :.ho _uiOn-ta l"d" tio u~.r..-'<>;Tr'!.fo anterior compreen- III- sub;:)cri-;:d.o POl" iillitituiçõea fi- ~.osJtos corn;::;idos re!endos nc:Jte ar .. 
~·~;:~?ai es~t:b~lect>r !J-~Ima~ ge~ 1dra1 r::s tlcnH~ti"ias ou obri~atoria- na!.1c2!..·1~.s cspectn!.n1:.:.1te r;.utori?adas ttgo; 1_, . _, ., . . 
jJ-~·:·.:1 \'"a~- ~s~m-onnaço~s qu ... oc lmen~e fo::mar:,as com lucros a:::mrnula- pelo E.anco cent1al, {)~ coloca71o no "~>. ~ to_ .... I da. rem~.mch,ç,,:o o.a ms-­
~ _E-=.:. ~1.:s,a .... as no .. pedlê.~~ de re: dcs, exc:u1-bo; as co·1tas passiva!; d2: mer~a~o de czp.:..·~a.:.s c~m ;1 interma- tl~!llÇ"-O i~3.uc:;-t:~~. ~~~S2-.õ. .. ~r'::J..::-~:_..;L'S, 
~ "r:en..,~o n~te a~Hg() em ma ·re~uh1Y;2:t'?Lo ào ativo! tais como de- o.t::cão des2as in::;ii~a:(;0;;.:-.. n .. o cxceü.:t üs. __ l~~~~s _ta<:.a.Js prlo 
t;Je,.-cle.. IPJ'ecir,r:'o, arr.orti-.:ação ou exan,.tf.o, e §.19 A emi.:são de deJ..,:i~~ure.s nos ,Con~~lho n,~':lr._e~,~~-w l\aew11~~: 
CJ)·: pc~.coa jtlríd:ica emitente ou coo-~Bs provr~r,~;; rara qualsquer riscos, in- ttrmos deste ard;-z,·o terá pvr liJU!'.e lf"'l~ ~ Os d ... posh~s e e~mpré .. dm_os re­
·lgada, bt:a situnção econômica e fi- ctw::h·e c(_lntas de Iiquldm;ão d'l~ido- mâ:~imo a importilnch do. pa-;,rirwmio ; .. .:tos, neste. art1go nao_ p0r:e.·..:o. ser 
tnoe~t·.:1, ac!mi:J.!stração e acionistas .sa e técnicas de s<:-gt1ros de ca.!)Itall- li}uido da cLm11auhir., apurado nos c _ __ .... os alem dos coe~lClent<Os ~xa .. 
~e-.~1solam a nn.l-cr..::.::J. de seu capi-~zaç.ão. tênnos fL•mdos pelo Conselho ~lone- '-115 pelo Con~elllo N~cronal de .'t._:.co-
t:Vo&l.nte· § 49 o sistema financeiro nacional, târio Nacional. J.'l~-:n.a p8.ra a correç:w aas Qb,·:ga .. 
}))- ·_ ec c$_c't.::>-ris~icas. e condições dos I para 03 efeitos dêste a:ti~o. compnen~ ~A • ~ : çocs ~o Tes~~o. . 
-.--cu ya10rcs uobiliârios a serem de 0. m. ercado de cap1tais e tôda~; as § 29. 9 Conselho Mo_ne .. mo N~~~onal § 3- As di.lere!lças nominais re~ui ... 
ittJ'liJAidos; instituições financeiras, pUblicas ou expedrra. ~a~~ cad~ tipo de ath1cmcte, ta~nrs da co~reçao, nos. têrmos des~.e 
~-~'5Eons que pattlciparô.o da dls- prin~das. com seC.-e ou ao.torizad~!S alno::-ma_s ~e~a"~vas a_. _ ardgt?, do prmc1pal de depósitos, nao 
~'J. f:mcfonar no Pais. a> limite d0 ~~1.ssao ~~e d,eb~nLures constl~uem rend~ento tributável !)ara 
f.29_-o p"'dido de recristro será acom~ § 4o o saldo devedor da emprês::t no 

1

. obsenado o m:...:-uno e.s~abe.ecid.o no cs efe1tos do imposto de renda. 
~o dos prospe~tos e qnaisquer siStema financeiro corresponde~á .à prm'!grafo _ante::ior

1
; _ • • Art~ 29. Compete ao ~Banco ~entrai 

lti'Qs._ documentos a serrm publica- scma de todos os empré~timos dé:,;...c::e b) análiSe tecn.ca e_ e:on~mico-fl- autonzar,_. a constltuiçao de :~.r:cos 
8,-:ou di'5-l-ribnidos. na1-a oferta, anún- . <;-i<:tema, 5.,.ja qual fôr a forma óo eon- nar.cet-ra da e~prês~ ~m1sso. a e do de. lnves~nne;:.to de natureza p .... ada 
>ou p:omo,ão d·J lançamento da 1trnto, inclu<;!Vf' abertura de cré-c~itos 1 projeto a se~ ~mancmo.o co~ {)S re- ClfJM opera~ces e condições de fun­
~~ãQ. Je emissão cu desconto, de efeitos co-lcnr~ ..s da emr;;;sao, aue devera ser pro- monamento snão reguladas pelo Con-
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aeU~ Mone~ó.r. io !J?cio~al, prevendo: sito_ podDr~ se~- v;~hm·acto p.":Jr obri~1· III- no .caso de aç,ão não fntczut..-J pignoratício ou do proprietário da 
I_ o caplt~l.1~nmmo, r gaçao do seu bcul"'"l. l1zada, t:le~bante endossa nas conj;- ação a so"iedade e•nitente ,p-e.,.bará, 
~- a.,J?~O:ulçno de, !'~C~1 ~.~r ._~rp?-: "' ~ftn~ O c?<:L.J~'3~an'.:_ ... do c?.L.ic.:.l.ÜO -~3 ções do in_c_is? anter.?r _e ass>_11<·-~urJ.I o pe~hor n~ "Lin-o de Regist;o.;. 

Jltcfl .à. ,_.,ta ou movilm:n ... ~.el"' por. ~-~!Jc.:dt':J_ b-n_c,~~·o r.-~~m--~ pc:t. ex:,:.._-~do_end~ssa~~-no no p;·op;:Jo cet'LL.il::ado. Art. 36. A scc:edade emite11te fis~ 
eh';!üe, ~..... ." ·§ ~ . . • ...,.. 

1
, I ~:: .. 1!:.·~. ao C! co:. to, m ~) r1 · J P...LO Sy'-1 'I ~ 19 Ar_:uue q~re p~cür averbQÇão da . callzará, por ocasião da avcn ação ou 

:"li - a lJ:.~PH..,S •Çl p"':la l~C:v · C t:- i 1<" . .-~ •• uen,,u. n . • .. • arozo C1J.os~:ivel E:'llln ~avor de terceiro, I emissão do llOVO certiEcado a regU!a~ 
po$itos., a p. a;zo n~o .. 1~1 [er~~1 a.·~~~~· -~ . ~9. i.pLc~:.~: s'J ao c. : ~- ·:-·: .... ::~ d.~, ou a em ·ss.1a ~e no,·o cen'ificaj) em I ridade das transfert~nclas c Uos direi.; 
an!J, n ..... o n:'Jv:.menta\~l.s .e c~m .. u~ ..... I dqJo_._ .. J oz.!"l~.:....y, ~ 1 t1_:...:_ C.J~.cv..;.r, ~s 11omc d:J te:ce~.ro d"J·;er.i prcvar p"- tos constituídos s&brc a açro 
aur~a. de coru:!ç:ao IllOllC~ana de s~u va-; ci:s;JC_-'·C:~I:::.:: !e.::;·:::.1s l:.J. .•. <...; :_:;.::.ta p:v .. l rante a soc.edada' c:1:t::nt~ su:.1. id~~- § 1!,> ·As dúvidas su::cihtâ;s \mtre a 
lo 1 1 m ~so:-.:1. I t;ded.., e o P""'~er d» d;sp·>r da ~ · d d "t t· t' , -

rv . -,. a pcrmissâ"o p_arn. cfoa::.-~~~t·i ~ f,ÇI o Pf:.:,i:.m:nlo G..::; ju.·~s r~';.-.i- . § 29 o a:l:i~h-ente ~ O'l~ P~"d;r a~:~~: ~~~1~ ~UcqU'3.~ql~l.,~l1i~··e~··r:.~a ,~u:· "e~a 
em;pres!llloS a pre.zo nao InêcDr ,l:vo~ an~ d'-''Jó·to· c.·n l''-l''~ a~- 1 b..,,.- • · f-· ~-' ' "· · " '· '"''"' "•. '~ um ano. com clt.u.:;ula de .::Ll:ndo i ... " ~ """~ , • -•.. d~; ~ .•. :_ -·. ".0. , ...,., : :.,a~ ua d:~~:s e--: ... n~.: a ou a emissão. peito das emissões ou avcrba-;-.:1:-:s p:c~ 

l
. ; . · q ... a_.c; tenll<\ ."' 1 a c .... .t.u.o o C·lü.IC •• .l'?. d<J nova cenútcado em seu n(lme deve l'istas~ncs artirros anter~ol'L<: '•t-rão dJ. .. 

D1qi1CaLa, lpre··"tone--.a···,..,JSrr·1epod..,··..il""-·' .. 'l' ~ , .... V - a permissão para admtrâ.stra- .. r':~ .. · ~;d, :~~..., · "· ... · . .-:" ~..' ·.Prt.s .... 1 c<:!.r a soc~e< ~~e- emitente o rimidas pelo juiz cCm;Je~"?Dt ~ pa.::a so-
çáó dos fundos em condomínio de qll~i~e-. ~ ~~-~ l_l •• :.u ...... ,~12°'--.'·?r:o~D.P·,6 -. mstn1•.n::nto ~z aqu..s~ç-::o, que será lucionar as duYid~s l.:!vantadm.:. pe!os 
trata 0 art. 50; J ~Jn·~· ... c~~.uf1ca~?. :- ~.._~·'"'0 ~~u .~-L ,t 1 ~u.ar 1/Po~· ~~ta a:qut\~atlo._ oficiais dos re:;istros públicos, exce~ 

VI - os juros e taxas máxim-as a 1-[ a ~P-::,~a do r ... ..,~~-n_.o t~~~.J~lr_?~· ,, . S J Se a. ~\l:W na? estiver integra- tuo.das as questões atinentes à .:iUbs ... 
mit.idos nas opera.'}õe.:; indicadas nos: : io-' · c;_s dcl1"~~_t.0~ ~~ ~ VJS~o~. :e~~~s 1 ~tzud~, a s~ctedade s::,mcm~ p~·ocederá tância do direito. ~ ~ 
1n~sos III e VI; · atl.""o nao_ Pvd .... aJ ...... t p.olto":J.U-;S :.1. averba~uo da transfer<>ncm para § 2" A autenL:cidade do endosso naQ 

VII - as c_ondiç~es operacionais •. de i m;s poct;:ao, ~ua;.~.:íu_.,a_o seu ~~en::t-1 t~rce!ro, O'..l à cmissJ.o de nôvo certi- poderá ser posta em dúvida pela eo ... 
modo geral, mclusrve garantms e;ngl-lll"l: ... nto, S ... l r~no,·ado""• 1~L.Hu~Jo t: .• mum fJcado _em nome de terceiro, se o act- 1 c:edr.de emitente da ação quando 
ve~, montantes e prazos ~áximSE·. ! aJ:;-st~ .. r.1ed~~nt~"'c~t~l!~ataç:w no~·a e!qureme assinar o certificado ayer-~1 

atestada por sociedade 'corretora 
§ 19 -~· Co?selho Moneta:io Nact?-1 po~ p1azo nao l~~Luo. a um ano. Jba?o ~u t:a~celado: . . membro de Bôlsa de Val;:n:es, reconhe .. 

nal.,. !l_xn~a a1~da as nor~mat> ~ serr::_,1) 

1 

Art. 31. os bancos r;;ferldos 110 nr- t .s 4 .{.\ tr_a~sfer.el~c~a medmnte en- c. ida por cartório de ofiCIO de :notas. 
_.~~nad .... s 1P-1l~s b~nco.:; de .nve_.l- tigo :::::1, quundo prê·,.arn 21he aHwL.ca-r d.osso nao t~ra eftcsc1a :pei'ante a so-l ou abonada per estabelecimento ban-

•.jtnent.o e re at.vas a. dos pelo Baeco cen.ntl e I:.a.s condi- c.~dade emlten_te, enquanto não fôr cário. 
4) espécies de operações ativas e 1 çóes estabelecidrts p:-:u cvnselho ,f o-! feita a ~ve.rbaçao. "?O livro de registro1 § 3<J Nas transferências fel tas por 

paesiva~. inclusive us condições Pil;l"a \ n::~áno Nac.onal, part:;rf~o et".:"!:ti~· "'..!r-~ e n.o .. proprw cerbflca_do n1as o enc:tos-1 prc.curador ou. rep~esent~ntc legal ~o 
concessao de a~al em moe.::ia :1ac:o-ll tiflcados de cl.:p5.::ica.; tm gJ..~n;.ia·'. sata~~o. que de1,nonstlar ~e:· po~s~1dor) cedente, a soctedr.ae emitente flsr,l~l· 
na,l ou e~t!angell'a;. . . . !'elativos a açõ ... ·;;; prefere:""!:.:L.t:s, ri- do tJtulo, com o~sc e~n ~ene contmua 1 zará a reg-ularidade da l:ept·~s-ca•açao 

_tn. ruwllse e~o_nonnco-fmr>ncen·a e 1 gaçõe~. debtnturcs ou ti.tUll.G caml:}iais: de ~nd~ssos, tem du'eJto a obter a. e arquivaró. o resp~ctivo mstlUr:wnto .. 
t~tmc~ do rmrtar~o. e do proj€tt! a .s~r emitidos por soc:edades :tlt!'~·es~:u!a~ 1 a;·eruaç~o da transfe~·éncia ou a enüs-1 Art. 37 No caso de perda. ou extra­
fJQ.a_ncHtdo; coeflc!~ntt~? ou !I~?. wes! em negociá-las em merc~àos extew JS,) sao de llôvo certifi.cau.tl f'n1 seu nome, 

1 

vio do certificado das a-çôê!S e:1dossá .. 
ru1nHll:Os .de rentab1hdaae: sol'fa,oLJda-

1 

ou 110 Pais. 

1 

ou no ncme que indicar. ''e.s cabe ao respectivo titu!ar ou. a 
de: e_ 1t.qmdez a que devera sat!S13.zer o ~ 19 os titulo" d""nosita•~o" !lP<tas § 5>"~ O adquinmte da adio náo in- .-eu~ sucessores a acão de l'~cupcn>çflO 
mutarw· ~ "' -. · ~ " · ·' tw·ra1i"ad d 1 · I" ' · ·d· C) co'ndi - d d' . w ,;,., d 1 condições pernanecerão. custodiad0s 1 "' • • ~ _ a respon e pe a .sua inte- prevista nos arts .. 3:>V e 341 do Co 1go 
ti$ çoes e tvels ... Jca~ ... , e, no estabele~~imento em;tcnLe do er- I g1·alt<.açao. • do Processo Civil, para. obter a expe .. 
§0~~ Os ·bancos de investin.êntosi tif.cado até ~ _devolur;[10 d?s\c. § 6" .. ~queies que tramf~rirel"!: -l:ção ctiçfi.9 de nôvo ~ertlficaclo em substi~ 

attotarão em suas 0 ers..'·ões ati;,•os e § 2? o certlflcad.t: p~clc~·á ser desde- e!:-dossa\el a~1_tes de .~;,ta. 1ntegrauza- tuiçao. ao ~xtr.av:mdo. . 
passivas sujeitas à ~orre'çã.o mruetã.-, ln;;.do p::r conYCill(ncws do seu p!·ó- çao respondera? subsh..I~namen:e pelo Paragrafo umco. Ate que os ce:r: .. 
ria ~-s mesmas regra~ ditadas no ur-l prletlú'JO. p~gameilto d~v1do à soc1edade, se C'"';a tificados &ejam recuperados ou :;ubs· 
tig:o 28. • ~ ~ 1 S 39 O cspital, inzressado do exte-! ;uao c~ns:gu;r _receber o seu crúlíto tituíàos as tmnsferCncias serão aver ... 
· ,~. 3? os bancos de que trata êste ! rio r na forma déslc artigo: será n~is .. J ~~n açao ~xecut1va contra o p:-opl"ic>Lú.- badas sob c~ndiçã~ e a S?ciedade eml .... 

aJ:tlgo ficarão sujeites. à disciplina ti i- 'i tradu no Dancu Central, mediante I no_ da açao, ou med1ante a \em! a da tente poder3. ex1F,"!t do titular ou ~e~· 
tada pela Lei n? 4.595-. de 31 de dP- comprovação da efetiv<'- negociação açao~ . _ sionário, para o pagamento dos dtVl­
zembro de 1964, para as instilni.~ões f das divi.:::as no País. ~ § 1P As socJedades por aço~s dever- dendos, garan~:~ rlc .sua eventual •es-
fib.ancelras p.rlvadas. ' I § 4\) A er:li.ss~1o de "cerUicl\d0s de rao co.~Iplctar. ~en~ro de qui.nZe dias Utuicão, mediante fiança idônea. 

§ 41 Atendidas as exigências que fo-J dep6sito3 em g?.rar.tia ., e re3Ue':ti\·3s I do pemdo do ~cwntsta ou int-e!'e.>sadol Art. 38. A scciedade anônima sõ· 
tf!m estabelecidas em earáter gernll inscr1çbcs, ou averbaf;ócs. nf:.Õ estão, o~ atos de ree1st!o,_o.verbaçã_o, co~1ver~ mente poderá pagar dividendos, bo• 
pelo Conselho Monetário Nacion!l1, o, sujeitas ao inlpôsto do szi!o. ,sB:~ ou h'ansfel'encm de g_ynes. nific.a('ões em dinheilo, amortizações, 
:aan~o Central autorizará a tra : . .stor-1 I § 89 A falta . de ,cumpnn~er.to, do reembõlso cu resgate às ações end~s .. 
maçao. em bancos de investimemns,! sEçâo \I 

1 

d!spe?to n~ parngra1o anter!Or, ::ruto- sáveis contra recibo da pessoa regu;• 
d.e instituiçõe~ financeiras que P"fl-\ A.ções. e o'briqaçj~s CP.d?J5 á~:els r:za.r~ o aeon.sta a exigir n~deui?.~çj,o trnda 'como proprietária _da ação, no_ 
tlqucm oprracoes re-lac1onadas cC'm a! . . . cone..,pOpden.te a um por cento sobn·1 hno do registro das açoes endossá~ 

• concess~o de crédito a méd.:o e lo'1~"l .t~rt .. 32. ~s r:;ue:; oJ somcd~de.s o \'~lor nommal do.:; açõe" ob.ieto ôo· veis, ou mediante cheque :1ominativo 
pra~os, por conta p:·ópria ou cl'3 ter- 1 a_nc.;n,nws, alt"m r:Js to.-.nJ? uonuna·lped~do de registro, avert;;-+.~·árJ ou 1 a favor dessa pessoa. 
C?iro~, r:- ~ubscri~:1o p1ra reN1:d~ e ai nns .. ? .:-o p(; ... "t3.dor, P~dz.cL1 ser e.'.Il- tr:m.~>Jrên~ia. ~ . . .. I ~ 19 se a ação th·cr sido trans~t~ 
diStrtbu-:çao no mt"'rcaJJ de ütt!1os cu 1 dms ... eJ,,. . , . . s. 9 :::~ o esta.uto floctJ.l 'lr..m~te ri.da desde a tpoca do ulbmo ouga-
~alores ffi'}biU!.rics. I § ,1;; ~-3 S?C·~~~~~- .? J;'., r.~<J~.:-.;: .. o!·:lfll.D!a .. J~ d.e ~.ma forma de ase..o. n:":o po- I menta do dividendo, bOJlii'~C~l:.io "~ 

... . . du _,~\10 c.e ..... ~ 1•• o ~-- .• c:o .... ., Nc- dela I~rn:.ar a. eonvcrstbJhd).d~ de s.ruort·zação a transferenCla l<!Ver~ 
tl Art. ~0 .. Os b2ncos reter1~c.s ~o a:- i l!l n~tn·.;;g" G~ v..t. ·J <.:c u ·· ~-1· ~o de, 1:m::t fc.r.n em outra, r~~alvada co:.. I s~r o'.:;<."i•·atà~i;::.mente averbada lW ll-
rfO an~er~o~. Pnra

1 
os d~~osüo ...... ~?~ n 1 I~c;p:oLro d~ Ac...:::5 FP .::r:.::...l\ CL;''. i' brJ..nça do custo de sub,;tiLUi~E.o dosJ-..To de ~egistro e uo certificado ês. 

1 ... azo snp-nor a. 8 me--s. p);;..t,,c I , 2, , 1 d . d - c"'rtifcar· 0 · t 
emitir em favor dos respectivos de- ~. ·' -~~ nru_ : rc~.s •. ro e -W~3S ~. ·· 5· . . ~ _ \ação antes do no\'0 P~~-amen °· .. 
IlO">'tantes ccrtiiicado.s de àf'p.:-sitol er1c:cssavels ~er.:'L m::;cnw. ~ propn0-\ s 10. A: .soctedade~ c~12~ aç·0f'~ se- § 29 o recibO do ct 1v.de~do. bomh

4 

JJancii.rio. dos quais constado: daa.e d<-~3 açoes. e1~do~.~2VE'_'S e a ver·, jam ~dn11~ld~s . ~.-co~~·.'<~O da~ B~lsas caç5.o, amortização, r.eembolso ou ros-
1 · • _ • __ • be-Las as tran~~e~-n;.::u.5 u~ prv;:~.te-'d.e_v ... Iorc-.3, ~E.-..e~c:.o co~ocat a dJ<:!.JC~- gate poderá ser a.ssmado por sacie .. 

I - o .ocal e a da,s da ~m.t~.S~l.O, ctade e os wre1~0.3 sob:-e eb3 cunsti~ .

1 

stra:::~. dos actonistas, r~ o pruzu nu'txr- da de corretora de Búlsa de Valor~. ou 
li.,:: o t•nome do ba~co . .,.e~.tt~n:e : tuídos. . . ' m_o de 6D <sessenta) fl;as a cvnta.t ~o instituição fimmceit·;t que tenha o ti .. 

ti.S .a .... ma .. uras dos set.~ t~p ... es .... n.un § 3"' os regu;tros rercndos neste ar- arqmvament<._da ata da Assemn'<'m tulo em cuslódla, depósito ou penhor, 
tes. . _ " . . ttgo poderão ser manLdos 'em l,Hos · Ge:ll, as açoes correspondentes !\O e que certifique cC'nt:nuar o mesmo 

III -.a denom~n~:ao certtfleado ou em diários cophtivos, .ws qusis' aume~to da capital media~t3 incor~! de propriedade da pessoa em r.:Ujo 
àe

1
Vdepóslato .bnadnleáçrãiO •d . ,. 

1 
1 serão cop:ados Cl'Onolõgtcamcnte os poraçao de reservas, coneçao nr:1e- nome se acha inscrito ou averbado 

- I ca o a unnor anca I t - . ·t ·t. tãr1a. ou subscrição inteo-ra' . d - d (lepositada e a data da sua 'exhlbi''-1 a os .;:.UJet os a regts I e. . ...., '· no livro de re""lStro as açoes en os-
dade· ' · g u 

1 
Art. 33. o ccrtif~cado de ação en- §. 11. As soCieda.des por a.ções são sáveis. c 

v '- 0 nome e a quali!icaçõ.o do 1 do~s~vel ~ont~rã, alem dos demais re- obn%adas a ~comumca~, às Bo:sas nas .Art. 39. o certifica~o, açõ.o ou r~s-
depesitante.; I qmsltos aa le1: quats o~ seus titu!o~ .sao negocia ~ '1,. n pcctiva cautela, devera. conter a as .. 

VI - a taxa de jmos conven .. ciona- I - a declaração- de sua transferi~ suspe~sao tra~sitona .de transfP-têncm s'r.atura de um dir-etor ou .de um Pro~ 
da e a época do seu pagamento; bilidadc medümte endôso: de ~?oes n~ hvro cOI~petc?-te~ ~om ~5 Cl)l'tldor especialmente. dcs1gna.do pela 

vn.- o lugar do pagamento do! II - n nome e a. qualificação do iqun.ze) d~_as. de ant~ce_?e:1c1~·. acel- Diretoria pa.r~ êsse flm; . 
clepósJto e dos juros; J p:;:oprietãrio da açf,o inscrito no 'Ll~ ~ando o reglStlO das han.~.elén_•as !~e § ]9 A soCiedade anomma pod~rá 

V~I~ - a clám:ulp, de cor:eção mo- \TO du.. Registro c.as Ações "E.J.1dossi- lhes ~o~em apresentadas com data constituir instituição financeim, .. ou 
)'lel sna, ser fôr o caso. I veis" · an~enol · . . . sccieàade corretora. membro de Bôlsa. 

.§.li1 o certificad.o de depósito ban-I n1' _se a ar;5.o não est!nr inte- s 12:. E fe.cul~~.do a.3 sO:'l;:d:..:les de valôres, como mandatária, para a 
. ..,...cano é pro~cssa ae pagn:nento ~ ?r-\ grf'.lr:~ada, o d~bito do acionista e a p~r ,~ço~s o dl.r.ei~~ de _sus~e~:de~ os prâticu dos atos relatr~os. ao regisbo 

l:lem da Importâm::Ie. qo _depo<;tt.;,, E'p::.r~ e Iu1ar dJ ECU paga.mf!nto, de s .... rv~.os de cometsao.)nms,e.encm e e averbação de transferer.cla das ae5es 
~crescida do :alar da con·eçaJ e dosj z.('(,1·do csm 0 es~atw~o ou r . .s c>Jr.dl- desdobrmncnto. de~ açoes, pa4·a .at~n~ enrtosf:.áveis e a constituiçã-o de t:i:':ú-
~'""r. convi.'nciD~1~dos. _ , . 1 ções da subs~r-:çãc. !der a dzLermmaçoes de _a!';JC111J.Jléla.~ los sóbre as mesmas. 

~ !!9 Os certlllcados oe detJ<J'l;w! eerul, nf.o podendo faw-lo, porém, 
bat~.cário podem ser transferid::s me-l Art. 3!. A Lrt.r..3i~•·L1cia dns 2çj;-.s por mais de 90 (UO\'enta) die.s intEr- .t 29 Os m:!n".l.:!.~.i:-:o~ lE>!"erirhs r.o 
diante endôsso datado e asstn?.do pe!o! zuC:.c>:iJá;vets opora-;:;c: 1 cal.!dos durante o ~no, nem p::-t mais p?!á.gra.fo anterim po·lFr~o subilit'>.lil' 
;s:~u titular, ou por mandatário e;.p-~~~ I - pela avetJJ.!:ãO do nome do da 15 (qtün.z~) dias con:.Y·uU·;es. la as.3inatura d<3 ::t.c;;e.s, t.·'J.igaçõr-.3 O'.l 
!',l.al, c~m a indicação.õ.o nome e qua- ad~~ui~·.:-n~~ ~o liYro d~ re::;:::;t::3 e no i Art. 35. Os direi~os .cílnstitufdos Cf.J..'Lisquer outr1s. t.í~ulos nego?:.:í"':'~is, 
lrf.caç~o do endossatano. proprto ccrllfltado efetuado !~ ... ~a so- sôbre açCes endoss§.veiS somD~te pro· pcJq sua au•snt1Ca~r-w em rn:.~qmnas 

§ 39 Emitido pelo Banco o certifi· ciedade emitente ou rela enlissão de I duzem efeitos perante a sJciedade I e:5peciais p9.l'a. ti~ulos fiduciãrios. 'Se· 
:cado de depósito bancário, o crédito nôvü certif:cado e::n nome do fidqtü-. emitente e terceiros, d~pois de ano- g1mdo modelos ilptovados pelo B\lheo 
•contra. o Banco emissor. pe~o prinoi· rente; j tada a sua coustituição no l:vro de Cenfl'Jl]. 
pal e pelos juros, não pud:rtá ser ob-~ I!- no caso de ação ínteJtalbada,. registro. Art. 40. As debêntures ou obriga .. 
,.feto de penhora. arrest.o, seqüestro mediante endôsso no próprio certifi~ Parágrafo único. A:; ações endossá- c;ões emitidas por sociedades anônimaa 
'busca ou apreensão, ou QUalquer ou- cada, datado e assinado pelo prop1·ie- veis poderão; entretanto, ser dad!l.3 em poderãt~ ser ao p('rtador ou enãcss{J. ... 
tro embaraço que impeça o pagamen-

1 

tc\rio da s.ção, ou por mandg.~ârio es· penhor ou caução mediante cmtlôsso( vejs. 
·to da imporU\unia deposito.da e dos pecf~l. com a. indicação do nom.t} a a com a (!'x_prP..<>sa indicfl.cih desoa fh,~.- Purág!'afo ~nico. A& z.o~iccl~dcs que 
1&\:!Us juroa, mas o C'Srti.tloadu de d.upó· l qualitica.ção do eu.dos.s:~ lidnde >~, a requel'tmento de Cl't<dol" emitil ~In obngs.ções nommat.n·~.s en-
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(Seção U) 

~osslveis manterão ;,w1 "Livro de Re-1 § 8~ O direito à subscricão cle ca- 1 capital excede·~ te_ e sem redu~iio do 
~lstt\ .. · Ue Qbrigaçõ.~s Evdos$:n•cb ", ao, pital pcderá ser negociado· ou tra.ns-1 c&pital f'Ubscri~ ou put doaçã.Ó. 
lUCJ ~c aplicarão 1-;.~J Qli? couber, os) ferido separadamente da, de\J:':ntnre § lQ O capital cnj circulação da so­
CU~pr 1 itivos ~el~tivos f,0.3 liv:·os ct:;:.s i COI.l\~ersível e11~ a(ãO, d?sd~ que seja c~ednóe c~rresJ.Jonde &o subscrito me­
l~c€s er.doss~nns ~!!:: ~t::..::.a<..dts ano-~objeco cJ.e ~upao. destaca\oel ou sua ~:os_~.::; açoes J-:lqu.r,·1<:.& e em tcsou-
~1m:-<;, transfert-nc;.a seJa averbada pela so- -::tna 

Art. ~J. Apllc<t:n-:=-e t.,; oD1ign.ç5cs cicdade emb~;o:·a, n3 próJ)!~o tílub e § '!.9 As. ações et~, ltl:lOtrr'<'Tla na so-
~ndo~t.:i.Hl~ o dh,nJ.;;iv fl:::O .~ J'" do ar-~ no livro de ,e:',istm. se f•}r o caso. ciedade não terão direito de ,·oto c·n-
~lgo 32 e nos arts 3d t 3-7 t.. 39. § 9? O impti-:to do <;2lo não incide quanto nao for.-~ r-.na,.mente coloca-

Art. 42. As c;ocw;.1.:..de.c s.nónimas na conrer.süo àP dcbénhccs ou ·obri- das c merca1o. 
!Omc·nte poderão .>Jgu ]Jro~ amor- gaçõrs rni aç5t>" e. t~ssim. no a11rnen- Art. 48. Nas ccz;..rii;:trs previstas no 
;ização ~JU resgale tíc c\.Jri:;:::H,.ocs en- to C.o c1plta 1 pela incorporar;ão dos e~~atuí.o. ou ap. ov.J.cias pela asssem-
iossá·.r.ls, ,•nutra ,~·~·fbo da P"-~-u~a re- resp:c'.h'C:s ~<.i6res. lt-léia ~er..al, ·,1 sorie~ade poderá asse-
~istrada c~..mo proprii~~àriu dt respec- _ . gur:tr opções para a St!b~crição futura 
:ivo tHuw no lino de rf'gistro de abri- sc.ç:.o nu de d\f·r~ do C<1fil:tl autorizado. 
~clÇÕC':i cnU.N·só.vcls, J'.l mccti;1 nte che- Soc:cdüdcs ar.õnhncs õ.e capina 

~:~.~-~ 
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§ 69 Nas a~~emb1Has de t·~ ·~·dà·de$\":\ .... 
em que p~ltlt:lpaHI, os 1·u:1:1, ,; ele In....· i-.:-<:~ 
Hslimentos consUtuidos ... ~.::.1 c411<k)..: .. i~'~ 
minto não poderão exe-rcer o_.; tiite1t98- , ... _;.: 
de voto que corresponderiD.n à pro_;.:.~,?~ 
porçào do número de su::n cot::!."i tmi .. :>,-..~~· 
tidas sob a forma ao por',aú.o~·. ._,_:;'!;> 

J 79 As distrlbulçõcs ie re--.)u;tac'og: _: 'Sk 
auferldos pelos Fundos sójr~ c.otas '':>~ 
emitidas ao portador ticar,-1 J n1je!ta.s · ~" 
ao impôsto de rtnda na fonte à ra~ão.· 
de 3or;., (trinta por cen~{}) f.Vbre o 
total da distrtbuiçao. 

St'ÇÃO X 

:J,Ue u0njnativo a (;J.vor df"ssa pcs- autori·ado sr:çâ.o IX 
,oo.. " Soc!edcdcs e fundos de invt•stt- Art. 51. Os bancos e -:a!>::ts I.Janca ... 

§ 1Q Se .1 obrigação nvel' 31:.0 trans- Art. 4.5. As socicdade3 anon:mas m.ento rias que devolvem aos seUs dtJJ·.:.itan .. '< 

rerida desde a época do último paga- cujas ações ft'jam nomina·..ivas, ou en- tcs os cheques por estes sac~d.os, r.e• 
nento de juros ou amortizações, a dossáYeH>, pc.derJo ser constituídas Art. 4.9. Depende de prévia autor!- pois de liquidados, poderão 1a1er pro .. 
;ransferf'ncia deYerá ser obrigatària- com capital ~ub.scrito infErior ao au- zação do Banco Central o tunc10na- va da movimentação das le::;p:-~·txvaa 
nenle averbada no livro de ;egistro e torizado pelo estatuto social. ment-o das soci!:!dadcs ele tnvestimen- contas· de depósito medlam·~ cópia"~ 
10 certificado antes do nõYo paga- § 1~ As :,;ociedades referidas .1este to que tenham por objeto: fotográfica ou microfoto'1ró.tica. dos~,.:,·~,. 
nento. ' artl<&o poderão, outrossim, aumentar 1 - a aplicação de caplt.al em Car- cheques devolvidos, desde que mant-(!~·~r·.··;, 

§ 2~ Apllca-se às obrigações endos- o seu capital aut?r~zado lndependen~ tdra diversificada de titulas ou va~ nham êsse serviço de acõ~·Jo com es. ~·~ <~ 
láveis 0 disposto no art. 38-, § 21?. I te~n~nt~ de ?uiJscnçao. ou com a subs- lôres mobiliários ou normas dç segurança. aproY<1Ó\<; peicr o 

Art. 43. o impôsto do sêlo não in- cnçao tmediata, de apenas parte do II -a administração de fundos em Banco central, ·_.. <~ .:;· · 
!ide nos negócios de transferência, aum~nto. _ _ condomínio ou de trrcciros, para apli- Art.. 52. O cndõsso no cht'q•l•J hõ-;,~. 
~romessa de transferência, opção, ou § ;.:\l Em todas as publicaçoes e do-' cação nos termos do inciso anterior. min~ttJvo, pago pelo IJanc(.) t;:'HCta· .o.· 
1onstitui~·ão de direitos sôbre ações. cl!mcntos e~ ,que declaray ~ seu ca- § l\l Compete ao Conselho Mone- qual foi sacado, prova o l'Cc20llllento-~ 
Jbrigações endossáveis. quotas de P!tal, a SOClf'·:tade. com cupxtal auto- târio Nacional fixar as normas a se- da respectiva importância pela pe~·/ 
'nndo<; em condomínios, e respectivos .nzado ~everá ind1~:1r o _montall:te do rem observadas pelus sociedade refe- a favor da qual fo1 emitido, e ~···> 
:ontratos, inscrições ou averbações. seu cap1tal subscrito e mtegrahza.do. rldas neste artigo, e relativas a: endossantes subseqiientes. ·· -;:_::,:· 

§ 39 A emissã.o de ações dentro riOs a) diversificação mínima da car- Parágrafo único. Se o cl1eque b).dt~~'.,.·,, 
SEÇÃO VII limites do capital autorinf.o n;.., ,rn~ tei:a segundo emprêsas, grupos de em~ ca a nota, iatura, conta, ca,•'l.bi:ál,.·o;:.. 

porta modific;lção do estatuto social. presas associadas, e espécie de a ti- impô.<;to lançado ou declarado a-~·~;-~~ De1Jt'nfurcs conversiz:eis em 
ações § 4'.' Dentro de 30. (trinta) dias de vidadr; pagamento se destina, cu •JUtt·a óaesa,-~, 

cada C'mis;::3.o de !J.rões do capital au- b) limites m:lximos de apl:cação rm da sua emissão, o emlósso do t•üeq~).~: ~] 
Art. 44. As sociedades anônimas po- torizado, a Diretoria da sociedade re- títulos de. c~·édito; pela pessoa 8. tavor da qn:ll fl~t ~ ~ 

:lerão emitir debêntures ou obriga- oristrará o aummt.o rio capital snbs- cl cond.lçol's de reembólso ou aqui- tido e a t:.ua liquidação pJ!o L~óft;:: 
;ões, assegurando aos re.<:pectivos ti- (:"dto, mediante requeáme:uo ao R~-\ sição. de ~Uas ações pelas sociedades sacado provam o paç;·amemo ê~ !Jbri~·-~::'. 
,ulare<; o direito de convertê-las em gtstro do ComE!>rcio. 1 de mvesttrnent_o, ou de resgate dus, gação inJlcada no cheq~u~. •c--' 

Lções do capital da sociedad~ emis-1 ~ 5? Na SLJl,scrição de ações de so- 1 quotas d~ parLlcípaçâo do Iundo em .:-:;.-.?~~--~~ 
!Ora. cicdrrde de capit::tl nutorindo, o ml-' condomímo. sr:ç,\o XI .··<-;.~ 

§ 19 Constarão obrigatàl'iamentc Ca nimo de int::::zralirs.ção inicial será nJ dl~ normas e práticas na adminis- Tributacão de rendimentv.·: t? • .:tutof..·: 
~ta da ass:ombléia-geral, que teru fõr- xado pelo cause lho Monetârio Nacio- traç~o da carteira de titulas e limites d~ crédito c açol·~ ·~ .... ,-
:a de escritura autorizando a emissão nnl, e as importâncjr.s co:responden- máximos de custos de administração. ··~ .. -·'c;-·~~ 
le debéntures ou Obl·igncões ao por- tes pcderão s·}r rcct>biw1s pela sacie- §~ 29 As sociedades de investimento Art. 53. Está sujeito nu dr~conto :, 
.ador, as condições para ccnversâo em dade, indep~njenlem('nte de depósito terao sempre a f~rm~ anônima. e suas do lmpt:.sto. n.nd.a nu h'11 L·, a ra.-· ,. :--:;_ 
lÇões relativas a: b~,l.cario. aç~es serao nommattvas, ou endossá- zao de 1:1',0 tquim.e por tentv) o de:.. .. -.. · ,"'= 

a) prazo ou épocas para rxcrcicio do § 69 As sodcd~des referidas neste vc~: s~gio concedido na venda u_:.. rG~~::;~ 
iireito à conversão; artigo não poderão emitir açõe~ sem § 3Q Compete c.o Banco central, de çao no mercado por pe::;<,oa J,U ~ .1\ca· ~ ·::-~.;-.·~ 

b) bases da conversão, com relação direito a \'Oto, nem as. de gôzo ou frul- acórdo com as n?rmas fiXiJ!a3 pelo pessoas fislca, de d~bZnturc.s ou ubr~::.J: 
lo número de ações a serem emiti- çâo, ou parte1: iJe-lt:f'tiárlas. Conselho ~onetáno NaciomtT, .flscaH~ gações ao portador, le~r~ dt.> l;.'m.blP':'>_.-~ 
!as por debêntures ou obrigações en- ArU 46. o estatuto da sociedade 7 ar as sociedades de investimento e ou outros qu_aisquer títul~s _de nJtütG·,··. ~:.·>.·':"'."~.·~.~~.~.~ ... · 
iossâveis ou entre o valor do princi~ com capital a•Jtor1'zado regulará obri- os fundos por el_as administr.ados. § 1\l Considera-se desagm a ~·; · ::.f.f';"~--

- 1 49 ren"a para menos crttre J '' t·,r·, · '"'.-=.~·;.:'; )a} das debêntures e das ações em que g..;,tàriamente: A ~lteraçao do estatuto wcial -:. · 
'orem convertidas. I - a emissão e colocação das ações e a investidura de a~ministradores r: as minai do Utul? e 0 preço d: ~ua ve~~ ·-~~-f,: 

§ 2<J. As condições de conversão de- com prévia. aproração da assembléia s~cledades ~~ tnvestlllle~t>JS depende- da ou co!ocaçao no merca;:l.c. · ·.·- 1-~<; 
terão constar também dos certificados geral ou por c"!eliberação d;:L diretoria; rao de preYHl nprovaçao do Banca § 2Q Ilta circulação dos tit.Ul•)S I·e!e..;_:'!"._;"_/ 
m cautelas das debêntures. II _ as coadiçóes de subscrição e Centrai. ridos no presente artigo, o in.~;,-:;;.·;:;:' 

§ 39 As condi"Ões da. emissão de integraliza,.ão a serem oiJservadas não inicdu'á na fonte ')0~ de.dig!~:::.:< ·.:: ..,. ..,. Art. 50, Os fundos ea1 ccndomi- conced.idos entre pessoas juricti$ii.)7,~: .. ~ 
iebêntures ou obrigações conver:;íveis pela asemblêia geral ou pela Direto- nios de titulas ou valóres mobiliários mas a primeira pessoa j!lridicn .:-:.i-. ··:.·::,~.-•.i 
!m ações deverão ser aprovadas pela ria, na emissão e :-alocação das a~-j:os de " · d d """' 

blél d . 1 b po re~oo conver~et ~se .!lll sor.1e a es v_en_ der ou r_evender o titulo .&. p«~,é~-"-~· ·-~ tssem a e aCion stas. o servado o C!l! capital autorizndo; - · d ·t 1 1 1 ~ ·· . 1 1 94 aonunas e ~apta au~or zac o, a que flslCa. devera: . _ . _ .. :.:.: ... -...;;···'···j· lUorum prevts o nos ar s. e l 04 do III - a emissão e coloca,.:'io das e! s · VII 1 d 1 · • ... ~e r ere a eçao , r can o sentas a) reter o xmposto pre•:is~.c ue--*e:i'"""'~ 
)ecreto-lei n9 2.627, de 26 de sctem- ações, com JU seln pre!en~ncia para de enrargos ds~a1s c.s n.~os telarivos artigo, calculado sôbre 0 drsft

0
:ri;J .~· .. "f'.·/·<~ 

)1'0 de 1940. os acionistas da sociedade, e a~ con- à 1 1 -mn ormaçao. ferido ao valor nominal do ~ituio,< ··.":'.·::::.·:~··'.? 

' 
.., dições d•J exerciCI·J do direito de pre-

§ 4 A conversfio ~.~e debêntures _ou ferência. quando houver. § 19 A admtnistração da carteira de b) exigir a identificação do adqUÍ• . 'J 
Jbrignções em ações. r,&! condições da § i o As ações do capi.tal autorizado lnvestimetnos dos fundos. a que ~e rente e o recibo correspo!1dcnte.· ·Hl;2~.>·;; 
unissão aprovada peln assembléia ge- refere êste artigo, Jeró sempre con~ desá 0 "Jo· ~- · .. _c_ -· 

d náo podem .:;~r colocadas por valor ~ ' ·.,~."~·~<i''" 
ral indepen erá. de nova asse· · . .;.Ia ;::.ferior ao 11r,mmal. tratada com companhia de i:n·esti- C') declarar no próprio titulo a .. ,r_.;";:::.\~ 
le actonista.s e será eft·tlvada pela 01- mentos, com observã.n.:ia das normas tenção do impõsto nos têrmos dR ~ .. :~~~ 
·etoria da sociedacln, ~· vista da qui- § 29 Salvo disposição expressa no gerais que serão tra.;adss pelo canse- nea a, e o montante do desigi:J ~,;0~ 
;ação lia obrigaçãt. P. pedido escrito f?~tatl.!r,o sociat, ~ emis;:;'.J.u de uqões lho Monetário Nach.mal. o qual .incit1iu. , <r-.~ .. ,... .•. , 
do .seu titular, no caso de óbrigações para integrawzJção em bens ou crê- ~ 29 Anualmente os admini::itro.dores d) fornecer ao beneficiário do ~.., · .. f 
~ndossãveis ou mt:Ji,;.ntE' tradição do éltos depepJerá ae prévh ~;provac:ão dos fundos em condomínios laráo ságio dcclar&ção da retenção do Jti\ .... ·:~.4; 
Jertificado da dcben(urrs. no caso de J.}ela f-1.-;sembléirt reral. reali.:?ar ;:~."3emblfõia --.cral dos ..--.ndô- pôsto, da qual deverão constar a :dtm_-.;~~·:·:,j 
>brlgac.iãO ao portadur. § 39 .~em I) Pstatuto_ facial nem 'li mJnos, com a finalidade de tomar ns I tific&~üo_ do titulo e as data..<; do .. ~~t;'~ 

§ 5o Dentro d 3 (t lnt . , a!>'>em ·, .. m-ge~~J. poderao nt'var ai contas uos adminis1radore3 e Ue!ibo-~ negoctaça.o e do seu vencimtJI~u. '' .. ·:'11 
~ada ~umC'nto de 0 'ta;. ti dáas de p~eferência dos n~i~nistas' à subscr:- rat sóbre o bnlanço por éles apres~n- ~ 3'? ~s htulos d~s ~u~ts cymtl\r .4.·:.'.~~;:~:,~, 
~êrmos do nrB ~-acf~P~nte~i~ru~ ~{J~~ çao das ações_emtttdas cp-:o :o~ des'J- tado. . . . a~otvr.:ao de :ct~nçao do ~w;l;J'O pre:-.·.·-··~.,::; .. :\ 
:oria da. sEcicd~de 0 rroist;ará me~ nem a colocaçao: . I ~ 3? ~era obngatori~ ao~ f~nrt:Ja em , Vls~o no par~grafo 29, almca t·, d~,._-:';<: 
diante requerimento ai: rc·''i.sfr d n~ por \'n~o, lnicnor a? de sua ~o- con<;1omm~o a auditorm rea~1zac!a por 1 ~rt:g?, podcr?-o ~ircular entre. [J·:~.,~"'[~'~ 
r:omêrcio. "' 3 0 t-;-ç.r:o ,em B01~~ • .::~.as. ar;O{S d~ soc1e- audxtor mdependcnte, reJlR!rado no J';lrJd:ca~ e _hscars sem nora m··,d.ê;Q.,._~~"; 

§ 6•1 Os acion!stas da sociedade por aad~ .~.orem ne·~c.c1nYns nns Bolsas de Banco Central. ., c1~ ~o unpusro, salvo se uwu p~siof(./t~ 
açõrs elo capital subscrito trrúo pre- Valores; ou § 49 As cotas de Fundos Mu,uos de jmld1c.a revendê-lo a p~c;srH fisiO""·:.'·:·-~- .. : 
feréncia Para aquisição das J2n- b) por valor inferior ao do pa•r:mJ- Inv~stiment~s constit~\das em canoa- com de:;ó.~to . .s':pe~·Ior a_o qu~ serviU_:~~-':'~~ 
tures e obrigações ·conversíveis em nio llciuido, se ns ações da sociedade mint~ p~derao ser em1Udas em forma de base à inc1dencia do ~mJ:ló. o pago~._. :-;·.~~ 
ações, noo;; têrmos do art. 11, do De- não t.ivercm ~otn1rão nns Bôlsas de nommattYa, endoss:i\·el ou s.o porta- caso em que o tmpôsto mci~;ra sõbnt::.;:~,~; 
~reto-lei DI? 2.627, de 26 de sdcmbro Valôres. dor. a. dl~?rença entre.~ nôvo d. 3·.;1~ r ·'!,_.ç<:=,~ 
:le 194!1. § 49 Quando a emiss5.'1 õe ações se ~ 5" Os Fundos sàmentc poder8o ja t.!lbut:;~do, obscnaüo 0 \.Ü:">p~.;.'J n()_ .. _.,;/.;~ 

..... parnJrafo 2c,o, ·.r 
§ ~"" Nas "úciedades anônimas de r.roces!'ar po; dt liberação da Direto- emitir e manter em circ'llação eota.s '<.!;! 

c:'c~JMal autmizado, a. preferência dos ri.t . .!:Pró obrig~>ló1 ;a 11. prévia audiCn·· ao portador até a metade do uúmeru § 4° O d1·s:.g-io "!Jf'a·eti1o p ,,. pcs .. 
r.cioni!>!as à aquisição d:1s debênture$ c.:.a. l1o , ... on.çeUu FücaL 'e valor das cotas em eirculação ~ soas tísicas na aquisiçé.o da~ ol"rig~- .. J'­
e da<; olJ.ngacões conversívcís em ar;ã.o A~·t. 47. As Rn:,~>d:Jf~PS anômmas ~e i somente qunn~o a: cotas emitidas _sob i ções o_u tHu!?:: cambiai~ rcfP:ri{lú.s nes- .t..~.~-~ 
obedrCPlÚ fls rJJesmas normas de pre- cap11a1 aut~!P.aélo somente poderao a forma nommatn:a ou ,"'ndo;:;sa\el: te artigo "-era obrip:n.tànamente mclui•. ::,;'~­
terência pnra sub:;cricão das rmJ%Üf!5 rctm:irir f'.~ p~-op"~'i?'> '""ées mediante aj pertencerem a mais de 1.000 (mtl) do pelo h«:m:firiário na SU'<l derlara.ção ,_ ... :? 
de capitd al)torizado: i~>.J;licr.çt!.o de l'l~.o.s aeunulados out condôminos. l anual de rendimento, clas~Htcado *')~ 

J·' 
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como J1n·os comp;::!l::an:lc-t;P O 1; .;;J.s-~ cri. os volunl.àrin:mente. . r efetivamente cotadas nas J3:ô~~g ,d~ 1 da pessoa físic_a, entre as ~as ~Or• 
to retllio r.~ tOlhe com o c~-..:.l.•, c;_ § 2" Para efe!.O de dJ~E'rnanar :t Valores, o Conselho Monetarto Na- mais e a p:rev1sta neste artigo, chfe­
acôrdo' com a decla~·a~fii) a.!'l:.ü d-.:: ~un. r;::nda !iq.1itia sc~;elta ?.J i.!lp.'J.s~o cional levará e:n conta a participaçao rença que será atualizada nos têrmo~; 
Iendim~ntos. ~d~ r~nda, as pff:<:cas fl.3!r:a:J p:).:terào acionária da União, dos E.staào<;. do;:; do a.rt. 7.9, da Lei n.9 4.357, de 16 

1 69 $e o praw entre d. ,q .. :.h~ç:.:.o e aD:.:.t.cr da renda bruta: !' . .funicípios, das autarqui3.S, bem co;nJ de julho de 19.:4. 
o venc..lm;:)ntv do título t.ver s~Ci..> . -1- I - a_ê Cr LJ.C~:J (;:,;:..:;:-;:ntos mil d::ts ihstitui'}Õ:!s de ed':.:~a-;:'to e de Art. ~H. As sociedades que _tenham 
perior !a 12 (doze) mese5, .'l f;~~s-a c....u.~elmsl :.u ... ua:, cl~ dhid~nd.:Js, Oo- assistência soe'al, das fundações e pol" obJeto a 1gumas das atlvldadc.~ 
ffsica. 1):;neficiál'ia do pximüi:'(; ~<:-~.l-; nüi;:açUzs c:n djnhe!ro 0:.1 eutros in- das ordens religiosas de q•talquer referidas no art. 62, poderão co:-;"igir, 
110 podera deduzir do resp;;C"tiTJJ n:n- t:er(sses d~<;~tibn,.J.os por SG'C'l:!óaciesjculto. nos térmos do art. 3.9 da Lei nú-
dlment(l bruto, na sua dr~!a1·aç..'l ... anônimas de C'i:.;li::~.l r.b~rto às suas s:::çÃo xn mero 4.357. de 16 de jUlho de 1964, 
anual do irupôsto de renr!a a l;:.iJwr- .::t.-;5::>_ nominatiya:;, endots~"":·eis ou ao o custo do terreno e da construção 

• d d Da alicnar.ão de ru;ões d~s scc::-<I~·(~:'S bj t d -t,ncia ;orrespondente a correç-J.o mo- pG.rla or, s~ o b:-.acf!ci.ârio ~c! 1 enti- de economia mi:;ta o e o e suas transaçoes. 
netária do ..-:apital aplicado ca obli- !ira. § 1." Para efeito de determinar o 
aação ou letra de câmbio, ob.srnactas II - ç.té Cr$ zon.coo (c]I\Z~ntos mil Art. 60. o Poder Exe;::.utivo p.jden\ lucro auferido pelas sociedades meu~ 
as seg~intes n_?rmas: . Cl"U.:3_ü·osJ anua~. de jlf!'c_s rcceoidos promover a alienação" de a~i1 c.., c.e ;:ionadas neste artig~. o custo do t"C:r-

a.) a· correçao. s~a pr~~ed~da .tntn.. de titulas da di;'l?a p'J.blJ~a .!ed~rnl, propriedade àa União, r<.:presentativ~s ~eno _e da construçao pode!á M~t 
as datas de aquisiçao e .lqW!.1a~ao drJ estaJual e mumc!pal, su'l)s"rhos vo-' do capital de sociedades de econom1k atuahzado, em cada operaçao, com 
titulo, t:;egundo os oceficient..,.s C e em- lU!tf.riamente. mista e de .suas sub-sidiárias mal> base nos co-eficientes a que se refere 
reção :mo~etãria fixados p~lo uou- ~II - .~té Cr~ 200.000 r~_uzen~os tendo 51% {cinqüenta e Um por o art. J.9, § l.Q, da Lei n.9 ~.357 de 
selho _Nactonal d~ E<:_onomla tY.U'a a ~11 ~.ru~enas> anuais de n:.L1a1men\os cento), no miniroo das ações da.; ~m- 16 d7 J.ulho de 1964, e as d1fere~ças 
.corre{:ap das Obngaçoes do Te-~l!r.?; dtsn:mmdos p::-Toc; furdos_ em t~cmda- prêsas nas quais mantém ou dera n~mma!s resultantes dessa atnaliza-

b} 8.1 data e o valor de aqms1çao mim? e sociedrdes Ge m·,!!s.!.J.1cntos assegurar 0 contrôle estatal. çao terao o mesmo tratamento iiscal 
;t_aerao çomprova~os atr~vésA da c!ecla- aludi,dos ~·· Sec.::''J _IX, . Parágrafo único. E' cxcluida a::-..s previsto na lei para o resultado das 
. · ·"'ão (le retençao do Imposto <pará- § ::,9 A Jmporemcut tctal ded~~vel disposições dõste artigo a J?et!'o1co corrfl9ães a. qu0 se re~ere o art. 3 9 '!a 

ara!o t". alínea d> anexada à decla- da- renda bruta pe_Ias. pe~oaf f1S1cas Brasileiro s. A. _ PETROBRAS refenda lei, lllB.S o 1mpõsto que so­
raçao. am~paradas p2I~s m~!sos 1 e. m do Art. 61. o conselho Mon~>tãriú br~ ela:> inr:idir será co~pensável com 

t, ~9 •Os lucros. o_btidos ~r pessoas paragrafo antenor n-:w p·J~em. exce~ Nacional fixará a. participaçào da o 1mpost~J de pessoa Juridica devido 
jW'ldiqts na aqUISição e revenda, c..u der a Cr$ 60J.O:lú (Seit.~f';,.to'> m~l cru- União nas difel'entes sociedad~::~ f"'- pela sociedade sóbre o seu lucro real 
li9-Ui?at:áo de o~rigações e tít!;loscam· zeiros) .r: 

0 
• . • fel'idas no artigo anterior, ouvidc ""0 §_ Z." Nas operações a prazo, da~ 

b1ais, mtegrarao o_ resp~h~~ J:ucro Art .. orG ... ar~ efez!o. de :i'~t7nn:nar Conselho de Segurança Nacional nos SOCiedades referidas neste artigo, a 
real Stml c~mpensaçao cte: l!r.po~t~. nt~.J n ren .~'1 li:".1 'l:t suJ~I~a. . ao tmp'1S!O casos de sua competência e no d!Ls apuração do lucro obedecerá ao dis-
f~nte refendo neste art1g?, se nver de renda, as pessoas ffsic2.s p'1Jerao ês jo contrôle estatal f de- posto no parágrafo anterior, ate o . 
s1do p;;tgo, e com a deduçao da cor- abater dP. sua renda bruta: empr_ as cu e· . e e c- final do pagamento. 
reçâo m.onetária nos casos e nuF &r- I - soaã (trinta por c~ntu) das leriiD_nado ~~~:s es~~~~~o .s~a-~r- Art. 65. Por proposta do E-anco 
mos m-evlstos no paràgrafo 5q. importâncias efetivamente pa;-as t .. ara. ecdera as ~ 1. q - ?1,.'ct-., .. Nncjona1 de Habitação o Conselho 

I 7• p re·to da declat·"',.,; ~-·,nual bscr1·0 a-0 ·o·u ,.,, d b·· aç- va as para a a 1enaçao, respf'. '· ""' . . • . ara e 1 .P\"""u ~ ~4 a su ,. " . n a .a c o,~~· oes t di 6 Monetano Nacional poderá autorizar 
de reni!a, o rendimento dos títulos, a do Tesouro Narional, de fítulos da as segutn ~ COI!_ çoes; d' t· · a emissão de Letras rmobiJiárias com 
que 5e; refere o parágrafo 59 L'ons)rle- Divida Pública de emissão dos Esta- I -. a aher:a.ça~ sera prece. ma o.a prazo superiár a um ano 
ra.-~ percebido no ano ria sua _jqm • dos e Municip!'Js ? de a;ães ~lO:r.!oa- re~vallação do at.wo das ~c1~~~d .. t:S, Parágrafo único, o aa.D.co Naeor..aJ 
daçao., .. Uva<> ou nomm~t~vas enrlossaveis de felta com. observancia da eg~~:?.ça~ de Habitacão deverá regulamen<a:r. 

1 ~o diSposto no prese-?te artigo sociedades anonrm~s de capital vigente, ~~canro das. m~~~ 1S..·"~·- adaptando-ás ao disposto nesta Lei 
entrara em vigor-a 19 de Janeh·o de aberto; ~ . do ;ecoU:_umen o o lffipos u "" e • ~n ""a as condiÇÕf>.s e características da~ 
196-7. quando !tcarao revogadas as aiS- li - lv% (qutnz::! por cento) das devido sobre a parc~l~ da_ rc .rall>tP.-o Letras Imobiliárias previstas no ar­
posiçõ~ vigentes relativas à trtbUta- iblportê.ncias ef~tívam<onte pagas pa- proporciona~ à parhctpaçao da Jn!30 tigo 44 da Lei n 9 4 380 de , 1 de 

. ção dQ des~gio inclusive a t>Dçâu pela ra aquisicão de quotas ou certificados em seu capital ~ocial; _ agôsto de 1954 · · ' """ 
não iétentiticação do resp-ectivo bem:- de participaçt.o d"' fundos em condo~ Il - as aç.oes sczao J.?':_'{?t''~d.:'s · 
ficiário; salvo em relação ao díspas- mfnio, ou açõas de sociedades de in- atra_vés do sistema de ~diSlrJtlJi:ao sz:ção xrv 
to na& parágrafos 59 e 79. que ser~ vestimentoc, al-udidas na s~çâo IX. fnstituido n«:! art. 5.Q> desta Lei, cdn A.lier..ação Fiduciária 
aplicáVel desde a. publicação desta § 1.'<' se. ant~s de decorridos 2 a participaça_o do Banco Centrat n~ em GarantiiJ 
Lei rlos casos em que o benef!ciá':'lo (doi.<;) anos da aquisiçáo, a pessoa !orma do inctso IV, do art. 11. j.a ~('J Art. 66. Nas obrigações gara!ltitlrui 
do de~ág!o optar pela sua identificaA flsiea vier a ali~nar as obrigações e n.9 4.595, de 31 de dezembro d, Su~; por alienação fiduciária de bem. 
ção. : títulos públicos. quntas de partici- m - poderão ~er recebidos t·o.:r.a n:óvel, o credor tem o donúnio da 

Art. 54. O:. juros de debêntures ou pação em [Ulldos de conduminio, pagame1.1to de 60e, (s~enta por coisa alienada •. até a liquidação da 
obriga~ões ao portador e a remune- a"ões de socie-dades de investimento cento) do preço das aço~s os com- divida garantida. 
r~ão ,das partes benefici~ias e~tao o~ cte sociedader; anônim;s de ~pital provantes de créditos _d~s C?ntribuH1- -§ 1.9 A alienação fiduciária em ga­
sujeitas à incidência do 1mpôs.to ele aberto, deverá incluir, entre os ren- tes, relativos aos a~tcwna1~ t" em- rantia sômente se prova por escrito, 

. renda '·Da fonte: dimentos do r.no da. alienação. a préstimos compulsórws vmc,U:h:·,s e seu instrumento, público ou parti-
I _ à razão de 15% (qt\inze pot in1portâncía quz tiver abatido nos ao Impâsto 9e Renda, exce_to~ aq•k es cular, qualquer que seja o seu valor. 

cento)., no caso de identifi~.çao do têrmos dê:1~e rutigo, com rela~â'J às que se dcstmcm_ à _subscn~~o ~on~~ cuja cópia será arquivada no regintro 
beneficiário nos têrmos do art. 3~. da obxigações, Qttotas ou ações alienada:;, pulsórta de Obngaçoes ReaJustn..-c·s de títulos e documentos, sob pena 
Lei n9 4 _154, de 28 de novembro de § 2.9 Os abatimentos a que se 1·e- do Tesouro !-~acionai; de não valer c::mt!':l terceiro, co1~terá 
191'2; ferem êste artigo e o anterior r..:i.o SEÇÃO xui o seguinte: 

.. serão computados para determinar o a) 0 total da divida ou sua e:;ti-n - à• razão de 60% (s')Ssentn pu~ limite e::;tabelecido no art. 9.9 da Lei Das Sociedades Imob,,:;:lr!a.~ 
cento>~ .• se o beneficiãrio opt11c p.!m o 4 so• d 30 d " d ma~iva; n.. · J, e e novem'"'ro e Art. 62. As sociedades que te:ú~t.m b) o prazo ou a época do !"'","-não identificação . 19M ..... 
Par~grafo u'nico. No ca~o do inct&J rt. 57 • . d por objeto a compra e ventld tlt! mt'nto· 

A . . "'lS soc1eda es de in-:esti- imóveis construidos ou em c.o.rL<;t!U~ ) ' ta d · h I déste artigo o tmpôsto retido na. meritos, e. que s~ retere 0 art. 43 , c a xa e Juros, se ouver; 
fonte ~erá compensado ~om o impOsto -que. tenham por objeto exclusivo a ção, a construçiio e venda de unüiad:f: d) a descrição da coil)a objeto da 
devido com base na declaração, anual aplicação do seu capital em carteira habitacionais, a incorporaç-ão d!:' ~Jl- alienação e os elementos 1ndispPn­
de reilda, na qual serão o'lJrigntôna- diversificada de titulas ou va!ored ficações ou conjunto de edHk~·t::~1es sáveis à sua identificação; 
menta incluidos os juros petecebidos. ·u. . em condomínio e n. venda de terrt:nos § 2.9 O insh·umento de alienação 

Art. 54. A incidência do imp~t'1 nwbl anos, e os fundos em condo- loteados e contruldos ou eom a ta.ts- 1iduciária transfere o dominio ela 
minio aludütos na Seção IX. não sáo truça-0 contrr.tada, quando r:.: . .:-:::i. 'm co· r d · d e d t t · de renda na fonte a que ae r~fct·e o contribuintes ào i.mpôsto de renda, · 1ea a 1.ena. a, m ep n en emeu e o.a 

artigo 18 da Lei n<? 4.357, de 18 El-J desde que distribuam anualmente 03 a fonna anônima, poàr:rão te1 c .n·:+~ sua tradit:ão, conttauando o devt~·:iDro 
julho de 1964, sôbre rendimentos de rendimentos auferidos. . capital dlvíd!do em ações nam,,.ad~ a possuí-la em nome do adquirente, 
ações 1.ao portador, quando o benefi- Art. 58 . Na emissão de ações Cilm vas ou nominativas endossá\'eis s~~undo as condkões do contrato, e 
ciárlo: não se identifica, fica reduzida 1 Art. 63. ~a. alienação. pron~<;.:.sa com. as rm:pon..~blliri.ades de depwl-

._ ágio pe as companhias de capi';a) de alienação, ou transferênc!a de tário. 
para O% • subscrito ou autorizado, as importãn- direito à aquisição de imóveis, quo:..n- § 35' Se. na data do instrumento 

Art. 55. A incidência do impôsco cias recebrlas õas subscritores, all'm do o adquirente fôr socíedadB <~ue de alienação ficmciária, o devedor 
de rehda na fonte, a que se. refere o do valor nominal das aç-ões ;:onsti- tenha. por objet.o alguma das ntivl- ainda não tiver a posse da coisa ~lie~ 
art. ~8 da Lei no 4.357, de 18 de tuem capital excedente; não serão dades referidas no artigo antcrjor. a nada, o domínio dessa se transferirá 
julho'. de 1964 sõbre rendimf'utos de tributadas como rendimento da pAssca pessca tísica que alienar ou prometer ao adqUirente, quando o devedor en-
ações· ao portador, quando o beneft- jurídica. alt·enar 0 1·móvel, cede1• ou prometer trar su 
lárl • ld tlf. !!c ed zid Art. 59. Cabera· ao Conselho Mo- na a posse>. c Oi n'"'o se en ICa, a T u a ceder o di.relto à sua aquisiç~o. H- § 4 9 Se a coi~a alienada em ga 

para :25% (v1nte e cinco por cento), netário Nacional fiJ~.ar periódícamente lmpõ t "b 1 , ~ · -
quando se tratar de sociedade anO- as condiçti''.S em que. para efeitos l~- carã. sujeita ao s .a sv re u;::ro rantia não se. identifica por números, 
n1 d ]tal ab to d f . ·ct ""'", 8 sociedade anônima é cons•de- imobiltário, à taxa de 5% (cln~'l por marcgs e sinais indicadas no instru-

ma e cap er e IDl a nos e.aJ.O> d - cento) . mento de alienação fiduciária, cabe 
têrrn.<ls do art. 59 desta Lei, e 40% rada e capital aberto. § 1.9 Nos casos prevb!tos neste ar- ao proprietário fiduciário o ônus da 
(quarenta por cento> para as demats § 1.9 A dcUbcr::\çõ.o do Con:-:elho tigo, o contribuinte poderá optar pe:a prova, contn terceiros, da identid~rb 
.socieQa.C:e. Monetálio Nacional aumentando as subscrição de Obrigações do Tes(;"uro, dos fJens do seu domínio que se en-

§ H O impOsto de renda rdo inct- exigências para a conceituação das nos têrruos do art. 3.9, § 8.9 da Lei co:ntram em poder do devedor. 
d.k'á :na fonte sôbre os tf'nrUmentos soc.i.eda.des de capital aberto sàmcnte n.<l 4..357, de 16 de julho de 19tH. § 5.9 No caso de inadimplemenb 

· distrilnúdos por sociedades anônimas entrará ea. vtgvr no exercicio ftnan.- § 2.9 Nos casos pre"istos nestt. ar-i da obrigação garantida, o proprn'~ 
de cápital aberto aos seus a.c1ontstas ceiro que se inicie, no mínimo, seis tigo, se a sociedade adquirent.J \'ier. tirio pode vender a coisa a terceiros 
tJtulríres de ações nomillativas, en- meses depois da data em que fdr a qualquer tempo, a alienar o terreno e aplicar o preço da venda no paja.· 
doss~'Veis ou ao portador, ~ üptarem publicada a deliberação. ou transferir o dir;;!lto à sua Q{J'Ji-,mc-nto do seu crt'd.ito e das despeo:;as 
pela ~dentificacâo, bem corno sôbrt3 os § 2'.9 Para efe-ito do cálculo da per- sição sem construi~lo {]tl -· n a · .. 'tl- decorr(•ntes d!t cobJ.ança, entregand'l 

_juros· dos titulas da divida pllblica centagem m1nima do capital com tãnea contratação de sua cons~mrão, ao devedor o saldo porventura apu-
teder~l. estadual ou municipal, subs· dirí!lt.Q a voto, representado por açOes responderá pela diferença do ünpõsto 1 rado, se houver. · 



DO CONGRESSO NACIONAL 

1 6.tt Se o preço da venda da coisa stUaJ~ poderá ser recolhl.do, mediante tuar o pagamento, conforme cotaçã.J 
o..ão bastar para. pagar o crédito do gUia especial, na quinzena imediata- fornecida pelo Banco Central, acres­
proprietário fiduciário e despesas, na inente subse11Üente à. sua saída do ar- c~da uos ju1·os de mora. 
rqrma do pa.rigra.fo anterior, n de- ma.-zém geral. § 29 Pelo mesmo rito, serão Pl'OCe.i­
vedor continuará peMOalmente abri- § 19 Para o transporte do produto sadas as ações para cobrança dos 
~ado a. pagar o saldo devedor apu- até o armazém geral a que se desti- adi:mtam€ntos f~~tos pelas in.stltuiçõt:s 
rado. nar, o estabelecimento produtor re- financeiras a~ exporta.dor~s. por con-

§ 7.9 E' nula a cláusula qu:e aut0 .. metente emitirá guia de trânsito, na ta do valor do contrato de câmbio 
rize o proprietário fiduclãrio a ficar forma do art. 54 ·da Lei n9 4.502, de de~de que as .importáncias Correspon~ 
!om a coisa allenada em garantia se 30 de novembro de 1964. dentes estr>jum averbadas no .contrata. 
a. diVida não fór paga no seu v'en· I 29 A e1:1prêsa de armazém geral com anufncia do vendedor. 
cimento. fiea obrigada a manter escrituração ~ 39 l\o c:Jso de falência ou concor· 

§ 8.9 o proprietário fiduciário. ou que permita à repartição fiscal com- data, L. credor poderá Pedir a restitut­
a.quêle que comprar a coisa, poderá petente o contrôle da movimentação ção das import!mcias adiantadas, a 
reivindicá-lo do devedor ou de ter· de produtos feita. na forma supra. da I que se refere o parúgrsfo anterior. 
ceiros, no caso do § 5.9 dêste artigo. qual constarão os tipos, quantidadf·S Art. 76. O Conselho Monetitr::a 

§ 9J' Aplica-se à. al1enaçã.o ndu· lotes, valóre~. dc~tin-os e notas ns~a:.S N:>-cional, quando entender aconse!hú.-

de 1965 

Divida. Ajirária serão 
Obrigações do Tesouro 
Tipo Reajustáve.l. 
dêste artigo, e 
tnent.r:: dos · 

Art. 83. A 
vigor na dat.J. 

Art. 84. Reyozc.m-se 
em contrário. 

A Com1s~!ío 1.Iist!l. 
relatar o veto. 

MENSAGEM 
No 292, DE 1965 

(Nn 5:!1. NA OlliGE:H) · cié.ria em garantia 0 disposto nos ar· respect-ivas. fel, em face da _;itus.ção conjuntur.1J 
tlgos 758, 762, 753 e so2 do Códi"'O i 3'." No verso do rec bo de de?ó- da economi3., poderá autorizar a'S E~:celen~JSsimo . Senhor Presidenta; 
Civil, no que couber. o sito, do warrant e d1. guia de trânsito comr..nnh;!l.S de seguro a aplicarem, em do;, sen<Ldo Federal. -~: 

f 10. o devedor que alienar, ou dei emitidos para êstes fins, constará ex- percentagens por t:le fixad~.s. parLe dz 
em garantia a terceiros, ·colsa ,..,ue pressa referéncia. uo presente artigo su2s n~servas técnicas, em letras d~ Tenho a honra de comunicar ·•·-

• de lei e seus parágra!"" c'mb1'n ac"e d soc1'edad n~ · Vossa Excelenma qu~. no uso do.s atri·~ .. -~~,.o jã alienara fiduciàriamente em ga- · v..:.. '- v, .o s e es a on.:mas · 
rantia, ficará. sujeito à pena prevista - § 4' Não terá aplicação êste artigo de capital nh2!'to. , em quotg,s de fun~ buiçO<!S que me conterem os artigOS ~::=" 
no art. 171, ~ 29 inciso I, do c·d· de lei nos casos do art. 28:, incieos I dos em condomínio de títulos ou va- § 111 e 87, ll, da Constituiçao .F'ed.~-~-~~ 
Pennl. ~ · • 0 Igo e II, d3 J.ei a? 4.502, de ao de novem- !ores moüihi· \I•S resolvi vetar, parc1alment.e, o Projeflf'-- , 

S! Ão bro de 1964. Al't. í7 Os rontJ'ibu•ntes em dét:!. de Lei da Ctlnmrn. n9 2.75~-D-65 ~-,o~ 
<; XV 

1 

§ 59 O Deparbrnento de Rend~s to p:w~ com a Ft:zenda Nacim11 t. e:n Senado n'-' 10~-B:H, que transforma à<·_·>,: 
Dispcsições diversas Internas do Ministério da Fazenda qc(';~:-rênc.ia do não pagamento d:~ im- Escola de Mea:1c!na e Cirurg-ia do ~ ~:~: 

d. · i t - • d ê d 1 de Ja.:1en·o em .r1lndnf'âo e dá. outta&'- ·.'·: Art. c7 0 C 1 . . t'xpe Ira as ns ruçoes e promoverá os pust'J o s lo te era , incidente s:.brr ......., 
Cii.Jllr 

1 
, • onse i:o Mone~a~o Na-,formulários necessários ao cumpri- contrato:; ou qua:squer outros atos jll- p•ovidenci:"!s. . -

.,·"'.,..}Joderá autorl~a-r emissoes de menta do presente disposith'o. ríd:c:oa em QUP tenham sido p.:rte ou Incldf o vrto svbre o pa.rã~rafO ünicQ· -~-·. 
0~1 g ... ~o~s ~o T~solllo a que . .:.e re-I Art. 71. Não se aplicam acs titu!os inte~-vem.::nte a (Jniao, os Es.ados, os do artig-o 91?, que considero contr.a:r:ttj 
ielne a Lel n .. 4·3: 7• ~e 15 de juH1o '!_e da Divida Pública. Federal, Estadual Municípios, o Distrito Federal. os rer- aos ínt:·n.:sses n.::.cionais. -- -, 
1964, com prazo.:. mferiores a tres ou Mun!cipa;, as disposições do art!- ritórics. e ~U:l~ autnrcm!as. leYados u n...,.,-
a.no~ . .l~ ... -oes: 
~t. 68 . go 1.509 e seu parágrafo único do Có- efeito anteriornumte à Lei n<? 4.383, . 

O resultado liquido das dig.o Civi.l f\eando, conseqüentemente. de 2~ de ngu.::w dr l!i64, poderão, tlen- O para<Jr~fo 'õet~do co~l'lita com 
c~:reções lnoneuu:Ias ~o auvo ii~tabi- a Fazenda. Pública da União, dos L's- tro êo p:·::m de 30 (trinta> dias. aj tros di.spo::;Itivos o.o proJeto, ~una 
llz..,do e do capiLal ae gno propno. tados e dos Municípios, excluídos da contar da publicacão desla Lel, rec~)-1 que e.;rabelece prazo de JO d1RS 
tletu?-~a~ nos ~ teJ.~os c:a Jegis.açao formalidades de inUmação prevista lher rtcs cofre5 federais o impõzto de- q~.;.e a Co!!grega~, d~a~,;.~E,,sSc~o~Jaf~~;~ 
~m v.1B01 • pod~"étO, a opçao da pessoa neste ou em quaisquer outros dispas~- vido. isento~ de qualquer pcna:idade mm_he a lista. Je 3 <três) 
JUridtca, ser mcorporados ao capital ti vos legais r·~guladores do pro<:esso d~ ~u c:.:rre"~,'.) monP:tlirin. rlcihre os quais ."~era 
)ocial ou a resel'vas. recuperação de títulos E".o po:·tado;-, Art. 73. A alínea "i" do art. 20 do swPnte da Funo.ac:ao, que 

llQ. No caro de correção monetáda extraviados. Drc:etrJ-!ei n\' 2.t!27, de 23 de sctem- retor da Escola. enq_uanto 
d.o ativo im~b~lizad;), o llllpôsto devi- § 19 Os juros e as s.m.)rt!znções o:• bro de 194t), passa. a vigorar cJm a art. l\' a transt·li'maçnc.. ~a 
do, sem preJl:llZO do disposto no ar- resgntes dos titulas a q·1e se refere ::;eL~uinta red:ção: F_und:tçao so • c!l; rem apos 
~igo 76 da Le1 n 9 4.~ou •. de 30 de no- êste artigo serão pagos, nas époc3..S it PS assinaluras de 2 (dOJs) dire- çao • de seu E;,;i_a.uto. ,Est.c. 
vembro .d~ .1964, inc1~!J:a sõbre o· au- próprias pêl:J<; repartições competen- tc:·es, s~ a emp1·ésa possuir mais de 1 dl:'n .. r~ de ~ j,as ct:polS d~ 
mento_lrqmdo do ativo resultante da. tes, à vista dos cu pões re!:pecUvos, ve- <um). ou as de dois procuradores cum da Lei,, sela ~mia .-ubmetldo 
~oneçao, !ndepende!Jtemente da sua rificada a autentic~dade dêste e inde- pod.!rcs esp~ciais, cujos mandatos de· selt:o t< _ederf'.l lP._ ':<:.ducal}ã~. 
tncorporaçao ao capltal. pendentemen te de out:rM form:!lida- vc:n s:::or previamente registrados n-1 .E endente a tnconvenlêncbt 

§ 2~ .Os res_ultados das correções des. Bôlsa Ce Valôres em que a sociedade ma~ as_ providencial" de 
rnonetal'las ~erao ~onsiderados l'eser- § 2t;l Fica dispemada, para a cau-lsc,ia. incrita, juntamente com os res- n.0 ' 0 . 1 ~ 1 ret<:r ante~ de 
vas para efe1to da apuração de exces- ção de título.> ao .tJOrtador, a certidâv pc~-t'\·cs tac sfmile.s de assinaturas. t_anstonnacao dJ. Escola 
m .de reservas em relação ao capital a que se refere a prirne .. ra parte da Al't. 7g, o art. 21 -do Decreto~lci ção, 0 que cx:;u·á: 
iOClal. alinea a do § 1'? do art; 860 do R~- n? 2. 627. de 26 de setembro de 1940, ·- elaboro.ç8.o do pro!eto de 

§ 39 O. Consel~w Monetár:o Nacio- gulamento Geral de Contabll.:.dactc é acrescido do seguinte parágrafo: tutl\: 
tlal podera exclmr da obrigatoriedade Públlca, ou outros documentos scme- PJ-ráQ'rafo único. Nenhuma ação 011 - aproYaçao pc-lo c(~nselho 
~o ~ :2" as emp.;ê.sas que requererem e lhantes. titulo (iue a represente poderá osten- de t!.ducac:ao; 
JUstiflcarem a exclusão. Ar~. '12. Ningubn poderá gravar cultar valor nominst-l 'nferior a c1·$ l.(){IC! - apr"m:~h~ao ·Ja ato pelo Presicteu~_-__ · ,_, 

§ 4;'. As soc!edades que no corrente produzir clichês, compor tipográí:ca- ·tum mil ctu~~eiro;:;). 'da Repubttca c ·_.,r 
~xerCI~IO, e em virtude de correção mente, imp:·iJnir, fazer, reproduzir ou Art. 80. E' fixado o prazo de 1~ - tn[.crtção nn Cartorio àe Registro' ,. 
[llonetaria, tenham aprovado aumento fabricar de qualquer torma, papéis re- íGoze) meses. a contar da data tla Civil. < 
:le ~apital ainda não registrado pelo presen~ativos de ações ou ceutelas, que publics.c.ia desta Lei, para que F"' Por outro lado, até mesmo o p~_.:: · 
Reg1stro de Comércio, poderão usar os representem, ou títulos negociálíeis companhias ou sociedades anôn!m3.s de durar.;ao a e mandato ~o Diretor da-~,:; 
:ia opção prevista neste artigo, desde de sociedades sem autorização escr1ta cujas ações ou titulas que as rel;lre- Escola ~erá amda estabelechlo no EB--o-
1UC paguem impôsto nos têrmos do e assinada pdos rcspecth•os represen- sentem tenham o valor nominal infP- tatuto a ser elrborado. -

i 19. tantes legais, na quantiC:ade autori- rior a. Cr$ 1.000 (um mil cruze~ros) ~~~?:~]~i~~:~i~:.:~~~~~§~~~~ Art. 69. Os fundos contábeis de zada. provide'nciem o reajustamento d.Pl::ts 
1atureza financeira, em estabeleci· Art. '73. Ninguém poderá fazer, im~ para. êste valor, através da necessárh n~:'10 
.nentos oficiais._ de crédito, para apli- pr1mir ou fabricar ações de sociedades mod:f!c'l.çZi.o estatutária, sob pí'Dft à? uma 
~ação de doaçoes, datações ou finan- anônimas, ou cautelas que as repre- -~Ilo trrem os seus títulos admitidos à até a nom'"''"o 
~iarnent-os, obtidos de entidades na- sentem, sem autorização escrita e as- cotsC'ão nJ.s B61sas de Valõres. B:'to estas as 
~ionais ou estrangeiras, não incluldos sinada pela respectiva representação Art. 81. os Membros d~<> Co!"'~-e-, a ve~al. pa.rc,,m,nre, 
10 orçamento, d~perdem de d~creto legal da soci~dade, com :.'irmas reco- lhos AcL'lünisL:attvos das Caixas Ec:J- j cal!so:. n~ quni.; ~,;~;:~~~,~~,~~~;;~~~~ 
lo Presidente da l=!epública. nhecidas. nêmkas Fed-erais no ... Estados ~er~·Jl a~n·cclaç.ao dos 

§ 19 Os fundos contábeis consisti- § 10 Ninguém poderá fazer, impri- nom:;aC:.:ls pf'lo Presidente da Repú- Congresso Nacwnal. 
~ão de contas gráficas rbcrtas e serão mirou fabricar prospectos ou qualqu,~r~bHc3. e:;;colhidõs entre bras!Ieiros de Brasllia, em 14 de Julho de 
~xclusivmnent.e para os objetivos de- material de p::opaganda p:;.ra venda de iliba:C:.a r0put.s.ção e notória cap3.cida- H. Cas~ello Branco. 
>ignad-os pelo decreto do P.oder Exe- ações .de sociedac!e anônima, sem au-~ de e::n- as~untos admlnistrativo3 ou PROJ!l'TO A QI:n' SE 'lllFEll~··l\lê 
~utivo. P:dmitidB.S apenas as deduções torizacão dad'l. pela respectiva repre- econ""mico-financelros-, com o m:mdR-. .... VETO ... , 
~ecessánas ao custelo da.s operações. sentac;ão Ie~~l da sociedade. · t.o de 5 (cinco) anos, podendo :srr re-, 

~ 2Q O d~creto e-xecut\vo de cons- § 21) A violação de qualquer do~- I cond~tzido-;. Tran.>}orma tz Escola de A;''!'~~'~,~~:,~;( 
:ltuição C:e fundo deverá it.dícar: dispositivos constituirá crlme de ação Padgrafo único. As nc!r;:;açóf'c:: de Cirurgia da Rio de Janiero em 
. I.---: o:·igem do.s recursos que o cons- pública punic1o .. com p~na. da 1 a 3- q1.1 ~ trata. o arti7o anl--etoio:. bem .3u- daçác e dá outras p1·ovidênctas. ;:-.f)~:-,.:. 
~-JtUirao; . anos de dctenç-r..o, recamdo a respon- 1miJ n.c; d2<;.Ig"n~~F ... ~~ do" P!'esJ·1_e.,tc-; do"l o Congresso .Nacional dec-.ta: .. _ 
Ir - objetivo das npllc'lçóe.<> €'Xpli- sab~\dade, Q'l'',nrto se tratar de pesso1: ~P~1)ed:vos Com:e!hns, também r;?lo -· · 

;it::mrh a natureza das operações, o jurírlica. em todos os seus d:retores. ! ?:··..:<sl~~ltr; r'fg, P2.,i~blfc8., 1nrhnen;:Tro- Art. 19 A Escola de Mcdictna e C!;.;--.. -~,: .• ' 
;et-or de nplicsção e demais c::mdiçõ€s; Art. 74. Q·~cm colocar no m'::::c?.'j,''l<, d~. a"JroJ'.'J_dí<J cto S('n:H!0 F~JlC"•"l rur:Jia do Rlo de J-:;:r.üro, fed'!ta.l~-<---.;_ 
nr - meca!l:smo geral dJ.s opera- :o.cõcs de soc::>d:Jde anõn:ma ou cau- :l'·ev!~f.q r.o ~ ?9 do art. 23 d.1 I,el pela- Let " ::1.~71, da 30 de -,ctembr-o·,:-,.1'--~ 

•f:e:· t.e1as qnc a reptPsentC"m. fnJsas oul 71n 4 'i!";; de ::11 d-"' rir;;rmb·o ,,~ JIH:1 de 19.J7 f1ca trnmt'irmada em Fun~;.c~~:·.~ 
'rV- a ~estii..n do funao. podendo falsificada~. re:.:p::mdeni por de1 :to ~c-j p._rt. e?. Atfo {1',::" s~jnm e;:1-.."''l·1·n rão, nos ttrm'Jo rtr. Lei n9 4.0::!4, àe -lo<~~ 
•trib11f-h ao p!'ÓDrio estt~b?lecimento ação públk:J, e será p'.mido com p~n~ O"'' Tihl:-s õt Df,·ida A"r~r!n:, ,~r1 :tt'fm: d.e dezmbro cte 1~Ci1 e desta Lei, m~~:,-~--; 
~e crfdit:1 no qu8.l será aberta a con-de 1 a 4 onr:-~ de reclus:'i.o. Jr.::lo ?.'-·f. JG::i r!n Lei nt;l 4.!':'J1. rl? 3" dlflnte a r.pro,·:;.;ao de seu Esta.tutó; .. ;..'~,:-. 
:a. 011 a um adm'n~strr:.d~r ou órgão Art. ';'5. o cont.rnto de rfrmht~. :-l..., ,.,.:~·r:-'"'!IJ:-n cte 19G4. poder:i o Por!r,.. Parágrafo únicrJ. O ato constituttvq_- · 
~O~"?.iado~ dr-sde q•:l" y:.J.·c~e~t:otdo por otichl cc:n-~~~""'l~i,,o, p<:'·3 o~ fino:; ocevi<:tns ::."1.- dJ Fundação sr:·il aprovado pell) _Po. .. -_-_<-.:, 
V- a l'f"'~"r.-~ent:~~ão ~-~iva e p:;.ssl·;a 'netrr.tf! P"l'::t o protesto de Utui.os m~~·'"' L~l. f"' ttt-It?:l'!r d"'ot ot·p·i ... <l.-;;-.<! der Executi,·o e lnst!1tO no Regt$l'Q~.;,_·, 

io Ó",..iln rrr.~or do fundo. !constitui in-t '1m"lento ba3tante p·"!f ê::l 'fl-~"'11,'0 N;;rlr>n"l - Tin'1 Rr>.,jl'<i! Civil, fío·:;uranrto CGIDO instituidor O <J0_..,..(~"1 
A•t,. 7C. o iitlpósto de consumo j!'couf'.,.f'l ~. nrf.., executiva. t'~·rl r·'r...t~~ ,,,a r~ei n'~ 4.357, C';! lf v.:'rno Federal. ":::i; 

"f',.,~;vo a nroduto industrializado s::.i- e 1n Pnr r+,_ Vi3. o credor ha'l.'r-{ ::!"" ft•~ho (1'"' 101'!4 Art. 29 A Fundn~fio Escola de M-e-<-~ 
·lo rl'1 cstsbe1<>6P1f'f'ta proc'lufor dl-e- 1"!. c-f.ff're~r'l f'r+re !\ taxa dP c~r1b'o ri..., r~~feyr::-ro ,-,n·,..,.,. A <i rf1ontHr"ií"<; f', dtC~:'la e Clrurgw. do Rio de Jan-etrQ ~\:~. 
:a ment-e para depósit-o em a.rm;::.zém 'contat-O e a da d1.ta em que se ef~-~ nmtngem asseeuradas acs Titules d" 1 terá personalidade jw·Idtca., com _ ?":, 



e fóro :n'l C1v2'!~ ú"~ !~.1 1~ J~.!1~:rn c1 Conf..elho D0partamental, com- 1em causa, as quais ora submeto à ele-~ PROJETO A. QUE SE REFERE o 
e gozal'tt a."' t.'.!~:. -:õ..,' ci.:::J"lC:' .. L.::.n- :~~.J·o dos Chete~ dos Departamentos evada apreciação dos Senhores Mem-~ \'ETO 
ceira, t~<.o'm .. t:~:r~H.-~·a e dt::t.-:;p!ulcr. oe rcpreser.taç<lo do corpo discente; lbros do Congresso Nacional. . _ . . _ . . . _ 

Art. ::P A mJ-liUl<':t•:to 0.:1 i- u;H:L·~;~o à 1 onse~üo de Curadores, composto , . . ,. Dtspo~ soJ.Jr~ a mspeçao e ftscali.ZC!f.ao 
Esc_ola p.e l\'Ie-c!lcl.n.1 e Cii urg't:a do H.;o (le (i lse1s l m<!:nbros efetives e de 6 · Brasiha, 14 de JUlho de 19m>. - de zng; ed1entes, alimentos c proau-
àe Jantno, nr. co.:r~n-.e e'l:el·c:cio, cor~ ,:,(·1~) suplente~,, com mandatos de Oi R. Caslello Branco. tos dcst~nados à ali1_n~ntO;çtw cmi-
rorá à couta c!<l'l ver!J:"l_.~ con:;;t~n.;da.s, tscisJ anos renorilveis pelo térco de mal e da. outras provtdencws. 
no Vig~nt.J or~·o.went.o da R.epub!\ca, dois e:n dois unos. ~ : 
para n E~coia tie :.-ledtcuu e Cirurg~a 1)r.ragrafí , me~.:. iJentl'o do prazo de PROJETO A QUE SE REFERE O 

O Ccri.~resso Nacional decreta: 

do H\o ac ,faneiro, o qual deo;era des~ J·1 ltrtntaJ dias a pr.rtir da vigencía; VETO Art. 11? E' estabelecida. a obriguto­
tin~r .. flnualmente, r~cm.:~os.p<!:·a a ma-~da presente Lri a Con~regaçáo ':iREs-i E.rclui d.o regime de prévio licencia- riedacte da inspeção e fiscalizaçao ::mb 
nute1~ç:io e. desawol\lmenLv. dD esta~ cola encammhará a lista mencwnada I menta e de t'is.to c.ons lar imro-r- o ponto de vista industrial, comerciai. 
belecmwn1 ~· nc~ tPrmos do art. 21 da na letra •· a". taçóes 1·eali:adas pelos u Ministê~iO", bromatolO;,{ÍCOS e higiêníco-sanitarfo 
Le1 n'1 -~.0.!4, d~ 20 d~ de·~.:!mbtv d:: I Art. 10. Os mem!Jros do Conselho Militares r " ae tocl.::u; as matêrias~primas. produ~ 
1961. j etc Cm·aclores serrw nomeados pelo Pre- · tos e sui.Jprodutos, de origem animal. 

Art. 4~' o pat1·imtmto da FUIJd:'l('lio .:5ldentc da Rcpublica ctentre pessoas Art. 19 São excluítlos do regime de vegetal, mineral e biológicos, recebi-
Escola de !'•1,:-dicina e Cirur~l;l do Rio' de no!ório saber c ilibada reputação. licença prévia e de visto consular cs dos, m.:n11puledos prepnrados, t.rans-
de Jan;et:<O -scru con.stituído de: Art. 11. Compete ao conselho de nrodutos, bens, materiais e equipamen- formados, acondicionados, armazf'nu-­

a) bt1n::: mnvets e imóveis que torflm Curadores aprovai o orçamento anual, tos militares cedidos <Vl Brasil por dos e em .. rãnsito, que forem clcsti­
'incorpor<H!n ao patrimOnto dJ. Uniao. Iiscaliza.r a sua execu~ào, bem como fôrça de tratados ou acôrdos de assis- nados a alimentação dos annruns. 

aprovar modifif.;açóes no decmso do tência militac Paráp,r~Jo único. A inspeçao e ti,;-
em cumplllncnto à Let n" il.~ 71 • d:.: JQ rxerClCIO e autm'izar os atos do Pre- Art. 29 São também excluídas do calizaç~.o ae que trata o presente ar-
de dez~rnlJro d?. 1957; ·d d F ct · · t · d 1. · · d fA ti<ro seri:Lo extensivas uos ingredi~ntes. 

b) Ol3 !':l!Ctt'-:; dos exerciclo..; finnu- ,;1 8li':-:o a '::n _açao nu o preVls os no reg1me e 1eença prev1a e, quan o or ~ . Es'&tuto. o caso, da exigência do certificndo de aditivos, aliment.o~ c produtos prepa-
telrQi;: A t 1'' Os c• d · t · · "" t .,. 1 b d · t rados. f,uas fórmulas e misturas, seja. C) n.q auvtr <:: t!.O"~"""' ft 1 __, 1 1 r · -· ~rgos o mag1~ eno CO~J<:ir ura camv1a, em como e VIS o 

~·, ·· 10~~ ''""""'"'es e,ac os, re· .-;~r;1o providos de acOrdo com o ar- consular, as importações de arman'!en- qual fór a sun denominação, àc.sds 
~doS ct~ enllt.!t'.de:.,; prlhlica" c pn· u·;o 1G3 da Com;tihüçâo Federal e a to, materiais e equipamentos, sém s1- que C>mpregados ou que sejrnn su<>cc-
v ~: .. . . "R !Ppslaçao federal especifica. milar nacional registrado, desde que tivcls de emprego na alimcntnç.:)o am-

~f\lag".at~ muco. ~ tcam tt·a.mfcri~cs Art. 13. o\ Dtretona da Funcla.ção consignadas aos Mini:>têrios Militares mal. 
pala 8· ~u, daça,o E3cola ~e Me(_Hcma prestara contas, anualmente, ao Trl~ ou por êstes realizadas diretmnen~c. à Art. 2'? A Jnspeção e a fisca!:z;1çáo 
e c. i.ru,t'gm .do R.c de Janeiro toao.s o.s bltn"l de Con•.a· da União. d é p!'evist:.s na prcc;ente Lei tn.r-se-ão: d t d t ct d '' ' conta e cr ditos orçamentários }.lrô-

llCl o.., et:orren es a esapropnaça.o Art 14 Est·t Le1 entra · €111. vl<ror prios, transferidos pma o exterior. a) nos estabelecimentos que for nc­
cem niatérias-pr:.mas destinad<.:.3 ;::o 
pren.tro dcls.se.s alimentos; 

R qtte t>e rrfere 0 Decreto 110 53 · ::;35• de I na d;ta d~ sua <public~~ão "' Parágrafo único. A exclusão a que 
23 de (ie?:ernbro de l9õ3. A t 15 R · d' · õe Art. 59 A recelt€ dn. Fumb:;uo Es-. r · .,: .· e\'ogrun-se as 1spos1ç s se refere o presente artigo ficará con~ 
cola dé Med!"iua e Ciru~ ~ia do F~to de, em colltrano. dicionada, em cada caso, à declaracão 
Janeirp prO'"-'t"m de: 1 A Cor.msdo l'rli.~ta incumbida à8 do titulo da Pasta respectiva, de que 

re!ota.r o veto. a importação se destina a fins r>xclu~ 
sivamente militares e são de lntcrêsse 
para a segmança nacional, tendo stdo 

b' ncs pO!'los e postos de fronteiras. 
qu:.mGo se tratar d~ comércio interes­
tad.u~l c importn.çáo e exportaçáo cie 
matérjrs-p!'im's c alimentos prepr~ra ... 
dOS' 

a) nuxilto g!Ol):ll, para manurénr;;ão 
e desetwclvimento, inscrito a!1ualmen­
te no !Qrç::unento da Unlê.o, por fOrça 
do art. 2t, da Let n° 4,024, de 20 de 
dezembro de 196!; 

prcs-\ 
bl mnda.s patrlmonla.is; 
c) rtnmmcntos de ser•:i~'OS 

ta.dos · 
d) 'cv:Jtnbu1çáv escolar. 
Art. 6'>' A Fmldv.ç.âo Esc:Jln. de Me­

dicina e Cirurgia do Rio de Jant'iro 
poderer importar, com isenção de im~ 
postar::• a1fanctega.r1os, eXcluída a t.r.~a 
de de$pJ.cho aduaneiro, os equ1pamen~ 
tos d.~ laboratórtos, as publicações, os 
ma.te~1ats cienttfícos e didó.ticos de 
·qualqlter natureza de que necessitar 
para o seu funcionamento, desde que 

·1hão tif'nhan\ similar na. lndl.istrla na~ 
ciona.l. 

Art. 7~;~ Aos atuais servidores dos 
quadri'ts ac Ministério da Educaçâo e 
Cultura, lotados na Escola de Medicina 
e CirUrgia. 1o Rlo de Janeiro, fica as .. 
segur!ldO o direito de optarem, dentro 
de ~O <noventa) dia&, pela situaçào em 
o_ne st' encontro.m ou pela q.e emprega­
<h s n;-gula<lns pelas leis trabalhistas. 

§ 1'-' Os functonârlos que opta-rctn 
pela permanência no Quadro a que 
pertepcem continuarão em cxercfcfo 
na Fpndnção Escola de Medicina e Ct-~ 
rurgin do Rio de Janr-iro, na Q't1'1Udade 
de Mssoal ced1cto, sem prejulzo de suns 

. Vfl.n t*gens. 
1 311 O$ catgos tntegrante..ct dos Qua­

dros do Ministério da Educação e 
Cultura, ocup3 . .dos por funcionários que 
optarem pe!o Quadro próprio da Fun­
dação, serao considerados extintos, 
efetuando-se supressões dos cargos 
inici(Ls à medida que se vauarcm. 

~ tlg Ficam suprim!àas as funções 
grutlficacias atualmente existentes nos 
Qua.(il'Os do Miinstério da Educnçáo e 
CultUffl., com lotnçác na Escoln de Me­
dichJ.a F Cimrgla do Rto de Janeiro. 
-;· At~t. 89 A Fundação Escola de Me~ 

- dicü1a _. Cirurgia do Rio de Janeiro. 
den~o 't!e 60 <sesstntal dias, orgal\1-
zar:\ .. 0 projeto de seu Estatuto. subme­
tendo-o :i aprovação do Conselho F'e­
deral dt" Educnçtlo. 

A11t. 9" A Fundação será dirigida 
pelo$: 
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c; n.J.s indnstrias; previamente autori7ftdo pelo Presiden· 
te da República. d) nos armazéns. inclusive de coo~ 

pentti ·, :1.;, e casas atacadistas e vare­
Art. 39 O Poder E::ccutivo baü:ará, 

d 30 (t 
. , d' jistos: 

no prazo e nnLal u~s a tc;gu- cl em qu;:usquer outros lo0ai1 prc-
lamentação desta l_eL . vi~tus na n~zulamcntaçáo da prcscr.te 

Exmo. Sr. Pres:dente do senado Art., 49 b"'sta lei c~1trat_·á e.m "VJ.~.or Lei. 
Federal: n da a d "I ç 1 a • , e ~ua p~ .... ICa no. me umve 1 Art, 3'.> Sa.o comperentcs pJra reaJ1 ... 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência qu::, no uso das atri~ 
buições que me conferem os arts. 70, 
§ 19 e 87, II, da constituição Federal, 
resolvi vetar, parcialmente, o Projeto 
de Lei da Câmara n'.l 2.736-B~65 (no 
senado n9 103-65), que excluí do regi­
me de prévio licenciamento e àe visto 
consular importações realizadas pelos 
l\1inistérios Militares. 

Incide o veto sôbre as seguintes ex­
pressões, constantes do parágrafo uni­
co do art. 29: '·Tendo sido previJ.­
mente autorizado pelo Presidente da­
República", que considero contrárias 
aos interêsses nacionais. 

Razões 
A proposição em exame, Pl'eten­

de, tendo em Vista a segurançn 
nacional, facilitar as imporüt\Ões 
de armamento, materiais e equi­
pamentos, sem similar nncionnl 
registrado. 

quanto ~ obngulonctlade nos EstJ.dos zar a impeção e físcalizaç-âo eí::italJele_, 
estrange1ros. . . _ I cidas pela J)rescnte Lei: 

Art. 59 _Revogam-se as d1sposu:oes a' o. Mmistério da Agr1curtur3,, J:Or 
em contrárJO. · jntc.rmr't~lO. de seus órgãos ccmpetcn ... 

A Comissão llfis!a incu 1; 1bida de • tes. pr_ivalívament.e, nos estabeleci-
relatar 0 1;eto. meato:> con~tantes do art. 2~ desta 
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Lc1, que façam comércio interesL!!dual 
e intél'H:"l.cionnl. no todo ou em parte: 

bl As Secretarias ou Departamental 
de A;;;dcultura dos Estados, dos Ter• 
ritcdos e do Distüto Federal, nos es­
tabelecimentos referidos nas aEneas 

{!\1"0 527, NA OIUGE.U) a. c, d e e do art.. 29 cU.ndo. que fn-
Excelentísslmo Senhor Presidente do, çam apenas comércio mtulicipal ou in~ 

senado Federal. termunicip?.l. · 
Tenho a honra de comunlcar a Vos· Par:\grafo \mico. Mediante comê­

sa ExcelCncia que, no uso das ntri- nlo, podcró.. o Mínlstério da AgrlcuJtu .. 
ra dclebar a atribuição prevista na 

tufções que me confe;·em os artigos alh1f':1 a às Secretarias de Agricullnra 
70, § 19 e 87, n, da Constituição l<'e- 011 ór~ã.o~ corrcspondent!:'s nos F.:sta ... 
deral, tesolvi vetar, T"ID.l'cialmente, o do:", Territódos e Distrito l'"ederal. 
Projeto d.e Lei na Câlnara nl? 2.793-B Art. 49 A inspeção ou fiscalização 
de 1965 (no Senado n9 117~65) que do Ministério da Agricultura, resMtl­
dispõe sôbre a inspeçáo e fiscaliz~çáo vada a hipótese prevista no parãr.;rnfo 
dt. ingredientes, alim'3ntos, e produ- J" i 1 á i b • 

Foi, assim, pl·opositadamente t d I! d • I' t ã . 1 único do art. ·, sen ar o es a e. e .. os es na os "" a 1men aç. o amma cimento ou local da fiscalização ou 
que não fjgurou n exigência do e dá outras providências. inspeção estndual ou rií.unicipal, fi-
dispositivo ora vetado, uma vez que a autorização prévia do ?re- Incide o veto Sõbre a expressé.o "e c:mdo vxpressamente vedada a dupH-
sidente da República para. essas técnicos", constante do artigo 6Q, que cido.cle de fiscalização. 
importações, além de ampliar os considero contrário aos interêsscs na- Art. 59 SOmente as pessoas fisicas 
encargos do chefe do EXecutivo, cionnis. ou jurídicas, inclusive cooueraüvas. 
que seriam estendidos até a peque- Razões: associncões de classes e entidade!> con-
nos problemas adminJstr~tivo.s, di- gCrA0rcs, çtevidamente rcgistradr.s no 
ficultará o processamento da aqui- O dí&positivo, b.l como está redigi- órgãu competente do Mintstél'fa da. 
sição de material ru.ilitar, que deve do, estende a qualquer técnico um AgricnlturP, poderáo receber, manipu~ 
ser simplificado, por se destinar a encargo para o desempenho do qual Inr, preparar, ncondicionnr, armnzc­
fins exclusivamente de segurança se faz mister o conhecimento de "nu- nar, distribuir ou vender matt·ríMI-· 
nacional. . trição [!:limal", c1éncb esta que, em p!"lma" ml alimentos manipulados pa­

nosso pais, só é ministrada nos C'lrsos ra nnim~is. 
A autorização prévia do .Presi- de medicina veterinâria e engenharia 

dente da Repüblica poderá ocasio- agronômica. Art. 6Q A rcspons:;bilidndf.' tt'-cnic.a 
nar atrnsos nas Jmportações, com das fúbrlcas de rações será privativa 
consequêncins danosas ao.s inte~ Sendo assim, d('ve srr mantJrlo o de veterinárJos, agrônomos E' tf>cnicos. 
rêsses do Pais. ~rincipio de privutividJ.de, cosstante portadores de diploma, df'vidr.mente 

cumpre resso.ltnr, finalmente, do projeto original encaminhado pelo rc~dstmdos.t1os órgãos ofici~is. 
que a concessão das facilidades Poder Executivo, atendcn~? ~o sc;_u ob- Art. 7° o Poder Executivo, f\travt's. 

Q) P!C!:iident~. que será o Díretor da previstas no projeto está cercada je~ivo que é. o.~e comelCta}Iz?-çao de do Mir!b'téria dr At;:-ricuJturn, b:=-h;a-
F:.'OcNv. n>nu'aào PDL1 Presidf'ntc da das cautelas necef;sárias, pois fi~ allmcndct~s,. explorudosan"l~n:mJcamen- rtr, no prazo de 90 (novent:J\ rfflf, o 

Rep(tblJrn. de uma lista tríplice de pro~ cará condicionada, em cada caso, I te e · t nados aos - ais. rer:u1rm"nto e drmn.Is at.o.o:; cm11plc .. 
fess(.r::-~ cJ.tedrãticos, eleitos pela Con.:, à declaração do titular da Pasta São estas as razões que me levaram 1 m~n!~res que Fe ft?('rem l1B"P~.~'>Jio~ 
grep.('üo, em tre.s escnttfnios, por v" .. i respectiva; de que as impor!acões a vetor, .varcialment:o, n p;o_ieto em; :-':Jl"[l o cmnpr!mento dns cli:>!JIJ.;:i ... õ:-s 
tacao uninnminnl e secreta; + se destin~m a fins exclustvamente 11::ansa, as quais ora subm:::to à ele- ront'rL'" nn p~·cscnte LPL 

b) Con~re::!;açâ.o, com~o~t'l rt.os pro- 1 militares e são de interêsse p~u·a! vada apreciação dos S:o-Plwres ~.I<'m- /\; ,. . B() A J'crmli'WH'nt:<r;'l, f! i"' qne 
fess6rf'c: n:.f'dt-;í.tic~::. rto:; ocupantf's de·· a segur::mça rwcio~url. llt.·os do Cong, rcs'>o Nacimn!. ·. t~·.-t~· a ~~rcsf'nte Lri nbl":Jll'?'.1···.l · 
cãtea:-~" ~·m cxercicifJ B de represen- ~ "" -
t:;~nt:>=:: cl")S doceu!;es n..~o catectrâticos e~ São estas as razõec que me leva-' Brasília, em I5 de ju'!110 de i"(Fi. nl a Ô"'fin1"fio e c~sssifit::-çâo dos: 
do CJt'po discente: · ram a vetar, parcialmente, o projeto H, C«steno Branco. \ e.:;tabelcr:meatos e firmas: 
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b) as exigências para o registro, in'"! :a.azõe.s: 1Supremo da Revolução, cu por apli-: tcl. tJopera~ões filla.r~cfilaa f' 
t.lusi·.,.e de revendedores de produtos cação do art. 10 do 1\.to 1nstituciona1, iblkament.e r.pf1v h ~,~_;:;: 
destinados à alimentação animal; Evidente é a redundância, e mant- !perderam seus mandatos t>letiYos, ou' crtd:i.o, ~nti,:N1e fLJ·f<,L:;. Ct! 

c) as exigéncias tninimas para cons- !esto 0 seu propósito constante des- ±oram impedidos de exercê-los; th·as; 
Unção, instalação, equipamentos e sas express<Jes. se· alguém é indig·no /1 os President~s e Vice-Presidentes n os y;_:e }:.a:~m r:.:··hiJ.o. 
condições sanitárias adequadas doses- do oficialab) ou com êle é incompntí- da República. os Governadores e Vi- dos 3 \tU:$J ~:a1é~:oea ;,.:.ctLOli.'.-s 
tabelecimentos; vel, não de-.•e ter 0 direito político de ce-Governadores, cs Prefeitos e Vice- to, scz:ectams vu t:.mp:~·:-,:1'> c' 

d) a obrigatoriedade do !orncct- pleitear ma:Jdato eletivo, e não é por- Prefeitos veclarados impedidos pa~·a dr.;ic eon1<-:"tot r ... a tXt.:.u•;í<o de 
Jl);_·nto de dadoJ estatístico.s; que o moti\o da condenação seja c~u- o exercício dos re<_:pectivos ('argDs, per na pre)>UH;-i~o ~t· stn-.;·::,5 on no 

e1 as normas e rotinas de lnspeçào sa de mcompatlbJlidade para o exer- deliberação do Congresso r:rncional, cmlt"nto c!e t-ens por con:a ou 
n s!'rem ádotadas nas fases de rece- cido de tal mandato em face da das AssemlJ!C;ns Legi~lath·as ou das ~:ontré·lc da "t~n.ão: 
bimento, manipulação, preparação, Constituição, da Emenda constlh.Icio- CâmB.ms -:\1Unil~ipab· \ SI a>ê 3 <tses; l.neses tl.e;wis 
at\mdicionamento, armazPnagem, d1s- nal n9 14 ou desta Lei que f>-le há de gl os membro:; dÓ Porler Legisla- sadns a.s funções, os ma<rbU 
tribT.lição e venda de matérías-primas ser considerado melegiV31 · ; tiYO que pe:·dcnm os m2ndatos en~! aelais, 01 mfmbro.s do .üJ!"li~'>t(:rio-
e ~<'imentos preparados; 4) Na letra •·r· do att. lo, Jtem I, !virtude do C:.!spo:::;to no t~rt. -48, §§ 111 blico, os Ctlefes da..-; Cw,as Ci'.il e ,; 

fi a fixaçáo de normas e caracte, as expressões: "sido condenados por .e ~0 , da Cun.,tli'!,r·::o ledc:aL t,-; ___ ,<!~:itr..r óa Pl'e::,idl--nc.a tia Repúblic& .!0 __ ;;. 
risdcas de rações concentradas, suple~ ha,,er". 'que o motnc 11He deu causa à pmu·l os Ple1eltos; ~~~ 
mentos, misturas minerais t' vitamt- R "o'es· ~ão os mccmuadiJJll.d:~ pata o e;~'2: •• -J i) ~~e 3 11lt:s) r.-;,.!-t-,_ <;rpo:s de atas-

a.. · 1 l d nicas. destinados à alimentação dos . <:lO de manc ato r!ctn o, em face do 1 a os f'O nt F .r .o o.~ wn~.;oes,\ 'Pflo 
nnimats de diversas espécies e lda- Tamú('m aqm a e:.::1gr:nc1a a a em:- disposto na Con<>liluil;flo, na Em':"nda membro<.; uo T:: ;bumu d-:! Ccnta.s !la 
cies, bf'm como tóda a matéria-pt·im~. denat:ão tu··n:1ria inocua a imLcaçao ·con!:.cituciotwl n? 14 ou nc:::;ra Lei; Umi:o. 
Produtos e .subprodutos de ortgem do caso da inelegibilidade que figur:1.1 h! os qu•:, p~r ato de Sllll','f'l".<;ão c:.I , 

· !I - rraa C'.Nf-Tn~tlor e Více-Go_.. nnimal, vegetal, mineral e biológicos; na mencionada letra "1", Quem tn·er ,ue improbidade na administração pU- nm:Hior. 
gJ as nom1as para o uso e o re- sofrido condcnaçáo nos tênnos indi- lblica ou P~'1Yncla, tc:nLlam s1du cm!liC· 

(ristl'O de fó:·mulas, rótulos c estiquê- cados é ine:e2'i\'el em consequênc:a rla ~nados à dcstitu~çào Co ca;'g-O. fun(,:ãO a~ vs n:lmi:!a·s- <'::2.18 As~nu!.JirJias-,.l...e""­
tf~s: própria. condcnat:ão, da qual a inele-

1
ou .emprégo, <.'.lll virtude de sentenr>a [_gi.'..;auvr,.:; l.'-'L m.:.s t.Urues ~1 a~ C-­

h 1 a~ no:·mas para fiscalizar;i\o do gibilidade pa:;:-_a a ser um efeito, Pou.- jjudiciúl'ia translta(a em julgaà.o, o-.1! tlLWr.·0c'3 t~.,;.-td'J~.J~. U:l·Lam pt·c·diao·:~ 
com~rcio, tanto de matérias-primas co _importa q•1e o agente que compl"O- ,medianle inqu::>:·itu administrath·olma:lua·~o:::.; · ~, ' 
l'Otl10 de alimentos preparados: meteu a Ji:;ura e a normalidade de rrroces;;;acto re;,;·uJarnwnle, em qae ~e\ U! ?.~C 3 lil('Si m~~;;s d.;pois -®_' 

i) a nomenclatma e espe-cificacão. uma eleição haja ou não sido conde- ) lhes tenba nssc~-;ur~lio Rmpla d~fes1 , al:1--., alio<> Lo t.: ... t:!T.t.::\J tia-.; tnuções, Ql&..~ 
das matérias-primas destinadas à ali-~' nado, a. té porque a impunidade dere~ :e de cuja decisão de, in!tiva não ha- ~ 1-:.:~r:1.lJlüS C•~·~ 'TrH.J nnab o::> contas EEJ...'·.·.· 
mentação animnl; ria estimular ainda ma"s o lfgi<;lador ,jam ITClHTido no Poü~r Judici3r:o; 

1 
uwu:.1~ t ü::. munbn·.s üo :.Iínistérto 

j) no anâllse que se fizer_em neces- à criaráo de mais um caso de inelc- j iJ os que, no-'3 ca.sos previstos em: PúlJLt:o; _, 
:-anr.s e as técmcas analltwns a <>e-.

1

bilidade ' •lei, fmem c\ec:?rr:do::; mdigncs do ofi-\ c• rré J ttn:~sl r11~ses depois -de· 
lf:r.:t adotadas; O uiJJ0!no cio Ieg1slador é prec1sa c:1la~o Oll com llc mcompa:nc1s tC::o'-'aú~s c, rln.tn.nncmc as h.mçã~, 

,li quai~Quer outra,; exigências llO mente Jmped1r (JUe, quantos até !:"o-I rconstJtu_ç:.o J>edeial, a!t 182, il :..''l,,us J)lt"!dCn1f'~. c'uPo;t:S, superin~­
l!:•!all!f'S aue Pe tornarem llPcrs,<nws:ra l"l::t.~:un abw.tdo do p;:,der ~con0nu- 1oesde que o lTit;ti\O C:a (nmlenaçfl.o 0., drn,rs cns };..JC'ledaties, PlllPtesas -ou _., 
para melllOl' ef1CH~'nc1a dos trabnlhos:co, pnHlrado a~os de corrupcao m1 se 1mcom;x.tJbJk:e lambem para o exe~·-~c:. .. 1.1Jelcc.r.le'1tD'' I.J~H.: g,Jzc:~J. n"lb- qual~_-,. 
fle 1nsper;5.o prevista nesta Lei 0~1 t-m !se;:yido de cal'go ou funç.ão púb!h"a :ucio c~e m:tlldato rlctim, em fa,:e tia ;-CJJJ, ~clJ qu;:>_:q•Jr..r iu:nm, de van~---·.', 
~"11 !'l'::o•1:'lmento; 1 rara compronwler a 1i~.ura e a nar- \ ConsiJtu;ráo. t:a Fmci~da C:om;ti.t~rciu- ~--.:-r:::-. :.~:.-.c~Jw~.a.; 1:c:o Fs'ndo. 0\1 q~ 

m) o tr~nslto do ing_rectien;_(', at!- i ma1idn::le da elcir:ão, pcss.am conti- !!nal n'-' 14 0:1 de~;;, a Lt:l; , lUl~::tr:l n-c~í·•~lr::tmente per "ob-jeto.-~ 
Jlll'ntrr'> e ))l'Ddutos destma!'os a ~~1·. nuat· di:spu.Rndo sufrágios popul~:·e-;.: jl os flue. IH'S l"a~L\~ dc!erm1n:1d83 t r::r:::r,fs tdl:llLCJra~' e f!:·~wn pUblt-.::--, 
mer1tacHo animal; I 51 Ko item IV, do :~rt. 19, a ex- t'm 1121, rC'ni~ltm a ":)1 pd·.-acins, po: nü.:~11te at:do }!. puupnn.;a e ao- ~ <' 

nl a.s obrfgC~cõ~s d:1s firmns J"P~tton- pressão "defin;~i\-amente". '..,e:1,~1l•_·a· ju.~:,é':;t;·,a HTc:..:orrirel, p.,o-~tliro: "~ .. _ -"', 
~àv;:oio; pelas a tividl'l des prrvisL8s no 

1 

_ . _ . . · fe!"ic:"a no r·'it"so .do í';·o,.e:-,so P!'.'lt,,ral J .-: 1 o.s c~ue. h'i'._i:<.'.'m '':-:r:Yi·'·jo. den .. \l:l>. ·.:··-·.'i 
·r.,·t. 2". Razoe.s: . . • . 'i ·do airt'i:o a ri,'::..b!JH.iac!e, por :ra~ d~;0 3 •in·:-.• t;1:.>·:es ::>1tenur,•.<, ao pJéi~/~ 

Asne:>soa>mdJcadasr:et":<;CJtemn,.o,,.,,. ,,.,.1 .~,1 0 ,,,1," ,,, __ '" d, '·o ... 0 u f>"'""'o d" tJit·•ção·-.;._-· Art. go Esta·LPl ent:-a C'ltl>is::>r na,,,,,,. !"• . i .- ct·f ·r:, da~, ."'·. \"'"' l•_ .. ;,t !J ••;·1~-~ .tnJ·J-(•, r;~I:!· u . l,.,.._ ~· •• l . -.-~-:-
,. ;~ ne .... n1 !cl.u.~n:~-Luaç.w lel,n~e . ., cra~K.J, a e:-:a.•:~:(} e a ')rol:-Hl~de ali-'CmJrt'-sttSJJ:JI.Jli<:a:;,c1Jt~dn.,l!'::iiiUta ....... tl-.::'""' tl.l.t<~ d~ <;Un publ.laráo. q\1" estao mr:1dmdo em t·edaç··o de · ,_, . . . , 1. 1 _. _ · . . _ -~,1;1:~·>·""-
i\:·t. 10. P.evo~am-se as di':nDskõe:--. 1 ':,.:l)Td d ; · t· ~··r ... d·- ,..:J- 111ú1._:-13·1\·as cu_ a L.s:.E·a c a norma-.ç:::..., snew~.wd0~· <!C P.::0t\Onda mlstfl~.:·., 

em C(J'lt!·árlo · · · ~_e.,, Ll a : un ou 10
" Lvns 0 P- . nd::we d3s ekH·u_-:,: ! tadt1;d.'-'. t·::.u!~;e:-,.:t::= co:u.:e:o':ionar:lali --~tf~..:~;. 

' ]eiO e~ ex~tlne~ .,, ..... r- '·f' ! il 05 que lftli~r·m .<Jo C0ndt'll0.::!,1.;·H~l"ll':o púu::co e nas 1Ur~~I)C'S SOb"C\J!i:~:::'· 
A Comissão Mista incmnbida de 6l NO at~. 4 · as e,/· 1es._,oes _on- ·por bl.·.,er t':..mpnJln:ClJ.dO, por Joi ou l!·ú!~ Uo E's(s.do; -

rc.'atar o reto. t:n·w~ 0~ ~;~o. ~r~ H"l·~r~ em f1l:,~~C! 11 e" )J:Jl' C'Ul'dH, a J,ulUl. e a nn,maliJa~k c1 n.1 tJ..h' l.r.es fvr :1\JLl.W.el, -poi •.. 
pnmuo ~ 'nm J, d~ <~ da e\ a<) t;e c:c1C'ao, ac~aH·s de a • o d~ p:J- :c.uü1d.'L:iC ue ~!lua· ... o, os muleafveJ§-~,'~, 

Hnzões t, fCO.J~m .... \c alo de cou·upçao Gll a 1 u· 't. H'~t:ruo a!) 0<.1IH as u a t}ft ~ 
MENSAGEM ..:e n,,,nfm,.l no exe1e.c o de- cu·gn 0.1 n' I li :•e ~d't~:L • 

D.~'' ' ,O_d,spos.t:l.'o do alt_4o u':l::~ _w?. n:.u._.o publ.La c:J ven. 1am a C'omp~o- 1 _- • , ,. . ~ ... ~_: 
1v 295, DE 1965 l'lJ.Jnmadas a:~ expres.::_oes atm<::H:las \ lJl(;,t~-:as. pc,a prúU..:a dos mt>nuos l Jli - f'li.ra PH·Jc,to e \ Ji'C-Pie~,..: ~ 
IN'' 530, XA ORH.a;:t.I) ~e~o . ".eto, <1Jl;l·-3:a_r-se<l melhor ao ·ab!l~O.i. a!,JS ou mflwncm: I a· t;.., q!!::> !t'nhli:J s"tlv, rlt·ntro dciif-" 

:Pnt~CipiO cnn.;;trtuc!onal. _ I 1n1 o;; q~te teu.-am e•:ercido . .,_,,; 1 ~H.'s m:::<oc-s ml'.edv>·es à rleição. Pt"e""...-.) 
Rx;.·eien:,i):}:-:ilno !':·~nbor Prc: :ctf':r>te i SilO estas u~ razoes que ml" _Ie,_aram! ill"l-.~j mt..;cs an!L's Gn eleição, t'Ul"L''O éiiclln<:o:. :-,,i!J;-;;~~_';;LtLt.' lltl ·JJretof·4;f.-__ ;\ 

<do SEnado Fednal. ia _vetar. parc!~lm~ntr, .o pro.~eto, en~ lou r,ur.~·ão de dir~L:J.(: na3 t?-lpn:::::v->!t:mp·~...~,a. 1;,-,blk·ac,. "Dt:~C'r.:.aàf's de~:;_::~ 
, , h . d 1 . ar a 1c.alt!>a, us. qp1s ma sub~neto a e.e\::t IPUb!lt'as, llH-'5 r;:m 1 ja~es aut;J.r(jül('J.>,lnomi:-l. nli~trt € (-;--J.Uhu:.ie.s a;l~ônom~ 

.:r:·1~1f\.~.o o:ua e conun:c .., dn. aprec1a(:1o ~os_Senhores Membros :nas rmp:ysas >:'once:_;;:;1cn:lria<; de ser-ide ~~mv),l) :nunit..•!Xl!; ---- ----, 
''c~ta. ~ .... l:CJtcncm que, no n:;o d~- do Con~res3o NaciOnal. Jriço pübl;r.:o. c-n em or~·a:lic:acões da r b! 

0 
•. IT'C'"'•11~-,," ,·., •. -~· 1 n·u;•s Jiltnbu·l·oes que me conferem o:, art1. · · . - . -· · . l . ,, • ·-- ·1 ·~ ... • .._.._. •• --

~os "0\, ~_.1Q e 8,.. II da· Ccn-utuiçâo PUOJETO A Ql'E SE REFERE O l:um::tíJ, uu :;LIJ~'Jia<> ao. seu con~role; Clpars QLlC'. na uJ;.1í:•~nn:dtlff!'> .• ;<~•;"~i~fg'~~_é: 
~r> ' , ~ 1

• • :-; - n1 os que. dentro dos 3 'trrs1 :rr.c- 1 tl"'J·' e .--' 2y -..,~ haJ··r· r. Federal resolvi vetar pal'cialmrnte o VETO . . . · · I '""' ç"'o ·• " l.l. • ~ '- ·• 
• ' ' • • ' 0 " • ~ ·- ~es antenoo:cs ao pleito, haJam ocupa- m.-:nà':~lo."· 

ProJeto de LeJo na Camara"'n. -~·?·lfi-6:> E.s.'abclrce novos raso<; rle inelegibili-
1
·cto postos de dirc(·ão nas empresas de CJ os ~ue nf;.{, i-n:hiim tido. 

cno Senado 11- 14_4-6~). q.u.~ es!a.Jel~;e dade~. <·o·-·n jtmd.amcn~o no art. ~"' que tratam os arls. 3° e 59 da Lei nn- !doi..::• nliimo" ~, 1 ,•.-; an~'~''';·, ;~;~;~;~~:~~:,~ 
novos casos de n1eLgJlJJ!J~,ade.s. C-Jll da }!.'men<la Constituc!onal n9 14. mero 4,137 ele 10 de setembro del 0 u

1
·m'u'J· r.'r'·. 0,··Jl no .í 

1unóamento no art. 2'>' da. Emenda 1962 1' •J • 1 't t ·~ '"' · ' • ' · • _, · · 1 o 14 ATt 19 Al"m dos que esteJ'am com- 'qu3n(O, Pl 0 amJ. 0 e na urrza \O 0:::; u·:c (,.;{ ,r•;-1•:1 m:.Jnc.aw 
Constituc:ona n. · · ' de 5Uas a;:I\'Jd'i.des posam tais em- • · · · 1 . . p1·eendldos uos casos previstos nos ar- . . ' • • ::;. ' ' . ta c: o e ,r.out-~ 1 .J .o l11" 11V, em 

J11cide o veto sobre as Sf't•umtcsjtigos 137 pg e 140 da Constituiçáo ptesas ll1'JU1r 1\a economia naciOnal, llet.J">!a 1u·<-t· 
parles, que considero contr~mas aos l Federal 

1 co~l~ as modificações das oi O':l que detenllam o cm~trole de di nu ljcle PH·~ for · 
Jntere&:-;es nacionaís: 1 Emend~S Com;;titucionais ns 9 e H, \empresa ou ~1upo de e~1~n:sas que :Ce 1 ,:~t..lad.e b ~,t<mç~~.o, 

,, . s" . eleo-ivel.. .opere, no Pa:s. nas condiçoes mono- a que ~c ·:r:{ :t 0 n•; :_I dt~ste 
1'_ !~a_l_elr~ "~'~~o art. ;ç __ dm .:• '·~ ~ P~ra ~·residente e Vice-Presi- 1polísticas pn:•vil'tas 11:0 parágrafo úni- IV - p 1.,.. ii. c;;m:.~.:·a dos 

t O.f•Icssao Le1 n- 2.550, a.t. 5G. de • d Re 'bli . . ;CO do art. 5.,-. da LeJ cltada na letra lado." e o Sr:.at:C' Federal. l!S 
;:::azões: n.e a pu ca. !anterior, se, aj-e 6 •seisl me.c:es antes a rtuP ~-:e :-fítH'm os ns 1 e 

. a) os que participem da organiza- \do pleito, não apresentarem à Justi· mt:·~mas t'ond:r:õf& em 1,mbo.." 
ü texto do p10jeto reptudt::- o pru~ 1cfto ou do hmcionamento de qualquer ça Eleitoral a prova de q·ue ti~era;n le~iU«t:, tnu·élDS , .. 8 pn:t:.-.o.<; de 

J:;ilU te·~w da Let refenda, e t " tl'.!t :}Jartido político ou associação, cujo cessar o abnso do poder econmnico [;urr.r;.-l~Jb:!Ji~_,(·fh\ ç:~;r(o lr.,r 
va~~a a \ igorar dora\"ante. \ prtrgran~a ou ação contr-.l!ie o \'e[!ime apurado, ou ti. e que tra?sferiram. p~r 1 e:n e;·, t'· 3 , L t :._;, mL-cs c;, plljs 

2) Na letra •·b". do art. •n ''fm T,,d.rmocr;l'..ico, baseado na pluralidade forma regular, o controle das refen~~~~~a.:::_.~ LtLn:;,•.:.:-i>"n!t· 11.~ .uw 
ll!i expressões: "e de. cuja det;~·;,o f!c- du:;. partidos e na garantia dos direi- das_ empr(sas ou grupo de t>mp~Csas; v _ };;:::::. ~·-ti J:..,.•_(·m' .. :f-:1<: ~f~:~,.~ 
tmif'Ya não t:.ajr.n1 reccndJú ~.·J Ft:.J- 1r·s till1dament.ms do l1omem I art. 141, PJ os que. tenbam, defl:tro dcs trf'"- ti\ f._, 1t::. w~-rr ,~.,. e que se r 
,ilc.- Judiciário". § J1, ãr. Co:1stituição Federal>: \meses an:enercs ao plelto, ocupado cs n-_J1, 1 ;cs} e _i1 Y'<•S.'ll. 

bi_ cs que, púb;lca ou CJsten,<:i•:amen-
1
lL;.gares na dn·ed\o ou na rep~·es-:cnta- dir~-t:-; ua r.mtr·~·. r-,t~bC''L 

Fa7õe:c:: • _ .tr, í!l_n::-:1 ~~~tl", ou. se~~m. adepto.s ~~(aro, ~e, ~~c.oedc.des ou {'ID_pnsas €;,- cio~ m r- ::.v·> rjg Cr~.ncr,rr:;)a[lt>ili$"c.',\ 
A i,JcJegibilidade não UFH" ~·fi•_·Jr€1 Pf•T!J((O pr.,.,,_ca CUJO tf[!;lstro tenL. ... tr._.,L~slfaS, _ rJrJ. qt.h:.Uo ft'·r Q (lr<'1 lm 

fia cm.ssão de recurso PtT r.n.H:.: Uo ~ido C:<.!''":'(') co:n funGamento no ar- pJ (}S que_ tr.;:j}lE.<?l, llfn_b:o dos tr~·., \t.(-,' I )o,~ H-r. fJfc .lc·r;:a :;-.-~ meii ... ~t·ij 
Jn:f.::.f·~-~::u:to. A m:::m•:e!:~,;Go ;-.ü 1('.:<:to. t.ico :41, § !'1, d:l Con,<;tittü:ão Fed~ral me~es anterrürt's r,•J pleltO, o .. :upa.av p1 t~ 'lfl. 
dU"' fY.]nes~õe;:; yf'S.~ir's, ,,:1)'<1lfl.lj1 IL!:i n° 2 5~J, art. 5f!); 1ugc..res na dir-eç.\o C·'J r..& repltsfr.!.a- \I_ rr ..• n o.r: U,Jn<;_-:, 3 ~-;·,·ni,Ci>>O>ill.:.,;:; 
df_.:--u ao alvcdrjo do :r.e"'i~l~ ~-;'.r-JO:i- f) os q,,~ in'r:;nnn pa'-·tidns pc!íU- ;'âo de soc!r·C~.u-ts vu emp:-e!:.as es- o) n f'J'f-feJtO nue- houHl' E-xercídci·· 
1-'.!li"O fk,ar nu não ine\e<>.,.i;c), C08 ,,-).i,CJ~ados. por subordinação, a 1lm~ge1ras; , J 
- · · 1 até • c···t ) ..... .,.,.,, Aepo·~ de o cmgo, por (jun (Jl.lfJ tempo, no pe-., ···'· !·'·" Je.·,, ...... do a,·;_ ;• J:-nn 1 pnrtJdo ou ~ny~rno estr:lngeuo; O .. c: ~: ~·~U-0\• •1 . ·~ 

'"' • f + d ' f · d t=- rwúo unnünt.l'~ffi('UlR <!.JJ\O>C·;, e 'beiD1 ..... ,-~--:'J."<.<.'-'< -.·. ··cteàe c,'ll::: o rJJotjvo tl) os f;!le /;p~~m e_ tentado. em de- n.:a.-E,n os wos )~r·.c~.<;, r>s pre-'H en ,,~, 
~~·· :~ '- ,__. ú fi '· t ntes elos so•· e a~~.Jm o f.JUf'· Jhc l.€11ba .:~,.., 1 n11 r-''-"',"~{,·o r·s JJj(, .• ,nJ•L-;Jt,jl;z-,f', tTimcnto t~n r.:-<me democr{;_tico. cc•n- .o crec, F.n .. ·~·J.-J, tnc~.: .:1 -
ua ._,_ -" · d c1 {«"" e tabe'ecimento dt:nüv rlos S (1J~s) nw~F '..;:;;. 
i "·, .... ,..,..J,1, pn:ra 0 CY.OC,~'O ele •. _.:,;;dalC' tr.a os Uiru1~s i•,diYidvai'l. ccncer.mn-~ a~-::, f-.mp1 , .... s tu s. _,_ '·::. 
" "' à f •"b " !quer forma d<: ao pleii.o, o hajft ~ub:-::tit-UJdc: . _,;-~ .... Jd·,\o cn1 fRce da Cr.!":'-'_: 1\,,:fí.- da Ü'R à vl:Ja. à l'be1·dnf!c e prnp> e- que gn'"E>m. ~ .. - '-Jllrl ,' • '"-•· 

' • 1 t 141) \""'""eru "'S'-"€"ll'"tl9" pela !'mio o· b) ae a-ut.or1dadoo P. oJk;l'I.J~; com~--~._:_,:< p,m"J.fla C('n~tltudont,l 1: 10 14, tn. Uf'~- daélc íC'on·•i 'v:lir:'io Fec:~-;a, ar, : '-'"""" ""'"''"' ... .. -' · · u -~ ,. 
ta J.(·i''. e) Ob qm-, por atos do Comando :QUE tenlJam e"cltwlHtme-:nte por obje- risdiç4.o no munlc1plo den1.ro dM: ~-~Í, 



,-

.. :L 

<dois) meses antericres ao pl<õíto, e querer a produção de outras provas. impugnação do registro de candidato, Razões: 
v.s pessoas a q~.<.e se re ... ere a alin~a a 1· Alt. 9il Decorrido o P~::t70 para a feita com motimção íoJsa, ou, gra~ veta-se a expressão, para tornM' 
da n" H!· contc.sta-:;ào, ·o juiz ou tnbunal mar- ciosamente, por esp:rito de emulação, bem nititla no dlsllositivo o fato cA 

C) "" p;~"o"'s mencion"das na ali- 1 car:.l, em &·;;--:·_uid::t, r: • ..1~o nr:.o_ &apeiio __ r mero C[!pticilo ou êno fil'OSS:!iro. - t t d ã d -·n -.. --~ "' .... - Pena _ Detençüo de .2 (dois) me- que nao se ra a e cassaç o e 1uu .. 
nea b do n? nr, e, no que pol' id~:1- a 10 (dez) d1as p<:!:-a q''':' se~~m ouu- s•- a 

1 
<um) ano e paga.mento de ção partidâria, nos rgilos dirigentes.~ 

' tJ'da·.:_, de situa,-'lo lh:>s Uh' apiic ... vc1, t'a.:> ns testemunhas cio_ Jmpu?j:mnte __ c ~ dato pol!'tlco e sim apenas de fun-- -.~ u d 1 multa d.e 10 <d·:;n a ~o (YinteJ vê- ! . 
9 , 03 inele"·1vcis a que s~ refere o n° II. do impu:;nado e re:.!l'Z.U ns n~ . 11• ··es 0 r.>nior r.o!füo-ulinimo mensal. 6) No pnragrnto 2 d oartigo 51, a 

' 1• ç" ~ p1.~.e:ceitos d:Ste arti!1o un_1i-l•-·tnc~as c..ue dete.mil'ar. e.;; o/f. elO ou . ,.. 0,1 fnn•-o" 
"' ~ - te> • ""(. 2?. o Tribuncl Superior Elei-t' exprest-O " . ,.a . ce.m-~ ~ r-o'5 titulares, assim efetivos a J"equerimento c1as IJ~~·teJ, ~ -

cbmo intclmCJs, dos ca1'3os menciona-~ Art. 10. Dentro d~ 4~ cquar~nta. e toral m:pedirá. instruç[,çs Pt".Ia a fi~l1 Rr.zôes· 
doa. oJto~_ho:as, cC'nLadns Cl1fl- tcrmmnç:w e-xecução desta Lei. l · 

·. ,._ :;:? 0 c!:ndidato Se deslneorr.patlbi- do prazo a que se re:c1e o _nrl i1o r.n~ Art. 23. E::+a Lei e-n(ra em vi,sor As mesmas do veto anterior, ttca-9-: 
' • 1 - t 1ad na ct·ta d• su.e hut-.licu.~fo. do bem claro r.ue o mandato é lD' liLnl'.\ n:: d.~ta do reg:i~~to se este for ter:or:. o tmpugllan e ,e o }~pugi o ._. - r• "' . .,. 

r.eiw b.nt.::s do termo 11nt1:l do rcspec~,poderao api'B3Clltar a.e~aço ... <;;. Art. 24. Revo:;:.!..'ll·SC a3 di:;poslções órgão"partldário. 
Uro p:az3, de acõrdo com a lei eUo-~ Art. 11. conclusos os autos del~h.·o em co!ltrário. 7) No parãgrafo 69 do ru."tigo 61, • 

, raL de 21 tvinte e quatrol horas, o_ JUiz À Ccmissê.o Mü:ta ir:cumb!Ca expressão "ressalvado o disposto no 
' Art. ~9 Prcvalec:::rão pelo praz:o de ou tribum:.l terá _o pr:l~>:O _d~ 5 tcmco) dB. reta lar 0 t•eto. parágra!"o anterior"· 
· 4 (<;_uatra) u.nos, contados da data do dius :ara p~afettr a dCCl-'3aO. . _ Razões: 
, ato, faLo ou dec-:silo que as àetennr-j ~ 1,.. o JUlZ forma.ta ;;c.a cmr;•cçao 
, .nm· as inêle..,ibilid:ldes previstas n.~s pela H vi e epreriaç:úa da prova. aten- 1· E 'SAGEf 1 .• o artigo, como está redigido, élimt ... 

alír{e&s d ·a 1 do n? 1, alinea a do! dendo aos fatos e cil:cunst.:.ncit>s ccns- 1 r~1 1\i '• na os recursos hierárqUicos para- 01 
,. n'? 11 e alínea a do n9 II!, salvo o I lantes do procc::.-::o, ~ afnda que não! N° 296, DE 1965 rgãos superiores do partido. A supres-
caso de suspensão d:Js direitos poliU- a1e;;udos pelas partes. são decmrente do vete., vem mostra.P 
cos por prazo maior. § 2'? o juiz indi::-má na se~ tença I (N;) 532. ~.;A ORIGEM) que, tambem nos casos de expulsão.- o 

Al't. 39 A reincidência nos casos cu despacho os fat.os e cncun;:;_ttl.ncias EXcel~nt!:simo senhor Prt:side!lte do recurso, partidârio hierárqutco podl 
. mencione.dos nesta Lei permitirá no~ que motinlram o seu cmwencnnento. senado Federal ser interposto. Com isso se evita. qll._l 
:,.a ann.ikào ·de inelegibllidade. Art. 12. o juiz pode1·á OUi-'ir tercei· . um diretório municipal fique com· a 
1 Art~ 49 são inelegíveis pam o-o~ ro, a quem as partes cu testemunhas. Tenho a h~nra de co~umcar .a faculdade de expulsar do partido, 

vernador, Vice~ Governador, Seunctor.

1

hajam felto referências como canhe· Voss_a I:xcel~ncta que,_ no uso das n,tn· 1 qualquer de seus hliados, que esteja 
'Deputado F-ederal e Deputado Estadual cedor de fatos ou circunstancias. qua bUiço~s que me conlerem os ?Xtl~osj un C{ereicio de altas 1unções, , 
aquéles que não tiycrem domicilio influam na deci::;ão da causa. . 7\l, § 1v e 87, Il, da constl.uu;ao :Fe- 8) No artigo 58, a expressáo •·a sor• 
eleitoral no Estado ou Território du- § 19 Quando documento nerrssa!'io deraJ, o::esc.lvl 1.-·eJa.r, parclalmente, o rupção nos·•. 
rante 4 (quatro> anos, contínuos ou·à fonnação da prova se achar em po- Projeto de Lei da Câmata numeral _ 

:nã-o, decorridos em qualquer período! der de terceiro, o juiz podcnl •. O'J\'ido 2. 746B. 65 uw Se-nado n9 116~6.3), que Razoes: 
~ntet·im à _cta~a da el::l:;ào: 1 o ~erceiro, 01:den:1r o res~ccttvo ~e- 1r:st1tu1 a I~el Orcã.ruca dos Partidos\ 0 veto destina-se a melhoral' a 1'.., 

Art. 59 sao melegive:!.S ·ate 31 de de- póslto ou des~:-:>nrs.:r audiêncm e5'pectal, Pol!tKos. ,· •. d ~ 
1 

t . t - .. 
zembm de 196.3- os MJnjstros de Esta- a fim de ouv1r o re-querente e o. ter- Inclde 0 \'eto sôbrf' 415 se"uintes 1 dR.t_;.:~.o, e'\il~~~~ se n Clpre açoes me 

; do que ser_viram em qualqu~r perío~o cei_ro, proferindo dc.:.pacho Ioc;o em s~· pm·tes. que COlbidc-..o ~lhran'as aos 

1

1 uns apropu _... · ·+ 

1 compreendido entre 23 de Janeiro ae gu1da. . . interê..~es nnricn:-tis. 9) No a.rt.tgo 62, hCm II, a expres .. 
1963 e 31 da março de 1964. -§ 21:1 Se o tcrceua, sem Ju:>tn rnu..<:.a, 1 1> No § único d;:, art. 11 a exure.s-

1 
são final •·e nas Assembléias Legit• 

._ Parã:p-afo único. E.'"i:cetuam-se os não exibir o d?S!Ul~cnto. ~u 11âO cou1.- I sào: .. · jlati'\'as'' . 

. que e:..tej-am desempenltando mandato I parecer à audle'!lcm, sem. cont;a ête _ ,. . . . 
, leg;lslatho e os que hajam ocupado. instaurado procE'sfO por cnmc ae de- cccontH1e7a-sc, tW:~a e .. eJ.tos le;rzus,, Razoes: 
' min~stt?rios :UilH..ares. • . . . j soOcdiência. ,;.,_q • "' fili~do ao pr.rut.:o o -el:::imr ouc o ti~ j 0 nUmero d~ Deputàdos d~ A}:;.senJ-

Alt. 69 sao melegnets ate 31 de Ar~. 13. D~ de .... -.. o. QUI:l )ULar O zer · \ bk.-as Leaislahvas vai inflmr na dil• 
dezemb-ro de 19::6 os que esUI.Hllll candidato Plt>~!Vei cu U'!elc:tvel. p~- Ra::t.es: I t ·bu' âo ~revista 'no artigo 63 e nlo 
ocup:;.ndo c~zo de secretário de f:s- derá ser interp(l.:;~o r~cu:·so, po; p~h- ór~'-..'1Z~fi.vr.l q<U! inJltm tl!mbem ~lt di,... 
tado .n?S últunos 12 (~oze) meses do ção fu_ndamentada, d.~tro de u (Cl..ill· o r.rt. 11 trata de n:3istro de par-· tribuieào aos 1irdcólios nacior.ai~ cuja 
excrc1CIO .de Covernaam:es .suspensos e<;H .dia~. contado~ da,_ data Ge su:1 tido. Pel'l rect~t(n.o do ai~.p.=~sitivo ve-~correlãção_ é cornos DDpntadvs Fede-­
ou in1l}edidos em decorre.n~Hl do Ato publtc.açao, gu .intlma~ao. . . tado. a tlllaçJ.o paitldJ.ria dependeria rais e não com os Deputados Esta--
Inst~tucionai üu _por ·d':Clsao da re::;- Art. 14. ::::er~ de l:J <qmnze) dtns apenas da asdna~uxa tio ell!itor. Com 

1 
~· • • 

pectn.'a Ass~mbleía L~~1slat~va. o p~azo p~·a lUlcnmento do recurso 0 veto pre~end~-se que a Ulia"ão obe- I du..Js. . af • . d .
1
. •• 

Art. 79 t;:;ao Qe competência da Jus· na m.stâncm sup:-(ior. . . . ? "" lOJ O paraJr. o umco a e.r 1go _, 
t! • i 1 onh · t d A t 15 ... '; ct~ . _,e..,.·n·u C.eça ao d1::;posta na art. ... -o e seusj 
S~ Ele tora ~- ~ ecimen o. e.~ e- r · : A. mgm~-0 .. !J,!o'. ,_,l 1 - paràgraros e se e"hc conlusáo entre Razões: 

cuuo das nrgutcoeJ de inelegibihdade dade sera feita: . . - •. d, ., di ~ d 
(art. 129, n\ VI, da Canstituiçfio J;;~e. Iilta-çro parll _c.t~n e con .çao _e re-I .A.. p.ropordonalidade deve estnr re .. 
deral I - parante o 'Tribunal Superior g1stro de P,art1do_._ A pe!man~:ncm. da !~c;cnnda com 0 número de votantes. 

§ l; "caberá aos partidos politicas ou Elcito:t:al, se se tlaí3.t de C:t..1rlicla+o:.s vru:te \1"t. c>~, l.J,, :(_ultann. . e-xc:~.::~' ;.~-1 JX)r{Jue r:tignüica mai-or ou menor des .. 
80 Jl.:inls·.érlo Público, no prazo de ? a· Presidente e Vicc-Pre-.:jc~~>n'e da r:e~ mente o rer{IS.tl.o de dtretorws ~Ulh- ~pesa. Se rccluzir.nos a so·.~ & .quota 
(c:n-co)- <i.las, contados da publicação pltblica-; os Tril:Jt'!llÜS Rc"_,io- C!l~O.lS, u~ta '"~~ ,t'}ue, na nun~e10 ~~~das C:t"t•itais,_ estar:amos p~rturba~do 
do r;:><;ue-'m ·nto de rt:"!istro de can- ~I - pera.nte . fll·ad.JS ao p.lt üO, aas q_un .. s 20 " uma propor~ao q1Je deve sPr m~t1da 
<lio.at~.~ a~lin~f.'ir.í.i\'a daS'· argüições de n!ls Eleitorais, ,uant~ ~ ,;::1:u~.~d.~~os a deve~l votar ~ns el~iç-õ~ para os di- e dando um trt!.tamento destgulÜ á 
in.ele .... :hiUilade; S .... na.dor, ~e~ut .... d~ F ~d.:~ro .. !· t.or-:nn.- retórros, cst~nam mclW(1o::;, todos os; situações ·s:rua:ls. 

§ 29 A argüi~ão de inele..-ibflidade dores e VIc .... -Co.Hrn,.do.e..,, e D .... pu- eleitoTes que il":--·na:.-rJn a lJSta p~ra o1 18 _ 
quando ae inic_ iativa de par"'tido poli~ lto.do Estadual: ... ._. . . ~:eu re-,;lstro, prevista na pa':'ágra!o em! 11) No a.rti1,_o 73, a CXpirs::.:>.o «o_u, 
tico serã imediatamente reduzida. a III - perante OR ,lm .. t>s E.~e1101alS, C'xo.m~·· jllO pl·lmetro d_:..í:oe.s casos, se .J. âleiçao 
t.-,..Wo n.:;slnado pelo a~·güente e por relr.tivam~te a Ve~·endor, Prefe!t'J e ,. . . "' : tix:r rcl:l,tltr~do de aüanf,'a d~ pattidos, 
d'éaz 'te ·t..,munhas e de tro de 24 Vice-Prdelto, e Juiz de Po1:,:.- ~ _ 2J N? pau::;:~a. .. o -z~ a:'l nrtign 3."': a -:olJ a l~c!lc;a de um do.:: p~n·tldos da 

1 (vini-s es 'quatro> 'hoÍ-as. ~metido ao ~t. 16. D::_clr'l-uda, p~r C::..::!saa.Ju· 1 c.·xp,-c;~.~c "e na n· .•. rs de ó l.s;;e1st ·mesmn, que f'ecolhcr". 
ldh"listélio ~~'iJlico. . ~!~\~~~d~~t;rt~;md~~l;r.o~;r~li~~=ã rue3ct'. l Ra~õçs: 

§ 39 Vernteada a proccdêncta da ~ d . t ... ' • 1 ~ Razões: 1 • 
argl.:..ição, à vi'i>tEl dcs elementos d,e n,e"'r;-. 0 0 re~. ro, co;~ .. ( ... nt e au.~~ se . A eliminação da. cláusula final não 
c::omi~o oferzcidos., o Ministélio Pú· ja tr\'er _sido te;t<;J. '-u.l nulo 0 d,p!o.. A cUminaçii.o. da pvr1e V::ltada con- ·prejudica o sentida do principio que 
blioo aprzsentará, no prazo d~ 3 (três) lha, .se Já exp~dlGo. c1!1a 0 dJ.spostll\'l.f c·.m ~x<Imc com o ~e que-r in.-;tituir. Toda rcpre:;.er.;tante, 
~·.impugnação ao registro doca~_- Art. 1?· De<:larad~ a illelc'-:ibilidade tparat,rnfo 1~ do art1go 31. \'me<>mo no S~ll;ac'fo F.:d-;::rpl. Riné.a qua 
dldn\.o, se. pn:~·- requerer o arqm- de candidato 16. rc~l'it:ado. e fac~lta~ I Razões: . eleito por varta.c: 1e,3endas, tra2i uma 
va.xuento da arguiça!'· Q ju!z ou o tr1- do ao Partido, ou aliança de paFtJdos, . _ i le'J.:>nda de o'i'!em ICódi·~o E1eHoraf, 
blllal. em caso de mdeferunento. de- que re-quereu o re:;istro, C'ar .. lhe ~ubs-~ 3 O Item III do artigo. 43. Lei nç. -a.íJ7 de 15 de jut:to de- 1965 
terminará o ~~uim~.:nto do proce,'SO. trtuto, mesmo que a decisão passada Os diretórios di.;tntais s.to nomea· ':art. 99l. ' 

§ 4'>' DJ. d~h.io que deferir o ped~- em j~ado tenha sido pi'oferida após dos pe!o municipaL a l'l'JOl', os repre· 
1
· 12) o arti,;o 73. 

do d5 e.rquh·arucnto caberá, sem efel· o têrmo final do pra·w de re".tstt.o. sentr.ntes daqu313:3 dlretórios, são, em 
to Si.'..:):Pmsiro, recurso que, interposto Art. ta. A dec-JaracJo ele In{'l\~"ib!- últinu ~álise, mr.n:l::!t:::lioa da n<.tmi-j n:.·õ~: 
duntrc: d.:: (8 <q~uenta e oito) hor:as, dade, de candfclato a Presidente ~a cJpal. A cúpulo. do dlrt:Lltio munld~ 0 veto nao c1ociui proteçt.o aclqua, .. 
de~~:-a s:;r,, e~ z~1 t;razo, rem~tzdo Republtca, Govern_ad<;r e Prefc-Ho n~o pai trrta, d~sa :lorwn, _t.t:J~.n. inflnt~n- da pela leglslaçà-o trabalhista ·e ór .. 
à su_::tz.rior m;,..,_':J.Cla., 9ue a julgara no alca.nçará. o cs.ndtdalo a Vice-Pres1 .. cia f':~cl:.'s::Uva na CC'11Y-::!:nçno. ""'Os de p·cvidGn.,ln. socütl aod fnn .. 
pn::::.o ds 10 (de2') dias, contados da dente, Vrce-Go\'t'mt~.dor ~ Vice-..-Pre- '-"'' 1 , • • • . _'" 
da.J:.a de seu rt'-.:~•limento~ feito, salvo se fór t~mb-:.m d-;-cTarada o veta tem o s:.:">ttido de r.puio r.s . Por _outl'o !ado, a c~ntr1bmçao ~bri-

§ 55' A atri\ltçã-o d3 int>-l~ibilidade, mclcgivel. buscs do pr1·ttdo e sua df~nccran~.a- Clo~él'IOS das s::cret~.-~~s dos ~mrtldos. 
c;r.mnlio (<} ip:._-L,.til'a do Ministério .Pú- Art. 19. Anteriormente a q __ u9 Jquer !;'1:.0. : . / ?.nt?rin. 3:0 In->tltuto .o~. P'.:-ei'Jd-e..; .. cia • 
blico, pro~~:>.er-s;; .. á d€3de logo, como. eleição majoritária, e' no prg?o de 5 .. . .., , _.,, : , , Assister;cm. d-os~ se~ nrl:.> .. es dp ltstndo 
iw~"D.r:::ã::>. (cin(O) dias deJJ!1!.s 1e tro.nsibda em 4) No lll hgo ~,' • a e .p. u.:-.-,J.I) ;'i~ lo/ (!PASEI, Impl.r-ana em atubu!.r·lhes 

§- 69- Ni\o p:nlerá apresentar impug- julgado a deciião de ,1nei1:'1ibDtdade, m~ncs u.u1a dJ.S · contHç?cs _ cte func~o!lórl~s J?.l~llco, o 
nação ao registro de candidato o poderã o Partido, ou aUança de par. Razões: j que nao e o propo:-1t-0 ao UJ~pós!tivo 

1 m::nbro do Mintstério Público que, tidos intere.-.sados, requ~ret o re:)stro . . veLado. ~ 
nos 4 (quatro )anos anteriorea tenba de outro candidato. Oo "ie-to tem em vkta co;;.smcrar os! 13) No art. 79. a exprc~~at: "no 
c&]Jutado cargo eletivo, integ~do di· Art. 20. Ocorrendo, após a· eldção, c<:J.sos de canc.J-lamento dos xegistros: prazo de dois anos'•. 
ret'vrio político ou exercido atividade o ce.ncelamento do rc::dstro OH a nu- de pPrcido como tl,m conjw:.ro de con .. 1 R ,,. . 
politlco-pru.tidúúa. lida® do dipioma Qn Candid:Jto elE>ito dlçõeJ nccess«.t'::l :> ao torhHecimt:nto ~ a ... o?s~ 

Art. 89 Feita a impugnação ao re- por znaiorla absoluta, reaiirnr-se·á das orór..ni7dÇues pe.rtidu~a.::, d.1nda! Não h~·- motivo p&J'a f:: e dciertr.inar 
gistro do candidato, terá &te, com. a nova eleição 60 (sessental dias após ênfas~ à densidade e represl:'ntat!vi-!períodn Hi.o Iong:o na readapt:l.ç~o doi 
asslstêne:l:a de partido interessado. o a decisão passada em jul~ndo. dade nacional do Eeu :lunciom:nnt>nto. 1 partidos às novas normas. 
pram d.e 3 (tr~) dias para contestá- ,Art. 21. Constitui crimr eleit-oral a 5) !\o item III do artigo 51. a ex- Por outro lado, a elünincçâc~ dl 
la. podendo juntar doeutnentos e l'e- argttição de inelegibílidade, ou a.pres.sfto '·mandato ou". pmr.o tãa dilatado, não traz inoon~ 



niente, porque 11st Jl'~etUa pode ser 
resolvido, .seja por 1'Rstruções da Jus­
tiça Eleitoral seja. por disposição de 
let nova. 

14) o artigo 81 lil aeu parágrafo. 

Razões: 
Se mantido, o dispositivo vetado 

daria aos partidos uma duração con ~ 
trá-ria ao intuito da lei, em relação 
àquelas organizações partidárias que 
desde logo se revelem sem as condi· 
ções de funcionament-o ora exigidas. 

em ata, para cada Estado, onde o par· 
tfdo . etn formaçAo p:retenda angarjai 
allSinaturas, comissão idêntica que, pOI 
sua vez lliesignará comissões para 0o11 
mun.fclptos. 

Art. 10. Nu Capitais dos EstadOitt 
no Estaflo da Guanabara e no Di.s~ 
trito Fet.eral, devera.c1 ser pela mesma 
forma designadas ccmissõe& pru:a. o3 
distritos ou subdistritos em que ··se di· 
vidlr a respectiva ã.rza territ.oria.l. 

Art. 11. As assinaturas dos eleitole! 
serão colhidas em duas vias de Jishts 
que, obedecendo a modélo aprovi-tdO 

de 1 !i6!1 

f 29 As It.sta.s serfi.o .cOQ.Servadas pelo defesa 1 aperfeiçoamento 
Tlibuna.l Regional até que seja alcan. democrã.tieo definido na 
çado o número bãsico referente ao Es· Art. 19. Observadas 
tado, quando se fará a reme&;a ao p~rt,lctii( 
Tribunal su11erior, observado 0 -d!a• desta lei, poderão os 
posto no parágrafo ~eo-uinte oos e~tabelecer normas 

"" '=' • interesse e fins 
§ 39 Completado o número básico,como fixar nos 

de assinaturas, o Tr!bunal Regional o número e a 
em edital publlcado no órgão oficial • dos 
em mais um jornal de grande circula~ e 
çê.o, assinará. a praro de 15 (quinze) 
dias, para ampla impugnação do pc· 
dido de registro, e conhecimento. a 
final, do Tribunal Superior EleitoraL 

Art. 20. E' proibido nos patUdli~; 
politicos: _:~ 

São estas as razões que me leva .. 
ram _a l·etar, parcialmente, o projeto 
em causa, .1i quais ora submeto à ele· 
vada apreMtç!io dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 15 de julho de 19-65. 

pelo Trilmnal Superior eleitoral, indi· § 4r;~ Desde que o partido não pre• 
quen. o nome e a sigla do partido .•m tenda alcançar o número básico .em 
formação, -o fim a llUe se destinam determinado Estado, deverá requ~rer 
os númf!l'Os dos titulos dos eleitore~ · a remessa das listas ao Tribunal SJJ~ 
e os responsáveis pelS>. sua angariaçâo. perior, na orasltí.o em que julgar su· 

I - usar símbolos nacionais Pl(iJ 
fins de propaganda; ) · , ·.:~ 

II - ministrar instrul;'âo milit~~-~ 
adotar uniformes para os seus mtm:, 
bras; ·· 

ni - autorizar a qualquer tJt:: -~ 
órgãos a delegação de podêrea., .... Y.:.-·:~·..;, 

a) H. Castello Branco. 

PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

Lri Orgânica dos Partidos Político! 

O Congns_so Nacional decreta: 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

~-\rt. 19 A fundaçá.o, organização, 
t\Ulcionameuto e extinç.ao dos pa~·tidos 
politlco:; nacionais estão sujeitos às 
prescrições da presente lei. 

Art. 29 Os partidos pouticos, pes­
loas jurldiCas de direito público in· 
terno, desunam-se a assegurar, no in­
teresse do regime democrático, a au~ 
tenticldade do sistema representativo. 

Art. 3° o partido adquire personn~ 
lidade jurídica com seu registro pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Parãgrafo único CELda eleitor sOrnu.~ 
to poderá assinar uma lista, em dtHl~ 
vias. Considera-se, para os efeitos le­
gais, flllado ao partido o ele!tor que 
o fizer. 

Art. 12. Entregues as listas ao caJ·· 
tório eleitoral, com pública-!crma d~ 
ata a que se referem a r__.,:-te final do 
art. ~. e o art. 10, o escriváo to­
mará as seguintes providências: 

1 - passará recibo na segunda Yi& 
da lista e a restituirá ao re.P'resentnn· 
te do partido em formaçàoj 

II - veri!icará se tôdas estão total· 
mente prcen,chidas e assinadas, devol· 
vendo as incompletar., no ato, ou pm 
oficio, su a verificaçtio fOr poster1or; 

III - apurara, pela. segunda via do 
titulo ou pela fólha i:J.dividual da vo~ 
taçào, se coincidem os dados de qua· 
lificação do eleitor c se a sua inscrt­

_A.rt. 49 A aç&o do partido será exer- çào está em vigor; 
Clda, dentro de .seu programa, em . . . 
nome dos c1d.actaos que 0 íntegt am e IV - 1'arâ o conrro:1.to aas z.ssmatu· 
a;eru vincu!açào··.· com a ação de paru-,ras dos deitm:e:s con.~tantes da lis!A • 
dos ou gove:rnos estrangeiros. da segunda vta do titulo ou da !ullla 
Para~rato umco Todos os filiados a indivldufd de vota.çõ.o; 

um partido ttm direitos e deveres j v - certificarã. que os dados de 
tgua.1s. 

1 
qualificat;.~o e a assi.Hatu1·a ?oilH..1d•·m 

A:rt. 5~ E' vedada a organ!zaçáo, () e que a iilscl·iça.o est:1 em v1gor; 
registro ou o funcionamento de qual~ VI - apresentara as listas ao jU!2 
quer p2.rtido cu:o programa ou açãr, eleitoral, para que sejam vLudas; 
contrane o regime ci.emocrático, ba· 
seado na plumhdade dos partidos e na VII - anotará no livro de inscrl':àO 
garantia dos direitos fundamentaJs do que o ele,itor assinou Lsla para re;<.'S­
homcm (ConsUtuiçã.o, art. 141, § .3) tro do p-lrtido, indicr.do Esta pela si­

gla; 
Art. 6' ·Sóm~nte poderão inte_~lal" 

(ls QU:ltims dos partidos politicos ,__.-u 
partlcipar d.C suas nthidaàes os ora· 
ailelros no excrcicio dos direitos pa· 

VIII -- remc!erá as !is~ao;; p2.r». o 
Tribunal RegJoaal, a.;:::mp;;-,~;i.~a.::a:s de 
oficio do Juiz. 

ficientes as ad~sões já anotadas, o q'lr 
dev.erá ser feito pelo Tribunal Regia· 
nal EleitrJral no prazo mãximo de J O 
fqulnze) dias. Art. 21. Nenhuma alteraçi\tt:.:~~~ 

gramática ou estatutària sert -~-~ 
Art. 14. No Tribunal Superior Ele!~ l'ie não fõr aprovaaa em ~ 

tora1, â. medida em que forem rece· nacional, pelo voto da mators.·~~­
bidas~ as listas de cada Estado st!rão luta de seus membros. · ·~:.- "_:. 
exan;t~adas e c1~ss1f1cadas em cada.s· Parágrafo único. Satisfeita- a-~:~-~-f:: 
tr? umco do .. registro d~ partidos, de· géncia do parágrafo 29 do IWC.r ··:··~k 
po;s de ano~acto~ em lnTo Pl'Óprio o n alteração aprovada pelo !'~-­
numero de adesoes }eferent-es a cad1\ I superio: Eleitoral sômente e·RW.· .""' ... --!. __ :_.··. 
paltldo e a cada Estado. em vigor depois de publicad'- oo~-:l_~: 

Árt. 15. o requerimento de registl(> cteclsão que a deferir. · "' -.- _":~ 
tiUbscrito pelos fundadores do partid~ CAPITULO IV ·· 
com firma reconheCida, será np1·esen· 
tado ao Tribunal Superior Eleito:a1, Dos óRGÃos Dos PAn'I'I»oB 
depois que êste estiver de posse das Art. 22. são órgãos dos p&t~.-·:~-
listas de registro com o número de politicos: - .. 
eleitores exigidos no art. 79, ~f:-

" . 1 - De deliberação - as coD~~ 
I 1· O requenmeito será lnstruid:u. çôes !dunicipais, Regionais e_ N~~":: 

I - com pública-forma das atas l1e 

1 

na1; :- ;_:-_ ·:::_ 
q~e trnta a prime1l·a parte do art n _ de direção - os ~ 
fi., . . . 1\lunlclpars, Regionais e NaciOJt~!L--:--

Il - com cop1a datllografada ou! rn - <1e ação _ Ol;l Olretórioa ua:;~ 
impre.ssa do manifesto de lançamcr.tc' trH:Us· ->·--:.-· 
do progran1a e do estatuto; I · ' . -· :_- -~: 

In - com os exempl?-res das ou~ IV - de cooperação - os co~. 
blicações feitas nos térmos do artl5o; fi::;c:.us e consultivos, os depQ~--~.·.:, 
ar;~; I tus trabalhista, estudantll, fem:nt.lntf · 

IV - com certidão da secretaria du i e outros com a mesma fln~~::;-.=_~ 
Tribunal Superior, da qual c.onstl! ~\ § l\J. Em Estado ou Terrt~-~· 
nümem de listas e de clf:tores apre-; ijUbdlvidido em mun1ciplos_, no _·"Q!!~·~ 
sentados pelo ·partido· I to Federal e em mtmicipiOs de--t:~-

' _ d~ um milhão de habitantes..--~~ 
V - _co~ a pr?va de consti~Ul\!tl, unidade admlnistraUva St'râ-:___,__~:::., 

dn. co~mssao prov:lliona que dmgtr~ r rada a município, para efcitii":lfJ-.-~__., 
o partido por prazo nao excedente delr:.mização partidâria. -:-' -; __ -_\- -~-
12 <doze) me~es, até Q\;~ se;am ént·1 § 29 Os Ditetórios D.istraa1S' I!HÇii:;_, 
passados os dingentes e...eltos; or;;--:1ntz~dos pelos Diretórios MuniCt-? 

·VI - com a prova da nomeaçno da 1 pals. - --- ·,., 
delezad.os até o máximo de 5 (cin.:ol j 

llticos. 
que reprcsenLem o partido pe:·anta ó Art. 23. A Secüo r.:l~mtcl;)al -~'-1 
Tri,bunal SlJT)erior. ,· tltul a U1.11dade OL.gáaica e 1 unda%llên:.;;"'4 1 l\J Se do controntcJ das as&inatural!l • 

C!~I'tTULO II stu:gir dl.vida quanto à autenticidade ~ 29 Autuado o requerimento, o !'e·; tal ào p::ui:i~(l. .--_ 
da que t1ver sido ap.Jsta na lis~a de lator f ara Pl_!b~~car ,edital,. com o pr~ I Art. 24. A Conren:;!"\0 r-.~a,clo-ua\-_-:f;:: 

DA n·r-~D.v;Ão t no REGIS'r.l.C oos PAr:mos adesão, o juiz determinará q•1e, au- Z? de 15 <qum ..... ) d.as, pa.a impu;J~a- o oruno supremo do partido ,_ -.. _:_:_' 
çao. I " · · • 

~rt. ?' 9. par_tido poliUco consh~ ~~a~~~vf~e~~f~sml~~;~~· ~;~~n~;o.:~~;:~ 1 30 Esgotado o prazo das tmp-ug- 1 Art. 25,. E' vedado no ~residen~·~-: 
tlll.l'-se-a or1g1nanamente de, pe_lo me· I procedência da dúYi:::l" naçUes, o processo devera ser julg<tJo I' Vl~e.-.Presjdente da Republlca, ~ ·_ 
nos, 3~-; <três por cento) do eleltOl'udo "' .... improrro;;avelmente den:ro de 30 ltt.&h 1\--Imlstros, Governadores e Se~~ 
que votou na última eleiçâo g-eral para ~ 2, Verificado o·•e a assinatura tal dms. rtos ele E<>t?.do e TerritiJrios PrefeitO$·, 
a Cc.i.mara dos Depu~ados, distriDuijo~ constante da lista nao é do eleitor, 05 Art. 16. Deferido o rf':;;1·,tm. 0 f'rl· e \'lce-Prcfeitos, o ex~rciciu Ue -~~ 
em 11 lon:-_el ou mais Estados. com o autos seráo remetidos ao 61.-;;ao do Mi· bunal Superior r::u-à imediltl.ta corn·1 çéPs executivas rw::. d1reto.noa -~~--~; 
Jninimo de 2~-~ Htois por cento) em nistério PUblic'J, para que 08 lmpU~a- nicucâo aos Tritn:nai3 Revioul.ls, t ts- dãrt.os. . ,~- --~ 
cada um. dos sejnm responsabilizados criminal· tcs, da mesma forma, lW3 julze.:i e.lel· Art. 20. Os ~iretórlos ter?.o.n. Üft111C:., 

Art. 8Q os fundadores u.o r.nrtiC.{), mente. torais. jlmp:.J.r de memnros de 1 <s:.:tQ: .. a~'-; 
1_,.,_. lcn-.que-nta e um). - .·;' 

em nunwro de 101 lcento e um), pelo § 3~ Se, ao tazer .a anoin.raa ffif>Il· ~ 1? Com a decisilo CJ."cte concedel' c- j . --- -... -'_..'l-
menos, elegerão uma couüssao provi· cionada no numero VII deste" artigo. 0 re:;istro o 'Tnbunal Sn:~x~c·ior publi-..:a Art. __ 2"i. ~ mandato dos rn~.---: 
sória, no mininw de 7 (Sete) ~.Wm· escrivão •reriiicar que 0 eleitor já na· rã o programa, o estatuto e os notY',E-~: Cios _ o:rctóno~ scr.l de 4 (QUáttt"f~ 
bras, que se encaac3ara das providên· via as~iiJD.do lista p::~.ra registro 00 dos membros da comisst.o pruVl.so:·l~l ~~no~,. . .. __ .. _ -,.,;;: 
eins necessárj[}.S a ubtenção do rç".!,is· mesmo 0 _1 de outro partido, com 1nli· § 29 Comumt:ado o regi::tro_ ~:os r ri-. §. 19 As con'I.LS~if:'~. exccuthas ~-'~, 
tro, e da publl:.:ar.:io, na hnp;.cnsa ofi· rarà 0 tr.to ao jui::: r:nra in~t~ur~râo bumu.s RegionatS, ..:s.tes .rt.Lliilcaráo a:,,elclt.as pelJs du·cronos re .. peeUvos •. -., :,-.. 
cial, e 3 t_trc.JJ nzcs, pelo menos, <"m com L<": 6es que, des:r;nr.~'a> na fornu, .~ ~o O nú.m~ro d~ membros da 01:~:~~ 
Jornal (e ~.-"_rr.:1c:e clrc•tlar-.ao n::~ ·',-li.~ ela açao P,enaJ ca:Jin-·1. Id.cnl-lra ~o- do t ....,.. .. · · - ·d m·~'"O t''etutiva nao serà super~.,·~ - '" mmücaç.::.o, e para igu,:~.J íim, será tei- ar· u", m.ngu·ao o r-::t:·,l~n, no 1 ,,..,._ ·• . -_ ---:·. 
e, em C"<Hia tTJl c:o.:; E:.<adc,s. uJ tua t:\ se as c:cir.atu,.as ct,J rleitor Liver''m Estaria e ~.lunlcipios, al~ a pc._::-e do'!l:l.J_ (um tl'r<;o) da compo:sl("UO do$~-: 
nifc:o;· o de l~L ·~·:-:l;:nto, acoopi',n!~::>do ~ido c.::lll .:ins pe!:!. mc·sm.J. p:ssoa. ctü·êló0~·io~ _eleit~,~· .. . _ ,. ~·. ; retorio. _ . _- :~-; 
do p.cc;c-~~n:l~< e cio estatut:.:>. (l • .,.., ., •• , "' 

1 
.. § 3·, Ate ~ ... -~<:a""o ~~?·~,rc,;:1.v1-eJ ct; 1 1 39 /...s:;Jm no c.:oso ~de dlssolUç&cr~ 

§ :r;~ O rr.;.:.:;J1::-:;to injk:::rá o lHHJf. § 4_ ? eJei!or e>,..__ ~---::,Lar Lsta pa'al 12 l~oze! ll1'"-~·-··- ~on.ado, da da.a d ... curnc. nu c.e sub._;tltuJrc~o d~ um Qtt~~ 
a n~:··.L:r~l;J:_t..-:·.ie, 0 lltJlEl\l é.o tJ:T.l!.J 0 tn-._·r:nu·>?. de_no·.o p8.r_Ido, C()nsld;;car-~ pulJI:.c2..çao do rc~.ls',ro, (l parUêo ,,?- m:-!8- d,J ~eus ,n-;mbrÓJ o:s subs_Uttt;:--:! 
da zcr,J. eiclr.,..;~al, a prcli:;,~Jo ~a r-e- Si>a dts.l:-;-nc;.o do a C!Ue per,encia. n:r:.~ ar.Jt.'.:::.e~!ur .. ,a~r). 'IrHJ~nal S1.rpenml to-5 comple. t:\ril.o o pPriodJ do manda·.·to:~ .. ' 
sidénl.a Le3 fun..:-~~_;:2~; e, t;~m as-stm pro.a de qt.e o ... ,..,, e o I~glstro àe ai- ae S:::';JS nnteces~on~s. :· 
a CO!"l-S"~itu:·;~o Ga com·.~::iio pmvLo- A;:t. 13_ No L·ibcT~! Hc~;ion::l.l ... 11!1~ retorics. ng-lonals em 11 <onze) ou! Art. 28. O.s úrg-hGs do pc.rtido llillf>.",:~ 
rla: e sc;d. e:;.1 c 1 ~T.;\d.o '::ler.o nem~ d1,1 t_o~.~J. 1:cc:~~i~'.~lS fi.<; I:;,t.~t~, a i.~~..;rP.tatLa\ m~~~ Estadas, ~?b çena de ter o !t'U;jnt,,;nit:,o nos hieràrqnlc:-rn~~'1te -.,.;-~ 
part:do c a rt::.;;::~· ·t:vn :;;-,;r,. 1<t.:i as cL,·,;;as anct~:('oes no seu fi-,· rc.,.1-.tro c::mcel .... do c: e oficio. 1 r~·rlolcs, s.1.lvo para; ,o.~ 

l .1·,o gc·al. Art. 17. Nao &:'.a pctmilldo reg1~-, ---
§ :O:" ::ilo se fürm.~rá o nome dJ p~r tro proyi:,ório de partiao I 1 - mnnter a intrgrict:-.Ue parU~:1 

tido utilizand!"J 0 dz P<''~coa:s ou wa~ ~ 17 VenLcr:.c'o que o eleitor jâ 11a-~ rta· ·< .. 
derivaçóes, nem de r.lclo quJ po:.'a ... a __ n~3m!d.o a U~ta de registro dll CAPiTULO III Ü - rcor~o.nl::o::ar as Iínanças -~~ 
induzir o e!eLo~ a e•:·•;;tnD o;J C0lllm;J.a m-. ... _mo ;'H _de outiO ~>nrtido na. zona Do PROGRA~~A E no FSTATtr:ro dtret6rto; . 
com a denominn:;ao de outro pJ.rtldo de lC.hld ... rpa, ou em ~..ttra para a qul:l.l I nos PARTIDos UI - promover a dtssoluçao do.~. -~-:;:J 

tenho. obtido transferencia, o fato 'iêri. - rctório ou a destituição parcial :: 
Art. 9(1 A cnmissao _PW'/isória d2, ccm~nica,~o ao ju~z ele~to~aJ, para M, Art. ~8. O programa dos partidos, total de sua comissão executiva., _C· ::1 

que tra.1.a. o artlllO antrrwr, desu;naw ' prondenc1as pena1s cablVeiS. · deverá. Hpressar o eomvromts.so de membros forem julgados .responsá.v __ .;;.~ 
' -;; 
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f'l'".!a violaçâo de normas estatutt.rüv 
fia l'tica partidária ou desrespeito n 
IJ;n!ta político-partid:lria fixada em 
eunvençilo nacional ou regional. res~ 
tw-r.livamente, conforme a medida se 
&XJiique a diretórios estaduais ou mu­
ll}cfpals. 

Art. 35. Os diretórios municipats f 3' o Tribunal Regional Eleitoral 
serão ele;Los em convenção .i)artidál·i~, designara membro efetívo do Minls~ 
que se realiza1.·H. em todo o País, d~ tério Púb~ieo para A.Companhar os tl'&­
quatro em quatro anos, com a assis- balhos da couvenção, na qualidade JP. 
H•ncia da Justiça Eleitoral, em jm observactor. o qual deverá ter assell­
do mês de janeiro por ela des·._1ado. to na mP'ia dil'e_tora, sem, contudo. 

.. 0 -,~ A 1 tomar pa.·te em discussão ou formular 
§_ 1- Da ~l~I'<aó_ a que se refere ~ste, pronuncirnwnto sóbre qualquer mate­

Se e~ta concordar com aquêles, far .. 
se-á, em convenção nacional conjull.­
ta, a eleição do nôyo diretórlo aa­
cional. 

CAPlTULO 1I'I 

, Art. 29. Caberã ao Presidente tio artico paru_c1p~ra~ apenas os cle1t~- ria ai. da t ue solicit do 
Ptretório Nacional, da Regional ou de res do muntclp!O, mscntos nos parti-~ ' n 1 a · Art. 1.5. Extinguar-se-á 0 partido 
Municipal presidir a respectiva em> dos até 3 ltresJ meses antes da data § 4'? O diretório eleito será empos- político por deliberação de 213 (doa 
Ytnçao. do pleito. sado no primeiro domingo de abril têrçosJ dos membros da convenção 

,Art.. 30. Sórnente pod~r~o ,.partw~~ ! ~:. ':/.· c_ha.~a-~. ~~r~ co~,stjt~iç_âo Art. 4~. Reali:':ar-se-ão no prim~ito nacwnal, especialmente convocada, a 
pr das convenções os e1elto.es ms 4

1 d?s anecotws lLlL.~c.paJ::; .s~Iao 1e~_1.s:, do!-ningo de n1aio as convenções des- qun.l requererá ao Tnbunal superior 
•ritos no partido 1 iradas, no jwzo eleltoral, alé 30 (tun tinada, clci à do d" tó . _ Elertora1 0 cancelamento do .seu rt-

~ 1? Os partidos enviarão ,Jos juJ',.es tal ?tas a!l~~s ~~ conv~nçao. ~ cionais;:; a · ç 
0 5 rre nos na gi~tro. 

rlen.orals dr.s respectivas zOI:as a se- § i(' Os d1retoncs elettos serao em- · I . 
~J.';nO.a via das fichas de in:..:~;nçã"o de po:>sadcs no pri:11eiro domingo de te- Art. 41. CcmUtuem a convenção _Art. -«i. 'l'era cancelado, por extill-
seus tiJ1ados. vereíro. nacional: Içao, o ?eu r~gistro, o par~ido que, por 

'S Jl Ao receber as tj.!hn.3 de l.lL'> &ua nç~o •. VIer a contranar o regim• 
eriçao, que obedecerão !:! a:wdêlo i.tni- Art.. 36. Cada grupo de pelo me- 1 - o diretório na{·ional; democratico e os principias referidoJ 
forme aprovado pelo Sup<>···or l'rli;U· nos 10~·0 tdez por ccntoJ dos filia- rr - os deleg·actos dos Esta.dos, Dh- no artigo 5Q. 

I 1 dos poderâ rcqu~rcr registro de un·a trüo 1·edcraJ e Tenitórlos; 
lla, E.eitoral, 0 <:_scrivão eleitoral pro- cbrtpa completa da QUal Gonstarão o Ill - os representantes do partido 
ceaera, -no que for aplictr.>·t'J. de ac.ír- diretório e os delegados à convençfio no Congresso Nacional. 
d<) com o disposto oo art. l:A seus in- re lona! I 
c:,i$c.:. e parágrafotJ. g 

9 
· • · , § 1° O numrro dos delegados a. aue 

!f 3~ O eleitor, que se d~sligar de um § ,1 Poderao ser escolmdos tantas lie refele o rtem li, será o dôbro ào 

~
t1do, comunicará a sua dl'Ciaão ao iUp1cntcs qmü~tos forem os delega-~ rie deputados tedcra!s do parttdo na 

'J eleltQl'al, para. efeito de anou:c.liiO j dos a cunvençao regiOnal. l eprP5çntação da respectiva clrcum,-
re.spectiva jnsc1·Ição. § ~'? Recebld? o pedido de_ I~eg1stro, lcrição, eleitos pelo duetóno regiónal 

_ . ·o jm:z: determmara ao escnvao 1ue [ 

Parágrafo Unico. o cancelamento 
previsto por ê::;te artigo só se'"" torna~ 
rá efetivo em virtu<!3 de decisão tran­
sitada em julgado do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, proferida ern processo 
regular e no qual.se assegure ao par­
tido interes:o:ados a mais· ampla. dt­
fesa. 

se cancelará o re­
que não satisfh:er . 

das seguintes con-

.'~rt_._ 31. O~ estatutos ~ar~i~ános informe se os requerentes represen- § 2!! Cada seçáo regional será re- Art. 4.7. Ainda 
d~pomo, o~servados os pnnc1~10s e tam, pelo menos, };)',~ l dez por centOJ : presentada, ao menos, por um dele- gistro do partido 
cnt.érlOs _estabelecid~s nesta la, ;G- dos filíados ao p~•rndo e se os can- '~ado. pelo menos uma 
Jil!e. a fotma de elerçâo de seus or- d~da~os se acham in~cl}tos sob .a k·e~-[ •1 :1"' 0 Tribunal Superior Eleilmal 1 ctil;:ões: 
litOfi. pechva legenda partldana e ha ma:.s ,,. ,· q · • b · f 1· , ct r. f· · I 1§ 19 Pn.ra a direção partidária. EÕ~ de 6 (seisJ. meses I c.~slgJL~.a . me~n .1 0 e e. 1\ 0 0 ,, 111•8

4 

I - aprese-ntação de provas, ao Trl-
m,ente são e1cg1veis os filiados ao p:1r- · ~ ~ . tério ~';.~llcn, pura 0 fim de Q'Je tra- bunal Superior Eleiloral, no prazo im-
tido pelo menos 3 (trêsJ meses an- . § 39 Se e;;s~s condfço~s n&o tivt>-rem I ta o § .,.J elo nrt. 3!}, prc-rrogável de 12 (dÓzeJ meses, ccn­
tea da eleição. s1do preenchidas, o ~mt co.nceden\ o § 4? o diretório eleito serâ empus- i tados da da.ta do seu registro, de que 

:§ :,t.') A eleição c;los óigâo de dlrec;ão prazo de 48 !quan:mta e 01to1 h.Ortl-5! &ado hO primeiro domingo de junbo.' constituiu legalmente diretórios regia· 
' a escolha ile candidatos fRr-.s~-ão para. que o.s l"eql_ten:mtes corupleter.n . . . . I nais em, pelo menos 11 (onze) Esta.· 
pela con\•enção mediante ,·otos rJire- o numero oe as.smaturas ou s11bst1- Art. 42. As Comissões execubv<t~ dos· 
ta e secreto. ' tuam os cand!Uatos. do.:s. dLelOrios municipal, regional e ' . • , 

§ 39 E' proibido o -roto por procura- § {Q Da decisão que conceder ou áe- nacwuaJ, et~e convocar as convt'!l- fi -: ele1_çao. de 12 tum:el deputado• 
tflo. ções _que, co~n a. assistê!l.Cia e na ct~::l- !ede:raJs. dlstnb.u..l?.os por 7 lSete) m.-

'§ 4.9 As. convenções e a-ire~"'ri"S <_.A ..... negar o registro p::ldenio um JU n:ats form. Idade nas_mstl'uçves da Juiôt!>;a LS.do.<,, pelo menos, 
- "" ... <(;; candidatos recorrer, no prazo .de 3 1 1 I 

mente podem deliberar com a pre.sen- <tr~·sl dia~ para Tr""bm~al R <"/" 0 al E e1tor·a . t evento .escolher os ~andida- !Il - ~·otaçil.o de legenda, em elei· 
~á. de maiol'ia absoluta de seus mern- Ele~toral "'o rect:: ... a ~ert\ re""~~t?-õo tos a ca:.-g.os _eletivos, respect_Ivam,.,n-

1 

ções gerais para a Càwara dos Depu­
bras. à nele T·· bunal ctC lr de 48 ( ~ _ te, dns O!slntos __ e Munlcipws. dqs tados. ~orre'3pondente, no mínimo, a 

!! 511 o ato de conven•·ão dos ó··--;;os q 
1 

't' 1 n ° d QH!l Estados c da Umao, e tomar outl':l.S :~% ítrcs por cento) do eleitorado 
~ _ -" .,... rena em 01 wras. e processa o nos d 1.b. ·., ,. t t ..., •l ·t , 

1
~ dehberaçao e dtreçs.o deverá obf'· t-· 1 C'drr .,.,. 1 ~t. 1 ei.etnçu .... s preHSlas no esta u o ... o

1

.nscn,o no Pais. 
c ,r • os segum es requ s LOS, f.ü~ PP. · , ..J • • • f l? o cancelaw .. ..-:•tlto do reg-istro do e e n . l I!' I Cimos (~O o 1..,0 !'.;.A ma . partrdo 

& de nuHda.de: Alt. :17. Consi-..<'..lar-se-a e1eJLa a Art. 43 Para o efeito do C:;spo··~o t)n"~'t:do qu<> não .::;atí"fi""Cr aS condi~ 
~ . . c11apa que obtiver a mniOl'HJ. de vo~ · ' '" 1 • ~ • • • • ::- " ~· 

I- publlcaçao de ed1Lal na 1mprt>n- tos ou no caso de empate a que no a~'tigo anterior, con:;t.ltuem a con- i çoes preVl.St-f:.S neste artigo, será pl,'O~ 
Já ~oc~l, Ol,ld~ houver, com a aute- b.o~ver 'sido reRistrada pelo m;ior nú- vençao municipal: J c~ssado ~e Oficio, p€;o. Tribun~l Supe-
~encla mu:n.ma _de B (oito) dias; mero de filiadas. 1 _ 0 dlretório municipal: no~ -~eltor~l. 30 c,,rmta) dias após 
li - notifiCaçao pessoal, sempre . I! _ os vereaàores e os dcputac! 51 a cm;.,umaçno do prazo ele gue trata. 

9ue possivel, àqueles que tenllam di- § lQ Reglstl"adas duss chapas, se a e senadores com doffiicilio no munt;_ i o !ne1so. I, ou dl\ pro_da.maçao oficial 
r~ito a voto, no mesmo prazo: menos votada alcançar 1/3 _rum têt- cípio· 't do resu!lado do pleito, nos dem*-i; 

nr - indicação do !ugar, dia e lio- ço} dOõ mtos apurados, assegurar-se- · cnMs. 
!!' d?~ reunião, com a declaração c.a á aos candidatos nela inscritos, na IH - 3 <três) represen,t&.ntes de I § .,9 0 Tr'bt ,,1 S 1 ,r· o El ·ror 1 liai.éria incluída na pauta e objeto de ordem do p2dido de registro, o Jirei- cada diretório distrital, se ,.. hou~·er; . b .; -~a á 0

1 ,md,~ l re 1d r ei a 
delibe. o· I to de compor a têrça parte do dire- so r s, r a.t nmen o o processo 

- Ia.,.ao. ;ório eleito. IV - 1 ~ <um.l delegado p~ra ca~la de cancc!:tmento por 6 (Seisl n~eses, 
'.Art. 32. Poderão constiiuir-Fe dl 4 L 1 29 Se não fôr obtida votação cor- gru~o cte .JO ~~_n:quentaJ ele1t~res, ~e ~e o pa~t1do esth·er para se fundir cu 

.-etórios sà~nente. nos munic~pios em respondcnte ao mínimo fixado pa! a. o num~ro de fillados ~o partido nao ~llC(_)rpornr a outro, desde que o ,.e ... 

~
ue o parttdo _conte, no m_l~!mo, c..om eleição do diretório 0 juiz comU.mc-a- cx~ede1 10.0~? I dez null, e de ma,s .,ue1ra. 
S~l!inte numero. de fiha.d~s'r, em rá so Tribunal Regional Sleitora.I que 1 uml ~ele1bado p~ra cada gru~~ de .. ~rt. 48. CanceJa:da a registra, fJ 

(mdJçoes de part1c1par da elmçao. o partido nli.o preencheu o requisito 2{lO ;ctuz;-nt lsl. eleitores,.~ pa.rtu dr partido perde a personalidade juridi· 
I - 5% (cinco por cento) do e!ei- para obtenção do registro. 10 ·00 •· (a.ez nul e Um) filiados. ca, dando·se a seu patrimônio a des~ 

~r?-do, n_os municípios de até 1.000 1 3, Se a soma dos votos obtidos Parãgrafo único. A credencial dos tinação prevista no estatuto. 
x~l) eleitores; . .. . . pelas chapas registradas não alcnn~ delegados. além das assinaturas •to:. Paritp'afo único. Se o cancelamtm-

Il .- os 50 <cmq.uentn) do mcts~ I Içar 20 ,_,~ ívinte por cento) da totali- eleitores e do número do.~ seus tiiu- to ti"t'er como fundamento o artigo •!! 
e maiS 10 (dez) pam c~da Lú?O !;ml) dade dos filiados ao partido,· não se los, deverá. ser conferida, à vista dns desta lei. o património será incorpo­
t')~Jtores, nos. mun~cfpJOs ate 50.000 constituirá 0 diretório, fazendo-se 8 fichas de inscrição partidária, pelo rado ao fundo especial de a~sislênci& 
_(Ct~quenta mi)) elelt?res; necessária comunicação ao Tribunal escrivão eleitoral, dentro de 3 ltrê:'>) f!nnm·eira aos partidos políticos. 

I.tl - os. 54~ (qumhe?tos e qntl:- Regional Eleitoral. , dias, a cnnt<lr de sua apresentação. Art. 49 . 0 Tribunal Superior Elei· 

r·nta) dos Incisos antenores e ma1s CAPITULO v toral dará imediato conhecimento do 
(cinco) para cada 1. OOo f mil) '.:lei- Art. 38. As convenções para el~:- cancelamento de registro ao!! I'rihu-
res, nos municípios de até 200.000 çâo dos diretórios regionais realizar- 0 ,. - I • p na,·s Reg;ona•.·s Elel"(oJ·a,·s e •ará "U· 

(duzentos mil) eleitores· se-âo no primeiro domingo de ma.rço. A r·usAo E NCORPORAÇAO DOS AATIDOs ~ ., 
· IV - os 1.290 {mil ct'uzentos e no- Art. 39. Constituem a. convenção publicar a d:-.cisáo no prazo de 11 
T~<'nta) dos incisos anteriores e mais regional: Art. 44. Por deliberação das con- (quinze) dla~. no Diário da Justiça. 

~-- venções nacíonais, dois ou mais par- Art. 50. CanceJr.do o regist-ro de 
I (trêsJ para cada 1.000 <mm eleito- I -o diretório regional; tidos poderão fundir-se. num .!'ó ou um partido, subsistem os mandatos 
us nos municipios de até 000.300 incorporar 4 se um ao outro. dos cidadãos eleitos sob sua legenda, 
.(t]uinhent.os mm eleitol'es; II os delegados municipais: § 19 No primeiro caso, obseryr~r-st- t::alvo se o cencf'lr:~ento tiYer ~ido 

V - os 2.190 (dois mil cento e no- In - os representantes do parti- lo as se~:1.:intes normas: .rlfcretado fm virtude do precei'.o do 
Yenta) dos incisos anteriores e mats do na Senado Federal, Câmara ctos t· 46 
1 (Um) para cada 1.000 (mil) ~~lei- I - os diretórios dos partidos e;a,- r..r .. go · 
tpres, nos municípios de mais de .. Deputados ·e Assembléia Legislativa. borar.:o projetos comuns de ebtf...tu- P<tdr-rafo üdco. Na hipótese pre-
•ino.coo <qu,·nhentos mill ele,·tor·es. f 19 Cada Município terá direito a tos e "'"'l"vgrema·, · t " p••t f" 1 d · 'e ti •ãa "'- um delegado para cada 1.000 (mil) .., VIS 'l. n.~ ~ c ma "esc ar go, ... 

• 4rt. 33. Pare. que possa organizar votos de legenda ou tração superior II - cs partidos reunidos em uma terão c.n~sados os seus mandatos IH! 
diretôrio regional, o pal'tido deve pos- a 500 (quinhentos), obtidos pela mé- só cotivc:nçdo nacic~utl, por mr:io-ria repre;'fJJtantf"s qtte houverem. cotn­
I!Uir diretórios municipais, registra- dia dos votos na legenda partidârl&. abzoluta, ·votarão rs JJrojetos e e1e3e- r.rovs.tir.raente. '"':! in~urr,:ido contra, a 
dC'Is na Justiça Eleitoral, em pelo me- na últ-ima eleição realizada para ""8- rf.o o dirc'ório nec!m~al Que promovi"- urifr.tM:to prutil..lhb c:ue motiYOU 1 
lif'.s J/4 <um quart.o) dos municlpwB novr.ç~o da Assembléia Legís1atlv• e râ o reg <,~xo do nó·:o partido. proce~so. 
-Qo Estado. da Câmara dos Deputados, até o 11- 1 29 No cflso de incorporação, ca­ C/.i..FlT' . ..TLO VII 

m!ts de 60 c~essenta). Ar-+ .. 34. A ccn.stituiçlo Qo dirE"1ó- bPrft. Ro J;íntldo que tiver a inicir..t1- DI. VltLAÇ?\o nos l'm>I:>tJ,-:; PJI.I>TID~K* 
rlu n•1c:oilal dGpeQderA d~ exis"troc!a, ~ 20 E' &.t'&eguracJ.o a,~ M:~clpj.M 'va de propô-h\, deliberar, por maio-
l)'J mtnim.c, d,e 1l (onee) djrt>tór1os ro- oM...! o pr.rti-do tJv.u . dtii:~ô ôrp- Fia absoluta de votos, em convençfl.;J Art. 51. COt filiados ao parlido :t 
~~onn!G ~ na. JoWJt!~ J:J:oi- .ltl~_q, o dlrc~o. l"..O m~imo a úln 

1
;macional, sõbre a aõQqão rlo es~at~to 1 fs.Ua.rem a !lellll dE'verE's de dkcl .• 

boral. i~. t tio prmrrama de outra agremuLçao. • máticos, à probid-ade no e:!:M"cklo _ 
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~t~ndatos ou funções partidáriu, fi· contabilidade dos diretórios do res· Utico ou eleitoral, ou com alistamento 1 nor quota destinada. à seção regiJnal~ 2:'1..(-"~~-
7 _:: -c~rão sujeitos às seguinte& medidu: petivo Estado, do D1stnto Federal e arregimentação, propagand ae demais de Estado. ~ -~ 
~.·-.,Qisciplinnres: Territórios, e dos !hretórios, munlc1- atividades definidas pela Justiça Ehrl~ . ..-
'.-,::.----~1 _ adverténcla; pais das rspeotivas 2onas. toral, devendo processar todos os gns- f-r~. 61. :pa 9uota receb1da, os ~ 
"· Art. :i5. Os partidos serão obriga- tos através dos partidos ou comité• re orw3 regionals, dentro de 3 hrê&l 

;;_~: '!"::-II - suspensão por 3 (trêt) a 121 dos a enviar 9. _Justiça Eleitoral, mese.s, redistribuição 60'~ (toe3:-;eu~ 
-.. - -- ___ :'(dozeJ meses; I anualmente, o balanço financeiro do § 29. ~ Tribt~pn.l Superior Eleitoral! por centol aos diretór1m; municip~ís. 

baixara _mstruçoes para o cumprimen-1 proporcionalmente ao número de le--
~-_SdU - cassação de mandato ou !un-i exercício findo. to do d1sposto neste artigo. gendns federais que o partido t~nha 
:c_~Çlo em órgão partidário; ! Art. 56. E' vedado a&s part1dos: Art. õV. 0 TribÜnal Superior Eh~l- ob\ido n& elel~ão anterior em C'ada 

~fo-.:;~~IV - expulsão. I I - l"eceber, direta ou indireta.- toral e os Tribunais Regionais Zlcl- munlcipio ou em unidade admml5tl'~-
1 d ê tora!' à \,,· t d d · · d d ti \·a n êle equiparada. ·~_f:~:-§ 19 Ap icam-se a a vert ucia e a

1 
mente, contrlbu!ção ou auxílio pe- , s a e enunc1a e man a-

~>·"$1]spensão às infrações primárias dei cmüário ou estimável em dinheiro, tãrio ou delegado de partido, 0o:n 
~__.,-;:_falta ao dever de disciplina e de fal- procedente de pesso~ ou en~idade es- firma reconhecida, ou de repl·csen-
~-·--.~ de respe.to a princípios progra- trangeira; tação do Procurador-Gerul ou Regio-
~<~,_;J»áticos, cabendo, no caso de reine!-! nal, ou de iniciativa do Correged.Jr. 
~-~--(téncia, a expulsão. I li - re~eber _re~urso de autorfda .. determinarão o exáme da escritura­
~- .• · § 29 Incorre na cassação do man- des o:t órgaos ~,ubhcos, :es?alvadas a3 ção de qualquer partido e a apura­
,-· dato ou função em órgão partidáno dota~~jS referioas -r:os mc~.:.os I e n ção de qualqttel' ato c;_uc viole as pres-
·- o-· responsável por improbidade no! do a.t. 60, e r.~o mt. 61. crições legais ou estntuárias a que. 

. I --~~~~~=~ eeu exerctc10. _ III - receber, direta ou indireta- gs.dos 05 partidos e seus filiados. 
. i 3Q-. A expul.saa poderá ser }rnpos- i mcnt~, qu!llqucr· espéclc d~ auxílio ou 

__ ta, de logo, a qualquer infraçao pn-, contr:.buiçao das sociedades de eco- Parágrafo único. O Tribunal su~ 
.. sg.ária, se reconhecida sua. extrema! nomia mista c das emprtsna conces- perior, sempre que julgar convenien-

Parágrafo único. Para o cfeit0 do 
cã;culo da proporcionalidade a que ,:e 
refere o artigo, serão computados 00.. 
mente 5Q% (cinquenta por cento) du __ _ 
Jegendr>.-3 obtidas pelo partido nos mu..:.. 
nic:pios das capitais dos Estaclo3. 

Art. 65. A existência de diretórios · 
partid::í.r!os será aferida pelo n•; istrQ. 
dentro do prazo do mandato partJ ... 
dário. em órgão competente da Jus­
til;n Eleitoral. 

Art. 66. Em caso de canet•lamento 

' 

' ,, 

stnvidade. • j s!ouárias de serviço público · te, mandará verificar se os partidos 
~--. i 49 As medidas disc1p-'inares ae , . . ' estão observando os preceitos 1ega.i!i 

:suspensão de mandato ou função !m-1 IV - receber, duetn ou mdirett\- e e.statt.:túrios atinent('s {l obtf'Tidín e 
~-~-jrlicam na perda de qnalque.r delega-I ~ente, sob . qu_al_quer fo.r~nro ou pre- ;;~.plicação dos seus recursos. 

ou caducidade do 1 eg-istro do diretó· r· 't 
rio nacional de pa1·tido, a c;uo~a f!U• 
lhe caberia re-.,..erterá no fundo parti_- · .l:. .~ 
df-.rio; ::.e as mesmas circu:l~tàncins ;, -(~ 
ocon·erem com o diretório re.~ional, •· . :;,. 
reversão fa1·-sc-á. em beneficio do di-., 
retório nacional; e, se com o diret-Qr.m~:·. __ ·; 
municipal, sua quota serã adjudicada.. · 

~,._---:çáo que o membro do partido haja; t~xto, contnbm_çoo, auxtlw ou re<;ur- I CAPITULO IX 
:-::<.~ecebido. "? p~ocedente c.e_ emprêsa _r-rivada, del 

: § 5'-' A c:-:pul.s!i.o só poderá ser a e- fmahdade lucratlvn; Do FUNDO PA!lTIDhio 
·~ ·.terminada pot'' 2:3 (dois terços• dos Art. 57. São illcitos os recursos fi- Art. cu. E' criado 0 fundo especial 
~[ _'fOtos do Orgó.o competente do partido, nanceil·os de que trata o :J.rtigo an- de e.ssist!:ncia finm1ceira aos parti­

-i:dmitído recurso, com efeito suspen- terior, assim como os umnlios e con- dos políticos, que será constituído: 
stvo, pam u Justiça Eleitoral, dentro t1:ibuições cuja origem não seja men~ 1 _ das multas e penalidades apil-

~~-de ... 30_ <trinta I dias, a conh\r da PQ-

1 

cwnada ou esclarecida. cadas nos termos do Código Eleitora-l 
~Jlcaç:o do ato. Art. 58. A .rustiçn Eleitoral risca- e leis conexas: 

( < · § 6 , Da dec1sr'Lo <;_ue lmP_user pena lizará a corrupc:ão nos procc:::,c;f)s el~l- Il - dos recursos financeiros que 
<'f.~~d;~c!pLnar, ;;ss~lvado o diSposto ~o tornJs, fazendo obset\·ar, entTc outrlis lhe fon'm destinados por lei, em cn.-

ao diretório regional. · 

Art. 6'7. Os depósitos e movlmen-. 
ta~,~ão do fundo partidário serão fet .. · 
tos. obrigatOrlamente, nos estabeleci ... 
mentos de que trata o inciso V do 
art. 58. 

~'- >pamgraf? a.1 ... error,. caberá recur~o, as seguintes normas: rãter permanente ou eventual: 
/.v~cpm e!e1to ~uspens1vo, para o órgao . ITI - ae doar;ües particulares. in- Art. 68. Os recursos não orçamen-
r·-Jiierárquicamçnte superior. I - obn~tcrledade de :>ó .I"ecebe- clu<::íve com a fiHaliJ:ade de manter tários da fundo partidário serão re--
:.., 1 7q Da decisão absolutória. ha· rem ou aphcarem recursús fmanc~i- o instiltHo a q<.<c s·~ refere 0 art. 75, colhidos em conta especial no Banco 
~< :Yerá recurso. de oficio para o órgào ro~. em c~I?Pt.nha!) polític~s, deter- inciso v. do Brasil S. A., a disposição do I'rl• 
:.:: Jlieràrquicamente superior. m~nados dmgeutes dos partidos e cow bunal Superior B:leitoral e por &te 

nutt:-s legalmente constituídos e regi~- Art. 61. A previo;:t-O orçamentária incorporados no produto da contrl-
~-·:,, •. Art. 52. Poderá. ocorrer a dl.ssolu· trados para fin.s eleitoral!s· de recursos pa1a o fundo partidário bu!ç5.o orçamentária., parn efeito da 
~f·.·.,·.,çà . ." o de diretório nos casos de: ·. r. I _ caract_er. ização da' responsabl- deverá ser comit~nada. no Anexo jo di_stribuiçfto prevista. no art. 62. 
"' 1 d d d t Poder Judici:irio, ao Tribunal Supe-
"':,_.~:- I - violação do estatuto, do pro· 1 ~au. e__ ~s ll'lgen es de pa~·tidos e rior Eleltor:il. Art. 69. A aplicação das contrlbul .. 
~-- _arama ou da étics. partidária, bem 1 comttes, mcluslve do tesoureiro, .:tue çõcs de:-;tinadas aos diretórios seti-
'~,. -t::omo desre5petto a qualquer delibera-) responderá civil e crnninnl:nente oor ~ ~ 19 tos créditos a que se referem decldida em reuniti.o plenária ãos m,--

.J. 1 qumsquer lrre"'ulandades este ar igo e o inciso II do artigo Rn- ._ 
"' -va0 regul:.Fmente tomada pe O.'$ Or·j "' · ; terlor, serão reg-istrados no Tribunul mos. -. 

'" rãos .superiores do partido; ITI - escrituraão conb ... bil, com do· de Contas e automúticr..mente d!stri- Art. 70. os recursos oriundos do 

:-·; 

. -~ 

.,- ____ ' II _ imposslbll1dade de resolver-~e. cumentação que ~otnprove a entra~ buidos ao Tesouro Nacional. fundo partidário serão aplic:.'l.dos: ·f_ .' 
~.>.::··· 'rave divergência entre membros do: e saída de dinl.letro ou bens, recebiw I- na manutenção das sedes e nr ... ~':~r:;_~ 

· 1 dos e aplicados I 2? O Tesouro Nacional, contahl- . · ·"-
:;:.,,:/ -ltiretório: 

1 

' lizando-os como fundo partidário~ co~ viços dos partidos. vedado o pa.gam~·-:_,.-.,f 
~t---''i III _ má gestâO !In.ancelra. IV - obl'igator~edade de . ser con~ locara os crédilos no Banco uo Bra~ to de pesosal a qualquer titulo; ---- _. ,tL' ;:~ 
·- · servada pelos p:1rhdos e com1tês a do- sll s. A., trimestralmente. em conta n _ na propn;;anda doÚtrlnártà ~ ·y 
,_,__< .:-~- Art. 53 A dissolução sàmeute :!le cumentação comprobatória de suaJ especial. à disposlçf:o do Tribunal su- politlca; 
~ :.verificará mediante deliberação, por prestações de contas, por praz-o 11~0 pertor Eleitoral. 
::·~ 'l):lalorin absoluta, dos membros da d1· inferior a 5 (cinco) anos; 1!1 - no alistamento e eleição: 
;: . re .. -. tório, imedia~n_mente superior.. V - obrigatoriedade a·e ,·e deposl· Art. 62. O Tribunal Superior Elet- IV - na fundação e manuten~'IO 
~.' 1 1 0" dec1 ao caber ... recur o 11 toral, dentro de 30 ltrinta) dias. a • ~- ·- " . 5 . " 5 •. "tar, no Banco do Brasil, Caixas Eco- do instituto a que se re!ere o inc!Sô·V. prazo de 5 ícmco) dias para o dll'e contar da data do depósito a que se 
g_!-. i6 . 1 1 • fô d • nômicas Federais e Estaduais, :>U ·w- refere 0 § 29 do artigo anterior, rará do art. 75. 

, rm Ieg ~na· se 0 ato r e. dire· ciedades bancárias de econt)mia ·.nl&· & respectiva dislribuit;âo aos diret.ó- Art. '11. üs partidos prestarA o con-
'"~ tt6_rio mumc.pal; para. o dire.tóno na-

1 
tá, os fundos financeiro.'> 'lcs partidos tas, anualmente. ao Tribunal 1e con-

1 d dl tó 1 rios nacionais dos partidos, obede~~n-Clona , se e rc no reg10na : t. ou comitês e, inexistindo tsses esta- é tas da União, da aplicação áo!l re--
·' I 1 d dl I do ao seguinte crit rio; _para a convençH,a nac ona , se e - belecimentos, no banco escolhjdo pa.. cursos recebidos no exerclc!o "t.nterlor. 

f"_, :_:~tório nacional. la comissão executiva, à ordem con- I - 20% <vinte por cento) do to-
j unt de u d' to-e t d t"d tal do fundo partidário será destaca- f 1'~' As prestações de cautas de cada 

. -. § 2' As ded<;óes proferidas em grau· a m U".l> 0 e 0 par 1 0 1 orgão <munlcll'"'· regtma1 ou naefo. .. 
· dt recm~o serão inapeiâvels. i • todos os partidos; na!) serão feitas em volumes àistintolf.. 

I 
de um tesoureiro do para entrega, em partes Iguais, a 

:_ c APtTULO VIII 1 VI - _obrlgatorieda~e de p~e.sta.çi.o remetidos ao l'ribuna1 Superior Ellet• 
>« _ • ~de contas pelos partidos pollt1cos e II - 80% (oitenta por cento) strã tora!. _ .-.--·-
-"'-. DAS FINA:·H;As E coNTABILIDADI oos :comitês ao encerrar-se cada campa- distrlbuido proporcionalmente ao nú- § 2\l o rrtbunal Superior veri!lca1'6~;-~-< 
~ l'AilTIDos ! nha eleitoul; mero de mandatários que tiverem na se a aplicaçtto 101 realizada nos ter-: Y 

:;;·_~ i Câmar:;t dos Deputados e nas Assem- mos do Código Eleitoral t desta 1et, •• t 
-:_: - Art. 54 Os partidos organizarão ~~.~i VII :- ~rganlza_ção d~ comités in- bléias Legislativa~. ~ com relatório que verse apenas sôbJI: 
>~" · -;espectivas finanças, com vista às I terpart1dânos de 1nspeçao, bem como êste assunto, encaminhar!\ n presto.çio · 
g~~;·~as finalidades, devendo, em canse- publicida~e ampla de suas c_oncl!lsóes I 19 Nos cálculos de proporção a de contas para exame e julg3 mento 
r::--::.llil8n~ia, incluir nos seus estatutaz e rela~órxos _sôbre as investigaçoes a que alude êste artigo, tomar-se-á por do Tribunal de ( ontas da Untào. 
5;· .. ·-,-preceitos que: que proceda. base a filiação partidària. que constar ., I da diplomação dos candidatos eleitos f 39 Os dtretOrlos serào respoiF1V"ela 
(.;:, -,_. I _ habilitem a fixar e apurar M Vlll - o_brigatoriedade de remessa pela apllcaçUo dos recursos llo ruodlf 
~-~.-:'~tuantias máxlmas que poderã des-. das pres~açoes de contas_, de que tra- I 2f Quando se tratar de drliança partidáno. 
- ta o inclSo VI aos comitês interpar eleitoral anterior, a origem part!d:í.-
~--: pender na prop_aganda partidó.rlo. e' . . . ' - d ••• -- · d l t · e ·r· a 1 •• A falta de prestaç'o a" con•·-
<:-- ·'"-na tle seus canchdatos; tt~ár:os de mspeçao ou aln ~ n;:o •;ti na os represcn an es ~era v r1 Jc - , a. ~ ~ 

· II _ fixem os limites das contrl· mtssoes parlarr~enta.res de mquérJto da nos documentos que serviram para ou a sua desaprova.çào, total 011 par• 
· buicões e auxilias de seus filiados. que solicitarem; o registro prévio dos candidatos. c:Ial, implicara na perda do cUrelto ao 

~- · ·. I tt Os partidos deverão rilanter do~ os-c~~ii~~~c~~c d~r~~:~~~~ d=t~~; ref't:i~s 6~ac?o~a1~o;~dfs~~!~~~~ão 0, 5 d~~: ~~~~~mce~~~ ~~je~~:~~: i~oJ:s à e,r~!~>oS:; v 

~~-- -rtgorosa escrituração de suas reccitaft nas campanhas eleitorais, bem assim tro em 30 <trinhtl dias. SO% (oiten- sabilidade civil ~ criminal os mem::>rol 
· ._-, despc!",a;,, indicando-lhes a ongem dos responsáveis pelos recursos finan~ t t 1 . à e dos diretório~ faltosos. 
·e aplicttçãu. . b"d 1. d a per cen o>· no m mmo, 5 suas 8 · f 5\) o ôrv,ito tomador cte contao;; po-

§ 29 Os llvros de contabilidade d(, ceiros a ~Pre~ rece 1 os _ou ap1l:ta o~: ções regionais, em proporção ao nú~ dera converter o julgamento em ctm­
diretório nacioml.l erão abertos, en . X.-. flxaçao, nos plelto~. e e1 ora;.s mero de reptesemantes que estas d1s- gêncta, para que 0 diretório as rcgu .. 
cerrndos e r-m tôdas as fôlhas rubri-l a~ hmlies para donativos, cont~·ibu14 puserem nas A~sembléías LeglS~ativas. ls.tl/e. 
cadaa nu Tribunal Superior Eleito-, çoes ou despesas de cRda. comltê. observ~do o d1sposto nos paragrafos. ~ 6, A Corregeao .. ta da Ju~tlc-a E:lel­
ral , § 19 Nenhum candidate a ...:argG 

1 

do artigo antenor · I tora! poderá, a qualquer tempo, pro-
·_ •~ § 31 O Tri1Jm1al Re;;lona! Ele~Loral eletivo, sob pena de cassaçio do res- Parágrafo únicp. Os cllretórlo.i!. re- ceder a lnvestlgações sôbre a .l;Jl1c.tção 

e o juiz eleitor:1l ex~rcerão a. m..::s- pcctivo reglstn, poderá efetuar, te.-. gion!Lis do Distrito Federal e Ternró~ do f•Jndo 'Jartidal'lo em qnnlqner y .. 
>Jt:na. atril..mição quanltJ aos livl"l1.~ d~. dividualmente, despesas de caráter po- ~rios serão conternp1adcs com a m·~~ l fera - na.cional, re-gional ou m:mtci-

~---
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pat adotando as providencias reco I tos, nos têrmos desta Lei, sob pena de 
mehdáve1s. cancelamento do reglStro. 

Art. 72. Contra resoluções do Tr1- Art. 80. Enquanto ni\.o se reorganl­
burtal Superior Eleitoral a respeito do zarem os atuais partidos, na forma 

'CuilP-o partidário, os diretórios naclo- desta Lei, a constituição dos diretórios 
natP poderão opor reclarna.çõse funda~ partidários processar-se-á segundo a.a 
mentadas, dentro em 30 (trinta) dias, normas dos seus atuais Jtõtatutos. 
para a mesma. 1I1stãncia Judicial. 
~rt. 73. O Trlbunal Superior Elei­

tor(tl expedirá instruções para com­
pleto funcionamento e aplicação do 
tunda partidário. 

~:t. 74. Os partidos politicos go­
aar!lO da isençào de lmp"'•sto de qual· 
quer natureza e cte grat!l111ade ne pu· 
l:lli~ação de atas das reuniões convo­
cat{lrias para funcionamento ae órgãos, 
àoc.umentos relativos é. "Tida Juridtca e 
finánceira, e editais, silmu~as ou pe~ 
queDas notas mformativas, na 1m­
prensa oficial existen+,e na cirtade ond~ 
esti-Verem sediados seus órgãos rte deK.· 
beráção e direção, de acordo com lns­
truções a serem baixadas pelo Tribu· 
na.ll Su,perior Ele,toral. 

CAPITULO X 

DAS DlSPOS!ÇÕES GERAIS 

Art. 75. Os partidos teU.Q !unçfto 
permanente assegurada: 

1 ~ - pela continuidade aos seus ser­
'Y1ç~s de secretaria; 

I;I. - pela .~.·ea!lzação de conre­
renpias; 

rn - pela promoça.o, ao menos auas 
Yê2i!s ao ano. no âmbito da circuns­
criÇão dos órgãos dirigent-es, cte con­
gr~sos ou sessões púb11cas, para. cU· 
fusfio de seu programa, assegurada a 
ret~·ansmissão gratuita pelas emprêsas 
tr~smlssoras à e radiodi!usa.o: 

Art. 81. Os partidos qu-:", em decor· 
rência dos resultados do pleito fede1·aJ 
de 1966, não satisfizerem às exigências 
do art. 47, ttens n e rn. deverê.o 
preencher, até 6 <seis) D.I'"Ses antes da 
data da.s eleições gerais de 1970, no 
que ror aplicavel, as condições pre­
vistas nos arts. 79 a 17. desta Lei. 

Parágrafo único. O partido que não 
satisfizer a.s condições estabelecidas 
neste artigo terá o seu registro cance· 
lado. 

Art. 82. Esta lei entral'â em vigor 
30 (trlntal dias apos a sua publ,cação, 
revogadas a:s disposiç?iP-! em contrRrió. 

A Comissão Mista incumbida 
de relatar o veto. 

OFíCIOS 

Oficio nº G-1413-65, de :!O de maio 
do ano em curso, do Sr. Presidente 
da Assembléia Legislativa do Estado 
do Paraná - Acusa o recebimento do 
oficio n9 417, de 7 de abril, pelo qual 
a Presidência 00 Senado encaminhou 
cópia da Resolução n9 31-ati do Sena­
do. 

OFíCIO 
N9 64-G5 

A-ssunto: Recebimento e aplicação 
da Quota-Parte do In'l.pôsto de Renda. 

Serviço: Secretaria. 
Senhor Presidente, 

Pr. NQ Especial Or. de Bragança, 
em 24 de julho de 1966 

Ao Venerável Mestre Edgard Pina 

Ao Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal - Bras111a - DF. 

Assunt-a: - comunicação (fa:z) 
S.F.U, 

1) Tenho ~satisfação de comunicar 
a V. Ex a. qt1e, em sessão realizada 
nesta Loja no dia 18 de junho último, 
foi a3raciado com o titulo de Benemé­
rito do Quadro, recebendo a Medalha 
de Ouro a que fêz jús, pelos relevantes 
e inestitnúveis serviços prestados à 
Maçonaria Bragantina, o nosso muito 
respeitável Irmão Senador Joaquim 
Lobão da Silveira, membro dêss1 Egré· 
gio Senado, como representante do 
povo :raraense. 

2) Com os nossos protestos de apre­
ço, estima e admiração, firmamo~nos, 

Cordialmente, Eàgarã Pína, Ven. 
Mest.'. 

TELEGRAMA 

Senador Aura de Moura Andrade 
Dignissimo Presidente do Senada 

Brasilia - DF. 

Acuso recebimento telegrama pelo 
qual digna Casa Congresso apresenta 
condolências falecimento Doutor Ho­
rácio Later, brilhante figura patüis­
ta. Em nome povo São Paulo, agra­
deço gesto ilustre representantes Se­
nado. 

Cordialmente, Adhemar de Barros, 
Governador de São Paulo. 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
lSFOR~IAÇOES 

1 - do Sr. Ministro da Fazenda: 
L'V - pela manutenção de cursos de Tenho a honra de comunicar a Vos- Aviso n9 OB-293, de 19 de julho, 

t:Ufj.zsão doutrinâ.ria educaçáo ctvlca e sa Exceléncia que esta Prefeitura Mu- com refercncia ao Requerimeento nú-
alf~betizaçA.o· ' nicipal, por motivo de não haver re- mero 242_65, do Sr. Senado!"' Adalber7 • cebido a Quota-Parte do Impôsto de to Sena; 

V - pela manutença.o de um 1m- Renda, relativa ao exercício de 1964, 
tltut d · t · 1·1· r Aviso n9 GB-294. de 19 de julho, · o e ms ruçao po 1 Ica, para or- deixa de enviar, como é de seu dever, 

ã r no • ct dr · 11"' com referência ao Requerimento nú-
m~ o e e va.ça.o e qua os e '"'e- a demonstração de aplicação de 50% 
res' pollt1cos; da l'eferida quota-parte em benefícios ~~i~~~~;;~-~·. do Sr. Senador Vascon-

Vl - pela zna.nutenç!\o tte blbllote- de ordem rural r • 

ea~ de obras pomJcas, soctais c econo- 2. Outrossim, comunica a Vossa Ex- TI- do Sr. Ministro d:a Guena: 
m*as; celência que a despesa desta Munici- Aviso n9 79 - Ass Pari, de 2 do 

vn _ pela. Ml(:l\o de bolettns ou palidade, no exercício de 1964, com corrente, com referência ao Requeri-
(IU~ras publicações. . beneficios de ordem rural, somou Cr$ menta nº 309~65, do Sr. Senft-dor Vns-
~arágra!o ünico. A gratuidade da 19.787.468,90, que servirá de subsidio cancelos Tôrres. 

trl!lnsmi&iào e o programa dos ~ursos para. oportuna comprOvação em face O SR. PRESIDENTE: 
a Q.ue se referem os lncisos nl e v, à lei que_ rege o assunto. 
tse~ão regulados em instruções do Trl- Nesta oportunidade, com os mais (Moura Andrade) - Está. finda a 
bu):lal Superior E..1eltoraJ. altos protestos de estima e distinta Jeítura do expediente. (Pausa) 

.Art. 76. Nos registros do_ Senado consideração, subscrevo-me. Sõbre a mesa, requerimentos de in-
forma-;ões que vão ser lidos. Federal. Câmara. dos Deputados, As- RespeitctEamente. 

se:mbléias Legislativas ou das cnma- 0 Pref-eito Municipal de Areos, Al- São lidos os seguintes: 
ra~ Mun1cipais, 0 reptesentame do bertinho da Cunha Amorim. REQUERIMENTO 
r>oto será inscrito na representar,ê.G do 
partido sob cuJa legenda se elegeu ou, OFiCIO N" 511, DE 1965 
no primeiro dês.ses caBOs. se a eletçào 
tiver resultada de allança. de partidO!, Brasília, em 16 de julho de 1005. R?queremos à. Mesa, nos têrmos e 
soe> a legenda de um' ctos partido& da Oficio no 01977 prazos regimentais, sejam solicitadas 
mttsma, que escolher. Senhor Secretú.rió: do Ministério das Minas e Energia as 

seguintes informações: 
!rt. '77. Com exceção dos casos pre~ T.enho a honra de comunicar a· 

Vlatos tiesta Lei, é proibida a eXiatl'll- vossa Excelência que foi indicado o 
c~ de qualquer entidade com fim po- senhor Deputado Cid Furtado para, 
nt1co ou eleltol"SJ., s~m que haja aatts~ como membro suplente, representar o 
teLto os l·e .. 1u;sitos legais para runcto, Partido Democrata Cristão na Comis­
ntlr como p::-.r tido· são Mista designada para apreciar os 

,frarágraro tlnlco. o Tribunal Su- projetos referentes à reforma. Admi­
pel·tor Eleitoral e os Tribunais Regto- nfstrativa. 

A~tôsto de 1965 

Basta citar o exemplo do México, que 
já esU. aumentando sua produção d~ 
amOnea, que era de 400 tonaladal 
dtãrias e hoje alcança. 1.400 tonela .. 
das por dia. Aqui, entretanto, nê.O 
atinginlos nem 100 toneladas dlá.rtas:. 

Quanto ao cobre. é importado por 
preço geralmente cêrca de 40% supe­
rior ao do mercado internacional, pois 
inexplicàvelmente pagamos o preço 
do mercado de Londres. E tudo indl.• 
ca que devemos ter bons depósitos Qe 
cobre, que continuam, absurdamente. 
inexplorados. sua importação,· como 
s~ sabe, pasa tremendamente em noS· 
so balanço comercial com o exterior. 

O requerimento visa obter eselareei· 
mento que possibilitam o planeja.• 
menta racional a respeito de tão mo­
mentcso assunto. 

Sala das Sessões, em 4 de agõsto 
de 1965. - Senador José Erm!rto tU 
ftfor:aes. 

REQUERIMENTO 
N' 512, DE 1965 

Senhor Presidente 
Requeiro, nos têrmos e prazos regt• 

mentais, sejam solicitadas ao Pod.e:r 
Executivo, através do Gabinete do 
Ministro Extraordinário Para o Pia• 
neja.mento e Coordenaçl\o Econômlcl\, 
as seguintes informações: 

1. Qual o Plano de Investiment{)& 
do Governo Federal em 1965; 

2, Discriminar, relativamente a ca­
da um dos MinlStérios, o montante ele 
investimentos e as obras ou servlçQI 
em que serão os mesmos empregados; 

3. Informar quais os totais que si$· 
rão aplicados diretamente pelos ól\·~ 
gãos da administração federal, e QUI\ls 
os que serão empregados através O.e 
convênio, acôrdo, ajuste ou por dele• 
gação feitas com órgãos da admint~­
taçAo estadual, municipal ou particu­
lar. 

Sala da.s Sessões, em 4 de agO.to Oe 
1985. - Dylton Costa, PR-!!E 

REQUERIMENTO 
N9 513, DE 1965 

Senhor Presidente 
Requeiro, nos têrmos e prazos rep­

mentais. sejam solicitadas ao Poder 
Executivo. atravl!s do Ministério da 
Fazenda, as seguintes informaçõel: 

1. Quantos empréstimos foram. ob• 
tidos pelo Govêrno brasileiro no m-er• 
cacto financeiro internacional. nos 
exercícios de 1964 e 1965; 

2. Discriminar, relativamente a 
cada. um dos empréstimos: 

a) o valor; 
b) a entidade que o concedeu; , 
c) as condições ~e amortização; 
à) os juros; 
e> a prazo; 
/) a finalidade do empréstimo; 
g) o praz-o de ca.rencia. 
3. Na hipótese de ter o govêrno ou 

instituições financeiras nacionais, (te 
caráter público, assumido, em deco): .. 
rência dêsses empréstimos, quaisquer 
outros compromissos que não digam 
respeito, diretamente ao empréstln:o, 
discriminar quais. 

naJs EleitoraiS, à vista de denúncia de . 
dele"'ado de partido com firma reco- Aproveito a oportunid~de para apre­
n~eê''tda, ou de rep~csentação do Pro· sentar a Vossa Excel~n~m protestos de 
curador-Gera~ ou Regional, tomará as e~evada e~tima . e dtsti?ta con.sidera­
m$didas cabivels para razer cessar-! ç~o. - Nllo Co&ho, Pnmeiro Secretá­
llnedtatamente as ações irregulurea de r1o. 

1) Quanto custará a energia elêtri­
ca, nas cid!ldes de São Paulo, Belo 
Horizonte, Salvador, Recife, Põrto 
Alegre e P.:io de Janeiro <Guanabma), 
para uma usina metalúrgica de alu~ 
minio ou cobre, eletrolitico, com a de­
manda de 25.000 Kilowates, canside­
rando·-se quP. o fator de potência seja 
superior a tO% e ainda tendo-se em Sala das Sessões, em 4 de agõ.s~ 
conta que, pelo a1·t. 3Q, § 2-9 da Lei nQ de 1965. - Dy1ton. Costa, PR-SE. 
4.676, de 1· de junho de 1965, a ctespe-

que trata este artigo. ·oFiCIO 

za com a f'nerg:ia. e tétrica é ig-ual ou 
SlJp~rlor a 3';0 do valor de suas ven~ 
das? 

2) Na$ mesmas condições, quanto 
custará, em cada 1ma dessas capitais, 
a energia elêtrlcJj,. para. usina de fer­

REQUERIMEfJTO 
N' 514, DE 1965 

Art. 78. Os runc~onàrtos O.M l:ecre· LTDER.DADE - IGUALDADE Senhor Presidente tatlas dOS partidOs, contratados sob FRATERNIDADE 
rettme de legislação trabalhista. -s.ao 
cop.trtbulntes abrtgatorlos do Instituto A.G.D.G.A.D.U. 
dei Previdência e Assistência dos Ser­
Vid-ores ào Estado (IPASE). 

tilizan~s nitrogenados, fos:ratados e Requeiro, nos têrmos e prazos JJ!J"l-
potássicos? I mentais, sejam solicitc.das ao Pod~r 

CAPITULO XI 

DAS DISPOS1ÇÕES TRANSITÓRIAS 

Xrt. 79. Os atu~ls partidos promo .. 
f"ebw. no prazo de 2 (dois) anos. # IP:I 
reórganlz&§âo t a r-efoi4ta. doB efiatu· 

Conciliaçlo Brag:a.ntil!a · 
Pra.ça da República, 20 

Justificação Executivo, através do Ministério da 
o Bra ·1 deve caminhar para um Ju?tiça e Negócios Interiores, as s~-

. SI . ...umt-es tnformaçoes: 
AUG. Rl!:SP. SUBL. LOJ CAP. rápido desenvolvimento de Bt:as rt- " 

Rít. Esc. Ant. e Ao. queza!> naturais. Todos J?-ó& nos em- 1: Que medldns fo:-n.m tol!ladas pela 
. penhtunoJ em dar ao pa1s as bases Policia Federal p::-ra apuraçao das atl• 

~ os AAusp. do Gr. Or. do Dr~l. para êsse desenvolvimento, funda- vidsdes tidas ccm.o ilt"p;ais, desenvol• 
T-tabalh_os: Or. de Br.ag~a. - Ês- mento pcra nosm tB.o ambicionada I vcJvldas no t'SCritório do corretor Car~ 

ta.do d.o Pará às quartM-ie§M mdepe~ncia econômica. a política. los Barroca: 



;_ .. ..,. 

~~ZQ~inta-feira !I DIARIO DO CONC~ESSO ~JACIONAL (Seção lf) 

.~",:-~ Se foi realizada sindicância ou vegação aérea brasileira durado'uro 1 rigir os senões que a sua pouca expe~ 
-~~to inquérito policial, e em caso não sei até quando. sou daqueres que- riência da coisa pública não pôde evt­
._~ativo através de que ato, e quais c:li8cordrun também da recente me- tar e será o Presidente de todos os 
·Oi _resultados apurados; dida de S. Ex•, ao determina: o en- brasileJroS que restaurará e solidifi­
. "'1. Se as investigações chegaram a cerramento das atividades da Rádio eará a Nação, através de uma tran­
--iêr~o e se houve ·relatório final ou Mayrink Veiga, f.abido que é haver qüil!dade que se começa a alcançar, 
:. CQ.)lclusões; em caso afirmativo, qual· funcionários ali corn 30 anos de ser- da segurança que todos defendemos 
.~-~ §eu teor; viço e que terão de começax· vida no~ e da seriedade que se vaf sentindo na 
" ___ 4. se foram tomados depoimentos va e, como principiantes, ca.min:tar administração nacional. <Muito bem,) 
~Cios indiciados ou testemunhas, e em para outras aventuras profissionais. 

(RSO afirmativo qual o seu teor; . Entendo que a Panair, _com~ a May~ O SR. PRESIDENTE: 
___ 5. Na hipótese de ter sido aberto nnk, podenam tHr sofndo n:~erven- (Quido Monàin) - No expediente 
'>IÍlqUêrito policial, -informar em que çát? federal, ou terem sido- é.esapro- lido figuram Mensagens preSidenciais 
_:,data, e se foi o mesmo remetido à Jus- P~ladas, mas mmca terem suas ati- referentes a vetos opostos a nove p1·o-
-":tdça, infmmando-se em que data; v1dades cessadas, interrompida-.s como posições legislativas, a saber: 
_ ~4:. Quais as providencias tomadas foram,_ c~usando êsse. choqu~ orutal 
i_jelas autoridades do Ministério da que atu~gnl a. eccnomra do Norte, no Projeto de Lei 2. 740-E-65, na Câma­
:S,.~enda e dos Ministérios da Justiça, caso da Panarr .. e que ~rama! o. de~ ra e 82-65, no senado, q..1e dispõe sô-
1' Vista das apurações realizadas. sassoss~o a mllhares de .brn5lle.u_os, bre a sério de classes de Pesquisador 

..,.; nos dolS casos. Talvez tats densoes e dá outras providências; 
,, Sala das Sessões, em 4 de agôsto de tenham sido fruto do fato de nao ser Projeto de Lei l19 7-65 (CN) que es-
.1965. - Dylton Costa- PR - SE. o Sr. Presidente da República 'lm po- tabelece normas para 0 processo dos 
-~0 SR PRESIDENTE· titica. ~ão estando. habituado às re- diss:iios coletivos, e dá outras provi-

" . ..... · percussoes de Illedtdas dessa natme- dências; · 
· (Moura Andrade) - Os requeri- za, é possivel que assim tent.a agido 

'tnentos lidos serão publicados e. npor- por causa dêste silêncio de Brasília, Projetot de Lei n9 2.661-A-65 na 
tunamente, despachados pela Presi- que fa.z com que. cs homens Ilquem Câmara e 96-65, no Senado, que' dis­

- -dência. (Pausa.) imunes às repercussões dos seus atos põe sôbrc OB serviços de .Registro do 
~- ..... - :.Acham-se presentes os Srs. Paulo ao longo do Pai;:;, o que certamente Comércio e atividades afins e dá ou­
'!'._lle _Barros e Celso Branco, suplentes, terá concorrido para essas dedsõcs tr~ ~ providênciãs; 

respectivamente, dos srs. senadores que não se compreendem, nâ'l se ex- - Projeto de Lei n9 2. 732-65 na Câ-
-::_-~ricc Rezende e Antônio Carlos, plicam. mara e n9 104-65 no Senado, que dis-
:-::o convocados para substituir os dois ti- Mesmo com erros dessa natureza: ciplina o mercado financeiro e de ca­
:;.:tltJares nas licenças que lhes iorn.m tendo em conta o que constituiu para pitais e estabelece medidas para o seu 
?--~I_Wcedidas. N'os têrmos do art. 69, a segurança do Brasil a pre~.ença do de~envolvimento; 
;._.;'},'-:Q9, do Regimento Interno, s. Exas. Presidente castello Branco na chefia Projeto de Lei n9 2.661-A-ü5, na 
>:Passarão a participar dos trabalhos da Nação; tendo em conta a s•Ja pn- Câmara e n9 108-65 no Senado, que 
~-."_-:da- Casa dispensados de compromisso lítica financeira que reputo a :nais transforma a Escola de Medicina e 
:: ,l'_Si;imental, visto já o terem prestado acertada - embora um pouc'J preci- c· . d , 
e.. • d - Pl•tada, um poUC" açodada·, tendo •m ll"U!gm o Rio de Janeiro em Fun-
~- ense1o a primell'a convoco.~ãa. ,_. " "· d - dá t -~;---'~usa.) conta o que de garanMa, de honrade~ açao e ou ras providencias; 

e de seriedade trouxe à coisa púbUca -Projeto de Lei n9 2.736-B-65 na 
.-.~0 SR. PRESIDE..""lTE: - não teria por que deixar de dar Câmara e n9 103-65 no Senado, que 

.-~--. ~(Guido Mondin) _ Há oradores a S. Ex~J. o meu voto para que Cl;n- exclui do :regime de prévio licencia­
-~t~ritos. Tem a palavra 0 sr Sena- tinuasse na PreJidência da República, menta e de visto consular imporiar;ões 
~~~dUt Ar--thm· Virgilfo. (Pausa.) e o meu trabalho, tudo o q·11e fõs.se rea!iz~.=:a~ pelos Ministérios Uilitnces: 
,~"'--- ·11ão está presente. possíve!, para que aquéle magistrado - Projeto de Lei n9 2.'793-B-65 na 
-::···-;·Tem a palavra 0 Sr. Senador Nel- de tão bela tormação moral conti- Câmara e n9 117-65 --, senz.1o, que 
,;, __ );on Maculan. (Pausa.) nuasse a servi:.;o do :Brasn e, no cor- di•:;r:;.,. sôbre a inspeção e fi.?rar--,.1., 
~;~,_- .~~Jij'ão está presente. rer do tempo, durante sua adminls- de ingredientes, alimentos e produtos 
-_,:=;---~~em a palavra o Sr. Senador Aar1\o tração, pudesse corrigir êsse:; r:.enões destinados à alimentacão animal e dá 
-,,,~beinb:-uch. (PamaJ e erros a que rr:e referi e camlnl1ar outras providências; · 
~~C ',Não esta presente. como politico autentico, estadista le- -Projeto de Lei n9 2.956-55 na Cà-
:A ·_ .ae nenhum dos Srs. Senadore" ""e- gitimo, pois qua:idades não lhe fal- 9 1 65 :d 

., u tam para ta·nto. mam. e n 44- no Sena o, que es-
=.·,;~o~or fa.?er uso da palavra, p:"::sar•- tabelcce novos casos de ,.,,.,, 1·1 ,,.~ 
,~ "'" - Sr. Presidente, estou certo Cie que ·-'!o. "•la-
f~ à Ordem do Dia. (Pausa ) 0 povo brasileiro, já desilud:do do des, com fundamento no art. 2° da 
~-~:-~·:·o SR. JOSUÉ DE SOUZ.\: vedetismo, concorreria com o seu voto, Emenda Constitucional n9 14; 
''·:;~r. Presidente, peço a palavra.. com o seu apoio, com a sua ~'Jlida- - Projeto de Lei n9 2. 746-B-65 na 

--·9 SR. PRESIDENTE: riedade para qu.: o Presidente Cas- Câmara e n9 116-65 no Senado, QUf' 
tello Branco permanecesse mai<> um inst!tui a L~i Orgfmica dos Partidos 
período. que significaria a continna- Políticos. , __ . . íGuido ll-Iondin) - Tem a pataYra 

Cli -er. Senador Josué de Souza. 
'o SR. JOSUil DE SOUZA: 

çã.o de um períc.jo sério, um períorto Para apreciação dêsses vetos a Pre­
de traballlo, de respeito e fe auto- .s:dfncia convoca sessões conjun~c.s a 
ridade, na Cbelia da Nnçào rcrr:izarem-se nos dias- 24, 25, 26 e :n 

No ~ntanto, a Emenda constltueto- do mês em curso, no Plen:irio da Câ­
nal em causa é genênca. S. Ex-a, se mvm dos Deputados. 
aprovada a Emenda. poderâ ser cun- Pura ~s comissões Mista~ r·1 ~ os 
didato, se assim o entender. Ela : •ào 
é uma e;uenda m·orror.:acioni~ta no deye;-5o relatar são deslr;n~d.cs: 

- qulütto i'.;:t oita<--o, os Srs. Scna• 
dores 

Wilson Gonçalv~.i- (P3D); 
Eurico Rezende - (lTDN) e 
Bezerra N c to - (PTB) ; 
- quanto ao nono, 03 Srs. Sena• 

dores 
Jeffer.5on d ... "'.guirr - <PSD). 
Heribaldo Vieira - <UDN> e 
Aloisio de Carvalho - <PL) ; 
Havendo outros vetos que, transfc .. 

ridos das datac:; anteriormente marca• 
das, penêem de deliberação do Con­
gresSo Nacional, a Presidência convn­
ca, para sua ~.;weciação, sessões con­
juntas a serem levadas a efeito nas 
dias 10, 11, 12, 17, 18 e 19 do corrente, 
1, 2, a de setembro do ano em curso, 
conforme relação -.~.2 será publicada 
no Diário do Congresso Nacioí'.,!. 

O SR, JOSAPIIAT r.iARINHO: 

Sr. Presidente, pe~o a palavra pela 
ord€m. 

O SR, PRESIDENTE: 

<Guido Mond.in) - Tem a palavra. 
V. Exa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO! 

<Para 1!ma questão de ordem.. Se,,._­
rerisão do orador> - Sr. Presidente:;· 

.. ·:. 

-~-. 

.::· 

no inicio da presente sessão legisla•~ _" ·-­
tiva, encaminhei requerimento de irp:\:;~·~ 
formações à Mesa para que fôssetn..----- -.f_-. :· 
solicitados esclarecimentos ao Sr. Mi-- · 
nistro da F&zênda, a propósito elo 
Fundo de Att."'{ilio aos Estados. 

Inda[:"ava quanto hnvta sido arreca-...­
dado do Ftmdo de Auxilio aos Esta•­
dos; quanto havia sido distribuído do 
total arr€cadado; Quais as unidades 
da Federação beneficiadas co ma cUs· 
tribuição; qual o crité~io adotaõo para 
a distribuição ref~riê.·a. 

Já entramos no segundo semestre 
de 1965 e o Ministério da Fazenda 
não houve por bem prestar as infor ... 
mP.róe.;; solici t!lda<o. 

TCnho na conta de homem fiel tJ< 
srus ti~·vec('s :n:1c-or...ais o ilustre M..,._ .; 
nistro da Fazené!a. Além disso, tendo--'··~-:-·, 
com fle maniido cont~.ctos funcionaiS __ ,. --H'­
em 1961, juJ~uei dever de cortesia, .....q:(~~ _1._:; 
não obst:ant~ o tempo decorrido ~":""-7]·1:'·"''~ 
aguardar a rrmr-;;m llas infOl·maçõe~":;f~·:-.§-:'· · 

Já tnmscorrich, port:m, prazo e~'.' ~_,:;T ~~ 
cc~·ivo r~ua onf' as informações sejaJU,-/'r"_,;~.-- >:C 

encaminhadas ao Senado, peço a V~f--.O:j:?-·: i-.--~ 
Exa .. q'..Jc ~dotte .as pr~vidpnd~ias n~~ --~·::~;.' .. = .... ~; 
cess~~:::.:..s. E an,o ma1s 111 1:;p.ens~.~· · -
vel, aso~·n, q,;e conhe~.2.mos quant~:~r,_:._-:.;,f_;:: __ ,.· 
t(;ndeu o F;.mdo de AuxiLio aos Est~_',~,-,~·-'-_":: ~f; 
dos, qualldo o Govêrno Federal anun* ';;,;-. · .. -. 
cia a rrme:r;a de proposiQâO 1egisla• · 
tiva altera!1du CJ <;ifit~ma de di<:=:ribui• 
çáo de rend~s da Unito. 

~~Sem rC1iistlo do orador) - .sr. Prc· 
~.aitlent~. Rn;, Senadores, quando tiv~ 
f_·(ijiiOrtuniUade de apresentar 3q·J1 u 
~-_,.P~.ct::t. com~itucional . gue visa à 
-·-pQe:s,.~._;Jll:iu::le da reele1çao dcs Srs. 
. ~;-:_;ftrsit.:clltcs da República, a exemplo 
;i:•que ocorre na maior das democrr!· 
:·ze.tas c'o Continente - a democracta 
:::,·~~ericaNi - e que se me a;.i-:;ura 
_ -c<qma prA~ica salutar, especialmente 
~~:;f,eodc em conta a imensidão de ter­
~=:titilrio nr~cional e a impossi!:nlidade 
2~ lle UIP Chefe do Poder Exer,utivo, 
.;~.-to fed2ral como estadual, conciUJr 
· -_.>sua obra num período de quatro 
~\~s, deu-se a easa apresentaçã~ uma 
.:~:-~e de interpretações que não cor­
~'-ondem, na realidade, ao mPu pro­
~;)Oeito, ao meu objetivo, nem t(,l_m~ 
:L_--~co, acredito, ao daqueles f5rs '13e­
'*::~ores que honraram a proposi~ão 
(,ott:P cuu:.a com o seu apoiamento. sem 
'. __ '.:~ro compromisso que não o de con­
~'ê.~=eotrer r:na a tramitação normal da 
;_~,.rcmosi(,'âo, que se oferece ao estudo 
·<t- tlebr.te des~a Casa. 

sentido lato do rêrmo,- na p:·onúncla - quanto ao primeiro v~~ o. os Srs . 
I ="'~ado:es · Para bo.J o:·i~ma';f o c'!a rnat~;-la. 

scrd. convcnirnt_~ q;1e o Co:l~~·e.'SO t':!• 
e I nha prct IO c:-nu"cimenta ô:J-::es da .. 

elos. 

iterai do vocábuJo. Ela dá uma opor- _ ("0. • o:::: 
twlidade aos Pre~idcntes, em todos 0~ Lobao da .... 1lve.1ra :- (P .... D). 
tempos, como já acent)lei, ocone n·:~. A;-..:cm1ro r-~e Figue1redo - <PTB> 
América do Norte, para que p0SSaJU :r.. .. em de oa - (PL); 
ser reeleitos, sutmctendo o seu tra-I - quanto ao segundo, os Srs. 
balho, a administraçâo do '3eu pri- nu.:lo!·cs 

Se-

~~--- --8:r. Pres.idente, sou dos que tam­
-~:_;bern entendem que o PresidentE- Cas­
.::::~\ello Branco deveria continuar à tren~ 
::·te=-. da P1esidência e submeter-:::c ~-O 
?,_-~me e apreciação do eleitorado bra­
_;,s:wntiro. que estou certo não lhe fal­
-~ --tal'â. c:~mo o apolo. 

_.- _- ~ss1m entendo, embora discorde de 
:~..tt-fgumns das suas medidas, e ~ lt' as 

con:ôf'n:: p~r exemplo a do IO!:;termJ­
n_io da fanaiT. deixando ao :.it!!'!e7n­
prê:;;o cc:1tenas de brasUeiro.c: P U'lla 
tegi2.t· i:::P.n<;a, como a am:J.::ônlca, 
_de!:assi" .:rtn de transporte aéreo. com~-

'"'- _~indo um hiato, um lapso na Il a-

melro período, e o veredicto popular Jeferson de Aguiar - <PSD), 
e, assim, colhêr os frutos do aplauso Edmundo Levi- <PTB) e 
do ~vo, ou a njeição da s Ja obra, Joaquim Parente - (UDN) 
por mcompativel com os illte:êsse~ - quanto ao terceiro, os Srs. Se-
coletivos. n&dores 

Daf, Sr. Presidente, dando êste es- José Guiomard - <PSD). 
clarecimento, apelar para o senado, José Ermirio - (PTB) e 
para a Mesa - honrada, hoje, ~•om Lino de Matos - (PTN) : 
a Presidência de v, Ex!!- - a fiifi' de - quanto ao quarto veto, os Srs. 
que a emenda tenha a mais rápida Senadores 
tramitação possivel, e se o~:ereça a José FeUciano - (PSD), 
S. Ex'!- o Sr. Presidente Castello Bran- Adolpho Fnmco - (UDN) • 
co a opção, o direito de se candida.. Mem de Sá - (PL); 
tar ou não à Presidência da Repú- - quanto ao quinto, 01 Srs. Se-
blica, pelo sufrt1~io popular, e possa nadares 
- se eleito, como acredito ttue seJa Manoel Vilaça - (PSD) 
- dizer que, realmente, é o Prest~ Mello Braga- (P'I'B) e 
dente de todos os brasileiros e não 1 ) 
delegado de ccrr.t.ê revoluclunârlo, Migue Couto - {PSP : 
não delegado de classe, i.ão fruto de - quanto ao sexto. os Srs. !!!ena-
um movimento revolucionário apenas dores 
mas o delesado autêntico da Nação Sebastião Archer - (PSD), 
brasileira. Esta, estou certo, cansada José Bezerra - (UDN) e 
de explorações, farta do vedetfsmo e Lino de Matos (PI'N) . 
receosa de que \olte a impe:-ar, com - quanto ao sétimo, os 51'S.. Sena-
suas conseqüênc as, a desordem e Cores . 
anarquia, dará a S. Eh-!Jo o Sr. Pres!~ José Gutomard - (pSD), 
dente Castello Branco o apoio e o Catete Pinheiro - <PTN) e 
voto. Dêste modo S. Ex• ooderã car~ I Vasconcelos Tôrree - <PTB); 

Confio nr . .s m:-dJ~l<.!s de V. EJ:a."i-. 
(Multo bem) . 

'O SR. Pl<ES!.DE~~E: 
(Guido ll-1onà!in) - Sabe o n'Jb~e 

Senador Josaphat Harinho que os ~e­
didos-de-iniorma~ões súo renovados 
de trint;:a. em trinta dias. Tenha V.· 
Exn. certeza ue que 4 Mesa provid · n .. 
ciará no sentido de reiterar, ninfa 
uma vez~ ao Ministério da Fazenc',-a. a­
solicitação do requerimento apres!"n .. _ 
tado pelo ilustre Senador. (Pousa) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Guidú Mo; • .i:n) ...- Sôbre a m<>:sa 
requerimento-de-informações que se1·á 
lido pe:o Sr. 19 Secretário . 

E' lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N" 515, D E1965 

De acôrdo com o art. 213 do R::":>:l· 
mento Interno, requeiro sejam solici• 
tadas do Sr. Ministro da Viação e. 
Obras Públicas as seguintes informa­
ções, a serem prestadas pela Rêde 
Ferroviária Federal e referentes á ES"" 
trada de Ferro Noroeste 00 Brasil. 
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l<,l) s_. a r..F.:t:o ~- na~L:cu can- · eedo l~:!>:es, o cn';.:;nheira Pcd.o Pe- rdt.~U~ Ga Brasil n!a na m.io de' po1W.:oo ('SCUSO de um r;rupG qw; ntua 
1r.tr.'L.Q p·;;Lca p~. ·1:1 txcc·..Iç.to de Li.ro.::::.~n. hGmcm capaz, jovem, traba- um dos seus p:nc~iros ·. I em Sâo Paulo. 
i"'.fi<-:, d~ re1x~~·~,~.t0 d" ,n~_,j?s. !h::'.dor. d.i:;no Loll tod:Js os ponto3 d:> ...... t" -õ . ·t''l' O I1li:ll . .-:.-ro Juarez Tá.vma rc. .. pon-
::;1J t ;1':. os t.C.:·!1JOS t:o edital de ~·ista, funcionaria da estrac\J, que j.:._ Sr. P: .... :::-.lc._cn .... , to ~s. esses at .__,,o~ C.eu-me à cana por um tele~r<l:nn, 

. 1,., -· ~- ,·. .., f r· d<> E ~ ·- for:m~ ICd mdos no !-S~ bmete du att.al dC'clarando que quando viesse a l3ra-
;nj::o:-;.· ... nc·a. l'"comcndou I ~;~~~o-~~~~1~:-~t ~"sd" u~-~~~s L;"'O:l~-~~ sup.JrmtenjCJJte t:e .. :s'l estrada. Os sílüt me procuraria para fa!ar-:ne só~ 
3.,) t'-:J J. R.F.F.S.A. ... . t • • - ~ ~ , ' r,rupos qu:; o ceicam q!lerem rn~n- br" o asc:un·o Até hoJ'e não me IJro 
.EL!· ,;;o. :a., O' !C 1-õtL',.J.SS:; a rcahza- 1 postc:;:lNm..:n:t4 • c:11 Campo Gr:u1ú.i:', ter-se na din~çâo dn E~trada de Fer- " ~ t ·" • • -

-..o <.· t CJ~lcontncb e, no caso afir- I ~endo sitio. wa:s tard2, Ass::s.o;:or Téc~ ro Koroeste do Br~"lL. curo:-t, e eu nao atropelo ~a emmcl~te 
:atlí',tJ, t,t:.ns os motivos dessa rcco- 1 lico dn. R.:d~ rerro;•i:'!rin _ Fcd-·rrl. J o que nos mteressa r que a ct.tradn Mlnlstro; E~peJo que S. Ex ~edp~g­
rcrtc;c._.. ·o. lmpriJõüu tle à vclminlstraç~o da No- sc:a brm admin4str.:tCa. QUe crmpra cu~e e tespon a à carta. 2-'r.a, C~ e 

4_.l':liJ .ci.' a R.F.No.B. r;n·e.:..:-ntou r.a- rol'd~ Co B.::J.sil um ünpuJso de tr:J.- a.~- .S!W.Ol fiuoHdadcs, que atenda ao~ lo_.o, de~ejo .alertar S. "'Ex; p~;a ~lU~ 
1ea r---..o. n.~o nte-nuc.r a recomenda- ba:ho e (',J ~rgm~i::açfto tüo perfeio que ob~etivos pr:o. que fol cons~rutan. Es- ~~a-R~~em~~~-~~ffÇ1~ ~~a'~Âre;~e~~: 
·o d:"'l R.F.F.S.A. . pede tran!:?rll'l:a-!J. de estrada Hlta- S:l. estrada é import::mte para o Bra- ca'lÜ~11adns ao Senado y • ' 

5111 r;:.w.b, ~s -~i~rm~s que se opre:~t~~ 1 mcn~e 1 ~~-LStl.Íl'l::t en~ ._:una das me lho;· si!., e p:.1r~ :\lato G~os~o ~- mats do Sao ~stas as expUca('Ôes que l.esc~ 
u~rn ,,_ cot.<:Ollcnc.n c qual Sl.a cL .. -,admm . ...>l.GG:ls do P~.k. " _ qu~ irrpol\ante, é vitaL Nào queu=- java apresentar ao Senado t>ntn 
,fiCID,.,.f'o. com o _advento da n.evolu:-a~l, _ f01 mos que el?- se desfo('a, sob má orl- 0< or'unidade se fôr nece:::.c:árh_, ·vol-

69') Q:wis os têrmos da proposta do. o cngcnilC.no Pedn~ Pcdrou:>lall r~ _-' ~- rnw~ao. deixando ?-ê _atender n_fio so~ tiret à tribUna ara e.naÚSa.r -à que 
ot4cn:ec-Têcnica Intiu':ítcial e cow~r- t_a?o das_ ~,u~~; ;unfiOCS e, ~a;·~ suo.H-:.~ n;cnfe :'.ts s~ns propr~~- necess1~ad?3, ocorre na Estrad~ de Ferro Noroeste 

-:al, tm"lo, foi d~.,.p1a1o,_ J?.a qu .. l:idade~ -~~ c~!tlo tamtwm às nrc~.s ... Idades ca re- do Brn.sil. E 0 farei exclusivamente 
7c;.) Qua:s os dccnmentos d2 exis- lntcrve?·~·. 11 '11 C?~Ictal da Rest 1' ~ 8J:10. a que serye. para defender aquela ferrovia que é 

'.'nq.:n lr!!'al e de idoneidade tecnica do ~Ewrclto CJ.U~ l~~o }e!U,, a .. mcn~~ Poi o sup~nntendente da es:ratl::;. vita1 p:lra Mato Grosso, para' impe~ 
·~ idon('!do.de financeira. Pprestntndos noç~o.do que s~Ja adn.mJ~t.nr.;-:o tC'I q~em permt~lll que, no.scu gabtnete, dir que ela se esfacele que não cum,-

m· t.-~s" c::!ncorn:nt~. . rovulfla, que nn9 t?m v1v12:~c_1~. do f.-,ssem e.c:cr_Jtos os .nrt:gos anterior- pra f'-m·.s finalidades 'pot f'!>ta" ma.l 
31 ) Qual 0 parecer da Comis:Jâo problema, '11:'-e u.to tem condtç.t) ';:: n.-~.· mc11tP rcfendos e dtstt'~bmdos. n jor- àirirrida cu rnt>lhnr nor es~ar dirio-'-

~ulgaclora d.'l conco•Tênc:a ta ser su1Jenntendente de u~na ts~ra- nai~ de Bauru c de E;ao Paulo. lsso da Por' queni--ilãõ • têm c'a'mpP~~!lCfa. 
glli) Quais ·os t~;·nios d~ ·parecer do d~ de fcrr~ de vulto e de Im1Jorl'-.n- prmco me impo~tavn, porque_ não me pnrn ocupar 0 car"'o de s~p<>tl\Úe>n~ 

,~ ~·~ 1 J ,'di d E F N B em como e a Estrada de Ferro No- mtcrrs~m - repito - o. d1reçao dessa d •• " 
•epa.~~""~1e~ 0 ~w 1~_co a '. '·~ 0 · · roc'ste do Brr.:ü!. Acolhado ccrta·nen- e~i.radn de ferro para tF:msformá-Ia €'lhe. . · 

.. ,10) ?•;,~I.s o"'. ~eimos ~~ -l-despacho te por· pe:·s~as intere.s~n.das em man- em. ~m P:JlltO de apo!o a ambições E:ra ~ qjue ~m~a que dtzcr. f.~1uilo 
_.e rP;·.~ ~u l~;r ... ;r 0 cO~t~~.:-0 1 com ~ ter a posiçda, o supcnntenden',e (_lei~ po1Jt1c~s. o que me mtcressa digo bem. 1\Jttt,.o en .) 
Jt~c/~ 1,a - Tvcn.ca Ind.Jst.m. e Co xourse 1CV'1ll' por :;eus consell~~ll'03 mais uma ve?, é que Cf:Ea estra::la de o SR. PRESIDENTE: 
:eJ<c..... . ~ récJllcos eu po1Iticos, ou o qur~ rj :cr fPrro f~in. .bem adminlst1·ada. E como, 
111 Q·•Q!.<: os termos dêss\ contrato. que sejam, e passou a adminis~rar vi- até nqui:le momento. não me haviam 

.... 1~1 ~'l<'l o ,r:,P.rcc:-r _na m~e~ra do sar:tdo, sobrc~udo, a _destruir ou am:-s- che<~ado às mõos i.nformacões das 
.!ator elo ;:o,e,mdo. u_::t R.F.'f.S·~· qumhar a obra rcallzada por seu an- qun:s pud.~~;;e dedu;~Jl' que a estrada 

_ q~e :-e l'~trrc a dccJs<·o da D1retona tecHsor. pudE>~se \'ir a ter seu patrimônio di-
1. n. F'. F. S. A., <'Ohfo:·me resumo pu- E!ll ":u·ias oportunidades, o atual ::loidac4o fJcla atual administração, eu 
:icndo rm s~!l Bolrtin1 In!ormativo supcrintcnden:c procurou atin_~·n· mi- silcnriavn. sabia que e1a es~ava sendo 
'' ~':!6. d"' 2.6.65. nlla prépria pe~30a e, sobretudo, o mal administrada. SB.I}a que o atual 
l~J 0uni.<> 03 h',I:nos dessa dcci."ão. meu pa1d<.io, ~uribu:ndo~Ille, e a Ji1Ln, r.uperintenclente não tem condlçõe<> 

(Guido li:londln) - A Mec:.a provf­
dencia:-á para que seja retifica'lO, no 
requerime:nto apresentado por V. E-xilo, 
o solicitado quanto ao destino no t'Q· 
querimc:nto, isto é: para a R~de Fer· 
rovlária Federal. 

O SR. P!!.ESIDI;~TE: 

J.fl O DcpartamE>nto .Tudd!co da. COiUO diri~enW da se(·ão e,c,la-.iu~!, a l1CP1 rJmpctêncla para êsse cargo, (Raul Giuberti) - Tem n palrn-'l'a. 
·~.Ft.F.S.A. se manifrslou a rrspelt.o responsallilidade daquilo que Nt• C•lfl-- Hfls ffse problema é: do Govêrno. o Sr. Senador Guido Mondin. 

J ton'":·•o w·<i?J:::tào pc!a E.F.No.B. sldcrom tll.t administração au de.l- !:5o me nbia tra7cr a debate tal as-
'nq a flo'f>cnicn. - Técnica Inctustrial mandos da r.dminí:,traç5.o antel·iv:·._ .. n1ntt"J, 

O tSR. GUl:DO i\iONDIX: 

· dom:re!J.l? No ca~o nfirmntivo, em Enseada nt~~:J.s infm·meçõc~-:. tios 1'.-rc:-a, cntrctr:.nto, 1rcebi da".lo1 e I (Sc.n revisão do orador) - SenhOr 
;w Hrrno~? seus a~.;c::,sôrcs, a Rêde Fen-c·d:.r:.l infor•naC'Õ:::. referrnteo; a um cJntra- Pre::.il<t'lllC, Srs. Senadores, o~.:upo a. 

1$1 N,10 haxendo a R.F.F.S.A .. mandou prorrder a inquerit-o ri•·nnS'J to que n dircç.'i.o da Ef>trada de Ferro tribuna por motivos óbvios e por Unl 
"Un'l0lor:J.C·!'l 0 rontrato, R E.F.No.B. na Estra0a de Ferro Noroeste do Br:-t- !\ororste ao Brasil acaba, de fazer mot-ivo princ'.pal: estou proiundamen­
·mpr-nd• 'l a_ cxPcuç3o dos scrviçcs 

1 

sil pa:-a r.;JurJ.l' in_r-~ularidades ci.c cnr- rnm uma_ ftrma que não estâ regis- te impressionado com a situação q\le 
')t11-rrttndos? rupçfio e de 5Ubver5io na admJn\.'itr::t- tmda na .Junta Comercial, portanto enfren~amos. Retornando aos nossos 
Spla cf:-,o:: s:_;.:iks, em 4 d.:- a~0,to de 1 ('.ào Pedro _Pcdrossinn._ . sem condi('.ôes técnicas nem financei- trabalhos, r:.pós o recesso não se tem 

:tl65, l-'l!inlo Uiil!rr. Sr. _Prcqdentc,. o mquPrtto tL'r.n:- ras _Para firmar ~m contrato 9-ue po~ veJ·ificado, desde segunda-feira, quo-

o sr:. Prn:sruexT!~: 
nau ha lnngo tempo e tenho em n 9os der<t vtr a ser lesivo nos interesses da l'unt para d::-liberação nâo apen:).s 
a fotccóp~a _,to relatórí~ _apres;m~1do estra~a e até prejudicar os scrv!ços ne::.ta casa, mas também na çuti;"a 
p~_Ja Com1·<mo_ de Inqucnto \E.Tlbe>. de trafee-o d~ Noroeste. Casa do congresso. ~ (Guido Mondin) - O requerimento 

.-~ue- acal·a de ser lido,- de autoria do 
10'ijrc S2n'l-rlor Filinto Müller, será 
'Ublic'lc'o c oportunamente despao::hn­
o pela Presidência. 

QS:<. FILISTO MU.LI:n:. 

Nao vou W-Io, .é _1on3'0, conte? ~o- m posse desses dados, proct!rei es- ·Lembro, sr. Presidente, que sao 
venta e duDr.; pa~u;as. ~las, hu I?~.s- cln.recimeutos e observei que sao e'l{a· muitos 05 vetos que temos a apreciar 
sa~<!ns, na eoncJusao df:sse relawno, tos. Por Isso é que peço estas in!or- arg·umento é 0 de que essa au .. 
ei?. qt~e se declara, com a respon;~a~ m~çõcs. Outros requerimentos enca- :ê~~i~ decorre d0 !ato de que em t1 
billdno3 dos membros da ComiSs~o. mmhat·eJ. oportunamente, para o que d d F d - rrerã elei~ 
que nem sequer C{lnheço, que. na. Rt1- flstou aguardando os elementos neces- E;> ta 05 ~~ J eriç~ 0 °~~tão i~>rá de 
minist.raçúo Pedro Pedrossian, nr.da sários. Assim pedirei 1nformaçt1es sô- çoes, no m ::; e ou u r • ~ 

s:r. Presidente, ·peço a poluvra.. 

Q SIL rRESIDEJ';TJ:: 

se apurou i'm rela('âo ao que se pos~ bre 0 uso de automóvel da e1;trada esperarmos que sàmente depois de ou­
sa classificar de corrup~fio ou sub- por pessoas da famnia do supe;interi~ tubro ter~mos q_uorum no Cong_resso. 
versão. dente, na capital de s~o Paulo· tam- Acontec~ra, entao, que, en:t pnn:eiro 

bém indar,arei sõbre 0 transpo'rte de lugar, nao poderemos.J!.pr~cmr os. ln-.)­
material da Estrada de. Araribá para m~er~§ vetos do Sr. ~res!den,te da. Re· 
uma propriedade que 0 superinte.n- pubTt~a e, o que~ é Igualme.lte grave. 
dente mantém no Estado de S~o Pau~ e mmto grave, nao teremos tempo, em 
lo, perto do Clube dos 500 e ainda 1965, de examinar o Orçamento da 

<Guido Mond.in) - Tem a pa!an-a 
-> nobre Senador Pilinto 1Htller. 

QS!!. FILI~TO MüLLER: 

Realmente. nada se poderia up.urar 
porque o adminJstrador da Estr;lda 
era - c é - I10tncm digno, quer cu­
mo adm1nistradot!, quer como c!dadào. 

u;em rerisão do oradór) - Sr. Pre~ Col'l'eto, cumprid\)r dos seus de"•cres, 
- ld~nte. minha inlenção ao pedir a democrata puro, )10.0 se prestana Pe­

alavra, é justificar a apresentação de dro Pedrossian a p1·a.ticar atos de cor-
. ~leU requerimento, nüo justificá-lo no rupção e. muito 'menos, atos d~ :iUb­

r., .. J n·giment.al, pois ·que os re- versão, contrãriost ambos - corrupção 
).la,rimento!'i independem de justifica- e sub\'el'bfio - à sua torma.ç{!.o c aos 
ão., mas dar uma explicação no Se- seus sentimentos, 

·1aQ.o sõbre as razões por q~. a esta Mas, no decorrer de todo êssr tem­
: .. lt~ra, venho requerer estas info1ma~ po, que vem tal tez de maio do ano 
· õ~ à Estrada de Fe:To Noroeste do passado, de vez .em quando o grupo 
'1r~sll. que se assenhore(Ou da Estrada de 

Ferro Noroeste (lo Brasil fica npa-
Ihicialmente, Sr. Presidente. desejo varado supondo !Que o Partido Socfnl 

·::>.zer uma retificação: no cabeçalho oemocráUco ou eu, como Presidente 
' o meu Requerimento, peço que as de Partido, sceçâo de Mato G1osso, 
o1f(mnacõcs sejam solicitac?.n.s à Es- estejamos procm·tndo reconqui.:;ttlr a 
··acta de Ferro Noroeste do BrasiL direção da Nora ste do Brasil para 
:reio. porém, que n. Estrada dç Ferro dela fazer um tt.ampolím polit!co. 
.Jot'o~ble do Brasil não estará em con~ sr. Presidente, ~nunca fiz política de 
!içOec; dJ responder a todos t!S itens empreguismo e slempre venci elel~oes 
'>rmulados. Nestas condições, peç-o a contra o GO\érnD Estadual e o Ga-

7. E~:a, que manrte retificar no sen- vêrno Federal. Entendo que a poli­
-1d(J de que as informações sej:lm so· Uca de emprcgu~smo nada com.trOL 
'ci~ttda'l à Rêde Ferroviária Federal O que procuro f:tzer, no meu E:tado. 
J.A. é prestar sen-·ü~o$ à coletivid:ldc. X:io 

t;rntmalmcnte, a Rêde, como órgão me baseio, absoh.l-tamcnte, em empre­
upcnor, que controla as unidJ.des que guismo, e nfio m~ interessa a dlrc('ao 

, ~ompõcm, colhe1,\ as informações d.a Estrada de Fffi'ro Noroeste do Br9;~ 
t!'!4ess.íriac; junto à E::.t!·ada de Ferro s1I c~rno ponto dE! apoi.o p~ra flns f'let­
Jo~·oestc do Brasil. ~.1ra1s: ~o e!ltarj.to. publicam-se em 
Quero, s 1•• Presidente., resumida- 1 J?t~nms Importantes de sn.o Paulo nu-

-:1$te. esclarecer ao senado as ra- hcu\s como e;;tas~ 
ões dt-~..se meu Requerimento. Estava "PSD tentf:l, reaver direç:'io 1a 
!irl~índo a Estrada de Ferro Noroesb:>, ::\"orocste do Brasil" - "Def!'sa 
le.1d? o Govêrno parlamentart>ta. do da Noroeste'~ - "Há vário:; gru-

quttl oa Primeiro Ministro o Sr. Tan- pos intcress~dos em que a No-

sõbre a fabricação de móveiS, nas ofi- República. . 
cinas da e<:;trada, para fins par~lculn.- . As pers_pect1~as, por!-nnto_, ~~·. ~re* 
res. Também inda~rnrel sôbre 0 em- stdente, sao 1nas e mmto p101es tunda. 
prêgo de funcionái-los da Estrada de no que dizem respeito ao desUno dos 
Ferro Noroeste do Brasil em casn pequenos partidos políticos neste Pai$. 
particular do superintendente. Quero, de lo:;o, porém. dizer, na qu;,t-

E.stou apenfl.s ngu!lrdando confirma- !idade de representante de um pequ~­
ção para. formular êsses novos reque~ no Partido, que não se alegrem os 
rimentos. Mas o presente está basea~ representantes dos partidos maiores 
do em dados concretos. Possuo f'le- em número, porque todos, í'1nalmente. 
mP.nto:; para afirmar que o contrato, estamos enfrentando dificuldades 
feito pela Noroeste do Brasil, com muito ~,t'·rlas. Se não tomarmo<~ cui­
l}ma firma pràtica.mente inexh-tcnte, dae.:,, pcrrcer('mos todos jun:os ccn)o 
e prejudicial e les:.vo aos lnterês.c:.!'.:s parti!loJ politicos. 
da estrada. Ainda ekistem fatcs in- Que1:0 lc2:1brar aos meus nobres co· 
teres •. ntes nesse contraio: é que a legas quC', em jamdro do próximo ano, 
nrma beneficiada não foi. a que ofe- todas nó~, pequenos e grandf's, ter~~ 
receu melhores f!reços, po~s foi m~n- mos de estar com os nossos diretórios 
dada complemen~ar .:'mas mfortr.a.«;-oes municipais organizados, para qUf'; no 
e, na comnlrmentn('a~, .conhecidos os primeiro dominao de feverriro de 19G6 
pre~oll das outras, dtmmulu o prcç:> tomem nossc 0~ diretório~:; e!eitc>. ' 
lnicml. A" · ·ma•! emos a m"c · n!"rt Assim, Quero esclarecer. p•\lJllca- ~~,ora, 1 "' n _ 

1 
• .,. ~ - ... 

menfe. que só dc~e.to pedir que 0 no- df'..,--::1:, recom.postç~o de ~a ddos em 
bre Minis-tro da VJacão e Obras Pú~ obed.1:t;cla Tà ,Lei, que . ~~t:-tmos no 
blica"J, ilustre Marechal Juare.'!: Tá- Cona1e,s9 l'.aciOn-al e f?I ~ctada pelo 
vara. antes de encaminhar ao sena· Sr. P~-cs1dente da Rej)ubhca, n~ d!a. 
do a."J informações que vai receber da 15 de lU~O passado. O Sr. P:·r;;Jú.ent-e 
Rêde Ferroviária, ns leia. A única da RcpublJca - vetou prec; .;amt>nte _ 
pessoa a ouem me dirigi para tratar aquelas emendDs que aprf''>~.'nt<>m0s no 
do caso da demissão do dirf:!t,Jr da Con<:!;rt'sso e erAm salvadoras dos. pe· 
Rstra~a de Ferro Noroeste do Brasil quenos pert;rJos, pelo menos lhes pror­
fof-S. Ex~. Dirigi-lhe uma carta, mos- ro~!l~Y?.m -a._ existência. No entant!o, 
h·ando oue o afnstamento do cn"·,e- 1 ãcll11i1indo - porque fi<:; p.?··spectivM 
nheiro Pedro Pedro~sinn decorria de· são mii<; - que os qnato1·~" veto> se· 
uma uerseguição politica, de objetivo: jam mantidos, então, podf!'emos rezl!-r 
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" missa de sétimo dia, pekt menos que ~ cara·~terizado no .. ssos traba-l Se nenhum doa srs. Senadores de-~ h nenhum sr. Senador deseJ;i#~:.:/j, 
pa.ra os pequenos partidos. lhos dos úl_ti~os meses só agora, na sejar discuti-lo, vou declarar encer- fazer uso da palavra, vou dar B to~."~.,'--: 

Acontece, Sr. Presidente, que a me- prática, estamos experimentando tts. rada a discussão. (Pausa). 

1 

discussão como ~n~e1rada, tPa::sa)-~. -};·-:··:~ 
cê.nica, diZHt, C.esta nossa. recomposli- consequênc1as da.quilo qU"l vetamo:;., Esta encerrada. E.ltá encerrada. .·}~~:~~ 
c;ão é tren-:endamente dificil. O pri- . Por tuao ~SilO, .Sr. Fre~:dente, m<t.- A votação. do projeto fica. adl?.dJ. Ad~ada a vcta'?ã" ;u,ra a :;e:-.~:'\o se-~:_~ 

_'melro ato ser:1. o de esperar que o ~1-, mfesto a mmha optee!}_mijg meu te.- pa~·a a ?róxrma sessfi.o, pr falta de guinte, po:r falta d~ '\i.'lQrJ.rn '. ·. ~:. 
~ bunal Superior Eleitoral mande un-~ mor de que, no ano de 19 , o BraSil I •·querum '. ~· •".-·-.d 

prhmr as novas f1chas para a re-ins- apesar de \iYeimos, com l graça de Item a: Item 12 : 
crição. Deus, numa d~mo~1acm representat1- Disc'l!.s:::ão, rm primeiro t:.r,mo:; ,j 

va não terá mai~ os seu~ a1!cerces, Discussão, em turno 17a~co do com apr~c~c~h ?JTJlirn.:nar àa 
O Sr . Fzlinto frlüller - Permite V 1 ' á t'd l!t! ~ ' t · que s o os par 1 cs po. cos. LS t::S I Projeto de Decreto Lçç~s1a iL'ú consWucio7·aL.'{I~ ~.nos têrm:JS do 

l!:xa. um aparte? I não resistirão no atendimento à lei, n? 145, de 19ô4, orirrinL.r'o da Cf:.-1 art. 2es do r:.errm·~nto li!l~rno. 
o SR. GUIDO MOI:\i"DIN - Pois não sobrevivetão após a tm~~t1va de I m-a:-a d'Js Dcputaà~s (n9 SJ-A de do Projct.; cie Lei do senado - ~ .. 

)lão. I adaptarem-se à 1e1. 1953, na· Casa de origem) qne nl,l 12, de 1835, de autoria d3 se .. -
. Portanto, que flaue, ne'Jta tard~, I mantém.. o ato denegatôri::> di'! r.:!- nhor Senador Eduundo Levi, qus 

O Sr. Fi!into Müller - O Tribunal um brado de alertá aos pequenos e I gistro ad'itivo de contrato C:!le- dispõe sJbre paqcmentos ejetua--
,Buperior Eleitoral deverá. aprcvaJ· o aos grandes partidos politi:ooJ do meu brado pelo Ministério d'l Acro- dos com cheque~ ãe riagem. e' dá 
modêlo das fichas. ., Pais, para qu~. neste instante esten· 'náutica com Jorge Auréli'J Pos- outtas providênci.!!-.1, tend~ Pare-

O SR. GUIDO MONDIN- Os Par- damos as mã.os a fim de pugnar pe-la 1. SJ, para, na Escola Preparatória 1 cer n? 321. de u;~:s. da Comlss® 
-- -tidos terão de mandar imprimf-las. j nossa sobrevn'ência. j de Cadetes do Ar, desempenhar I de Con.o;tltuiçtio e Justiça, pel<i 

. . .. ~ Tenho certeza de que todos estão I a função de Professor de Portu~ inconstitucionalidu!e. 
::>':: O _Sr.- Filmto Muller - Terno. de com a mesma p1·eocupaçáo. N:lo .::.e- gur!s, ~endo Pareceres favor(:vt:'.'J Em discussão o projeto, com npre• 
~,, Jmpnm1-las e. a inscrição ~o eleitor ria possível compreender que t'lis I sob numeras 842 e 843, de J!?Q:.l, I clação preEminar da constituciona• 
··.o.·i-: .-deverá ser felta em duas vms: uma prognósicos vie~(;:em realmente a se 11 das Comiss6es de: Constllciçli.o e. hdadE'. fPat!sa). 

destinada à justiça eleitoral e a outra concretizar. 
'1lcará com o Partido. O Partido dE'- Ainda ontem o Sr. Senador Eurico Justiça e Finanças. I Se nenhum C.JJs Srs._ Senadore.;; de• ~-
verá dar ao deitar, no nlomento, a Rezende com a sua ccst"mleira 11'0- Ern (!i~cusc::ão o projeto sejar fazer uso da l:a'.~\>Ta, decl~rare_l 
eaderneta de im:crlção partidál'ia, V· nJa, qa~udo se referia aos pequenn~ Se' nellhuni' dos Srs. Se~adores de-, eucer~da a discus320• lPauaat • 
E · . · d' ut! 1 d J n••r , Esta encerrada. xa. 1masma... Partidos políticos qualificava-os ago~ seJar 1s~ - ~· vou ec a:rar e ~.: ... -! A ,,otaçJ.o se proee:;sará na sOOBio 

0 SR. G1JIDO MONDlM . . . 0 nizantes. S. Ex!!- n1io podia com- raGa a d1scussao. <ausa). ! se u·nt<> 
que selá Csse trabalho. Realmente preende; - ~~ outros cvl~gas dev€!11 !st~c~~ç~~~T~~a.proieto fira adiJ.da 1 ~s~a·"~sgo12.da .a m:.-.té1·:a constante 
parece impossível, pela expcriCncia ter sentlC.o a mesn!a coisa - o qu.an~ . ...-

6 
. . ·~ . " ~- d 1 da ordtm do DHl. 

, que temos de organização partidária. to me feria ouvi-lo falar em Partldcs ~a1a a 1:: xnna sess:.1o, pm 1a.-a e! Hã. oradores inscr!t.c,s. 
"'. ,Acreditamos qu não será po.;;:üve! agonizantes! . . f!UOrum · I Tem a palvarr~ o !1o1JrE' 3enacl0r .: 

êste atendiment-o à lei. Pois disse TJve oportumdade de dn:er. em tom Item 9: Dylton Costa. , 
que não :::e alegrassem os grandes jocoso, no meu Estado,. em entrevir:ta I _ 
Partidos pms terão as· mesu:as ctifi-l à Imprensa, que eu ah +:stava, parai Discu . .,são, em turno '!ink'\, do O SR. DYLTO~- COSTA: -- '· 

~-.' -.-culdades. I escolher a m~nha sepultu1'a. Projeio de Decreto Legi~la~L:•o <Le o seguin~e a~.~cursoJ - Sr. ~~ --• 
Talve?. não desejn.sse sepultar~me 1 n!J 147, de 1964, originário da Cà- sidente, S1~s. ScnadiJres. tenho o~; f- _; 

. O Sr. Filinto Müller - V. Ex~ faz· en: nenhvm mausolPu. Content::r- '1 mara dos Deputados cn? 85-A-€3, Yacto aten~amente os d~llates tr~.~'.~- , ! 
.. bem em abordar o problema. Com ele, li me-ia pollticamente, em voltar para na casa ele origem) que vw;1tem dos :ne.st~ casa, a rc:op.e1to do r.,.~-'-·:---_-:'; 

me tenho preocupado enormeme_nte. uma cova rass. rnns com um direito _I autorização do registro, sob re- l'eforz:ns.ta .. ?ue ca~·~c~.~nz:~. o G_ov :'"J-<'-~· 
Visitei, em junho, uns 20 diretorior.! 0 de que plantem 11m3 roseira nn I serva, da concessã.o da mell:orial ~o PH!Sidwi.te .c:::dt::Lo Bnt.n<:?· t-, .·;; 

-do meu Partido em Mato Grosso. l!."m sua cabereü·a.. ü1-!uilo Cem. Muito 1 de proventos de aposêntadiJria 1zo mesma, ... em dn·ersa:S .. ,?_Por:t;ru~ad~ -< A-j 
todos, chamei a atenção para éss~s bem. (Palmas). 

1 

extranumerário. guarda, reterên- tenho P~~curado ~ef~;·t. _me
1 

d'ic. aos- ~- ··•1 
aspecto de que V, Ex~. com bl'ilhan- ~ · no Al · F. · I C f que considero de Hnt-ortanc.a para O .:; 

d cr O SR PRESIDE~TF.· cta ": .. m.tr :guelra .c, a 0·" a. País. l!: dentro d~~sa conjuntura, que 
:.t-ismo, est?. tr~t[l\l o. Terminava 1- · • • •• 1 d~ .Mmzstérif! da .Tusüça e. Nc- pretendo sll·.mr a refcrmu!açãu dA ..l' 
zendo que, se nao ~os unirmos l;'ara (Guido Mouãin) - vou suspender 1 goczC'S Intenores, tendo Pa11~ce- PrevidCnda Boclal consubstnm~':' _,, 
cuidar da reorc,amzação parhdana, In sessão por alguns momento1, ns.ra 1 res jaroráveis sob númNcs 341 e em Me~s ... sem a 'ser <'ncamlnhi!Slj ·~ ·· 
em agõ~to d? próximo ano não ha:·e- recomposição da Qrdc12-1 do D!a. •

1 

N5, de .1~5, das .CCtm!ssõ:-: r?e: pc!.o" Po. d;r Execut!'õo á; couijrCsso · .-;; 
rã Parhdo t.enlatm lrlScnto no Bra-

1 

Está suspensa n szss:lo. Crmstitu1çao e Jul-lça e Fu1-an~ I Na~iona~. - --· 
· ~11. ças ' CA sessc1o é rusnenst! sà 15 ho-1 · . A re.on~a :t qu~ se cou:o;:~nc1pnou. 

''. O s::t. GUIDO MO~DIM - Desa-1 ras e 50 m;11Ufos e "'eabJrta ~s r Em dosc:ussão o pro!eb1. I rnan~ar Ce ~a!g~n!~~a ', ~a Pr~vHJ~-
parec2remcs er~1 janeiro, q1lnndo ten- i 16 horas c 2o min:.d'lç 1 • I se nenhum dos srs. Senadc-,·c. r!~- ( a Social, ~é IC" .1.'":~men,e .':la. mªl!.. 
tar-mos r::org~mza1· os diretórios 1 i d' u'l 1 • 1 ltn·g"'ntes. 1!: a ~1·'.! • 'tn se14 do f'stu-- ~ 

. . .. . · : C0~1P."~ImCEYf l"'U"; (L.; SENHO 1 s::-"ar 'J:-c o:.-~·- vou ue: ar::::r: cro.c~J- d2.da cem mr.wr cmdndo, uma ve:r 
'-~ . <.. Sr. F.lmto Uttller Ja em i HES SE~:".~OTIES: lra;ia+.a d ,cus~ :lO. <Pa1.,~). que fOl objel~ ctcs i:J, ba~h·.::s d~ um~ 

e.g6sto .srrá ~ .. or:;aniz:ação dos pire-• Es,~ :n~err'-'-da ... " ~ . 1 ·~ 1 
Ca;n1ssãu P.u:tá;:-;~. Y:"t:tmjJ., ná 

· tório.a re~ic,n:tis, nn sau pa:t3 .d~1~1.( Arthur Vu·gtl.o :~ 'ot".!;'o. ~o t:?~~J·~to,~fl._~·~,:_,"'-~ 3 : qu.:.s;, ur(1 a~o. :1o ~·lu~t.Hír;o do,l)'a.--_ 
se desde jà cs polltlcos n:to cuwa~~ Lob~o da Sihe:::,. j P.:t1n a P- 0Xlm,'\ se.~.-,_o, e.,l v .. ,,_J·_ c:t 1 bJ.lhil. Ma~ e tr.:..1~:tm._ sr. ;."J<:~!G?nte. 
re{n do pr~b~e;nu Que ~ devei' dos Euzfnio B~r·rc-s I i<1lta de "quo~nm". 1 a 1ro.is p:·ol~lala::J;lec ç;11.~ e.>:~a~ de--. 
políticos la:·o.Ho em agôsto do _P.no 1 H~r~baldo \'ieira Item lO: 1 r.~·n·a, e:.~-a m(l~ ... .s.:o en;, ~:.t.~·m·,ê-la,. 
q,ue vem. n::o hJ.Y€1'?.. mals. d\retJy!n~ ~ Dytcn Cosb. ' ... , . I PO Cc_n:;n;.~-,.?· C!DCoJ. rê", r.'~Ol~'l:ld~. de 
:registrado::., n~3 l~averá mn::_s p~1rt1~o.:;: Bc!]càicLo \'ali<JC::::~··,_.s Dlsct:s,<:ifo, em .priln<?l.-J ,, .. "/.O.f sua nr:p.Jtf·.H1Ct~. e, co .. ~. prcf .. nd~ .. 
polit1cos. 1 FiUnto r-.rul!~?J.' do Projet'J de Lei d3 . .s.~~tr:!hi coT.o.cqlle~-:-t~s r:·.t"! :l~;,q v,:-~o a __ d7:.r. _ , .. ~-; 

G;l.s-!:âo :l!Ulle::.· n9 27, à~ 1~55, d3 autona (:J s.1-1 A ?r,:>v;d~·r.c1U f!c~ r; I, vrs _,cnadCJ,;..-·.·u, 
O sn. GUIDO IvlONDThl - A pn-.: Selso Branco nhor Senador Br5zerra ?-.'elo, q:1el re~. este'! car~tcl::!l'l:-"3.{:.'1. no entendi-,"'·:.- -5 

~TtE:ira àifkuldade serã a .rcorsêm:ta- Dan:el Kl'iEg~:~· - '1·1.1 e•;tabelcce norma.'l sôb;e 0 Nédfto mzntc c!o le1g-,J e na op!ni~.IJ ;JúbliO&-~~-~--: ~ 
·,;, çJlo dos diretótios munictpa1.ií. Alem! , T .••• ~. de 1·daçâo de empréf!O autori:-1_1 em g~!"al, rom:1 ior.~e le d~ficits <•r().. . ~, 

disso, há o trabalbo de novas lnscr!-i O SR. PR.E.S.D.t.:'>\f_.,<.. tbo do pedido de fcléncia em~~ nicos e de <-c·n5t:ir..<:e., e::;can~al-~3 .. * t~r~~ 
. i~~s e~oc~~~i/I~~~t~;e~f~ c=d~a~!rt~~-Ybu~\ a ~~s~·~~~ 1Jt1J.1din) -: ~:á !~e~erta ~ ~1Jiâ~ jU1~~cr~oi~~ ~~eJ·~~l,F~= ~;f~~d~~.~n~e.c:;s s~d~7;;~;i~· d~ctl;sg:;; ·-~~ 

nal Eleitmal, _e saa .acei~ação.', Cada i Presonces na C"sa 33 J?r.s. Se:~a~ 
1 

linc?aJ>, Parecer tavorát•el, srJb Imprensa .. e .Cis !)IOnuncJamer..to,:; dos- . .._ 
tun df:,sscs c:ng .. l03 elettoraJS te1 .. ft~n- dores. pm·tanto, não 11:'~, umero lJO:l.l!l, n' 564, de 1965, da Comissi!J de h?mens publico,:;~· f;~~ 1·a, :\o. e~,~nto,. ,-s_t 

çOes deteuulnadns por let, · funt·o:::.:, yotaçáo. I Const!tuição e J 113 tiça, cem emen-~ e.~ ~o.Ita~ ao ,no_Ic.an0; !>~:"e~ dd d;~ ~+,, ·:; 
estas que requerem muito te:r.po po.ral Os itens 1. 2, 3, 4. 5 e c da Ordnn da sob n;. 1-CCJ. if!~.~ .... 'I.~;,-a~o d~~ ~ue as ·t:.;·J;da~ to.dllll- r· _, 
seu ntendimento. Reorâan}~ados ~5 do Dia de llJJe dependem de vota~ 'i Em discu~;'são o projeto e a emen-1 ~:~ra~~ng·)lc~~l}~-~0 ê~~111~~ir~~!t1~: )--. ·,~ 
diretónos munw1pat.s on e r pos.s- cão. F1cam as ma~erla.s r:r~esp~n: da~ ?a co~1~s.~ão de Consthuição e1 tfi~· negativo e•t;-sup\r~~~ú'. Pa;·ece~/ k· 
\l'el dada a ex1gêncm da lei que de-~ ctente3 admd9S !~ara a sess.,o .. e l Ju.,Lt;a. (.c a~sa). . 1 sr. Presidente q·y• lr.for:r,o.ç:lo dessa -~; 
ter

0
m!n

5 
a adepv~, .• c8~nnd' ~9p1nartd!d0o et,.ee~ ;0 ,Pa"oi00 ~ çu;n~e. 1

1
, se nendtl:un e

1 
r. senadcrd desc;ar .r

1
a
5
-, orrlem tem ~- nn~li:iJ::!·~ pron!·:r-lonal ~~J 

n1 no, v • . ._..,... ·' " , zer uso a pa.av:-a vou o.r St!3. a ~~·de :o::-n~r r.J':'.Is rt~ll a tr::nr.~ta~F,o da ~ 
fixndn pa~·a. cada municipi~ - !·1Ui-! Item 'l: . . :c~!.ssflu corr.o erce::ada. <Pmtsu). eve~ltUP.l I'!:C'r.:r,o;ep~ nl) ccrF')'esso. 
tos dêlcs def_<'!Y:-.:·Ert>:·no. O Dir~t6r10 1 Disct!fslla, err.. b:·no :_rn<ro, dOI )!'_,;tã eurerra~a. co:n .:1 obje~1 v0 r:ie e~{dn!!" d3 lr;lsla. .. 

~~, reo .. 1·o1nl, n.er tt~~'l. vez, dço.enCe1:1 elE.! p ·' • D" - · ·o1 Ad' d a ' • nar·• a s•s""'"' s" 1 · ~.J "· 1 d- l' •mo. ~· TJ]f-~0 w.!:' .. ._.{'i:!: .. ~ ·:;~'''~ , H.'. ~ \'f'~a:;ao. ,. •--':;t'~ '~~ CHO p!'tlV!L e!1C1 •nJ P J'J~'.S 0"> tr·IÇ!:~,st... 
pe.lo r.1en'::'s, n:~ QUarto dt> dtt-~Vdos, n? 45, de l:'J€:, cru;:r~ t:'J .:l'l f'r.-, ::;:t;:r.~e, !'r:'i.' f,;.ta de "qt:r)r'v'.;n • , e wh1 ~a?,-:>m )f: c-wr,n::cJ.d.:t5 r~-~· ~I~.:' 
mun1clp~i3 M·;tni?ados dJ nux2~·o, u:c:.:a dos D·3'Pt''-'r·âD<;, ·n!1 lf:S-A dJ • [f~1,,;1 erf! ri·~·J: _ 
de tnUl1lcípl:.•;:; do Estactu. , 1&33 1~a Casr1. ti'! cr·ige-tn., ']_c:;: lt{'::n ~: 1 i\ílnh'1 ir.f::l·,·c:H~~D ~.'e hJ'e, 9fli'tan-

- Yem~ f.'>n sr.-;-u~da, o dra:rll~- cb;:; f\~-~ aprf.r:z o ter lo cto P:Jt··:"<-'. d.1 D~.o~ussão, em pri1ncir' 1,t-r.n i 1 ;J, r: i;;::? a ':!-:>Er)l'-:;,e -:'e.:d? ~â face. 
re'~_órlo<; n':-~L-~~~'' c:.w s:'J fW ?Y:~·:·:,:. F:m:nia .Jo t::·:.7,;o 50, iL:-:t ·a", com apr,-xiacio prc~imi:~.c" ck.J a t~t1 pro:J\r_·~".P .. 1; r'!~ p~:,:.t;'J.t_'Xlm-;· 

~~~~·r s~~-r;oe.;:~~~i}a e~t1~~~~ rt;.~:·;;·~~ 1 f,~.' ;~;:~~~~~;,;1,0 Cj~~J:·~~~G;'} ~~~;~ ~~7~~~~:~;, :·f;f~~: 1dJ;~R~· ,~:~~~ ':·: ~ ·~ ·;;~! r::,~~::~,~i~~;_; ~ !)~;~~.:~·_::-_(:;~~;,_{;·;~ '{.':'u. ~~11~~~,· .. 
da F~dcr:v;:·c. Tl.'d"J isso IG'3 pr.~·c~L'I sü e clil.-'C,"S·J) ()l:~:os p:d:c:~s. t:o;!- Lm3 d.'J PTOiflO àr? Lei t!O s~...,i fl_ 5'( i)1'l0lõ'~ TI>~:} 'I.'M_' ;J:.:Lll!':.LJ& 
por c'!t>!l13fs dilici!. , do rarer:.~rcs 80:1 ;(·J 147, 1·1'.'· ~té!à:J nQ 42, de 1D53 . . Qt:.2 i ;~,·Ut:n; r.;_~~:--~-~;;~:';--'b e~~ ~ç,,;~-;.,;\~·;2,ra,.. l?;·ey~~ 

No metl E51<t•lo. c Pfl.rt1:1c-n:t.~'1 !01-! 149 de l:~ü5, d'JJ Co7t'r.sées: de; niJS Bancos, a Cartezra d~ •. c:·~-1. ti."·n_H'-:'J, ~'~.~e::.~ "-'r.ovr •.• :,·~~~'d'"' 1 ,l1Pf::. 
te é o Pa1·Udo Trabclhi.<;tr-, Dr:::s',lel) co·•tt't•·ira·, e ... ,,, .• " ta""'""ét,"l'l dito Rural e dá outras prc.nd.:T!- !'F~Sl tl.~n1:.:.·_,,., e -tr.. s""''-- · ,ugart 

,_ .. ~··· ,)«-- ,._, ·-· -- '~ a d •· q•·" o" rr~'~te~ ..P qu" ;e..m, ro. t!.'m conver3~ co!n o prestden!e Ue·l· 1., de TrtmPr.r:.ncs, Com:m:..:cr:Jes 1 ci!!<;, tendo Parecer no 3HI, e ~r:1ons.dn· -" .. ~ ,~, ·' . - • 'ão 
um diret6r!o regional. dlssr.-n:e êlc, e Ob"'as Púl>?ir-a8 "'el:l agdiê·~tcial 1965. da Coruis<;áo de Cf'n$h';::tr.o sid

1
o tacu~~da R 0P:_~"·r{'r-.,.c•Ia t~gdê-ri~lã I ' d d! ., uld..,"'"'. p·eo ' . . . ~ I ~ ' r . r ,.,, , e J" stt'ça pel• ,.,..;~,·ca·' pnr l.,- es ru urO.t3 - c .L. • .., .__. --.i que Ut-:m C2t'3.s te -~·_H,,., • -~ ao l'.J;ntst.::ro da At'TO?!a:;,tr::r; ... 1 u • .' "' ... ,l ~ '"'• ·' ~ atoai "lassiftc::or os 'fll\)J':>'emus e ll!C;t-

cupava-se r:J'Jlto com os ohstácu!o~: fc!.WJrável, de Re~ações Exiaiiores, COl1Süfucmnal. seqncl ~ cDn.Ju~turâi<.:, 1~n~ ctecorr.e;;u.. ·~ 
r:ue enCOllt1'.3V_!l paiR a 1'['-i)[''J!PíJSjçtw/ tc:worá'!Jel. Em diScUssão o proje~o quanto à exclmdV:!niZnte, das h1has hurtl~ r·~ 
de seUJ dire!(t'iol'l em p.t.endlm.:n-::o. à r ..... 11 dJ.RC'"''·'c proi~!rJ. ISU~ c:ms:..ilucionuliduds. (Pansa). de :>eus admlni3Vador·1s 2,•etltua1:io. :.~·.;. 
determtnf\~1\o legal. No ,'l.ç~dtt!m~nto 1 .= """' :: • ... --~-'· 

-,•: 

/ 



25M C'.uinta-fdra 5 DIMUO DQ CONGRESSO N;'ICIONAL (Seção 11) Agõsto de 1965 
~:.( -...,.==="'-~~ j. ~ -~- -----

A pQHtica social e de proteção pre­
videnciária é tão importante, e ms.r­
ca de al forma o comportamento Cos 
povos, , que suas normas gerais estão 
:lnscrit$-s na Constituição de quas.e to­
da. os países americanos. 1!: sintomã­
tlco f1r. Presidente, que apenas os 
pais~ s sabidamente totalitários te­
nham excluído de suas Constituiçõ~s 
01 pre4eitos básicas de segurunca so­
cial. E, na Amél'ica éste princlpio é 
tio mais importante, quando se sabe 
que a legislação previdenciária adap­
tou-se ,de maneira magistral as pe­
Culfa.rldades locais, permitindo um de­
sénvol"'-mento que só pode ser com-

. parado às oondições de proteção tot:ll 
do·- hoiJjlem, preconizadas no trnbalho 
inigualã.vel de Lord Beveridge. Pare­
ce-me índlsp~nsãvel ilustrar essa afir­
mação com as observaeões do Dire­
tor-Ge~al da Organjzação Int~rnacio­
nn.l do lrrabalho, a!! comparar as con­
dições çle desenvolvimento dos pais~s 
ameri~nos, com o aprimoramento 
daa metlida.s dn segurança social. Diz 
tquela ;autoridade, segundo a Man:ml 
M Ins~tuições de Seguridade Social: 

llm dos campos em que f.'EEa 
tra,sformação dos valôres habi­
tuais é mais râpida, mais pro­
funda, e segundo as palav1 as d.J 
Diretor-Geral da OIT mais im­
~ortante e frutífera é o da se­
gUril_nça social. Campo no qual o 
peo;samento americano alcançou 
características próprias que dis­
tin~uem o movimentq de se{-.'11-
ranÇa social das Américas da de 
1l u t r os Continentes, oferecendo 
Uma. sugestiva variedn.de de solu­
'QÕe$ para problemas similares, po­
rétrt todos sob o signo comum .do 
Vigoroso espírito de renovação dos 
povos jovens em marcha até o fu­
turQ. 

E' atilda a mesma publicn~ã~ ql.!c 
assina18: 

sbmente quatro países do 
Continente possuiam incip1entes 
inst$.tuições de seciuro social ao 
inicj.ar-se a segunda metade 
déste século. SOmente dois pai· 
ses . do Continente não· possuem 
ainQa institUições de segurança 
social, ao têrmo desta metade. e 
e~ Jtodos os outros as idéi2.s d::t 
tnoq.crna segu:::ança social subs­
titutram ou tratam de sunstiturr 
os velhos conceitos, por :1ovas 
conqepções. Mais ainda êsses dois 
paí~s. un1ndo-se à obra comum, 
iniciaram estudos preliminares 
par~ dar os primeiros passos no 
ca..t:Qinho da segurança social. 

Hoje, pode-se dizer que todos os 
Jlflíses 11mericanos dispõem de me­
didas ~etivas de proteçãu social e 
previdee.ciária, embora muito de;a 
ser feit~ ainda, para tom.:t-lns o am­
paro "db ~ço ao tümulo" a qu-1 se 
refere a insigne autor do Plano ee­
veridge. No Brasil o incipiente sis­
tema d~ se:;uro sccial teve início -
com essa can:.cteristiC!l com a 
promulgr.-:-lo da che mada Lei Elo i 
C:t>..aves, de 1S23, que criou as pri­
meiras Cai:=as da Ap:l:::.mtad'Jria e 
Pensões~ ju..llto às emp1ês:tS fe..Tn·:iá­
rias, si:t!em.s. que p1eval~ccu até a 
criação .co Id.PFZSP. Se~"!mr!o c.~si.­
nala a Conj .!:1 t-.1ra Eco:1ômi:::a da 

·janeiro :-de 1957, €ss3 re:;i!ne e:,ten­
deu-se jis emrwês"JS pcr~u.S.tias ~ âs 
de nav~3ação marítima em 19?.6, 
,:ehega~ub a alcano;zr 1':3 insllttliçõ2s 
depois tle 1932. Era o rezime da 
pluralid~.cJ:J in~tc.ciolll!l, que li'"'"":OU 
até 1M~. ano em que se fundou. por 
. :lntcia.tiv~ governamental, o primei­
ro Instltuto de Pre?idência, o Ir..s­

. tituto (le Aposentadoria e Pensõen 
dos ~itLl"Jlos. Faço aqui um parEn­
teses P4.ra di:::-er de minha atenção 
Para com êsse órgão, através tio 
qual fnQressei na vida pública. l'!es­
u mintie. referência vai a homena· 
f81U a todns os companheiros que 
têm_ 1u~do p~la &obrevivência. e ~lo 
-engrandicdrr..ento de!sa iDstituiça.o, 

que inaugurou no p$..ís o regime de 
unidade tnstitucionn~ da Previdên­
cia. Esta condição d' ao IAPM, t;e-

:orpr~~~~~~~t~ :e: ;~;o:r~~~ia~~ 
como urn patrimôniJ do sistprra 
pre.:vlclr.>nciário brasil~iro e ao qual 
está reserru.do impo*aute ps.p;:!l H:J 
amparo a milhares d~ marítimos 1iU3 
djo o melhor de su'-s vidas à ma· 
nutençt.o C:.a contin'*dade do fiU..{.J 
de com..:-Tcio na cabot~gem, no traús·· 
porte de ·longo curso .e na navegb.çã::~ 
interior. }' . Valho-me, também, desta opo:tuni .. 
darle pc.~a. n:nC:er 1inll.a l1U1nt;.u.­
gem ~ atual adminis ação do IAPll. 
c.uJo P:;.cüdente nã conheço, n'a~ 
que no consenso un:l.uime aos furr­
cloná'!"iOS da AutarqUia, e de seus 
segul'adcs, está irn~r1mindo àqlie.:.a 
Casa um ritmo de jhonradêz e ds 
probid2de, que sô o' engrande...:e, e 
que, sobretudo, ass~ura à insntu;­
ção, o lugar a que ela faz jllS Pa 
Previdêncta de nosso· pais. Isto pto­
va mais uma vez qu~ as· ·ralhdS da::; 
instituiçõl:'s pre·.idenc árias sii.o me­
nos do s~t::..:r:a que las consagnua, 
do que de suas adm411straçõ~. Fn:;o 
votos para que S.Sa. ·continue a tri­
lhar a senda que llte está asse'5u­
rando tanta e tão j'(lsta admirarmo 

Retomo as mínbas observaqões. 
voltando à análise feita pela Con­
juntura Econômica, a~ltes do anven­
to da atual Lei Org~nica da Previ­
dência Social. Frisa aquela pub!i-
cação: 

1 

o Brasil deu! cumprL'I!t:!ltu 
pleno, de forma pis (lU men!>'3 
efetiva, às recolllienfruções da 11!­
Conferê.ncia Int~·americ:ma de 
8~3-uridade Sacia , realizada eru 
E_:autiago do Chi em 1912, a-::.­
seguranda amparp a todos, Não 

nos llmitam.Js aos beneficios 
clássicos de entãQ, como a apo­
sentadoria por v~lhice, o se::;u­
ro-doença e a penEP.o aos ao­
pendentes. Fiel il;quele principio 
lançado em Sant;iago,- o Grn-er­
no do pais institqi'll a ~pasenta­
(l.:;r~a ordinúria, c}onc:d:cla <.'Orno 
lhü pr~mio em rp.z5.o do terPpü 
de sarviço e a a&siBttncia méài­

co-farmacêutica. 1 Subseqüente­
mente, ampliou p.inda mais ae 
comc:::sõzs, outor:tando a.•Jxillc.s~ 
natalidade ou maternidade e 
auxílio-funeral, t(ldo tsso ~-rle­
diante lima pr:L!U;âo variá\•el 
entre 3 e 8õ so re os salãrios 
már.tmos de oo ribui-ção. l!.'m 
todcs f:sse..'l anos,. desde 1S23, os 
bene!'cios predonhnantes foram 
es ap.Jsenb.dorias: e as pen:::r:.-:~ 
rele;;ando-se a asMstência m:Sdt­
C:l para um scgu:tido p!ano (em 
1&;;s fi <Jurou apjpn.s ·com 10' ;, 
ctns despesas e~tuadas pela .... 
in.:titui<:"ões de ptevidência. t. 

Tambtm se d4atou o campo 
de aplicação da }egislaçâo pro­
t~tora, n Q.ual ~niclalmente so 

vis~ua os f.:rrov:iiàiios e mari:J­
mcs, p.1ssando, !anos após, a 
compreender par~ela acentuae>a 
de população ativ{l do país, com 
exceção tlos tral}alhatlores ru­
ra.~. dos domésticos, dos pro­
fissioru:.is liberais ~ nut:Jno:nc.), e 
dos funcionários Civis e mll!t.a­
res, ns quais têm· regime previ­
dencial próprio. ! Essa pro':':'cliJ 
abrange atualm$1te cêrca. de 
3.3 miÍh.Õ-"'3 de s~urndos inclui­
dos aqui os c~ntribuintas dà 
IPASE e CAPFE$P (17% cpra­
xima~amcnte da ~pulaçã.o atJ~ 
va), os quais, dOm os denen­
dentes, ascendem: a quasê 13 
milhões de pessoa$; (22% da po­
pulação total) • 

Verificá-se assim, ~enhores sena­
dores, que antes mesJilo do advento 
da Constituição de 1Q46, em que a 
matéria ree~beu tratatfl:ento de:>taca-
00 e minucioso, a implantaçãe )lo re-

= ,.,. 
gime previdenciário Ja constituiu passando de 135 mil para 271 mil. Ao 
atendimento a compromissos de or- lado dessa situação, concorreram, n.in­
dem continental. ·da, paralelamente, para o agravamen .. 

Desde a implantação do regime dâ to da situação financeira das autar­
unidade institucional da Previdên- quias previdenciárias as aplicações fel 
c·a, ampliou-se cada vez mais não tas sem atendimento da boa técnica 
só o plano de b!!nerícJ.oo, mas sobte- de investimentos, muitas vt::zes fora do 
tnclo a Hssistência a todos os cam- â.mbito de interêsse da p:::ópria previ­
~:Js da proteç.lo social. Além dos dência. De tal·sorte que em 1950 dos 
c.nccs institutos lAPI, IAPC, Im:titutos existentes, com exclusão do 
V . .PJri'C, IAP~I e IAPB - qu~ con- IPASE e CAPFESP, todos apresenta .. 
~r~;:;r.~-a.n a mai3r parte das c1asses raro expressivos saldos operacionais, 
:l':..!:'l:,da:::.!.,l, const.id!icu a esí.-Utu· situao::ão que em 1955 se invertera, pas­
ra p:-::vid2nciitia bráslleira uma Cai- sando o IAPC e o IAPETC a apresen­
:~a G~ Apc:.;entadoria e Pensões, a tar dcficits, enquanto o IAPI e o IAPB · 
D '•.P::':2:P, o Instituto de Pre·;ldên- dim•nuin.m seus superavits. Nesse pe­
c:a e AS3L<:té'n.:ia das Servidores do ríodo, apenas o IAPM tinha <:On~.egni-
1·_.t;;:·1o CIPASEJ o Servira de Ali- do a11mcnto de seus !>aldos. Isto, no 
rr.cut:·,_ào õa PrevidênCia .3.lciat entanto, ~enhor Presidente. no que se 
(3APB), o S2rviço de Assisrencm refere P'l s:tl1o opera ··mal, p!.lrque na 
~ Iéclicn. Domiciliar de Ur~éncia realidade o resultado técnico era bem 
!SA!IIJ'VJ, a F'Uncl.aç:lo 1a Casa Po- CHerente. 
pular, A L~gião Brusilc:lra de Assis- De 1955 a 1950 a situa'" .ão deficitá­
~(nc:a CLBAJ. o Eervil;o Social da r~ a nas~ou a ser apenas; 11m pouco mais 
Indústria c o ::!erviço Nacional do grave, vaYi?..ndo em alguns In:rtitutos, 
Comêrcio, 1l.SSim como seus filiados sem que o resultado ~Iobal tivesse 
o Serviço Nacional de Aprendizagen{ grand~ influência. Fntr-e 1~50 .. 1958 
Indus~ri:I.l {SE!XAl) e o Sarvíço Na~ crisfo,i~"n-se na opinião dos v~.::nicos 
cional de Ap:<Jndiza:;~m C(!mercinl e àns autoridades do Ministério do 
<SEN.':.CJ, entidades às quais jun-· Traha11!o a ClJnvicção de que era ne­
tou-se po,tcriormente o Serviço So- r.e~sc\rio dar maior produtividade e 
c~c.l Rural. adot!lr medidas que racionll 1i:-n.ss2m a 

Du.·ante e::Sa fa::.e a prevw;;n<:ia so- adm;-•,t.-a ... =.o previdEnci:U:ia. Para 
freu de duas ci:-.:torçõcs: uma de na- isso, porhu, e·~ indispensável unifi­
í..ure2J. aJminb~radoa outra de natu- car ~<; contribuições e uníficsr os pla­
I c.-~ fin::mcei!'r:.. A primeira catacteri- nos da be:t~fícios, pois isto evitaria 'a 
:::aê:a pe~a :mult.iplicidacie de órgãos en- multitJHcidarle de serviços para~elos en~ 
car.re~ajc-3 das rr:zsta~-õzs assis~enciais, ffi.o corv::orrentes entre as diversas au­
r_:ne se evidencia pê!:l. simples enume- · tarouias. !!":">a solução tornou-se pos­
Iac-ã~ das ü1stituições. Assim é cue ao sfvel com o advento da Lei 3.807, de 
lado d~ ass:stência m5dica propÔrcio- 26 (IP. e~êsto de 1960, a que imprõpria­
r..a.::a p-:!:o3 diftrent::!S Institutos, exis- mente se chamou de Lei Orgânica da 
tia a preeta;ão simult.lnes. ou concor~ Previdência Social. Digo impràpria­
rcnte dos s3~·viços elo DAMDU. Jun- mente. rym~~e apenas tann;enriou êsse 
tamente com a atividade imobiliária grave l)roblcma da unificaçf..o adnú­
das instituições de previ:d~ncia havia nishativa. Unificaram-se PS contri~ 
a concorrência dos serviços da Fun- bu'{'ões e os benefícios, mzdldas bâsi ... 
daç.iio da Ccsa Popu~ar. Como canse- cn<s ·para a unificação admini!'.;trativa, 
qufnc!a, 1o:1os os InstHu~os mantt- que 11:lo foi feita. Por outro lr.do man­
nhe-1 ... <.::-.:;os eonc;)rrentes que só ser- teve-~e a cargo das institUições exis .. 
viam pa:-a pulverizar recursos contri- tcn:e'5 tanto as medidas de seguro· 
bui.ndu pa:.·a torn'll' illlproiuttra e ca1·a social e de previdência, ('f'.lanto as de 
uma a:iministra<;ão que p-:x:lel'ia sel' car;iter assistencial. As -rni{'~S trans­
apl"imoruda de c.côrdo ~m a tectlica form:.t,...ões tli<;n!!S de nuta dt?em res­
e:ementar da racionalização. peito ao s•st-ema admin1>::->·atlvo, que 

A s~unda crise a que me refzri, pas'3ou a ser paritário, e à institui­
corno sendo de natur12za Hn::mccira, çfio de n~'5uns novos benefícios sem 
eaczn·ava um duplo aspecto. o pri- maior c-, .. ~::::~~- A CAFFli'SP, por sua 
meiro dé!es di.da respeito ao Plano vez, foi transformada em Instituto. 
de custeio e de b::neficios. variáve: pa."~~.ndo a ser o atual IAP.FESP. 
Se3T v'- as ins'-ltu:ções. o ~;t4lê.O as~ J:' ine:;-~vel, portanto, Senhor Pre­
pecto refe~·la-se ao eslabelecimento de sid.:mte, Que na!la houre de orgânico 
um teto sw;;,_·e o qual int.~cHam as con- nessa reforma. A Lei transformou-se, 
lribuições. f:sse critéril• -em inteira~ ap:mas. num ordenamento mal siste­
m2!lte inad.tq_lw.do a um ~is de an- rn~~;..,."1~o de medidas que d;.scif!linam 
ti:;a tradi.çll:> inflacionária. AssLTU. a a previMnc:a.. Digo mal sist?maUzedo, 
C-"~n~rbuiç:i.o err. prop.;:·.cion:~.l ::o mli- pn-que em mcnn:;: :·e quatro Rnos fo­
rio, sbnr:m~e até o nivcl G.e 2 mil cru- rf'm rr'•1l'Vmt"ntados, aUe:-ados, com­
?eircJ, pa~:;.ando a ser constante dai em plcment "!1{)1') ou revogados, nada me­
clie:nt~. r;a época da instt:~z:~!i·- dos noS rte 75 c:i.spoo;itivos~ através de 37 
g . ..-a::ldes L'1stiiutos, ês::;e fa!o tin:1a pou- le;s e à~retos. De ta1 rrtan~ira tan­
ca imp.Jrt.C.ncin, porq:.l3 segundo a con- f!CPr:Ju o p-:-ablema p-r-C".··r1--nrl.\..-io, que 
juatr~;,a r...cont;:,1ica a (_.ue e~ ref2ri, c~e!:;.ou de atender a ru::pzctos reco­
sCm::-n1e 1,5% C:cs ee;;u~-a.:::.os p~1ce:J:::. n: .. r~:::i."n,;;n•c r~le'la!11e:; dn prni1l:Jma. 
m:J::S do que êsw va1or: Em jUllhO de Ass;m, per c:rMp1'1, embora sej.!l ex~ 
1:;)-l U:~:! teto r::.<:SOU a c~·o ~.4CO m~ p.,.":~~'l Cê~erm.i';Jação C')1l-"<i~n·irnal, 
esza a.lter~:::lo n~o te~:J :m::t~o.r r~- n5.o cl•~fou a r ... et Crglnic!l do se;rüo­
cusr:ão, pois uma p~:te St;b~bnchl de c:e-;.:J.,~;-'lr~·g.J_ :-~-!1 omis.:;r!n tcJvez sej:!. 
segc.rados :-ronh::wa .snt!-rio maior. Em írc·'~ él.~ r,..:-_· .. -~':i condicõe:;: (~ ê::--::.,vol~ 
junho de HJ53· o E3.lário mediano na vimer..to, oue nunca enfre:::!'·'l;·am situaw 
i'i::i">.:.'~--a ca:iocl, por er.:emplo, j.l. ern (f'(j:;:; 1(1-'1'J:->~ c P"~.tnuncit~.r'::->o::; ele sub .. 
da ord~~n CJ cn 3.li~ e a r!u:_se te~- emprf-ro. c!c:Uco o n}i'l. ::-,te b~nefi­
lidPdc (1cs op-2-rL-i::s ri:.ccb-:a ma.is ci.e cio, Er>.tt·,;o~:--nto. por .ser cnmtituclo-­
C~ 2.-:.o:>. De t.1l !'lane:rJ ~t:e, scgun- nt'll, n:>.o r.~::le ~cixar d~ se-r eo1weni~ 
do nssin:"Ja o. u•Jblic~:-..:.o, p:<':'tlcamc!l- en· .1.,.,"'!1t9 Dr>lic".:!H. occr:e eitH'l~ oue 
te toGos con:ri.~·ti~m p::tr.l o IAPI com f'"'l re!e''~'!J~l$1. scciEl exi~e cu-id2dôsa 
a me?.ma impor'.l.ncia, o C!~uc fu?;:a ao:. .-a:~r ... ;·a do le--:!slodor. E' na fjtF::(';{io 
princípios Ca jadit;-a. tri:.Y.l~:Lria. r.:na de c::~-rr..,·-.~-... ~(1 (IUS o ci[lrdf'l exi~e 
situeçiio só foi ')atcialme:tte ~~~-1'1ida J'tl'li~r~'i r"!c'ic!10S, inaio1· proto;;:;;.:lo. pois 
qua.."ldo em -<:;3:to daquele ano o Go- af t.-o m!1.i0:;:-cs os ri..o:cos Cle transfor ... 
vêrno resolveu aHm-ar a.r;ut:le critério, m~_-lo er... trc.ns'!re~sor da lei, to-nau­
fixando o ttto d~ contribui{'f:o em fun- cin-re um m.r!''!rna.l. q>la'J.C'J p;e:Ylldo 
cão do sa1ário·r.1!nimo. e n.a,J em de~ pela ntta..,'1!rl~e .. S3ln ~mp2.1·o míni­
ferminado valor absoluto. mo que o ~--:de número de ~aí.ses 3'a-

Como conrequência~ entre 1950 e rante. tm·nq->::-e ~;nd!l mn;"' rlifi-cq ven-
1955, enquanto o número de contri- cer o eo::t::'i~;io pe:o;sa~eiro d'! d:c>s~mprê­
buintes aumentJu de cêrca da 25%, go. A a~si:;t~n~ía médica e a ao::;>::-htên­
passendo de 2 milhGes e SC"J mil. parv [cb t"!-'m.:.t"~-ar, sabidal!lcnte ~red1·ias, 
2 m.i"'fies e 900 mil, o númf'ro d~ 1'!_)0-

1
-cont•:1•.re:·am p_:ccárias. Tentou a lei 

sentados aumen';ou em mais de lO'J"f, uma solução para o orimt>iro caso atra.-
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1% para o salário-maternlL.acL\:···~ 
bos ~úffi: ~ase no s:alário-mmiJ!ia;<.A:::~~"-,;::, 
contnbUJçao para a cobenura dlJ aci .. ·-'.· ~ 
dente de trabalho será feita. cótiiYt--~-~ 
uma percenta.;.:!m tbsica de 1'%. à·_"""· 
qua: se deve adicio:~at uma ta::-:a. ·.ru .. ;~· 
pler.1ema1:. pa,a os riscos a3n c;adoS · 

ré• das unidades de Serviços Médicos, 
tue nunca chegaram a ser aplicados 
mbo. ~ taxas variáveis de 0,5% e 
S"o. antenormente existentes a t:Llo 
e adicional de assistência méCUca ti­
re?sem sido incorporadas às co~trt­
IUIÇões. A recuperação e a l'e&bili­
ação dos acidentados nunca passou 
i?s r_egulamentos. E a assistência ha­
ntacwnal, que dejxou o âmbito da 
~·evidência para 1nteg1•ar-se na Pla-
1? Na.ciQnal de Habitação, não teve o 
hsposJtivo que lhe diz respeito, :rc­
;ulamentado até esta data. Verifi­
!OU-se assim, Senhor Presidente, não 
1ma paralisação no setor assistencial, 
nas uma: regressã.o que é evidente 
1ue é inegá'!-'fl. ' 

Com essa conformação, a Pr-evidên­
:ia Social brasileira tranfc-·:Jou-se 
lUina das mais caras, e ao mesmo 
,empo numa das que concede menor 
;orna de bene!icJos. Assim é que cs 
!mpregadores contribuem para a mn­
mtenção da Prevldb.cia, com 28,5'~, 
I.Ssim .discriminados: 

Contri ;ão ...•• 00 ••• ,. 

Salário~ família .•..• o o o. o 

SESI e SE~ AI ...... o o. o 

Fundo Inden. Trab. • •. o 

Acidentes do Trabalho o o 

Salário-Educação .....• •o 

Salário-:Habitação . . •. o 

LBA e SSR ............. . 

B"'ó 
6% 

3,2% 
3,0% 
4,5~ 
2,0r-~ 

1,0'1, 
0,87o 

se dar maior produtividade admini.s~ 
trativa à Pre-vidência. Social. Mas so~ 
bretudo para que se possa dar melhor 
atendimento, mais pronto atendimen­
to a.o segurf.do, Porque atualmente 
numa determinada cidade. onde exis­
ta Agência do IAPB, por exemplo, os 
~eg-u!'ados das demais ins!ituh'..es não 
terão qualq1.:er assistÊncia, devendo 

deslocar-se, onercsamrnte, para o;Jtra 
determinada localidade onde o seu 
Instituto pos:ma Agência. 1\1as nessa 
~egunda cid~.de, o mesmo ocorrerá 
com um ban~ário, se o .seu Instituto 
nã,. tlv~r a~ência. E' a inconrrutncia 
rnais absoluh, que só n unUicação 
administrativa. poderá so1ucional', ve­
jo, no entarto, na estruturaC>ão do 
projetado Ministério, falhas que de­
veremos corrigir, com o objetivo de 
unificar verdadelramente os serviços. 
J:;eg-undo sua finalidade. Porque em­
bora se en'Zkhf' na e.strut na Minü;te­
r:al todos os Institutos. s~o mt1ntida 
autônomas, como entidades vincula-
das, apenns, o IPASE, a LBA, o SESI 
e o SENAI. Zssa estruturaç.'io, a meu 
\'er de!Y..a de se:t orgânica, como a lei 
a.tunl, para f;e transform::t.t' num pa­
l!ntivo: Não há porQue mmlter exclui­
da uma ou mnls institui,;ões, já que 
isto seria inc ldir no êrro anterior que 
hn~:H'diu a nrMicaç!i.o das instituições. 
Dorqne o regime de contl'ibuições e de 
h:mefícios em diferente. ·:> mcs;mo se 
pode dizer cnanto à autonomia do 
SESI e do SESC, porque na ]lrópria 
estrutura do 1Hnislério há uma Se­
cretaria de serviços Socials. o que se 
deve fazer, como princfrio, é a es­
n::.:-;::....·i,_ação dos setores, f,Pparando-se 
n qm~ fôr em nentemente prevldenclá­
l'j'J (10 cpte nr exclu::;ivar.Jente assis­
tr!1cial. E t,ta o projel·--: {n I'Strutura­
~:· 'J elo r..-Iini<o ~do da Pr::·.-:~'!:2!!1'\a ten­
ta, t~rnirlametJ.te, mas não conscf;-ue. 
ft~:.o, por is,~o. que o rm1o-re.:;;;ro deve 
11cdka1· :-:::pecif!l ntenc5o n i's:-;e nspec­
:o. ].ICmlO pur que a sistem.~tlca ad-
1"." :strau~'.!l do nitro Mb!isi §.·ia deve 

nalistas profisisonal, cujos beneficios 
estão resguardados tanto na lei atual 
qu:nto na futu~a. Nessa hipóieJe, a 
dt. •. Jculàade reside na contribuição, 
CUJO nivel defere sendo de 8% para 
os previdenciúl'ios em geral, e de 5% 
para ~s qu: possuem Sistema próprio. 
Tambtn- a1 não vejo razões para se 
estabelecí'l' dis~·':1çôes, principalmente 
porque sfl·_· os contrjbuinte-s de menor 
poder aqu.i:;:i~i:vo - cs industri:§:rios, 
os ccmeyc~ancs e os empregados em 
tt·ansport(?s e car~as - q'J.e arcam 
c?m o ônus maior. ou se. reduz a 
desses o:.t se eleva a r }o:; demais. Qual~ 
quer da-s d~as fórmu!ao:; ::,ão correntes 
aceit.a.~ve conssJ,·r::tdas em C:.iversos paí~ 
ses. Na América, tn::êmo, quase to­
dos os. paises, e.,o;pc::•cí~.lmente aquêles 
qUe passam por processos de trans .. 
formaf'ões sociois, e aquêles onde a 
previdência é mai.'> eficiente o ônu<; 
maior, o nivel maior recaí 'sôbre o 
empregador que inclui seu preço no 
cn~to d'.- utilidades, dividindo-o como 
uma contribuição social dos consu~ 
midore.s em favor da previdência. 

de até 1.1ais g•·;. . .. · .:~:~,-
No plano b:,:::ico - que ,t'l):ar~,g~·-.Q$_:;.-.~-~ 

h .'ibn~hadores rurais o cu.-:te:o será·, .. <'; 

felto c<im a dupla cantrlàuh!".o df! \(''~ 
4';, cabendo à~ emp1·6sas ur,Ja · eon .. : 
tribuiç:"!o adicional de 1 ~, a titulá 
de quotn de previdência. q,te deve · 
S?bstituir a aLUal taxa de o:~~v"Jdén .. c 

c:a soc!al ruraL 11' .d···r11. pr'la lef', 
que aprovou o Estatutc. do Tr"V2.lha .. 
dor Rural, que inc:dia sôbre ü)d& · 
mercadoria de origem aniiYFt.l """~U ve• -' 
getal, comerciallzada. Além dêa::;e 
gravame, ficará a cargo da empri• 
f>a, como nas demais sujeitas no~ p1a; .. 
no Geral, a contribuição do seg1ro) · 
àe acidente do trabalho. · · ·' • ., 

Sé nio !UC foi possível apurar, se .. 
nhor Presidente, se as atuai;; contrio. -. 
bUições do SESI, SE'SC e LBA OOn·-··"t 
tfnuarão a vig·orar. se forem man·:~; "~ 
t:das, não tenho dú:ridas que cs en .. /. 
cnrgos sociais e pre•:idenciál"ln3 Qra.; .,..~'­
sileiros, pas.:::a:rã.o a ter o mais cal'Ot . 
de todo o mundo, pois pas~:"'.r~o cte·. 
44,5'.'0 pJ.ra cêrca de 47,S~;..·pelo m.Ç',;_.~·· "1 

nos. 

Esta a. meu ver a parte que l'equer 
maior atenção e o maior reparo. 
Quanto aos pianos. a nova lei prevê 
três modalidades: Plano Gerai, Pla­
no Bâsico e Plano Mínimo. o primei­
ro, o plano geral, abrange os atuais 
segurados e respect1vos dependentes. 
dos seis Institutos. E deve abranger 
o de todos os Institutos. No que diz 
respeito aos dependentes está adotada 
uma solução lógica e humana para os 
casos sociais de. companheira. m:tf~ 
ampl?- do que a lei atual. poJs permi .. 
te a mclusão de uma "pessoa desiznaw 
da'' que p'J<l"'rá inclusive conc3rrer 
com os filhos do segurado, mediante 
declaração do sejlurado, o E-nteado, o 
menor soil r·uarda e o tutelado ~.:em 
meios de sustento. 

Ao finalizar. Senhor Ple.;ideúti .. 
quero pedir a atenção de V t1S:ó~ s h ... · ~: .·· ' 
celências para o ponto básic:o, n q~ · :· . .' :': 
tão crucial désse problema. qu&n~:.··.-.· "JJ 
êl~ chegar ao Conl{1'e.':;so. Saf"J ·m Vos--._::·; 
sas Excelências que ê.o:ses nuYos tJe-.. ·· _ 
neficios têm base atuarial. J an~·; 
projeto submet:do ao Poder Ex~~·::;; ~ 
vo, está inclusive acJmpanl,ado o;~j""'S·~ 
ses cálculos .. Portanto, nenhum -~VJJ.;,t ·· 
enc~rgo, as;;1m como nenburnn. ~> .?·~ 
raçao poderá !\er fe:ta na. pro~-~';; <~i 
se~ a aleracão dê.c;<;es c:i!í'J?l•Js.:.--P.?~-.-~ ·, 

Se a -Bse total adicionarmos os 8 c;1 

le contribuição dos empregados, e es­
imarmos em idêntico percentual a 
larticipn-ção do Govêrno. teremr.~ a 
ama de 44,5"~. O quadro a~ual da 
>revidência manteve-se {lortanto prà­
icamentc inalterado dnrnnf~ ês.:;~r. 
inca anos. ,..,_ c1eseq'.lilíbri03 opernc~o­
tais que podem s2r n1tcrn.dcs co ta­
ante do~ ~:!minl3~"a.riore$, cc:m a ~i.m­
l!es providl'ncifl. d~ atros.ar o pn:o-3.­
nento dos brnefkics ou de adiâ-bs 
ndefinide:mrnte, nada si;<.nifi:or.m. JVJr 
:ue o qu~ à.S. noc,'ão do equilíbri'l fi­
umceiro da.s instituições de prevlc'.€n­
ia é, n::t r<>alíà:Jde, o E'U bDra"r'!ro té~­
Lico, no quel as te.~"'!''.'ns. Cl.evcm ser 
uiiciente;:; pr-;·n. a~e:1~~C1' ccs compro­
·lissos futuros com q'..le terá qne ar­
nr. 
E' inJi~-pcn~. ,', vcl frisar (]Ue nm pro­

resso ra 7 o·l.ycl já foi conc:?<;u;C!o, com 

in,'egrar-se r.n f:ttura reforma admi­
nistrntiva, sob p::na ct~~ fier uma 
rcfn:mu que no.da refon~:ar::i, uma 
,..fforma prec6.tia, qu~ nn 'J)Onco 
n:!li'l r:. :::sitará ci2 nn·;a rou;'a-;em, 

Na que diz respeito aos henefidns 
do plano geral, afora a mudanca de 
denom1na\áO de alg:mna:S prestâções. 
são dua'3 as inovações básicas. A pri­
meira diz t-espeito à apocent:u'!0ria por 
t,::-mpo de sei.'Vko, f!UC fica condic:cna­
c,a ao 1 :mHe de 55 anos o que cons­
til.tli nn retrccPsso ina:rtmi;;sfvel. A 
se<,tunlla refere-se à crifl_c;fio do Ml.l­
rio-mat<Jrnidade, que co;responde ~no 
pagamento de salários à empreqadr~. 
n:·~c-f·rn;J "· nas seis semanas ~ntrs P 
denr/o:: ~'1 narto. 

uletn de car~s. são e.~perieJi;.-n..·ht;-_,.~\:,:::, 
o Poder Legislativo quisn al~er:F.Ji~ ~", .. · __ '.~ 
ses benf'flct_o~. como p 1.1·1: .. ~cns1_9el,: .. ; ·· 
será !lec.e:;_':arJO rec.'lkuJar ::s ~11.':"~· ... 
contl'Jbu;r:."'l, o que F:('ria imon~,_":;.~' :·~ 
no pnno de trma ::li:l~ ~ue o ·Ato,.-. · 
_InsLtu~ion_!:l nos dá. Ser!'• portant() .. '. · 
1mpre~r.''l''."."',"1, que o :-~ill ~té-r'a cro~~. 
Trab!""'.~l·_'' ~_nrra:·r:-::t nr1 CL•I"'':'··,, .;-:,, .na 
opot111n tL"ifl •l,1 6:.-ruc:··:"c '"ia. Pro .. /:.::;;;~ 
pc.<:l~ rio 1\:!'<~., .. '\"lJ, c,~ el: ;,lr't'l!'lS q.u.e · ::<~ 
no~ ":;1:: a-;1 ,,_.,,,a, as r.-r~-·. 'MÕes. 

elimlf'::o.-;:'~o clr:> vrinc;11a~s di3~'"J"';,j·,., 
xistentes no rt'~lme anterior, elimi­
.adas, 1!3. reolicladc, com a. at1.1al le; 
)rg-~u:c.~ .• Mn-; ai::::~.1. ~·.1b~:: te UC-:1<' 
:1comp.-c~n"';[vc1 rni~·· •.ea de rd :vi ·.c.·:':'.., 
e seguro social e da n;;:,i0~~ncia C:{­
lusivamente pTe\ilhnr;{;!'1:,2, cem me 
idas de t!n:p.:.ro r.oc:ol. 
Em rr:;ão · Gc L·rl~.':l e;-~!"1<: cl<:-~:.'n­

ias, decidiu-se o Govêmo, dfntro de 
eu program:l de :r~ÍOI7i1~·'L re:cr:-tn·l~ 
ar inteirn..meni.e a Preyi:{ncla So­
i.al. rs...... r""m·;na ccmryrernde um 
roje~o de E;:acnua Cc;ll~''•iim::i'Jnal, 
m projeto d~ cr~r> -,o e r:tru 1.mação 
o Iviini<:>ttria C:>. P•·c-·:iJ,:nC'ia ~O('in' c 
m p-oj:oto t1e 1?1 Org-'inica da Pre­
·idência Social. A primeira dessas 
wdiàas já fd apr::Jvnda pelo Con­
resso, e se refrre no dis!)ositi'iiO in­
luido no art. 157 d!'l. Constituição, 
roibind'l :'!. cr;Br·f•o, majar:l\-áo ou ex­
~m5,o de hcr .. c-flrio n9. P.:rvdif·mia. 
~m cob2:-:ura t'ltal p:n.· r r:.ru cnzi :i o 
:• jnr·j::.'.'C!rm::".te n~- . .., m.:cli~lo. fian~a­
ora c t>:2:1, cn~:1 n11<·:1c1D. foi rrs­
nn:;á':el p;::1 nr·:ln.V~l!':CU'o c1_n c12titO 
. ~.c.:-c·c~;:: 1 Ga ?:·~,_·;::.=n::-in, pois t~r­
;•J-'."~ p,•·-·:e do C'nn~·r~~.;:a cn;1ceder 
l~ CX~2;L::::r I1LI\'O':i b·c-r:r~·;c·:r"', SC'!11 O 
:1Tt1~"",.l.'o'1' cw'"çia. 
A C:·:':--:,, l~.O ;>,~)r.!f'"'. '· !-1 c' • 
~nrh ~c-:·:~1. por sc•'l Vt?, é n:::-J:d~ 
·n· :"' ..... :::.-~:~ r" ':~~r:J·:.~:~. F>Jl ec1ci·:l b 
Jr o-:-t~!jo C:'t r·;+:::·r.d~ c11 ~ .. -;::..·ti.:;;~é­
o :C::t:·n::-r.-~>;n.il i~ p2 ... 11 n nr!orm1 
dmtni~h'8.ti1·a. d·::i::::_n~liJ êe s:r in­
uidn. na propc~t:l final folmtllad::t 
~lo Titular da P~-:.:.:n, em Clc~""~~Tên­
n. de ffi:"J1 ivo-, m!::'r'lmrnte poli1 icos, 
' contudo, Sc;,l!0t Fre<:iCente, a me­
:da in.c~i~pen..<:d.vel, a mC"dida b:í~ica. 
mcC:!J. ·- ·::rn:-dinl pata que pos-<;a 

!·~o f.ii.~" :;z Iefere à n·fonr:n da atual 
lri orc:.lnica, COI1Sidrro O pon~:o t.l~O 
t
1es:.::l r2form1. com alr;11mas poucas 
t':"lc..:!i:'ira!";~C.', creio que J,:cder.í aten­
t·r:', p!Cl1;lment<~. aos otjetivos com 
que Lord Willinm E>'!•;midge cle.ssl­
~icon uma p.'evidéncia ci!ciente. s~­
R,undo o PrC1ieto serão sP-gurados do 
~i~tcma. geral da PrevidÊncia social 
Wdas as pe:.soas -esidentes no ter­
t-Hório n~cional, C'Weto a:: que já. tlw 
vp~·";n seu..- ~i:.>tPrr..c.s e-::p~ ~iais, ou se~ 
ja, os funcionArias púbJ:cos, civis e 
lniiltare.'l, federai<;, es~ad'.'<~ls, muni­

f."iptl!S e ec,.,~·"r>1.1Ã.rios. E ju<;temente 

O p!o.no básico por sua V-:!:7. abran­
ge, como se~rados, todos cs que au~ 
Lram rendimentos, em dinheiro ou 
em bens, pPlo exerdcio de ativi.õade 
agroJ?ecuárias e os empr2g.-::.dc!> c:o­
méshros. Q.'> d:pendcn!"cs E:;:ío cs 
mesm_?s do Plano Gerrtl, sen.1n i'cifa 
exceçao Quanto à idade dos depen­
dente~ mc.mores, que será de 14 anoo:, 
e~tenslva a 18 anos, quando o m':'nor 
for estudante. 

e r'l 1:c•:a~ t~;:ns r1Jnrtenlr-; (.·-s 'al.o: 
ternr·õo!.-~: Ou SL'}:l, .lt'\T1H,, ·3 Ler à 
no~·:\ d•:po:;;r•5.n, n<> fr.':~ b. t.'altl1-- '"':· 
tar"o C::l ump-.:,i!;J.O nn Con_:i'?~~-=-o, a ·, 
opnttuniclo.de ae pfett:ar, nr-m:a e J"à_­
ptdamcT'te os c5.1culcs q1.~e f'3s!ls al ... 
t0_n1ções yf~n r.,querer, N.~b pen'i .d;fl' 
nt'J) podcrm• ~ alterar nada ._. 

Sem es:oa pro\•id(nci!l, ~~:-w:c:·:-'1 ..:!..:--,· j 
nrtd'.res, o Conr;re~·';ll :-.r~c:onnt nãO ··,·.; 
!r::·ú con~L:of's d~ e:1r>~ imorar Ge .per-·'> ·;:~ 
relÇOr!,r, d~ tx·nar ~ no-ra in.stiíu .. ~-:::-~' '!.: 
prel.a('~C ::ma brrt:;l;.:>!rn, o r-:r:meilíO-.:ft·::- ~ 
Uc ju<'tit:a social e da prote('fio e de ;? ... 
amparo, por que a<>pirr.m n~ c1~-i~:..~~~; 
ti.·nhalh::tdonls e próp1 ia int,:rC,,::..e .rul; ~:: ,_.~ 
c1ennr - ~ · ·• ·"' 
.. ~ra ·o que t1nlm n dh•r, 8:·. p;_;:~-1> 

s:uente. (:11uito b2nz. l'.f:.i'~ ~ri. '~ 
ra:ma:). "' 

~':,.. ::': O SR. PRESIDEXTE: 
(CUIDO MONDL'l"J - .N"."o h:· mí:l.IS 

CH.dores inscritos. 
Nada ma~3 haH•nrlo c(.le ~:-.-:_·~-~. en~ 

rena a S"ss.lo do:-,s~';lV.no:'.o r.~ .. a a 
p1 t:::r.l:l n .sz-~.uin!t:: 

OTI:l1E11 DO TITA 

E::-s.s.!:o de 5 de s:g-fsto ê.: ~ ·s 

B• reside nmn de minl"r:s restr1('Õ2J o piano mínimo, por fim, ab:'ange 
no projeto. A previd~ncla nft.o deve o restante Ilmitado de pe:>soa!J ntio 
ser um princJp!o senfio gc:·vJ. o plano incluídas em qualquer dos deis an­
de benefk~os, coma ocmTe em todos teriores. Informa-se que é um pla­
os países do mnndo, eleve e precisa no não-contributivo e a.ssegum 0.,~­
a.t~nder ~.s pec-_l,iarl0~ule3 de cada. nas. o nuxmo-veU1ice e o abono à f::l­
Droiis.são, de cada grupo profissional. míLas numerosas. atualmente ~ car­
r-:Tas os seus principias dcvem.ser be- go do MinisUrio do TtalJítlho. 
n:_~'::::-s. ~5o dev~ nem ·;~::"n··rl cons- .Segundo a informação r1::t F..e··Lt.J. 
titulr-se f'm be1:1N.icl~s f3.!:1!1.tJ.'leS. A Smtese em seu m\mPro 25, o ct.,ste"lo 
Ql 11al Let Or~::'!.nlc.:-t, e.sf-im cr.mo a. tu- obedece a critérios deflOrente~, se1Un­
tura, j.i permíta q'.H! o L:m-no de con- do o piano de b~neficíos em nue "'S­
tz-jlJ~I!'.'~o f:-i1o ~ um Ins.Ütuto, seja te}a o contribuinl·e. Ao;.:-im. nO ph­
Pq;~n':'.~·'' r:-•1'D todos n.~ f'fci:as. cuan no geral a contribu:f'l'i'l ~n.í ele P":. . 
do n'w" n vlnc~t!::J:"~'"l '.1r0!1','<•-:.::o.l. No entanto, nenhum n•J· .... :.J-t~~o"~­
Co~n a rmi1lcação pl'(''t·nC::lc1.a, com' cidnde e n~n-:1Un1a apo;:entadrr·~ p~~ 
nm~to llJ:'.:cre3 razõ~s ~e ju~ttfica a d_etão ser inferiores a :JO.-;, rl'il :·a.rí­
n:eaJda. :Z...·'Ias ]:-arão, ou antes, con- no-mlnimo, qu~n;lo atnn~m:.:n!e é dcl 
, nuacmn n-·y;·<J )'l dê::~c·; beneficios 70<-;,, e nl'nhum?.. pcn.sJ.o oor mm·tel 
os so.:'nid~res d::t União (! os Econo- poderá ser inferiol' a 70'"1 dt'ls'ie l'Hpl 
t~;': ius, o cru·~ é umn. e~:ce:;J.o na prin- Ior. O teto m!•ximo da êontrlbl•t 11o 1 
cmw. da_ rrnf!:.alldn.ci ela pi·c~-1d:nda. pa_ssa a ser de oito vêze~ o sat1rio- vot.-;r.lo, em turno ún:co jo PrQ .. 
l!ue e b3:Jca -~1!-ma reforma Ce~-;a or- n;.nuno, e o reajustamento do'S benP7 jcto de Lei da C:.itnara H" l:lt de 
dem.~· f?e a ciflc':!ldade é o Plano de ficlos Par~ atender 1:1,0 ·umento ao 1965 In? 2.899-B-05 na 0<1.\.d ol~ :>rt­
b~ne1wws, i":!o nso im!)edc !\'"Unifica- custo-da-vtda passará a ser feito gt:ml de iniciativa do Sr p-- _-ld - _ 
":1 1, sendo h!'.~-~unte que a lei continui tmualmente, em vez de bl-anur:..:mcn- te c1â República que &5 ~'õ- ~ .. ~~'jr:n lo\ 
a prever planos especfaip, ccmo ocor~ te como agora._ Além dêsse UtLne'1- dtnomlnnção c Qualifie~:-;çâo cctds Vni• 
re com os aeronautas. coJm os ex- to de co.ntribu!çao de 1% as emprt-s~ versidades Técnicas Federais tendô 
combr.t ':'l"ltes, os ferrovLí.rio.s e os jor- s~ cont:nuarão a ru:car c~m os atuais Pareceres favoráveis das cÓmileôeS 

6 ,(J para o abono-famlllar, e malsL da Constituição e JuzLir;a, dn c:omts.;.. 



• 
Agôsto de 19615 

, g I cial de Cr$ 6.400.000.000 para aten~ I Wilson Peçanba, Inspetor de Segu-
J!:",c- de Projetos do Exewtivo sGb;:e o l ~ ' . . der a despe::;as com 0 Depar.tamento rança, PL-a.._. da funç~;a de controla-
1-'. .. o~Lto c a emenda. j i.'c:r<:·'n, em tl~:no. umco, do Pro-l Brasileiro da Fórça lnteran:encana- dor .de ponlO, loman~o.-o pelos borts 

2 jPto v~ !J~._c.e::o 4~~·1s!UtJVO n'J 147, de FAIBRAS __ íproje1o mclmdo na Or-

1 

serv:ços prestados. 
. , , l9C:~-, odgin~~~·io ll~ Càmara dos Dep~- dem do Dia nos te>rmos do art. 171, Secretaria d'l Senado Federal, em 4 

Votaç.\o. em tumo u:l ~., CIO P~v~ ~u(:o::; (n'>' 0.1-A-Q::l na Casa de on- 119 111 do Reo·1me•lto Interno) de- de al.!,·ôsto de 1965. - Evandro Men­
~eco. .ie t.ei da C.'una.·a n~ 13:, de Jõ.J ;,em.) qne mantP~1· autorizaçâo do re- pendet~do de p~·onu.nciamento d~ co~ 1 des Vianna, Dirr.tor-Geral. 
tn9 ~ 9{}3-B-65 na ca~.t ,i_e ung~.ll~J g-istro, sob reser a, da concessão da missã-o de Finanças ,0 . , 

:~rue autm:1za a abertura de crec.1to melhoria de pro v nto3 de aposentado- PORTARIA.:::: ::\- 8!; DE 4 DE 
t:.::l{::c.c.l ae Cl$ 20G c:t:.I.{)O ·~uzen:.o:. ria ao extranum~r.üio, g11arda, refe- 17 AGO...,TO D.tJ.. 1955 
VJ..Jhôes de cruzeirJsJ. ao Viln•.Sv~'''lO rencia 20, Almir .If'It:{Ueira da Costa, do Discussão, em turno tmico, ao p1:0~ o Diretor-Geral, no uso de sua..s 
-Ça Justiça e Negócios Jntel"tores. p~- Ministêi'iO da Ju$tiça e Negócios In- jeto de Lei da. Câmara n" 14'1, ae atnbu ções, resolve designar o fun­
ra atender a despesas com o 'I'ern- teriores, tendo !'areceres favoràveis 1965 (n<J 2.938-B-05. na Casa ·te on~ cionario Deóclito Barreto Vinhaspara 
iór!io do Amapá ,·cfe:·e;.H:)s a ex~•ct· ~ob mlmeros 841. e 245, de 1965, (\as gem), de miciativa do sr. Pre~·idente I exercer a funçáo de controlador de 
c~o;s. a.ntel'iore3, t.endo_ .. pnn·c~l' ~~:o- 1 comissões de: C~nstittlição e Justiça da Republica, QUf:! aplica Utsp;•stçoes ponto. 
rtt'!el soJ 119 915. de 1:..:.:~ d~ 1-om.w">:!O c Finanças. das Leis ns. 2.370, de 9 de deL.f•ml.Jro St>cretaria do Senado Federal, em 4 
Ge Finanças. I to de 1934 c 3. 765, de 4 de mai'J de 1960. de agêsto de 1965. - Evandro 11-fen--

3 Votaçú.o, em primeiro t~n·no, do 1 aos Oficiais Engenheiros da Hcscn·a. des Vianl!a, Diretor-Geral. 
Votação em turno único, do P1·ojc- .Projeto 6e Lei dia Srnado n'-' 27, de de 211-- Clas.se da .Aeron_áutica C?nvuca-~ ATOS DO DI::!::T:::: !'{-GERAL 

to da Lei da Càmara nu:nero H3, de 1%[\ de a mona tio Sr. senador Be- dos para o sen•H;o atlvo · PCVjf:'lu m-
l&S;:; n~ 2.903-A·65_ na Ca.,a de tiO- zcna .Neto, que· estabelece normas cluído em Ordem do Dia nos 1.êrmes 1 o Dlretor-Oera1, no uso das .ttri~ 
aett11, de Imciatlva do Sr. f'reswente sobre 0 crCd!lO d~ telação de emprêgo do art. 171, n'.' III, do Regimentc.. ~n~ buiç.ões QUe lhe sãJ con-'e~·idas pelo 
ti~ Hepubhca._ que altera d1spcslt~v?~ I aut,o1·Jzativo do pedido de falência e terno>, dep~n~encto· de pl~onuncw.I~~en- . artigo 160, irens 9 e 1; da Reso~u­
àa Le1 D0 4 ;>39 de 10 de -iezem':>:O rnoct1fica 0 Dect·{\to-LeJ no 7 .661, de to das Cmmssoes de Projetos Jo _r<.;Xe-: ção n° 6, de 1960, dcienu os segmn-
de 1964, que. aprovou o O:·ça~en.o 21 de 1unho de ~945 c Lei de I<'alên- cutivo e de Pina.nc;as, I te> requeri,·-"ntos: 
G€tal da O ma() para. o exelCIC,lO de cmsl, P;lrccer fa,1,.1onwel, sob 0 núme- DP-589-65 - De Louri:tal Zago-
196~, tendo Parecer favoruxel soo nu- ro 564, de 19€5, d~ Comis~ão de Cons- 18 ~ nel dus Santos, AuxiLar de $ecre-
J.c~to 918, de 1965, da Conus!õão de f,l_ tit.uiçüo e Justiçd, eom emenda sob Discu!:iào, em turno único, tio Pro- taria Substituto, FT-5, em que solici-
n:m:as. n~ 1-CCJ. I jeto de Le1 da Cãmara nll 14AJ.4 de ta contagem de tempo de serviço 

4 ;1J 1!}65 (n9 il.~40~B-Oi'J. na Casa de 0ri- i prestado à Prefeitmn Municipal de 
Votação, on l"i\imeito turno, eúm: gero). de inichlt.iva do Sr. ~:J!'CS1àente . Londrina, num total de 827 dias, 

\lotarão em turno ú!líco. Jo pro;e-: ::~.prec;r:r;A.o f:iCl~!:n n:u õa yonstituclO· da Repúb.}ica: ~ue rev~gol'a ~ :a•t. 4'> para todos ~s efeitos le.gais, exceto 
to de L('i ds. Càmara. 11., 128, de Hl65!'llali~ont>. no.:; t:-:nln.os cto a:t. 265, d~ da Le1 n .. 2;:~, de 1· de JUnl1o de para o de ltcença especml; .. 

· (ll\l! !!68 _8 _65 na casa de ;;-r::.t;em), r1ue Regrmemo l~te;np elo ProJeto .de _Le~ 1963, 9ue auton~a o. Poder EX:e,:l._lüvo _De orlando de c3;s~ro, AUXIliar ~e 
r.cn;ccde istmção de 1.mpostos, tax<:.s e _do Senado n- !'"'• 1de,. 1~~3, que msh~m a abnr, P.el_o. ~'lmlst~fl<! da Vmçn.o e L 1 mpez~, .em.que ~ohc ~a segunda Vlâ 
l!mblumert.tos para um automóvel doa-,nos Banc?s, ... Qa.tcrta d~ Crédito Obras Puohcas, o clr.;dlto es;:>eCial de I da c:ute1ra PunctOnai.. . 
41 a Edoon A,..,,1te do _to.' ..sciment.o Rural e da outra~ provid~ncJas, tendo até Cr$ 100.000.000 para o fim qu~ DP-511-flS- De Jose Cclestmo pes­
p~t~· r:rn::;;_ Aut.~:·H~~nex.. de .vtüch<"':l, Parecer n~ ~1_3, d!! 196~, da Comiss~o menciorta tprojeto tnclmdo na urd.!.n I son. cbefe do Servico de, ~ransport~, 
.Ale):nanh:t tendo "'i-:'P.cer ravoráv'!t, d;-: Cormtf_>tlH':lo .e .1.usttca, pela rejet- do Dia nos tem~os do art. 171, nú- P'.-6. t>m que solicita fena.s relat~-

'o n. ~rá. de 1-:H)5 U"- COmiS'::ão: de: çao, por mcont;lH1WJOnal. mero UI. do Regmwnto !nlel·no> de- I vas ao exercício de 1963, a partir 
IS<J I , 1.., pendendo de pronunciamenro da co-, de 4 .6 . 1965 ; 

· F:nanc;:.\s. 
5 

1 - 1 missão de .Finanças. DP-513-65 - De \ntônio Augusto 
Votn.çftO, em pfimciro turno, com de Andrade, Auxiliar de Limpeza. 

,. t~ .. > t .. 
11 

. ...,,,., .... '"" P'·o•e-/aprcc1w;áo prelhn(nal' da const.itucio- 19 PL-11, en' que solicita férias rela-
\!O ,,.c.~o en1 U• o u ......... -.1o • 1 1-,, d . •. . d ·t .,65 d · • . . · ,.t•·· 

lo ti e i:,ri da Câmara no 129 de .dô5_ 1 na l~•a e, nos r:1 mos o. m ~ "' ~ ~Jscu~no, ~m turn_o unico. do Pro- t·yas :J:o ~xercíc10 de" ~963, a pa. j..L 

{ lX 2 (1~'"-B-65 nu Ctn\ de o~igeml \Regunent.o IntemQ, do Pwjeto de Lel Jeto ae Le1 da c:.una:·a. no 14~. de ct~ 7 de juJL110 de 19o5,_ 
d~ imciat

1
j.,-a ctO Senhor"J?residen:..-e d~;do se;w.do r-:11 1~, ·de 1965, de a~torla 1965 (n? 2:9.4~-~-G), na Casa de on- .DP-514-65.- De .Joao Alves_ da. 

Re úbhca, que p:·o:nc:v" ~"•=> \IIilitaL~-5 ld?~ :_?1. _se~.-..dm ~ ~dmundo Lev1, que gem), d~ l~lC!~tm-1 do sr.- Presidente Sll";~ . ~.~otorrsta .. PL-3, em que. soli­
Vc~ranos da Segunda Guerra 1\-lun- d .... poe solne J.·o~amerHos e.!etur:_~os da Repubhca. que autor~~ ~ Poder cita tenas _relatlvas a? exer~íc10 d~ 
dia.!• licenciados do servi"O ativo e in-~com _chf:'Q~ll3 '5 d(' l(;a~~em e dâ ou~Jas Executn·o a abnr, pelo Muusterlo das 19S3. a. parbr de 7 de Jun~o ae 100-5, 
~luihos na reserva nã~-rEmunet7 .. tla, pro·nd("l1C';~ .. s .. tendo_ ParCf:C'r ~1·~ .. 3~1. ~elaçôe;; ..;.,. c- ,~~~-~ .;, a c1·.Sd:~0 espe- DP-515-65 De Ar,;enor Gomes 
tendo pareceres fayoráveis, solJ nu- de ;~,6?•. Ul. C:~m.i.:.sn~ ~l.e .~onsd.duçao .Cial de Cr'! 60.0!:1 ··i,~ .. _li"l!a att:r.der ca_rdoso: .\·Iotorisl~, PL-9, c:r'- qu~ so~ 
:merp 948, 949 e 950 , de -lDGS das co-!e J~l·tic'l. pela lllcm.s.It\,c.cnalldade. à~ despesas _t:om a !'c:t11z.:t.n'.o ~a V~Il liclta renas relatl~as ao r.~~erCICIO de 
mi!õ$ôes.: de Se;man({a Nacicmü de-, tJ Bienal de Sao Paulo nr'~.l~t'J mclmdo 196-1:, ~partir de -8.6;19.Jn, . , 0 ProJeto.::. U.o Execo.lti\'O e de Fimmças. , , _ ~ . . em Ordem do DJU nos termo~) do ar- DP-:>28-65 - De N1anoe1 Pmheir 

.. vocaçno, .em tu· no umco, do Pro- 1 ligo 171. n'J IIl. cj,) r:.,··:•1e·,rn In- de ::"ltoura. Ascensorista, F'l'-7, em que 
fi JCtO de Lct da âmur':J. n<:> 140 '!e ! terno). dependendo de pronuncia.men-[ solic'ta férias relativas ao exercic1° 

,HI63. cn? 213-B-6:~, ua Ca<;a. de on- to da Comi.ssfio Ue Fias.n~ns. de 1964. a pl'trtit• de !_Q de julho de 
V<lU~,;~o, em turno próximo, do P:·ow :ge:1~,, q1:e resta~eJcce o_ traJeto pri- ] !_g65 : 

jeto- de Lei cta Càouro no 132. de lmltivo d3. ~t;JdO\'ta .BR-3o-pr, do Pla- ~O j De V'r•dlino José da Silva, Aux~-
1965 tnQ 2.900wB-65 na Casa de ori- no Rodov1~mo Na(:wn~l, tendo Pare- Discu.ssão, em turno único. do P~l-! li:: r de Porto ria, PL-3. em q~e . .ooh-
gcml, de iniciativa do sr. Presictrnte cercs. _ c~ob n~. B3 e 8.1, de 1965J das recer n'' 794, de 1965, da c:cmb=sto de· citn fPr::-1-; re'~tivas ao exermcw 6e 
da. ~. -epública, que retific11;, yários dis-~~o:~u~-;soes: ae l'l·~~.~s!_lortes._ Co~1_unl~ Constituh;âo e Justiça sdbre 0 <.Yu.•io · !9:"'"1. fi :l?.•·t.ir rle 8.6. ~9ü.5; . -· 
pos,'tn·os do Lei nl' 4.371 ie 17 de t..~~oe~ e Obras Pu_.)l.Jcas,. Fa\'?~avel, n? 249, de 12 de mar..;o de ·96f>. em f D?-:'i'ft-ô) - De Antom~ :rra~a "Vl-: 
-ng~t.o de 19\H tLei do S"'rv!ço 11111- de F1?ança~. condran?. v:sto ~a es- que 0 Sr. P..t-;,·;-.. -::~··'1( da Jus- eira. t"f"l"'C~tc de Admin:straçao -
tar)., tendo parecer favorável, -;ob;t:t.r a,endido pela' lrgtslaçao vigente. tlça do Est~do da auanaOarn, soli- FI'-S. u 11 que solicita férias J,;ela.t!-
n9 9Hi de 1965. da Cvm!"'-S:'io de P:·Jw I· j4 . ctta licença para instauração de pro- v:ts uo exercício de 19ô4, a parht 
jetoo Co E.xecntiVo. . . . cesso criminal contra o Sr. Senador ôe l0 .•.Jfl<í5; . 

7 . . Dl~x:,us::.ao .. em tu,t:no Ull!Co. do Pro- Ne13011 Maculan (paret:er. no semido DP-543-05 - DP_ Armando Os~ar 
Jt't~ ae LeJ da <';_amAra n? 134, de de ser a mat6ria submetida ao Ple- Hackbart, Ajudante d~ . Portan~, 

V~~:l.t,ào, em tu;·n~ úu_ico, do _Pro- 1 lf1 6t~ m? ~-~01lw~~ao, na ?asa_ d~ orl- rário em votaçâo secreta, com res.<:al- FT-7. em q~e. solicita fenas :_~lati~ 
Jcto: c!e Decreto t..egJslutn·o n'~ 4a. de geml, d_e l.lllc .. atn~ ~o WSt .• Presidente \'as dos srs. senadores Josapb~t l\.'Ia- vas ao exerC'IC!O de 1961, a pardl' de 
:t9ti3, origin?..:·io da Cftmara dos Uepu- da Rept_I_bllc~, que dtS!~Oe so_bre. a f.or~ rinhô, Edmundo Levi, Wilson Gonçal- 14.6. 1965; . 
ta(~S, n11 163-A-6::1, na Casa de ori- m~ d? 11xaça_o do imposto. smdic~l pe- ves e Aloysio- de Carvalho>, DP-553-65 - De Roberto Diacópu-
~:rem:, que aprova 0 ~ex to do. Protoc:olo l~s estaQel~cm;ent~s ru~·a1s e da ou- w• ,,., , • • los, Ajudante de A1moxarl.f~. PL-1 
de t:menda_ ao Arti!?o _50, 1t~m '·a", t1as provl~enCJru; hnclut~o em Ordem O SR. P.~..~-.:.-,InENTE. em que solicita tér:as 1;e!atlvas n? 
ela Convenç::1o de Anaçao Civil inter- do Dia ~os têrmoSI do a1 t. 171, n? III Está encerrada a sessão. exercicio de 19-33, a partir de 21 de 
nadonal, aprovada pelo Brasil c di- do Reg1me1:to Interno>. deJ?e~dendo junho de 1965; . 
Yersps outros países, tendo pareceres de pronuncmmentP. das Comi?soes de (! .. evc~nta-se a sessáo às 17 hs.). DP-560-65 _ De José de Freitas, 
lrob .. números 146, 147, 14.8 ·e 149 de Pl'OJ~":tos do ExecuhYo e de Fmança:s. A ·udan.te de Porte!r~ w • .,. -7, em 9ue 
196!i1 ~as Comissões: de Constit.uiGão l3 sdlicitn férias reJa ti'; as ao ,., exerclciO 
e J•rstrça, favorável; 10 de Transpor- 1 ATOS DO SR. DIRETOR-GERAL de 19fi4. a partir de J4.6.196o;. 
tes, Comumcações e Obras Publicas, Discussao, PUl tt,1.rno único, do Pro- Conced:m nos têrmos do art1go 310 
pela! audiência do Ministério da Ae- jeto de Lei da Cârpara n9 145, de 1965 PORTARIA N9 79, DE 3 DE e no uso dàs atribuições que lhe são 
ron4u.tica; 2° favorável; de Relações 111Q .2 .. 8?7-:S-65, n:jt Casa. de_ ori~emJ, AGó:.3TO D:; :~'::5- conferíd~s pelo artigo 1::0. ~~ _35-
Ext~r;o:-es, faYorável. ide nu~mtlva d? ~.r .. Pre?I?en~e _da 0 Diretor-Geral, no uso de ·.;.s da Resolução n9. 6, C:e 195_0, ~a~a;·_w .. 

s :Rtpubhca. qu? ~~_Itm 0 nmo lOdigo atribuições lCsolve, nos ttrmos do ar- farmTa aos segumtP-:> · _l• lOJl'JriO~-
• IF,orestal (proJeto mf'ltudo na Ordem 1 - 0 d 1 0 Ped,·o J.uré-lio G'J.at,:-"" 11~ a 

VQ-taçh.o, em turno umco, do Pro- do Die nos téim.os do art. 1il, nú- tigo 20a da ~e:5o u?~0 n; 6 e ~s ~ ..,,.,10~ 0 2-!fotorh:l.a, PL-10, em r::la~ 
•etc de Decreto L"gi•·Iativo n° 145 de n'""m II1 cio Reg:trtlrnto I•J'P"nOf de- suspendP.r !>01 3 <ta:.:.J d.as, por tal f'.. · ' ô · d Fátima e • ' "' · ' ·- · · ta de xa,..ão no cr p-imenta .Jo Lle çiío a r.ua. esp sa T\o-Jarla e 
1964-t originário da Câmara dos Depn- pendendo de pron\l,n('lamento das Co- e .,. . • - ~ ~ f-lha Nádi~ Re~,ina Ramos car-
tadtls (n'? 83-A-63, na Casa de ori;:;em) mís~Õ€S de ProjeNs. do Executivo, de 1 v~~· Franc ~co PereJra da Sllva, An· ~ bU ... ~ partit' de (]~?('Mbro de 1964 
C!Ue ,mr.nttm o ato denegatório de 1·e- .'\gucult1rta e de ~·manças. XII ar de ~ lmpCL.~:., PL-15 · .cs?· .1 d., \s-e5 rr .... o~cl!':<lr.1ente; <DP 
gis~o ao t~rmo aditivo de contrato ~ Secretarm rlo o~nado Federal,_ em1 e ao~~ ~ • " 
celetrado pelo Ministério da Aeronáu- "'-6 3 de agôsto de 19,':5 - Evan{iro .. i!en~ - 5:.~~--tiS) · 
tica. com Jorge Aurélio P0'5Sa, para I'ir-.ru~áfl. rm t1~mo 11DJCO, do Pro- des Viannn, n;retur~GcraL r:ãml)wn Jonq.1im dE Ollv~ira~ AU-
na :tscola Preparatória de Cade-tes elo jt'to de Lri da Çêmara n9 146, de POSTARIA ~o BO, DE 4 DE xil a1 Oe Limpeza, Uil -re\açao a sun. 
Ar. ti~sempenhar a função de P1ofes- JSh5 {n? 2.973-B-6&, na Casa de orl- c ·~ umúsn. Tewzin:t.a Anl-t\nia e a ~·'.!US 
fOr üe Português, tendo Pareceres fa- gem), de Inidativ$. do Sr. Presidente LGO...,TO DE l ... BS Lihm; l'<liflcisco EdL·nnton, Maria Te .. 
l'OTâ"Veis sob nfurleros 842 e 843, de fJa. Rc-públJca, CJU~ autoriza o Poder O Direto:·~GcraJ, no u~o de ;,·..:~a~ • : P~.:.uL;-~, ar~é F'dinu1son e 1\'la"ia ~-
1965, das Comissões de: ConstituiQ!\o ~ccuUvo a abrJJI, a.o Estado-Maior atribuições, rc·~olve disprn~nr. a pc-! ema rle 0livrlrn. n partir de ma10 
e JUstjr;a c Finanças. à1'.S Fôi"ças Arma.Qas, o crédito espe- did.o, por motn'o de i'n!€'rmiu.aâe, de :tf,-35-. IDF - 593-65); 



Quinta-feira 5 DIAR!O DO CONGRESSO NACIONAL 11\ de 1965 

GetúUo da Gama Volnei, Eletricis- Aroldo _Moreira, Oficial Legislativo, Mário Jager, Auxiliar de Limpeza, 
1 
noliclta segunda via de 

·'ta, PL-7, em relação a seus filhas PL-3, nos diag 23. 24 e 25; no dia 10 junllO de 1965, saida; (DP· · C!ona1· 
Washington e Carmen LUcia da Ga- Otto Mares, Ajudante de Portaria, 594-65). I 

1 
. 

ma Volnei, a partir de dezembro de FT-7, no dia :l4; Indeferiu requerimento de Victor ·- naetenu - requerunento de Sebaa"' -,._:.:r;; 
1964. CDP - 601-65). Maria Ignês Brown, Ofic:al Legis- de Rezende Castro Caiado, Auxiliar t1a<:' M1guel da Sll\'a, AU'!,tllar de ~or-. ,,~ ~-: 

Defer.iu, nos têrmos do artigo 310 lativo, PL-6 no dia. 24; Legislativo, PL-8, em que solicita abo .. tarl~, PL-9, em que sohcitU H:!cons.de .. ':""'• f 
e no uso das atrlbuiçõ~s que lhe são Lourival Francisco Lopes, Auxiliar no de descontos, em virtude de irre- r~.çao de ~espacho exar_~_d?~. no _Rcç·1e- -~:. -0 ' 

~~n~!!~f~çã~e~o? :r~i;019~g~~s1 ~:~2h;~ Le];~~atii~isé~L;12la,n~u~i~ia~4 he Por- gub~~~~~~i~5 g~ ~:~;~~l.d:mp~~t~e ju- n~~c~:;e:~ ~3:~:~0<~: -~:~;:·;;t~ 41& ~t:,j 
tes requcr:mentos: taria, PL-10 no dia 24; lho de 1965. - 1l1aria do Carmo n.on- 23 4-196:;, dos fm:.cionó.rio-> o~:val<fo :.= 

DP-677- G5 - De Eco. triz Co;;-rcira ~:lanoel Isidoro Pereira, Auxiliar de I don Ribeiro sara ira, Diretora do PC.'!-. Cesarino da Rosa, MotorisU!, PI.-10 é - . ~;; 
. de Mello, T8.qui:~rara-tevL;nra, PL-2, Portaria, PL-!1, no dia 24: soai. de Fernando Alfredo carneiro prr~lra-t .... : ·;~j 

em que S.::ll cita seja cancelado ri p<t- José Benedito Brandác•, Auxiliar ATOS DO DIRETOR-GERAL Mec6.nico, PL~7. 
gamento de salá.ria-fnmiUa, em re- de Limpeza, no dia 24; 
laçã.o a !':Ua f!lila Myri~un de F'~111- Mário Jager, Auxiliar de L!mpeza, - de Paulo IrilPu Portes Aux!llar Diretoria do Pe3soal. r·m 15-7·85 < ·:=, 

. ma corrc:3 de Md1o: no dia 24, salda antecipada; Legislativo PL-9, ;m que s~llcita "se- ill~ria df! Carmo l~ondon .'~i9eiru to .. ,. 
DP-635-6:i - De Joaquim Flrrn:no Ronaldo Ferreira Dias. Oficial Le- gunda vla 'da carteira Funcional: I ran:a, Diretora do Pesso:tL , 

'de Melo, M•cr-nsor\sta. I<T-7, em q.Je g'slativo, PL·H, no dia 24; - de Newton Cleanto de Campos, Vis! o - Maria do r~, m0 l~o"Ufml. 
~oliclta scj:". rance!ado o pa~<.m: -,~'o Miguel Guercio Filho, Auxiliar de: Ajudante de Portaria, PL-7, em que Wbeiro Saraira, Diretora do Pl':"OS&l. _ _,_, 
de salário-familla em l'elação a <>Ua Limpeza, no dm 25, saída antect-
espósa Maria JosP Jesus de Melo, e'n IJ3.da: . 
virtude ç!0 faieci_mento. . - I M~ria .R~zn Baptista nutra, OfJclal 

Defcrlu, nos tr•rnws do art rro 210, Bibltotccano, PL-3, no dia. 25; . ATAS DAS CO.\IISSõES 
-; . ;,; 

Hem I e no us,l das ntribuiC'ões qu~ I BEatriz Ero •• co~ ta, o:icml Leglll-i 
lhe são conf?rlctas velo .rtigo "lO . !ativo. PL·<l, no dia 25 ; I COM ISS -o DE CONSTITUJC- O CO'"ISSÃO E PROJE7• OS DO 
itens 11 e 31 da Rc:.;oltrçã.o n? 6, -ie Prudéncio Serra Rodrigues, Moto- i A .. A 1 l'd D 
19€0, llccnca concedida pela Junta r;sta, PL-9. nos dia.s 25. ~6 e 27; le-I E JUSTIÇA I E)(ECUTVO .. 
::víédica, em p<oaoga.ção, ao funclon"i.· vamlo a conta de hcença para tratn.-

1 
... .;:: 

rio Millf'n Pereira SantmHl, I.h1oti· m~nio de saúde o dia 28; • i"'-!,\ REUNH.O ORDTNAH.l<\ Rr·\~ 1:;:a HEU~IAO, RE..<\LI~ \.D.\ I 7o1 1t . ->:_, 
pista. FT-2, no período de 22 de fe- · Mauro Cunha c;:;mpo<> c.e 1\.-!ora.e.s e,

1

-<> • • . .l • • • • DE JUL110 DE. W(.J · 
Hreil'O 3 3 de março de 19-61. !caslro, Redatm de .Ana~s u Do~ume~- LIZADA XO DIA 4 DE ACOSTO As 17 horas do dia quatu·-·,_,. d>: ju-

Concede~t. no uso das atribu'çlk.:;' los Parlament~re·,, PL-l, no dta 25 • DE 1965 lho de mil no\'ccentns e s~~.'.:.l":illt e 
que lhe são conferidn.o; pelo n.rP'q 1'~0.1 ~1:ary !"rancu:=co, Servente .de Ad-! cinco, na Sala das Cum.:_;;,út·.-•. '..Ob a .. -. 
itens 11 f' 37 clft Rrr.oluçr10 n" fi. 1elmuu~trar;no, I'!-8, 11? dla 26·. i As lJ horas do dia 4 de agô.:.to de'Pl'e!iidéncü~ do SC'nhot St'naCur João_;· 
1980. e de acõrdo com o"l ate:;l:u;to:: LUiz_ Wo1dc\mo Ln~a,., ~UXill&r de 19-65, no. C·rda das Comissões, sob ai Agripino, Presidente. pru~eett·t; v:i Ee- .. :~ 
médlc>os. abrmo de faH::~s aos se,.,.ti.:"J-~Portur.m, P~-~0, no d~a :B· .

11 
presidênciu do Senhor senado1· Afon .. nhores Senadores José f<:rmirio, Jcaé .. 

te.s funciunàl"ios: 11ana Os!~!· :;e 1\!mt.lda, ~UXl ar so Al'inos, prrsentes os Senhores se .. Guiomard. l\1em de Sá Wilron Gon-- -
,. , . . ( . _. 1 de secretana ...:ubstituto, 1'1 -5• 110 nadares Wilson Gonçalves, Aloysio de 1 çaJves e ,Jefferson de /\ •.;ui:~r 1 ennc· 

No me" ae tné!IO d ,.tt.,). dia 2a: , e carvalho, Heribaldo Vieira, Menezes I se a Comissão dos Pro3<>to,; do EXe--
Waldinar Araújo de Oln·ena Au- Mlrthcs Nor;uetra. ~aquígrafa d Pimentel e Edmundo Levi, reune-se 1cutivo. 

xil.ar de Limpeza. no dl~ 10· De~a\~s .. ~t:·~·. no d ? 1~1~~~;1da Taqul- a Cotms•ão de Comtituição e Jus-~ Deix~m de comparecer. cum catl$1&. . .,: 
. Iracu Fnmcisco Luiz da Rochl, t1'1- W

1
a -'~11 '-'0 b~ 1

1
1 a ~L .. z{0 dia 28. lttça. ju~üflcada, os Senhor<::; .::lf'l•ndo;etP., ·':' 

xil'ar de Ponarin, PL-9 no d1a 13~ •.;ra 0 ' 10 e a es, -<>.. • Be-.lerrn Neto, Antómo Ca:\o.:; e Lino · .. --:-
Genove· Ares Fenei.la Dia<> All- íl.'!artha.dos.snntos CJe:.po de Cas- .. DClx<.m de comparecer, por mo voide t,Iattos. ~- ,,-:: 

_ . . •a Y _ •• : 19 , tm, Taqmrraia de Debatt•s, PL-3, no JUstihcado, os Senhores Senadores 1 _ .~. :: 
XJhal ~e~tsiatno, PL-7·. •10 c!Ll a~:\ i dia 28: Jefferson de Aguiar, Antônio 13albino,! E• dispensada a ld'ur::t da :1:à 4~.~- :"<, 
consldrrando com~ d_e ltcrnra P ; Carlos Torl'es Pereira, Taquígrafo Ruy Carneiro, Bezerra Neto, Arthur ·reunião anterior, e, em H':~·.mta aptO-_:-- ": 
tratam~nt~ de saude, -~- 'de oe~ates, _PL-3, no dia 28:. _ Virgilio e Josaphat 1\la.rinho. ·lvadu. _.--2·~:~r ·:;;; 

No 1m~s d" junho de l!Jt.:J' I Dan1el Retos de Souza, A.ux1Uar Le 1 . . d t b 11 c:~-"-'-' 
, · ... . . . . Jislatl·.-o. PL-10, 11C! dia 28: . ~ dL:;pcnsada a leitura da ata da n~cJan ° 05 ra u 10s: . . ? .._. .. - .;·-~~-

Franc.s.:-o Gonçah'CR de AI altJO, José Etn·aldo Peixoto, 'l'uqm;:;:rafo reunião anterior e, em sen·uida amo~ , Presidente conced~ ~ p~l.a ,lu U(~- -Se-:o. <_. · ... 

Auxiliar Le-gis!atlvo, PL-8, no tlia 4: de Debates PL-3 no dia 28· , d e. · • nhor Senaclor Jose .&nnmo, que ~- -' 
Jm~e 4\iru·Uns. Estofador. FT-7, n:1s Gustavo de soU.m Ribeiro,' Scrve11_ \a a. parec~r favorável ao Pro1cto d~. 

dias 14,- 15 e lG: levando à con1a de te de AdminisLração, F~-u. no dia 28; Com a palavra, o Senhor Senador d~ Ca!flarn n'\1 131. de 1~6(1, que:·~':'. 
licença paro. tratamento de s~úcle os Laurila Fanaia de Ban-os, Auxillar Heribaldo Vieira passa a ler o seu pa ... poe_ sobre a de';lomi!laçno e Q:~: ~i: 
d'R-S 17 e !B; Le •islntivo PL-7 no dia 28' recer, pela inconstitucionalidade, ofe .. caçao das Un.JversJdades e I·3Ci:üai$J: 

g · h' ' !li d recido ao Projeto de Le1· do Senado Técnicas FederalS'' ·- •- -,· .José Gerv:i~io Torres Paren~e-. 1\ll- R.afaehto Roc a, Moura, Anx ar ~ . . ... _ ----, -;. 
xiliar de Secretaria Subrtitu' ·, fT-5.1 Ltmpezn, no dla 28, satd~, antecipada, ~~ 4~-GJo; ~~ori;ir:n~o~~r ~~~ffã n.·ossegumdo, o Senh~n- SP~! ·: .. ç 
no dia 18 . . Roberto Salerm?, Aux1.Iar Legisla .. Atléltico Clube Niter6t. Estado do HiQ MEf.J de Sá. relata !avoravelmen~J . .::~~Jj 

João A'vrton Dreyer Auxili-ar de Llvo, PL- tO, _no dÁ 2~: . de Janeiro. submetido o parecet a Projeto de Lei da Cntnara nl.! 130.,,,(tit .. j.-- _, 
Limnezn, Tios diu.o:; 19, :zó e 21: kvan- _Gei·ardo L:ma g.war .. Of:c!al Le- discussão e votação é aprovado, vo- 1965, que "concede pens~o especls:1 ~,-; 
do à conta de, licença pA.ra trnta- gJslntivo, PL-6, no di a28, d . tando com restrições os s:mhores Se- Cr$ 33.000 <trinta c tres mil n·nzel .. 
menta de S<l\Jde o dia 22· Dalmar G~raldo Lncel' R GuJma- nadares WI'Isotl Gon<.·alves e EdmUll- ros} mensais à viúva e filha.'! de .M:a; .. 

R i d "P d 
8

· b M rãcs, Auxiilar Legislativo, PL-8, no noel Gomes da Silva" · a mun a ompeu e a oya . n.- dia .,8 . do LevL ' 
galhãe~. Oficial Legislativo, PL-6, nos .. ' . 

1 
Em seguida, o senhor PresidentO: ·. 

dias 21, 22 e 23; Francisco de Ailsis Ribeiro, Oficial Em segUida, 0 senhor senador A.oy-. concede a palavru ao senhor senador' 
Manoel José dos Santos, Auxi;- ~· Legislativo, F'L-5, no dia U; slo de Carvalho lê o seu p-u~Xer só- Josê Guiomnrd, que emite ('S seguin-; -·. 

de Portnr1n, PL-8, no dia 22; Ralmundo Manoel Bezerra., .-\uxil!ar bre a Emenda Subst1tutlva oferecida ies pareceres; 
de Limpeza, no dia 28 · . 

Frnncisr.o Pereira 611 Silva, Auxi- ' pela Comissão de Serviço Publico ao - favorável ao Pn.Jjeto de Lei d&- --
linr de Limpeza. nos dias 22 e 23; Edll;ardo Leão Marques. AuxUla.r LI- Projeto de Lei do senado n9 22-Sfi _ Câmara nQ 132, de 1965, que •·retif1ct._._ 
lev.ndro à Conta de llccn"• para R:islatrvo, PL-8, no dia 28; vár,·os dispos!ti\'OS da LeJ nv 4 ''75 de • 
tratamento de s~úde; ·" - Isa.ae Barroso de Pinho, AuXiliar d.e Modi!ica a Lei 1.7ll, de 28-10-62 (Es .. 17 de agôsto de 1964 <Lei do ·Ser-~·tço-,: 

Secretar1a S·Jbst!tuto, r.r-&. no dla tatu to dos Funcionários Públicos Ci ... Militar)"; - .. 
Alfredo Rodrigues Teixeira Neto 22 1 

Emenctador, Fl'-2, nos dias 22 e 23;' ; . . Vi! da U~ili.o), cone Ulndo pela Cons- - pela aprovação do Projeto $--Ql,':t,' 
levando à. conta de licença pnra tra- Jenny .Leite de Ollrelra. A.uxmar de titucionalidade, apresentando, porém, da Câmara n9 129, de 1965, que "'pró•,.-"'--
tamento de saúde 0 dla 24 ; 

3
ae
0

.cretana substittuo, Fr-5, no dta uma 8Ub-emenda. Submetido 0 pa .. move os militares veteranos da-·-_Jf-~,:-
ouerra Mundial, licenciados do se~-:­

Ivan Pereira Marçal, Linotop:sta, àytvlà Minazi Mantovanl Peixoto, recer ._ discusslio e votação, sem rBB- ativo e incluídos na reser\'a mi.D re;>~ 
·FI'-2, nos dias 22, 23 e 24; Auxiliar Legislativo, PL-7, no d_la 50; trlç6es é aprovado. munerada". · 

Celina Ferreira -Franco, Taqul:, 1.- JoAo. Batista da Costa, AUxiliar de Ntlda mala havendo Em discussão e votação, são os pakii -
ta-revisora, PL-2, no dla 23 e 25; Portaria, PL-10, no dia 30. • tratar, 811"' receres aprovados sem restrições.- · -

Ivo Teixeira Gico, AU:I\:iliar de se- Indeferiu cs requerimentos, ~os se- cerra-Be a retmtAo, lavrando lU, Ma- Nada mais havendo a tratar, en• 
crctaria substituto, FT-5 no d!a 23; gUintes funcionários, em que soUcftam ria Helena Bueno BrandAo, Secretá- cerra-se- a reuntãa. dn qual, eu Jos6.;:_._ 

Luiz. \Valdevlno Uma. Att':Wnr de abono de ponto: . ria a tJresente ata que depols dL lida Soares de Oliveira Filho. s~·crctftrkl. ~,-_ 
Portana, PL-10, tn dia 2:": Mary de Faria Albuquerque, 0!1clal ' . lavro a presente AW Q'i.:', t.u.ul vez~<, 

Etclmia-• P<>c1r(l"'.:l. 'E·{tOQUL1ta, PL-S, Legislativo, PL·6, no Q.ia 13-7-01, 1a1~ e aprovp.da., será a~~mn.da pelo senhor aprovada, seri assinada pelo Senhor:_ 
nos dla::1 23. 24 e 25; da; (DP-748·65>. Pre&tcknte. Presidente. 
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CUl\HS:lõES PERMANENTES 

MESA 

Presidente - hloura Anaraae c}-\SDl 
ViCe-PresH1ente - Noguelflt Cla U~-trna 1PTB)' 
11.1 ::iectetano - umarte M!Lrts ~ UUN • 
2 11 o::;ecretàrlV - Uilbert(.. M.arinh1.. · P::3UJ 
3"' :3eeretarto - Adalberto sen::~ •P1Bl 
4'-' decretárlo - Catt.ete Ptnhetrt: tP'fN) 
111 .::lupJente - JoaqUim Parente 1 l'DN) 
211 Suplente - Gu1dt Mund.m :PSD· 
3"' Suplente - Vasconcellos rorre~ · PTBl 1 

4.0 Suplente - RauJ GluberU IPSP-881 ·j 

REPRESENTAÇÃO PARTIDARI4 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATlCO 1PSD1 - :'.~ 1 repreF~tantes 

1- JosE: Otomaro - Acre 112 Antomo Balb~no - Balda 
2 ' Lobão da Silveira - Para 13 .!etten;un d~ .AgulaJ - .tL Santo I 
3 Eugênio Barros - Maranhão l4 GilhertL MttrJnho - GuanHbara 
4: : Sebastiât Arcbet - Maranhão 15 Muurl:l Anan~df: - :Sao Paulo 
6 V'icturlno Freire - Maranhão 1J AtlllL t+'untun~ - Santa Catartna 
8 i. Sigetredc Pacheco - Piaw 17. UuJdr Munucliin - R O Sul 
IJ., Menezea Plmente1 - Ceara 18 Bt>nPrtJ!.( Vul~adar~ - M Oerals 
8.: Wilson UurgeJ - R G ,olorte 19 fi'iUnh. M.Olle, - Mato Grosso 
9 1 WaJfretto Ourgel _ R G. !:l"orte 20 Jost' fif'li!'tan~ ~ Oniáa 

lO · ttuy Carneiro - Para1ba 21 Jnscelinr Ku tt.schek - Ootãs 
ll.: José Leite - Sergipe 22 Pedro Ludov :co - OoUl..s 

' f'ARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO IPTBt - )11 representantee 

1.• Adalberto Sena - Acre 10. t'essua ae Qu~lroz - Pernambuco 
2 'OsCU.I Passos - Acre n. José Ermuiu I- PernamJUCO 
3 : Vivalao la1ma - Amazonas 12 Silvestre Pért~tea - Alagoas 
4.1. Bdmunao Levt - Amazonas 13. Vasconcelos Jl'ôrrea - R anelro 
5.!' Mthw Vtrgilio ...: amazonas 14. Nelson MacuiJ:to - Parana. 
6. AntOnio Jucá - cem·a- 1 

7. Olx S:uit Rosado -·a O Norte 15. MeHo Braga .- Parana 
a· I. Argendrc de Figueiredo - Paraiba 16. Noguetre da (lama - M Geta.m 
9.-Barros Carvalho - Pernambuco 't'l. Bezerra Neto:- Mato Grosso 

ONIAO OEMOCRA l'ICA NACIONAL IUDN) - 16, represeotnntel 

1. Znchbrias ele Assumpçâ.o - Parâ 
2. :·Joaquim Parente - PiaW 
3. , José Cândido - Piaw 
4. Dinarte Mariz - R u Norte 
5. Joãv Agrtptno - 1!...-alba 
8. t Ru:J Palmeira - Alagoab. 
.7 Eiertbaldo Vletra - Sergtpe 
8 .. Eurico ~ezende - E Santo 

PARTIDO WBE.l<TAIJOR 

~ Áíonso Artno~ - uuunaoara 
10 Pudra C'alazaJlls - Sát. Paulo 
11 Adulpho Franpo - t-'t4rana 
12 lrtneu Bornh~usen - ~ ..:atartna 
13 At..ton1L" Cariqs - S. Catarina 
14 DanieJ S.:rlt:g~J - R O SuJ 
15 Milton Campqs - Mina! 3erat& 
16. Lopes da Cos~a - Mato Grnsao 

' tPlJJ - 2 repres~ntantes 
( 

1. Aloysio ae CarvalhO - Harua 

BLOCOS PARTIDARIOS 
Btoco Parlamentar tnaepenaente 

PSP 
P'fN ·············-························ :a Senadores 

3 Senadores 
1 Senador ·········••···•••••••·····•······•····· 

PüB .• , • ••, ••,. ••••• ••• •• ••••• ••.,., ••, •• •• 
PH .••••• • ••• ••, ••, •• • ••, •••. o. ••,,, o,. •• o o 

11.1TR , o o.•, o •• ••••••••••• ••• •• o ••.,,, o, • o, •• 

PDC •••••• o •• o. ••. o o, •• •• o o. o. •o,. o ••••••• , 

St>m lege-nda •••••••••••••••••••••.•••• o. o. 

1 Senador 
1 Senador 
1 Senador 
2 Senadores 

LIDERANÇAS 

Líder de Govl!rno: Vtce-LJder: 
Dll!lleJ K.tteget <UDM") Mem de Sã 

3LOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 

Llder: 
Lino de l\'1.1ttos t.PTN> 

Vlce-LJderes 
Aurélio Vianna tPSB) 
Jü.Uo t...eite (PRl 

Josapriat Martnno 'sem le;eada): 
Aarão Stetnbrucb (MTft) 
MigUel Couto !PSP) 
Arnon :!e ~fello CPDC) 
DiHon Costa <PR> 

11 PARTIDOS 
fAl{TlDU SOCIAL DEMUCRA.rlCO 

. IPSDJ 

Lider: FiUnto Müller 

\lice-L.Jdere3: 

WH!iolJ Uonçalve8 
Sigetrt!OtJ ~acheco 
Waifredü Ourgel 
Vlct.orinc Preire 

PAR'I'ID!J fRI\.Bl\LHlSTA 
Bl<ASILEIRO II"~B) 

Ltder: t3arros Carvalho 
Vtce- L1deres: 

Bezerra Neto 
Oscar Puf;SoS 
AntônJf:l Jucá 

PARTIDO LIBERTADOR J>L)' 

Líder: Mem O. e Sa 
Vtce-Llder: Aloysio de Carva!b& 

PARTIDO SOCIAl. I'ROGRESSIBT.A 

Ltder:MigueJ Couto 
Vtce-Lider: Raul Gtubertl 

PARTIDO I'RABI\.LHISTA 
. NACIONAl IPl'Nl 

Llder: Ltno de Mattos 
Vice-Lider: Cattete PtnbeJro 

lii - l'ARTlDOS OIS UM 80 
REPRESENTANTE 

i MOVIMENTO rBABALIUBTA 
RENOVADOR lMTR) 

r Representante: Aarão Btelnbrucb 
UNlAO DEMü<:RATICA NACIONl\L --' 

•uom I PI\.RTrno DEMOCRATa CR!S'I'tii.O 
Llder· Danfel Krteger (POQ) 

Representante; Arnon de Mello 
P /\R TIDO REPUBLICANO <PR) 
Representante: Júlio Leite 

Vtce~Lweres: 

Eurtco ttezenae 
2 Mem de Sã - Rio Grande do SUl t 

1 PARTIDO TRABALHISTA NAClONAJ.. tP'J'NJ ~ representantes 

.L Vattete t'Inhelro - ~ara 

( 

Aàolpno ~"'tanco 
Padre CuJaJ:ans 
Lopes da Costa 

PI\.RTIDO SOCII\.LISTA. 
BRASILEIRO IPSBl 

Representante: Aurcmo Vlanna 

2. Lino de Mattos - SB.o Paulo 

I PARTIDO 1::$0ClA1. t>RUOH.ESI::US'l A tP~PJ 
1. Raw GiubertJ - t;spirtto santo 
2. MI.gueJ Co1.1to - ttto ae Janeiro 

PARTIDO SQClA.WB'I A BRASIUJ;lliO <Pl:!BJ -
1. AurélJ.o Viana - auanabar"" 

ar representantes 

I 
i representante 

UQVIMENTO rRI\.BALttiSTA <tENÓVAIJOR <M1'RJ :- I representante 
~ 1. Aa.ra.o Stetnorucb - Rio de Janeiro, 

PI\.RTill() !U<PUBWCI\.NQ <PR) - l repr$entante 
1. JlllJQ Leite - Serglpe 

~·.PARTIDO DEMOCRA'l'A CRISTAO (POC) - 1 representantf 

1. Arnon ele Melo - Alagoas 

SEM LEGENDA 

1. Josapnat MarUlho - Bahla 
2. Heribaldo V"ieira - Sergipe 

U:SUMO 

PiU"t1d.o ~a.l uemocrauco \f'l::iU) .............. :,...... n 
Partido rrabauusta Brasilbiro tPTBJ • • • • • • • • • • • • • • • • 11 
Un1ã0 uemocrática NacionaJ tUDNl .... ~............. 18 
ParUáo Liberta dOI (PLJ .•••• , • • ••••• , , •,,,, •. o , , •, o 2 
Parttdo .rrabath.lSta NactonaJ (P'l'N) •••• ,, ••••••• , ••• 2 
Parttdo Soctru ~rogresslSta tPSP) ............... •••• ,, I 
Partido Soctausta Brasileiro tPSB> •••••••••••• ,,, • •• 1 
Parttdc R.epubUcano tPR) ........................... , 1 
Partido Democrata Crtstãt;. <PDÇ) . , .••••••••••••••• ., 1 
Movimento I'rabalhtsta Renovador tMTR) • e ..... ••. ••• 1 

8!1 
Sem legende. •••••••••••••••.••• o o • o. o. o •••• o o ••• o o • • • • • 1 

ftTU1..ARES 

I. Eugcmo Barros 
~. José LEft~ 

1. José Ermlrto 
2. Nelson Macu1an 

1. Lopes da Costa 
~. Antônto Carlos 

1. Dylton Costa 

AGRICULTURA 
PBJJ 

SUPLENTES 

l. Jose Feliclano 
2. Attí11o Fontana 

"TB 

1.. Dix-Huit Rosad\ 
2. Antônio Jucá 

UPN 
t. Dan1e.I Krieger 
.a. João Agripino 

BPl 
l. Aul'élio Vianna 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I'rrULAR::s 
1. Jef.terson de Aguiar 
~- Antonio Balblno 
3. Wilson Gonçalves 
4. Ruy Carneiro 

1. Edmundo Levt 
2.Bezerra ~etc 
3. Arthur Virglito 

1. Alonso Arlnos 
lt hértbaldo Vieira 
3. Aloysio de Carvalho 

\. Aarão Stelnbruch 

PBD 
SU'l"U:~"l'E.<:l. 

1 Menezes Pimentel 
2 José FeJ1c1ano 
3 Fi11nto Müller 
4 Be'ledlcto Valladares 

"TE 
1. Argemiro Figueiredo 
::1. ~teilo Bragl:l. 
l Oscar Passos 

UD~ 
• Daniel Krteger 
:.!. Eurico Rezende 
a. João Agrlpfno 

BPI 
1. Josaphat Marinbn 
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Tmn.A!!U 

1 .. Pf:Cltc:- Ludovlco 
t Walfredo Gurgol 

1 .. Artnur Vlrglllo 
t Mello Braga 

1. Eurico Rezende 
t. Eieribaldo Vieira 

1. Aurélio VIanna 

Trrut.ARE!I 

1. Att!Uo Fontana 
I. Jos6 Fellciano 
a. Jost Leite 

1. Jos6 Erm1r1o 
2. Nelson Maculan 

1. Adolpno Franoo 
2. Lopea da Costa 
I. Irtneu Bornhausen 

DIITRITO FEDERAL 

SUPt.lllm:l 
1. Jose fi'eUciano 
2. Benedicto Valladareal 

PTB 

~- Bezerra Neto 
I. AntôniO Jucá 

ODN 
1. ;j:acalias do Assumpç&o 
• Lope. da costa 

BPl 

1. Llno de Matto.s 

ECONOMIA 
.I'IID 

St1PL!:l<TIS 

1. Jetteraor de Aguiar 
I. Blgefredo Pacheco 
3. Bebastlâo Archor 

1. Bezerra Neto 
2. Mello BraKa 

ODN 

1. Zaoar! .. de AuunviO 
•· Joej Clnd!do 
S. Idem de Sã 

BPl 

1. Mia\le1 Coute 1. Aurélio VIanna 

EDUOAOAO I CULTURA 
i'SD 

Trrut.Aall 8l1PU1<1'U 

1. Menezes Pimentel 1. Benedicto Valladarll 
2. Walfredo Gurcol 2. Sliefredo Pacheoo 

1. AntOnio Jucá 
2 Arthur VlrgU!o 

1. Padre Calaz.ana 
2. Mem de Sâ 

1. Arnon de Mello 

l'lrt1LAil!:S 

1. Vlctortno Freire 
a. Lobatl da Bllvotra 
8. Sigefredc Pacbeoo 
4. Wilson Gcnçat .. • 
5. Walfredo Gur&el 

1. Argem1Tt Figue1red0 
2. Bezern Neto 
8. Pessoa de QuelrOO 
4. Antônio Jucá 

1. Farta ravaree 
3. Irtneu Bornhausne 
3. Hl-urlco Rezende 

8· Llno de Mattoo 
1. Josaphat Marinho 

PTB 
L i:dm.unelo LeVI 
2. Melo Brnga 

ODN 

1. Afonso Ar1not 
2. Farta Tavarea 

BPl 

1. Josapha.t Marinho 

fiNANÇAS 

i'SD 

Bt1PLENTra 

1. Attwo eontana 
I. Jooé Oulomard 
I Eugenio Barroe 
4. Menezea Pimentel 
&. Pedro L•Jdovlco 

PTB 
1. José Erm1rto 
2. Edmundo LeVI 
I Mello Braga 
4. Oscru Passoa 

ODN 
1. Jo!W Agripino 
a. Adolpbo I'ranoo 
S. Daniel J[rleger 

PL 

1. Aloysio de Carvalbt' 

BPl 

1. Miguel Couto 

INDO&TRIA E COMERCIO 

Trrtrt..wOI 

1. Jose FeUcJano 
2. Attlllo Fontana 

1. Nelson Maculan 
2:. Barros Carvalho 

1. Adolpho l'ranco 
2:. Irlneu Bornhausen 

1. Dilton Costa 

fmn.ARp 

1. R~ l.!arDe!rO 
2. Walfredo Gurgel 
1. Attillo Fontana 
t. llugênlo Barros 

1. Vivaldo L.lma 
2. Edmundo Levl 

1. &urtco Rezende 
2. Eiertbaldo Vieira 

1. Aar!W Ble!nbruoh 

:t'm1LAUO 
1. Benedicto Va.llaaa... 
I. Jefferson de Aguiar 

1. JH6 &rmlrlo 
1. Ar&ernlro Fliuelredo 

1. Joio Aõrlplno 
I. Paria Tavarea 

dUPLEHTU 

). Looa.o aa Silveira 
' Sebastião Areher 

ITB 
1. Vivaldo LIJDa 
2. .Oscar Pusoa 

lJDN 
l. LOpee da Costa 
:1. Eurioo Rezende 

!IPI 
1. Aar!lo Steln~ruch 

1..1018LAÇÃ0 SOCIAL 
ftiD 

SUPLEN'l'U 

1. Jose uu1omara 
li. Sige!redo Pacheee 
3. José r.ette 
4. Lob!lo da SllVelr& 

ITB 
J AntOnio Jueã 
~. Pesao a de Quetro. 

ODI'< 
1. Lopes da Costa 
2. Zacarias de Aszsunflt 

BPl 

1. DUton Costa 

MINAS E ENERGIA 
li'SD 

Stm.EN'n:S 

l. Pedro LtUdOVlOO 
a. Flllnto Mflller 

PTB 
1. NelSon MacUlm 
~- A.'lltnlo Jucá 

ODN 
1. Joaé C!Wdldo 
~ Afonso Arln01 

BPl 

1. Joeaph&t Marlnbo 1. Arnon de Mello 

'!'mn.AUI 
1. auy carneiro 
2. Sebast!Ao Archer 

POLIQONO DAS StCAS 
i'SlJ 

SUPLJ131TJ:B 

1. B.taetrecto .PaCheoo 
,_ J-..8 Lelto 

PTB 
1. Argemlro F1gue1reda 
~. Dllt·Hult Rosado 

1. José Erm1r1o 
~. Antonio Juci 

lWN 
1. ~Mo Agripino 1. Lopes da Coota 
:1. Hertbaldo VIeira 2. Antonio Çe.r!OI 

JIPl 
1. Alll&lo VIanna 1. Dlltoo Costa 

'finTL.UU 

1. W1laon Gonçal'N 
2. Jod Gulomard 

PROJITOI DO EXECUTIVO 
.I'IW 

S'UPLDTU 

1. Wal1redo Oura:el 
1 Jooé Fellclano 

3. JBffersoil de AIIUIH 3. Ruy CarneirO ' 

1. Joat &rmirto 
I. &eoerra Neto 

1. Joio Agripino 
.t. A.nttDnfo Carlos 

l. L!no de Mattos 

1. Mem de 84 

PTB 
1. Mello Braga 
2. Edmundo Le\'1 

lWN 
1. Daniel Kr!egOl' 
2. Adolto Franco 

l!Pl 
1. Aurélio Vianna 

PL 
1. AloFB!o do Oandrt 

-~H_{, 

. ~j, __ : 

-""-" 
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CO:\USSõES ESPECIAIS 

~---:...· 

r!Tf"I.A~r~ 

1. \V ... 11tt'Uu Gurgel 
2 S! lJ<H,tJúo Archer 

1. Otx-!!ult Rosado 

1. Antonio Carlos 

1. J(l·.aphat Marinho 

RED~.ÇÃO 

!'êU 

Sv-r-J.FN1':ft 

• . t...obà<- OH snvei!'a 
2 José Fei:rmno 

I'TB 
i Edmundo t~evi 

OUN 
1 Eurico Rczcac.e 

BPl 
. I. DiJt.on Costa 

RELAÇOES E)(TERIORES 
t'OlJ 

TJTL"LARES 

1. Benedicto VaJiadnrea: 
t. Fllmto fi.·1Uliel 
S. n.1enezc-s Pimentel 
·e. Jo5é Gutomard 

1. Pt;sson de Queiroz 
2. V~valdo L.ma. 
3 OScar Passos 

1. MHOnlo Carlos 
2 J~sé Sãndido 
3. R.~J Palnielra 

1. Allráo Steinbruch 

I)"n:u.n:rs 

1 S:1etredo Pacheco 
l. P\,'ll'ro Ludovlco 

1. D~x-Hult Rosado 

1. J~~e CfndJdo 

1. MJe1<el Couto 

SUPU:NTtS 

1. Ruy Cametro 
2 Vlctunno F're1re 
3. Wilson Oonç.c.Jves 
4 José Leite 

PI'B 

1. NCison Macut:u:a 
2. AntônJo Juca 
3. Meno Braga 

UDN 

'. Padre Calazans 
A. João Agripino 
a. Mcm de s~ 

BPI 
l Arnon de Mc!lo 

SAUDE 

SOPLEl\""lES 

1. Waltredo Gurg-el 
2. Eugênio Banas 

PTB 

1 Antônio Jucá 

DDN 

1. Lopt!S da Costa 

BPI 

1. Lino de Mattos 

SEOURANÇA NACIONAL 

TtTtrLARLS 
1. JOse Guiomarct 
2. Vlctor1no Freire 

1. OScar Passos 
2. sU \'ebt.re PérlcleJ 

1. Zacarlas de Assunçfio 
••• Itineu Bornhausen 

1. Aarão Stel.nbrucb 

SERVIÇO 

~tRARES 

1. SJgetred(_ Pacheco 
I. Wctortno Freire 

1. Melk Braga 
tl 2 S1lvestre Pêrtcles 

1. fiadre Calazans 
2. ~loyslo de carvalho 

P&> 
SUPI..n.T'"...S 

1. Rul' Carnetro 
2 A ttillo Fontana 

PTB 
1. Olx-Hult Rosado 
2. Jo:ié Erm1rJo 

UDN 
l . Adolpho Franco 
2. Eurico Rezende 

BPI 
1: Josapha.t Marinho 

PúBLICO CIVIL 
PSll 

l:IUPLZNTES 

t. José Fellclano 
Z. Fillnto Müller· 

PrB 
1. AntOnio Jucé 
2. DU·Huit Rosado 

'JDN 
1. AntOnto Carla. 
2. Mera de Sá 

BPl. 
1. J.turéUo Vtanna 1. M1guel Couto 

TRANSPORTES. COI'{IUNICAÇOES E OBRAS POBI.IOA$ 
PSD 

'tJTUlJ'.ru:l! 

1. Eugênlo Barros 
!1 . .1,osé L~1t .. 

1. ~~ello Bragt 

1. !)Dpes da Costa 

1. !rnon de Mello 

SUPLENrES 

1. Jefferson de Aguiar ; 
2. José Ou1omard 

PTB 
1. Bezerra Neto 

UDN 
I. Josaphat Marlnhe 

BPl 
1. Irineu BomhaUMII 

A) Para Revisão do Protetoque 
define e regula a PROTE. 
ÇAO AO OIKEITO DO AU· 
TOR 

Crta.aj:l em vU'tude do Requertmentc 
a~ 480 ti~ do SI. s.zna.aoz ~ton 
CampU6 a.pruvaao .!'m :.!O de J&.!leJ.n. 
je 1962 

Designao-o em '.12 de oo-vmoro de 
196:.! 

Prl.lrruJ"aOa ate 1!1 cte ctezemDrQ c:tt 
I.9ü:i em VlrtU<li: ao Req!.lerunento ou. 
werc 11;1~-ti:.: :tp:uviiCill em 1.2 118 ele· 
.t.emon. ae .Sti:.! · 

Vomp.tLaou em 4 de Janelro ae 
1963 wm a 'l~s.gnaçao aos ::;eun..,re.s 
Sena.avr~ V .u;cunce1w forros fl 
~:::amunao LeVl 

Prorrvgaa~:~ ate 15 ele aezemllro Oe 
l9ti4 em vl.ftuae ao H.equeruneot<l no­
mero 1 .Yü-6:i ac Sr senador Mene. 
Ze$ C'lmentel aprovadCJ em 15 .1e oe­
l!.em.orc de 1963. 

Memor~ í'h - Pa.rUdOI 

Q;J.OeHof.o M~'Ulho - Plii.IJ. 
Mene.t.~ t>1rut:nteJ - PôlJ. 
H.e~Ja~ V1e.Ll'a - UUN. 
M.UtoD 1Jan1p~ - OU!'ol, 
Va.sconce.~ l'orrec:: - P'l'B. 
Eam unat. 1--te:Vl - ?TB. , 
Aloysa:. àe Carvalho - PL,' 

I B) Para estudar a situação da 
CASA 'JA MOEDA 

, t.'naaa em '(lrttJ.at ao R.-equerlmen· :to o v :ltil-tiJ e1u ::}I_ ::,enaao1 Jener. 
1 sou ae agu..a.: ~provaag em lt a~ 

1 agos~t.. O ti Uttij ut:: "i tla.aa em 18 a c 
.ago;;,tot de l!;IJ.'i. 

t"ror~aatt atá 14 ae a:tarÇo C1l IW4 
t9U \il.~ 'em vtrLuae Uo ttequen.meo· 

'to aumerfí· 1 J.W-ti3 ao lit. setl&OOJ 
iJeneisun àe AgUlJU a.provaao em U.1 
Ido aezembro •• 191!:1. 

Membros t1) - Part140il 

Jctrersou ao Agu111li tf'reeláe!llt 
IPSD. 

WU60D Gonça!v~ - PSD. 

Art.llw Vlr&:tLo - t'"l'.t:A. 
ii;CUDU.OQ() Ut:Yl - .P"l-ti, 
Aaotpno tt'ranC<J - UDN. 

1 l!.'UrlCO Hezena~ tVtcet-r~·àente) 
ODN. 

JW.&pnat Ma.ri.Atlo - litlege.noa. 
BeCX.etarlO~ OtlOlal Leg181atlTO, 

Plrtt, J. 8. CastéjOD Bra.noo. 

C) 

D) Para estudo das causas que 
dificultam a PRODUÇÃO 
AGRO PECUARIA e suas re• 
percussões negativas na ex"" 
~- "ltção 

Orta08 em vtrtude do Requar:mf'n­
to D11 t;69-63 do St. Senaaor José 
E:rmtno. aprovaao na se.ssê.G cJ:e 2C Cl& 
tgósto de 1963. 

Destgnaaa em 22 de agOsto de t9'l34 

Pro:-rogaaa pot L &no, em vtrtua..e 
::te Requertmentc Q9 1 191-63 elo ~ 
nhm senadoJ Slgetreao pa.coeco, 
apruvnao em 16 de dezemoro >t..o:a 
1963. 

Membros <6) - Pa.rt!dol 

JOSé tt'e.Uctano - PSD. 
ti.lgetreao t>acneco t VlcePr J -

t'8l.l 
Jose ~trmtrto <Presldente} - /!I'B. 
Lop~ ela 008ta - UlJN. 
AuréUc Vtanna •Relat.on - PSD. 
8eciet!U'l0: AUXlllB.l Legtstatlvo, 

PL-10 AJexanare Ma.rque5 de Albu­
queraut folello 

Heuruoe.s: :ata e 4.0s r~u u lf 
norâl. 

E) Para efetuar o levantamen­
to da PRODUÇAO MINERAL 
DO PAIS e estudar os meios 
capazes de possibilitar a 
sue Industrialização 

Cnaaa em VU'tude <1C Requertmen­
t() a~ 665-63. do Sr. senadot "OtSé 
H:nnlrlo.. aprovado na sessê.o de 1t de 
setemb:c de "1963. 

ues1gnaaa em 19 ele setembro de 
1963. 

Pro:rogaàa em rtrtud.e c.1Q aeque. 
rwen[t(.. o~ 1.159·63. d.o St. Scn.i.ilor 
Mllton Campos, a.provadt na sessão 
de 10 de dezembro de Ul63. 

IUembTOO t9l - l'artldoa 

Jose t~'ellclanQ - PSD. 
Attlllo l"ontaDa - PSD. 
Jrug4lllo Barroa - PSD. 
JOSé li:rmlrlo <Relator> - l?TS. 
a .. erra Net< - P'l'B. 
Meto Braga - PTB. 
Lope, de Costa - DDN. 

MlltoD C&mpoa CP!'e.sldellte) -

UVN. 
Jllllo J..elte lV!CePt .J - PR. 
8ecretariO: AUX111ar Lei!S&I>IVO 

fJL..lO A.lexa.nClre Marque... l2e Albu­
querQue Mello. 

ReuniOe.s: 6t6 relraa u 1e noraa. 
Para o wtudo dos efeitos 
da INFLAÇAO t. DA POLITI· 
CA fRIBUT A RIA E CAl\' 31Al F) 
SOBRE AS EMPR~SAS PRI­
VADAS 

Para estudar a situação dos 
TRANSPORTES MARITI. 
MOS E FERROVIARIOS 

or1aaa em vut.ude J.o RequtrLmen· 
DO n~ õal-63. do Sr. senador Oouvea 
Vlolra, aprovado na sessAo CHI I de 
agosto 4e 1963. 

Des!ill&OB em 8 é agOSto de 1863. 

ProiT<>II:a<la em VUTUao do Requen­
mento n• 1.16l t1e 19(13 do lilenlllll 

Senador Attlllo l"<>ntana, aprovs..10 
em 10 d.e dezemt:tro de 1963. 

IUembroo 15) - Partido< 

AttiiJo 1"<1ntana Presldonte 
I'SD. 

Jooé Feo1ctano lVIce-Pr .) 
PBD. 

JOSé liirmlrlo - Relator - i"l'll. 
AQOlpho l''rtm.Co - UDN. 
auréllo VlaQila _ PI!D. 

i'lr3. JUIIeia 81bel>o - II&Jltuo 

Ol'laCUI. em mtude Clo Requerune., .. 
w o• 152·63. ao Br. senador JUS() 
Ermirlo. a.provadc oa S&São de 13 d.~ 
oovembrc de 1963. 

Oestgnaaa em 18 de oovem,bro .;e 
l96a. 

Pr<>rrogade até 15 de 4ezelllbro Cio 
1964, em vtrtude do Requertmouto 
n• L 163·63. llo 8r. 6enador Jllllo 
Lette, aprovado em lO de dezemQ::o 
do 1962. 

IUembroa 15) - Part.Jdoo 

Attlllo Fontana - t,SD. 
Slgelredo Paobeco - I'SD. 
Jose Ermlrlo - P'l'B. 
J..rtneu Bornhausen - ODN. 
Júlio J..elte - PR. 
secreta.rta: orunaJ Legtalatlvo, 

Seorotàr1o: Awr:JIIaz l.oOII'IIlat.JVO 
PL--10. Alexs.n11re AI. de A. Mello. 



DO de 1965 

_ até 15 de dezem~ro de 1964 pelo L) Projeto de Emenda à Ooos- N) ~rojeto de Emenda à 
Para o e&tudo da situação Requerimento 1 138-63 apr. em 16 de . titui~5.o nQ s;e1 totwção n9 10/61 
do CENTRO TllONICO DE .;ezembro àe 19<!3. • - ""' 10 oe aezemorc oe 1954 
AERONAUTICA E DA ESCO- Completada "m 29 de outub'O 11< 1sô8RE ~XONERA~'AO POil PRO· ttequerunento l 1SB·63 apr. em lb 
LA DE ENGENHARIP. DE 1962, 15 de maw de 1963 e 23 ae &l)i'l: POSTA DO SENAilU OI!: CJIEH 1At'Ut.-Ao.-i\o uAb CO'IAS Uh 'J::-·"'if;,; 
AERONAUTICA. DE S Jo• de 1963. DE M!SSAO UIPUIMATICA DE I'OSl'US D!';l>TINAOAS /lO> ~ , •. •?{\>~~ 

CAJtAl'.ER Pt:t!M.I\.,EN1'EJ. !'\iCIP~OSI . (--;;~:-;:. 
Sll DOS CAMPOS Membroo ll~J - E'&rtldos Elelte em illl ae dezembro a e ,gd, ... ' 

Jefteriun cte Ag\Jat - Ptül .. 
Elelta em o ae .. mtuoa. ae i9Sl. prurugaaa: 
Prorrogada~ _ !ltt .i..lil ae dezemllrc de 19-6::: JeiO Crla.cta em virtude a.o aequertmen~ 

;_~~--,k. n.. 16)1·63. do sr. Senador "\\Art 
; ... _" ÇaLaznrui aprovaào na sessão !!e 13 
~--,~ novembrO de 1963. 

LObão àa .SLiveu-a ~~ llt &Dd.l de 
l9~J - PSlJ. 

_ o.té 15 de ctezemorc de 1962 oe.lc aeq 183-~ aprova.do em 12 ae lle• 
H.equer-rmento 6tHHil ~t.pruv!U!o em 14 ~embrc ie 198:& -. -.. ~ 
de ltl~etro de 1961; - - ~~ofof tb a e aezembro de 1904 OPJo 

~-\: OeSlflnad.a em 13 rte novembrO df RU'J <:arneJrO - PSD. 
. c)P63. . 

Rell l. 142-53 aprovado em 10 àe uu• 
- &toe lf) 4e J&!lleire Ce 1Ka, t*O tubro de t96d 

_-,; 
"i 

~-~ -- -, ProrrQKada até 1.5 c1e dezembro Gt 
1864 em nrtU<le do Requerlmeot:o nU~ 
,-mero LliiB-63 <111 Sr. Senlldor AD'~· 
DlO Juca. aprovadt< em 10 di' :lez.em· 
bro de 1963. 

aenemct.o vaüaa:aret:. - PSD • 

wu.on O<>nçruveo llla ae ... ~u 
l963J - Pl:lU. 

.iequertmento '181-62 Et.p:-ovado eQl lJ completac:.a em 30 de me.n;c dt-
dt de dezembro de 1962; l96:l, '.\9 de outunro de 19G2 e ~ d• ·- _;_·1 

ua.nw. Kne&E'.r - UL>N. 
L.oPt6 a.. ~1t:a ~11 ae JUtubrG 

•iffi~U - U1>h. 

abril dl:' Hi63 
~lemDI"'O fl6} - Paruaoa i 

Jerterwn ae Agul&r - PSU. 
Wllooc OonçaJvea 123 de aor1! de· 

àe 19631 - l'SU. 

- a~ Lb de dezembrc <te 1964, pelo 
Requerimento l.l40-63 apr<>Y&do em 

àt lCJ de dezembro de 1963. 
Membro.a oBJ - parlldao 

JOSé FeHdano - PSD. 
.Ruy carnetro - PSD. 
A.n1;..-..ôn1o Jucl\ - PTB. 
Padre Calazans - UDN. 

MlltoD CampOI {V!Ce·Pia3lQIIH61J 
J;ien))&J.cto v 1t·1ra - UU.r4 •. 

RW Pr.Jmelta - UUI<. 

Oompletaaa em 3U ct~ ma.rQO 
1962, 29 de outuoro de I~. zg 
abr1! de IS83. 

de fttJy vaoueJJ·~ - PSD 
woac Ol!l Sllveira. - P'SD. 
uw~~ Mvndto l29 de outuo~c dj_ 

t&Q"Jt - P'SU 

l~illl) li) Para o estudo das Mensa· 
gens do Poder Executivo re­
ferentes à REFORMA AD­
MINISTRATIVA 

s11vesr.rt Pertcl~ (4!8 cte IUJt'Jl elE 
;,'9f,l;.H 

Bezerra Neto ~~ àe a.oril tte !963) 
- l'TB. 

Menez;~ Punentei - t'SlJ. 
Ruy carneu-c ~23 àe a.OrtJ tle 

- Premde!lte - PSD. 

Mt:r.on t,;a:~.rr.po.s - UDN. 
Her:~'d.•rl<. V teu-a - ODN. 
l/Jr:~ :1fl Omita - ODN. --'! -,-
Joa(.• J\grtpono t23 de abr-U de 19[l!J 

Cri6tta poz llllcla.ttva 
dos Depuwdo.s aprovada 
em l.lll 1963 . 

da CAm&re 1 
péjo Senadt 

Alo"-"' Cels<l - P'l'B. 

LoDilo aa Sllt--eüa -- · pSD. 
Jefferson a~ Ai~la.: j23 cte a.orU 

19631 - 1;'61J. 

I_ uu~ 

Nogllell'B ela o-ama - f'l'B. Outdc Mtmdtn 

ót I l:!.:u.r;c~.~ Rezende 123 Qe abru -a 
:UfiJ, - UUN. , 

;:,;g de outmJrç àe t Silvestn r-€ncJes t23 ele atlrtl ~· 
tsa.fl'W; t,;a.rva1h" - YJ'b, t962, _ t-'SU. 

AlOf.slO ele (.:11-IVa.ill'O ~te~aéc.te, I ,9\i'Jt - PTl:\. 
oNgueL""& Oi! Gama - PTB. 

Memnra& US) Part!doa 
Senaaor~: 

- J?L.. 
Oanle. Kr-eget UlJN. Ba.rr~ Ca.rva.l!o - P'l'~ 
l?.:unt:o H.ttcnae •;!;; àe !l.JrH ae Josa;:.;hal Mnnnho t2~ d.e ':l'JriJ ~ 

Wlla-uD Uonçalvea - .PSD._ 
Ulltt Neto - PSP. 
6Igetreà<~ Pacneoo - pSD. 
Argeauro àe ~·lõllelredo - rTB, 
Edmund< l.<eVl - !'TB. 

. Adolpb< ~'rODCO - UDN, 
JoéG Agrlpwo - UDI<. 
JIUféllo Vlao.Da - PSB. 
Jo.saphat Marinho - sem tege-aà.a.. 
Deputafioo: 

Mem de sa - PL. 

JOSS.Phat · Marl.Dllu - S,le~e.tda. 

K) Projeto de Emenda à Cons­
titUJyão n• /ifll 

l9631 - uu~ 
LVlll ton Çt:tm Po:- -
fienbamo v:cuu 

- liD~. 

OUN. 
1 VH.:c Pres!dellteJ 

L<lpeb da COsta - -U U..'L 
Vaga ao Senador Pmto F&~re!J'B 

!23 de a.brll ae 19tl:i - ttelatox -
PTl:S. 

Bezerra Neto (23 de ·rlbrll d.e 1963} 
- PTB. 

t96:l• - s 1eg 
Aloy'~-1 o cte carvalho - PL. 
t..mc de Ms W.s - PTN. 

0) 
• 

Projeto de Emenda à COtlS• 

tituição nq 11/61 

fCRl.4ÇAO OI< NOVOS 
llfUN!t:U'IOSJ 

Gustavo Cs.pa.neme. CPre31denteJ -
I'SD 

~, aaerba.J Jur~ma - PSD. 

,QUh UJ.:!tl-"'OJ:I. oUUJ.U:. 4.3 41.41'&­
ttlAZ UA UO.U.1't.1.t..o'\\.-Ldr. .r.u..l\4 
.tl \' l\ I)() ,::,.lt:.i\dJJU, LL"'t"I.L-l.I.'U\. 
A:; Ut. l"H-UJ:Ull A t..h.UJ.'IC.U.n\{A\.. 
U(}I!J Llit.t'.ll.b Ut.. Lt.UO..)dU Ui 
t'LU~l1A11LA r~~•UAJ.'l:..."-J.t. 1 
At'KV\'JW, U t..l)1two(.-..._\.L\.U.., 
10 U UOW'llUJl..N.í.V t:. u to.t.A 
.t.:-1.UJ:,~'1t) fJh l't.Lil\, Ut.() &.JJ. 
i'LUl-lA11L-Ab (JO~u t·aJ:;,.,;.,:, t.l:t 
H<AM;t.ll:tO:SJ. 

Elelta em :l8 tte ma.rço d" J91J'Il. 
Prorrogaçao: 

AmS.tlJ7 SilVA tz.i de atlnl de 1963) - llté ló ae tlezembro de 1983 DitleJ-:[. 
_ PTB. 1-teq 194-62. a.provado em 12 'le •·-Laerte V16.ra - (]UN (SUbstttuld<l 

,.__, .pelo eputado Arnaldo NOiUelraJ o 
1.emJn de 1002 ·/~ 

· B.eH.<u Ul& - UIJN. 
VtvaJCio Lima - PTB. 
Aloysio de Uarva:h<; - PL • 
Ltno a.e Mat-01:< - P'i'.N. 

- ate H dt det..f:mbro de 1984 Ot"Jo 
tteq l 1<12-ó~ aprovadc. em 'C 4e 
:tetembn ctE- 196::1. . OOute; de Andrade - P'I'B. 

Arnll.la'- Cerde1rs - PS:P o 

Juare ravora - PIJC. Uumn·etriOtl em 29 de outtlOrc de_ 

·C. EwaJdo Pwl<> - .MTa. H~6~ .,3 1.. a.brti de W63 e 22 r:!t JU· 
.Ele..:ta· em t ue ourum vc·t .»t>l. M) ProJ"eto de Emenda à Cons. Po d.e Hw:• 
~urruaaaa; M.;mtmll'i - Partido~ 
- t~.t.e lb ae !lc~e.tL..u;o a.t: lt~\1~ Qtl,.'- tjtuição n'il 9/61 Jeltt•r"'n àe- agu!a.r - PISO. 

I) Para. no prazo da três (3) dequ~.O.l4~ULI,.. osv·j-tl.L, "'-'a· 1;.w 14 a.t !QUE MOVU'!t.'d 0 uEG1..\'I.E VJi Wtlsox ooncaJ-,.·~ t23 de abrll ~~---
meses, proceder 80 estudo ..t.~.i:.rUlOL" a.t .i.liôJ., DISCRUlL"',!Af,,·n.o DAS ltENDAS) lSb:J; - ?SU 

I Ruv Carneiro - PSD. 
das proposições que d!gamJ -ate . .w ~e nt:z.au:ort< ae_ .i9b~.pe .. ~. EleJta em 1{) ae novembro de 1961. L.obàc aa S!J.ve.tra - PSD. 
reEpeitO à participação dOS ~.~aflJ.·::;;~;i, ~~'· r.:ill ~\.i w.&; Cltl$WD· Prorrog84&õ l9g~~d: ~;~dill 129 de .JUtUbh:l 

trabalhadores nos lucros t a. - &té lD de dezembro de 196U, Jl'C.kl ML.t--on ca.mpo:s _ ODN. 
d ê CoJD.Plel;a<ia em 2!:1 lle ot.. unro c Requerunento 605·61 ap:-ovado em 14 Hertba.Ck Vte~- _ UDN. 

as empr sas · t96'.i • <4 ele a~ru ao IV6ll. de dezembro de !U61; "• 

..;·.·~--

LopeJ. d.9 Costa - UDN. 
M.E.\lBROS Memtll"Oci UG> - Part.1llol - ate 10 de d.esemoro de 1963. pelo Joàc A~:rlptno f23 de a.brU de t96D · 

Sena.dor~~ ReQueriDJento ·1a2 .. 6~f aprovado em U! - UUN ·:...,, 
~Bezerra Netil - Pres1dent'lll d d bro d ·~a '•, 

Atonso Ar1no3 - Vice--PresH:tente e ezem e WJU ; e!unoo Rezende t33 4e a.t>!il dl,.- -.. 
~\len~ punea!.el - ~~u. 

,,._,. Jeffer~oo de Aguiar - Relat«. - até Ui de detembrc: de 1964, r;teJ,v t96~t - UDN. · 
Leite Neto .Requerilnento 1.141·63 aprovtv.io em SUvestrt Pértc-tta (33 de anru • 

W!l,oon Oonl'll)v .. I2a àe al>r1l de 

Ne!S<In MacuJan 10 de detembro de 181!3. 1963• - !"ffi 
_Eurico Rezend-e No;~ue\r& d.a Ga.ma - P'TS. 

t963) - pre&àP.D~ - PllD. 

L.obl>o do S1lveJra 
'·-;"Aurélio Vtv .. JUlB Me.mDJ'w Utf> - PartJd-at Barro-: CSJ""~alhc - Pl'B. 

~-Secretárta~ Aracr Q'ReUly de SOuza Ru.y Carue1.r0 C~3 ele a.bnl Clt lh3J JefterSQJJ ae AgW.ai l.:i~ O.e &Orll1 Aloy$f(. d-ê .J:uu!hO - PL. 
~l\1<"'-. -- PSD~ de 19631 - PS].), ~ Mlg~Je: C~lltc ~ PSP ;."'i -,:' 
-~'O'·l '"""'S E 'l'ECt•IL Menez"' PtmenteJ _ PSD, Catter< h,h,!;:o t23 de ao.-a de -·'.~ 
,... lY JS80i'..l 8 .i\. L' GUldQ Mo.nd;.u '~· tb ou.tu.b-ro M FW.ntc MulleJ: _ PSD. I9G:il - n·~. 

PARA O ESTUDO DEl' tUU,, - PW. owao MondliJ t29 de oútul>1'Cl doi 
J'HOJETOS DE EMEN E.'Ul"U"' ac.er,d• 123 a. aotU no W62l - PSD , 
DA" A CONSTITUI('ÃOI J96

0
3J .- UDN. Ru~ Carneu-o <23 do aorC d• l9ti<iP) F'ro;o1o da Emen.:'a à CvM• 

- "'me. K.nee;e: - LLPN. ~ I?SD. J t:ad~ão n~ 1/62 
")F' t '" . à C ' I DallleJ K.r.eger fRela~:-)- OU.i\. r,,-_-·---~~{·•>."JJ•"• IJ'·''O'''l•''? -• ro;s·c ua ,_rt"'B!':':Ia onS·I M.UWD Camp-0! {Vtce-2-les~a.enlit) E:urtcc. H.ezenci ~2 .• d-e ~"'ru c ~,.._..,~.~, .. __ ;_•··~--11.-"-"_~ c..._,_·' ·i~.· 

· • 9 41~ ! UU.l'i .. ~ .. a.. t ,I SL' .f.-lJ!/1 :.;-n-·~3J:'JDVR!i ~;ill 
t1tulcao ''l \.:1 - • 1 Wí>81 - UUl'-í. • Cj,HCfl L~lt .. 'di OE CAR:U:.LtA 

<CCtFI!. U!~fl:-i!. SOMKI! VE!"o/C)MEN· H~: .. toalat. ~letra - UDN. Muton ~.;a;:npo.s - Ul>N. I 6 f'H\)Jz-lJ(.:.\0 OE NOl\I::::!'lÇil'41i 
ruos no::.-- MAUlS'l·nAUOS; Lo-p~ a.» Cu::;ta - UlJN. I aenoructç Vlell'a - uu~. (:'><Tl"lal\:ASJ 

,.,-··-E1e1t.a em t~ a~ Junh" ae llffll. I Sliv~""trt- Pé..a"lCJe-5 •.•• , ••• ) PTB Rw PalmelJ'a -UDN / E.;.e!ta em lU tle ma!c. de 1962. 
f>ror-rogada; { vtvalà<: LJma _ PTS. Amaucy Silva - :&a de abru de ~rott ... ,;aüa. 

,_ - ate lfl de âezembrc de 1962 Pf':lC 1 Amawl Silva (24 de aJJrU de !»63) ! tseaJ - PTB. I - &te lb âe dezembro d.e ltffi2. pele 
~lk--querilllentf; 609 Gl al)l, em l-4 d.e • - PTB. 1 Barro-a Carvalho - Pl'B. I &eq 186·62 aProTada Dl1J 12 tU- dt: ... 
dezembro de JD6l. I Vags do Benaúor Pinto Ferre!rs A:gemu·o de Fl.gueiredc - PTB, zettibro de 1962. 

- atEI 15 de dezembro de 19Q Jnl.o (:l-.'1 de &bril de l003) _ Relatar _ Bezerra Neto 123 de a.br1l do lOOS - a.té 15 d.e àezembrc de 198~ pele 
bqu<mm•ntc 179-62. apr. tm ~ ck ?TI> - !'TB. "'" 1 144·63 aprovndo em 10 d< de• 
ll<!lnbro de 1962. 1 · Alo:fSl<) da Oo.rvalho - Pt.. -bro do 1003-

. Ll.o<l d• Mau.. - PTN. Aloyctc da Oo.rvalho - PJ:.. Lll>o do ll!latoo - 111'1. Oomplela4a em • de 111111 de 1111. 

- PllD. 



:2572 Quinta-feira 5 

Membrw - PartJdos 
Jértersoo at Agu.ta.r - ~l>. 
Wtirot! OQnçaJv~ 123 ue .t..Orll df' 

19j;S> k'SD 
li,uJ ""-'"Oelro - 1'8 
Mene~ PunenteJ - psD. 
141Jwn OamPQ.S - ODN. 
HfrtbaJdo Vietrs - UDN 
EUrico Rezenae t23 de ab:11 dt 

1D6a> - ODN 
J<tA<i A.grlplllo r23 d.e abrU de LP6i: 

- qJCe~PresJaente - UUN. 
DámeJ &negm - OUN 
&Uvestre Pértcles t23 de abrO Ot 

1D6at - E"l'B, 
$Qgue1ra da Gama - PTB. 
Sarros Carvalho - f'TB. 
Aloysio de carvalho - PL. 

. A!lrétio VIanna •23 de aorll de 
• lt63X - Relator - PSB. 

Q) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 2/62 

tlNS'iTI'Ul NOVA DISCRI1\11NAÇA(J 
DEl RENDAS EM FA\'OR UO>­
MQNIClPIO§). 

Eleita em 23 de tn&l.o ele l962. 
Pruj·ro:!aç!lQ: 
- ate 1:; ae dezembro de 1963 peJe. 

Requ~r1mento l8fi~ti::l. aprovado em t~ 
de d~mbro de 1962; - •té 15 de dezembro de 1964 'l'* 
Requ6rtmento L .1.4á·63 ~p.ro"lad.o en 
10 de dezembro de 1963. 

cÕillPJeta-<ia em ~ de tlJlrtl UE 
1963. 

Membros - PartJoo.s 
Jeff~rsoo ae Aguiar - p::;o. 
W1J4on (J;unçatves 123 C.e iLO:'ll C1t 

19ti31 - t-'tiU 
Ruy oarneirO - PSD 
Lobà.t aa suvetra - 1-'SO. 
Leite Netcl 123 de abru de 19rl3> 

- Psb 
Mt>tbD campos - UUN. 
Her~baJdo Vieua Vtce-1-'resldeot-e -

UDN 
Merteze~ P.J.menteJ - psP. 
Eur(Cc Rezende 123 ae abt"j dlt 

1963) '- Relator - Uúl't 
Sil'9~re t>er\cl~ t23 oe &Drll CU 

18631 :- Pres1aente - ~l"B. 
Nogúelta aa Gama - P'fB. 
Bar~ carva1b(l - PTB 
AlOY$1(, 1t CarvalhO - PL. 
Lln<l· df Mat.os - f'TN 
Joà-Q A.grtptnc 123 de aorU o.e lfi63) 

- OUN 
Oa.rueJ K.rteger - ODN. 

R) Proj€'tO de Emenda à Cons­
tituição n9 3/62 

IAU'l't)"IZA O l'ltUWNAL SUPE­
RIOf! i!:U!:J'rORA.L 8 t'IXAR 0A-
1'A PARA A R~ALiZA<;AO 00 
PLE(USCI1 O ~KEVIS'fO NA 
I!OEI"UA CONS'I'I1'UCIONAL N" 
t - • A.fU A.OICIONALl. 

EJeltit. em lO a.e lülhc 4B 196:i. 
tfror(lgttçao: 
- ane tt ae dezembro ae 1963 pelO 

lt.equer'.ment.e 181·61. t.provado em ~ 
de d-..mnro de 1962. . 

- ... tb cie àezembro d-e 1964 peJo 
ReQ.uer~ruentD 1 1~ aprovado em W 
do dez4moro de 1963. 

com,letaàa em :13 ele al>rl.l áe 
~. 

, M,embro.'l - Partid.OS 
Jefte~~ull ae: Agulru - PS. 
wuoov ucnça .. ves t23 de abril d.6 

11tl3l .;. !!SO. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agôsto de 1965 

Nugueue da Gama -
Ba:rr~ üarvJUt}(. -
Mem oe :ia - PL. 

S) Proieto de Emenda à Cons­
tituição n9 5162 

ll)ISPO.e SOlSH.h A t:N'I'REGA AOS 
MUNH..:n~to;s UI!: ~O"lc OA ARRE· 
CADA() tiO t!US I!;IS I AUOS QUAN· 
00 hX\ i:..la.:.í.t A.S P~ENDAS lrlD­
NlCli,l:t.lhJ. 

EJelta em 1~ de setembro de led2. 
t>rurroguaa: 
- ute "o ae aet.emorc c&e 1963 pelt­

l:teq•J.erwl~ntt.. O" • l4i~o.s ca..IJIU~o.la 

em 1~ cte de<~emon.. de 1962: 
- a.t.e 1-· .. u at:Gemor" ae 1964 peJl 

ttequeruneoliú l 141 t japrovado r.u 
.u fl't' 1eZt!Ulbn: de L9B3. 

CO!lJPJt:t.aa em 4:1 ae a.orlJ dt 196:-s 

Me01.0rllf- - Pill"t.lOüe 

Jcile:·son ae aguJar - PWJ, 
UL. )' .... <lrUt:n.. - t~.:ilJ 

i..tl.wav ;lfl :ll v era - t"SlJ. 
W lJ$yD Livt:.ça .. v e" ,~ ae aDrU de 

'~ô.:S. - l?.::)l.J 
J,..eJt.t Nt::LI.. ~a 4 631 - PSD. 
Ment=~l;'ê Plmeote! - -Pre..«.lQente. 
M.lJ.WD ;.Jamp~ - UU.N. 
Herlba.~ v .• eua - UU.N. 
Jl.l:>tt-Pfl<11 Nlarulhc. - 2ii t.63) 

V<.ct:·t"re,loent.E- - a.UN 
uao1e ti.negel - UON. 
Vta.ga au ::ienow t-'lllt.u FerreJ.ra. 
EurH.:'L H.ezenae 1ZJ 4 -6:::1J - ODN 

20 -t 63t - • P'l'ü 
rw~uetra aa uam.a - P'l'B. 
aarr~ carva.ho - PTtL 
Mem de sa - PL 
Migue. Cout.o ,zJ 4 63J. - P5P 

T) ProJeto de Emenaa à Cons" 
titUição n• 6 '62 

tAU.UhN .. a ,.AH.tl "'l.JAJ'ltO O NU· 
J.U.EHO UI!. tíl!:l'Uk.SEN'lANl'I!:J:, 
uu.:; t:~JAUU!) h UO UIS'.f.IUTO 

tael8 em J.~.9 ô~ 

Protrogaaa. 
- a.te tá l-2 63 pelo Requertmento 

190·6~ ~provaa, em 12 12 62: 
- a.'Le 10 !:6 o.g pea, tte-QueruneDtu 
l48-63 aprovodo em 18 12 63. 
CQmp!e~ad, !UI 4!3 4.63 

Membr~ - Part.!doa 

JeHerson ac 1\,g<lla.J - i?SD 
RUY Gttrneu, - t'SD 
FUDI'.Itt\1 1\:0 SENAUOI 
Wbá-o d.t~. suvetra - aM.IlVO: 

PSIJ 

Wllwn Gooçruves 123 t.Cill) 
~SlJ 
Menez.~ P1meoteJ - PSD 
MUtu.u Cts.WpOb -001\1 
tienoal(1L \fletre - UDN 
Job<l phat Marllltl.P - t23 4.. 61) 

ODN 
Dan.teJ Krleger - UDN 
a:urtec. Rezenef.E - 123 4 63) - Vi· 

~e-Pre . .:Jttente - ODN 
• • • V age d.c sena.dot Plnto Ferreiro 
t23 4 63> - P<estdente - l'TB 

Nogueira d.a Gama - PTD 
Barro. CtlrvNhc - f'TB 
Mem de Sã - Pt. 
Jútio Lette t23 • 63l - Pa 

U) Projeto de Emenda à Ceni­
titulçll.o n9 7/62 

IREVO<.IA A Kl\li>NIJA CONS'OTtl• 
CIONAl N' 4, QUE lN!:ITI'EUtu O 
SlS'fEli".<A PARLA.MENT&B PE 
UO't'llRNO • O AR1 61 DA CONB· 
l'ITUIÇAO •·EOERAL DE 18 DE 
Sll1'Eftl3RO Dll 19461, 

Elelt.a em a _J.JI 62. 
ProrTOgada: 
- até 15 12 63 pelo Req=r!mellto 

791-62. aprovado em 12.12 82~ 

Membroa - PartidOI' 

Ruy Ca.rnerro - PSD 
Pedr.P L:uctovrco - PSD 
WILson Gonçalves 123-4-63) - PSO 
Benedito vauadare.s _ PSD 
MHtcn Campos • UiJN 
Hrr:baJdo \Tteira - UDN 
fl!uricc aezenae i23~4-631 - UDN 
Damet :<rJeger - u U.N 
JCão AgrJp.no 23-4-631 - UDN 
Amaury SilVa 23 4 63~ - PTB 
Noguetrn 1a Gama - PTB 
Barro.~ Caualho - PTP 
Mem de Sã - Pl 
Raul G!ube-rtl - PSP 

V) Proieto de Emenda à Cons­
tituição n• 1!63 

f'fRARt\LHU OE MULIJERI!:S 8 ME· 
NIH:ES fi rRABAI.HO EM IN 
DU~n RlAS lNSAilllSRES). 

Oe.Slifnaaa em l~ 4. 63 
Prorrogada ate l!í 1:.:1 64 pelO ae ... 

:,uertmPntt t 150-63 aprovado em 10 
dtt ck?zemlJrc de 1983 

Membros - Partidos 
Jetrerson a-e AgUla.t - PSD 

• Rttv carneirc - PSD 
Lobão d.tl S11vetra pSb 
Wilson QQnçalves R,eJa'.Q7 

?SD 

Menezes E~unente! 
Lelr.e Neto - PSD 
amaurv suva - P'l"B 

PSD 

Bezerr" Neto - Vice-Presidente 
E'TB 

Vaga do SerutdOI Ptnto Ferretra 
- .PTB 

.AV'l'UNOMU UOS MllNIClPIOS· 

RUve.stre PérlCle$ - P'l'B 
Argemlro de i<'tgueueao - PTB 
Eurtct. aezt'nde t23 4 63• - ODN 
Mllwn cam~ - UDN 
Danle: Kneget - OUN 
Josaphat Martnh(l - sem Legep.<b 
Alvyslo de Carvalho - PL 

W) Projeto de Emenda à Cons. 
tituição n9 2/63 

IDlRf;I'I'O UE PKOPRIEDADEl 

JUnaury Silva - PTB 
Lelte Neto - FSD 
llezerra Neto - P'I'B 
Vaga· do Senador Plnl<> Ferretra 

- i.~TB 
Vaga do Senador Eduardo Catalão 

- Vice-Presidente - PTB 
Vad-a do senador Ed:Jardo AlJ .. 
Eunco Rezenae - Prí>sidente 
Mllton Campos - ODN 
09-nteJ Kr1eger - UDN 
Aloysl.; de CRM'R1ho - PL 
Josaphat _~farinha - ~claOOr 

Em Legenda 

V) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9,4/63 

!CONCEDE OIUNIIJli.OES AOS 
VEREADORES I 

Peslgnaáe em 20.ó.ll3 

Prorrogada Olé 16 11 114 llllle P.o- . 
querunento nwnero 1.153·63. llprova­
do em lO 12 63, 

Metnbroa - Part1óoe 

JettersQil 4e AfUl&< - E'Sl) 
Ruy Carneiro - PSD 
Lobão da suverr• - PSD 
WUSOD Gonçalves - PSD 
Meneze, Ptmeote1 - PSO 
Leite Neto - PSD 
Ama.urJ suva - E'TB 
8Pterre Neto - PTB 

. • • Vaga do sen&dOI Ptnto Ferrttra 
- PTB 

611 ve.stre Pértcle.s - PTB 
Ad&Jberto Sena - PTB 
Eurtco Rezenl!e 123 4 631 - UllN 
Milton Campos - IJDN 
Aloysto de carvalho - PL 
Josaphat Ma.rl.nho - Sem Legeu\la 
.João Agripino - ODN 

Z) Projeto de Emenda à Cons-­
tituição n9 5/63 

tDISPOII SOHRII O lMPOS'l'O Dll 
VENDAS E CONSIGNACOES 

Deslgna.aa em Sl.O _ 03 

Prorrogada ate 15 12.64 pele Re­
querLm.ento nn.mero 1.154-63. · apro­
vado em 10 l2 63 

Membros - ParUdOi Designao~ em \13 4.63 
Prorrogada: 
- até t5 1.2 64 gele a,equertn,\ent() J~Herson 11e Agula1 - PSD 

Ruy carnel.r(l - PSD 
t.l51-63 a.provado em tO 12 63. LObac. 1t~: suvetra - PSD 

Memor~ - Partl~ wuson Oonça.Jve.s - PSD 
Jetterson a~ Agula.r _ t'SD Meneze.:: Ptmente! - PSD 
Ruy Ca.roelro - Presidente - PSD LE!lt.e Ne~() - Pb'"D 
Loba~ do Silveira - pSl) Amaury suv. - P'l'B 
WtlsoD <J:oncaJves _ PSD Sezernt Neto - PTB 
Menez~ Pimentel _ pSD • • . Vaga cto senador HUmberto 
BeribaJdt Vte1ra - Vtce~E»resld.en .. Nede1 - ?Ta 

:e - PSD Argeml.rQ de Ftguetredo 
Amaury sova - PTB EUr1cc. Rezende - UDN 

PTJi 

aezerra Neto - PTB MUton Ca.m.~ - UlJN 
. . • . . Vaga do Senador P'...nto Per- OanleJ &rtegez- - CTDN 
relra _ PTB Aloysio de C..rvJI.lhc - PL 

suvestre pe:rto.J.ea _ P"TB Jo.saphat Ma.rtnho - se rnLegenda 
A.rtw VtrgtUo - P'fN ~ 

~~; ~:~~: ~23 tiet~J,. --~N Z-1) Projeto de Emenda l 
JoAo. Agripino - ODN tituição n9 6/63 
Josaphat Marinho - sem Le,encla­
Alorsto d9 C:l.rvalho - PL 

X) Projeto de Emenda à Cons­
tituição nq 3/63 

tDISPO!> SOmm /1. AIH1INIS1'RA" 
ÇAO OU OISUU f O. FEPERAL E 
MATilRIA DA uo,ul'ETf:NUt,\ 
PRIVATIV4 00 SENADO) .. 

Dalgna.aa em icl D.IJS 
Pl'On'ogads ste 15 12 64 pelo a,e.. 

~uerlmentc I 152-63 aprovado em 10 
ie dezembro de 1963 

Mernbr~ - EJartl~ 

Jet!erson de Agutai - PSJ) 
Ruy Oarnelro - PSD 
LOblo da S~ve1ra 

IINELEGIBILlUAOEI 

Deslgnaás em ~.lO.W 

Prorroga4o a. tê lf). 12.. 64 o elo ae .. 
quartment.. númer<> 1. 156-63. aprova­
do em 10 12 63 

Membros - Pn.rt1d06 
Jefferson <2:& Aguiar -' PSD 
Rcy carneiro - E<SD 
WUson Ounça.Jva - PSD 
Jos& ó'ellcl.anc - PSD 
Wat!redo GurgeJ - PSD 
Argemlrc de Figueiredo - PTB 
Bezerra Neto - PTB 
Silvestre Pérttl.. - PTil 
Edmundo LeVl - E"l'B 
EUrtcc Rezende - ODN 

de - até 18.12 64 pelo Requol'lmellt<l 
1.149-63 o.provada mr lO.lli.OS. 

Wllaon Oono.a.tves 
Meneze.s Pimentel 

pSD 
PSD 
PSD 

Mllt.on Campos - ODN 
Aloysio de Carvalho - UDN 
Afonso A.r1noa - UDN 

PREÇO Dil:STE Núl\:I.Jüi.O CR$ 1 
Josaphat Marinho - Sem Vg&nds. 
Raul Olubertl •· PSP 
Jos& Leite - 1'!1 


